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Tempos desafiadores reclama mais de todos nós: 

Eis a Revista da ESMAT 15. 

 

A Revista da ESMAT 15 vem à lume quando já vicejam os primeiros resultados sociais e 

econômicos da Lei 13.467/2017. Mas as consequências jurídicas estão a se maturar. Muitas das 

temáticas abordadas pelos colaboradores da Revista irão auxiliar na compreensão dessa lei desafiadora, 

que contém nela não apenas imperfeições técnicas, mas um sentido desestruturador. 

Desde seu veloz e ao mesmo tempo obstrutivo processo legislativo, que privilegiou o lobby em 

forma de turba ideológica e obstruiu as organizações do conhecimento jurídico e mesmo a técnica 

legislativa, at® a Medida Provis·ria 808/2017, a chamada ñreforma trabalhistaò tem submetido  a 

sociedade brasileira a um regime de choque regulatório advindo do terror legislativo, que resulta na 

criação de incerteza e insegurança. Isso na relação jurídica mais importante para o funcionamento da 

sociedade: relação de trabalho assalariado. 

Caberá à comunidade jurídica, especialmente aos integrantes do sistema de justiça do trabalho, 

dar tratamento constitucional a essa tormenta regulatória que, apenas para ficar em um dos exemplos 

mais significativos da falta de compromisso com a segurança jurídica e a confiança nas relações sociais 

de produção, submeteu o setor de bares e restaurantes a quatro (isso mesmo) regimes jurídicos quanto 

a fundante questão da remuneração das gorjetas. 

Sem ceder ao risco de retrocesso social e às indevidas críticas aos integrantes do mais eficiente 

ramo do Poder Judiciário, a Associação dos Magistrados da 15ª Região e a Escola Associativa dos 

Magistrados do Trabalho da 15ª Região, trazem à lume uma contribuição  acadêmica que buscou aliar 

crítica estrutural com sólidos fundamentos jurídicos que permitem, minimamente, integrar as alterações 

legislativas ao sistema jurídico de proteção do trabalho e promoção da dignidade da pessoa humana. 

Boa leitura a todos! 

 

Patrícia Maeda 

Diretora Geral da ESMAT 15 ï Biênio 2017-2019 

 

Marcus Menezes Barberino Mendes 

Vice-Diretor da e Coordenador Pedagógico da ESMAT 15 ï Biênio 2017-2019  
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A REFORMA TRABALHISTA E A ESSÊNCIA DO DIREITO DO TRABALHO  

 

Ao argumento de modernizar as relações de trabalho no Brasil, entrará em vigor, após cento e 
vinte dias de sua publicação, havida em 13 de julho de 2017, a Lei 13.467, responsável pela maior 
flexibilização de direitos de que a seara trabalhista já foi alvo, manejada com o declarado fim de 
estimular a economia nacional, por meio da desregulamentação das relações laborais e sensível 
afastamento do Estado do papel de tutela que lhe era afeto. A partir de agora, como querem as 
alterações, o Governo haverá de se pautar pelo princípio da intervenção mínima, em sentido 
diametralmente oposto aos valores até então consolidados. 

 

Com efeito, a Consolidação das Leis do Trabalho ï CLT, publicada em 1º de maio de 1943, mas já 
bastante modificada ao longo desses setenta anos, teve por linha condutora o princípio da proteção ao 
hipossuficiente, princípio este da essência do Direito do Trabalho, à consideração de que parte, 
enquanto sistema normativo, do pressuposto, tão assentado historicamente, da disparidade de forças 
inerentes às relações laborais. 
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Princípios, como se sabe, são uma proposição elementar e fundamental que serve de base a uma 
ordem de conhecimentos. Constituem, nas palavras de Robert Alexy, ñmandados de otimizaçãoò

1
, na 

medida em que demandam, na melhor forma possível, realização do arcabouço axiológico que refletem, 
segundo o qual o ordenamento jurídico deve ser erigido, ou seja, com fins à consecução daqueles 
valores.  

 

Por isso, princípios, aqui tratando dos princípios com assento constitucional, têm conteúdo 
normativo, o qual vincula não só o intérprete, mas também o legislador, que fica impedido de editar 
regras que venham a contrariá-los, vedação, aliás, que é da essência do sistema democrático, no qual o 
poder político originário permanece afeto ao povo, a quem cabe, como soberano, determinar os rumos à 
luz dos quais pretende desenvolver-se como sociedade.   

 
 Canotilho define princípio como ñconjunto de normas constitutivas para a identidade de uma ordem 
política e social e do seu processo de realizaçãoò afirmando que a Norma Fundamental de um Estado 
ñordena o processo da vida pol²tica e fixa limites ¨s tarefas do Estado e da comunidade; mas ® tamb®m 
um documento prospectivo na medida em que formula os fins sociais mais significativos e identifica o 
programa da ação constitucionalò

2
. 

 

Em sede de Direito Individual do Trabalho, destaca-se, como já pontuamos, o princípio da 
proteção, voltado para a parte mais fraca e que busca compensar, com uma desigualação jurídica, em 
sentido inverso, a desigualdade fática, em homenagem ao princípio da igualdade em sua concepção 
material, segundo a qual os desiguais devem ser tratados desigualmente, na medida de suas 
desigualdades. 

 

A proteção ao empregado tem uma série de desdobramentos e assento constitucional, no artigo 7º, 
caput, que estabelece os direitos dos ñtrabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição socialò (Grifamos). 

 

Referido dispositivo estabelece, na dicção de Maurício Godinho Delgado, Professor e Ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho, uma função civilizatória e democrática

3
. 

 

A partir do princípio da proteção, vários outros de direito individual e de direito coletivo do trabalho 
se consagram, porque o legislador constituinte brasileiro fez a opção clara pela efetividade dos direitos 
fundamentais sociais

4
. 

 

Estamos em sede de direitos fundamentais de segunda (sociais) ou terceira geração 
(metaindividuais) em que, ao contrário dos direitos fundamentais de primeira geração, não se buscam, 
apenas, direitos e garantias diante do Estado, como liberdade e igualdade, mas, sim, prestações 
positivas que assegurem melhores condições de vida a todos os cidadãos e a eliminação dos 

                                                
1
 ALEXY, Robert. Teoria de los Derechos Fundamentales. Madri: Centro de Estúdios Políticos y Constitucionales, 2001, p. 112 

(Tradução livre). 

2
 CANOTILHO, JJ. Direito Constitucional, Coimbra: Livraria Almedina, 1993, p. 147. 

3
 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho, 16. ed., São Paulo: LTr, 2017, p. 55-59.  

4
 Sobre o tema já tivemos a oportunidade de escrever: PIMENTA, Adriana Campos de Souza Freire. Modelo de asociación 

sindical em el presente: la experiência brasileña, In II jornadas de derecholaboral 2014 ς II congreso latinoamericano de 
derecho material y procesal del trabajo, Bogotá: 2015, p. 167-191. 



Revista da ESMAT 15 ï Nº01 - 2018 

 

12 

denominados vazios de tutela pela extensão, aos direitos metaindividuais (difusos, coletivos e individuais 
homogêneos)

5
, da proteção jurisdicional antes assegurada apenas aos direitos subjetivos tradicionais, de 

natureza estritamente individual. 

 

Os direitos de segunda geração, também denominados prestacionais ou liberdades positivas, 
voltam-se, com efeito, à promoção da igualdade social, por meio de mandamentos que têm no Estado 
seu principal destinatário, a quem cabe o implemento da qualidade de vida de quem não tenha, por si, 
condições de alcançar melhorias em sua condição. Tais direitos, ademais, possuem avultada importância 
na seara trabalhista, porquanto constituem o cerne ou o eixo constitucional pétreo de regramento 
protetivo dos trabalhadores, em geral, e, principalmente, dos empregados

6
.  

 

Em resumo, aos poucos foi sendo operada uma evolução dos direitos fundamentais, com a 
superação histórica do paradigma liberal individualista

7
. 

 

O professor Cristiano Paixão
8
, de forma lapidar, trata a questão das conquistas e da ampliação dos 

direitos em nosso país, mormente dos direitos sociais: 

 

ñAssim, os direitos sociais n«o s«o fruto de uma concessão de atores políticos à classe 
trabalhadora num determinado momento da trajetória política brasileira. Eles foram, em 
verdade, construídos pelos atores sociais ao longo de lutas, demandas, confrontos e 
estratégias de ação. É uma história rica e permeada de elementos contrastantes, e que 
precisa, sempre, ser resgatada. Quando se falar em interpretação constitucional, 
especialmente em matéria de direitos sociais, o que se coloca é a titularidade desse 
movimento de leitura e escritura, pois o texto constitucional se projeta para o futuro 
unicamente na perspectiva hermenêutica. Ele não existe fora de um contexto de aplicação. 
E há muitos atores envolvidos nesse movimento de leitura  e escritura ï as instituições, 
como os tribunais, são apenas um desses atores. São necessários, mas não são 
dominantes. Devem ser abertos à ressignificação constante do texto, e não enclausurados 
num universo de autorrepetição. 

Movimentos sociais, compreendidos como sujeitos coletivos de direito, como é o caso dos 
sindicatos, são eles também autores do texto constitucional, na perspectiva em que foram 
protagonistas na sua escritura ï e devem persistir nesse papel em sua releitura e 
reescritura. A linguagem dos direitos, particularmente no mundo do trabalho, desafia uma 
incessante reconstrução. Como dito por um narrador ao descrever uma experiência 
intensa de concentra«o de significados: ñToda linguagem ® um alfabeto de s²mbolos cujo 
exerc²cio pressup»e um passado que os interlocutores compartemò. Esse passado, no 
mundo do trabalho, é o do protagonismo dos trabalhadores na luta por aquilo que, na 
experiência brasileira, se resume, de modo inovador, numa tríade discursiva: trabalho, 
constituição e cidadania. 

 

                                                
5
 Definidos no artigo 81, parágrafo único da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 ς Código de Defesa do Consumidor. 

6
 MORAES, Alexandre. Direito Constitucional, 32 ed., São Paulo: Atlas, 2016. 

7
 Vide DELGADO, Maurício Godinho. As funções do Direito do Trabalho no Capitalismo e na Democracia. In: Constituição da 

República e direitos fundamentais ς dignidade da pessoa humana, justiça social e direito do trabalho, DELGADO, Maurício 
Godinho, DELGADO, Gabriela Neves, São Paulo: LTr, 2012, p 75.  

8
 PAIXÃO, Cristiano. Mundo do trabalho entre passado e futuro: das greves de 1978/1980 à assembléia nacional constituinte de 

1987/1988, In Como aplicar a CLT à luz da Constituição, VIANA, Márcio Túlio, ROCHA, Cláudio Janotti da (Coordenadores), São 
Paulo: 2016, p. 36-43. 
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E ao contrário do que faça crer o fato de sempre vincularem, direta ou indiretamente, o Estado, os 
direitos fundamentais não são oponíveis apenas em face dele. 

 

A eficácia horizontal desses direitos fundamentais, conceituada por Carlos Henrique Bezerra Leite 
como aquela que ñdecorre do reconhecimento de que as desigualdades estruturantes não se situam 
apenas na relação entre o Estado e os particulares, como também entre os próprios particularesò

9
, 

também é muito importante
10

.  

 

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de decidir:  

 

ñSOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. UNIÃO BRASILEIRA DE 
COMPOSITORES. EXCLUSÃO DE SÓCIO SEM GARANTIA DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO. EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES 
PRIVADAS. RECURSO DESPROVIDO. I. EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
NAS RELAÇÕES PRIVADAS. As violações a direitos fundamentais não ocorrem somente 
no âmbito das relações entre o cidadão e o Estado, mas igualmente nas relações travadas 
entre pessoas físicas e jurídicas de direito privado. Assim, os direitos fundamentais 
assegurados pela Constituição vinculam diretamente não apenas os poderes públicos, 
estando direcionados também à proteção dos particulares em face dos poderes privados. 
II. OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS COMO LIMITES À AUTONOMIA PRIVADA DAS 
ASSOCIAÇÕES. A ordem jurídico-constitucional brasileira não conferiu a qualquer 
associação civil a possibilidade de agir à revelia dos princípios inscritos nas leis e, em 
especial, dos postulados que têm por fundamento direto o próprio texto da Constituição da 
República, notadamente em tema de proteção às liberdades e garantias fundamentais. O 
espaço de autonomia privada garantido pela Constituição às associações não está imune 
à incidência dos princípios constitucionais que asseguram o respeito aos direitos 
fundamentais de seus associados. A autonomia privada, que encontra claras limitações de 
ordem jurídica, não pode ser exercida em detrimento ou com desrespeito aos direitos e 
garantias de terceiros, especialmente aqueles positivados em sede constitucional, pois a 
autonomia da vontade não confere aos particulares, no domínio de sua incidência e 
atuação, o poder de transgredir ou de ignorar as restrições postas e definidas pela própria 
Constituição, cuja eficácia e força normativa também se impõem, aos particulares, no 
âmbito de suas relações privadas, em tema de liberdades fundamentais. III. SOCIEDADE 
CIVIL SEM FINS LUCR ATIVOS. ENTIDADE QUE INTEGRA ESPAÇO PÚBLICO, AINDA 
QUE NÃO-ESTATAL. ATIVIDADE DE CARÁTER PÚBLICO. EXCLUSÃO DE SÓCIO SEM 
GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. APLICAÇÃO DIRETA DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. As associações privadas 
que exercem função predominante em determinado âmbito econômico e/ou social, 
mantendo seus associados em relações de dependência econômica e/ou social, integram 
o que se pode denominar de espaço público, ainda que não-estatal. A União Brasileira de 
Compositores - UBC, sociedade civil sem fins lucrativos, integra a estrutura do ECAD e, 
portanto, assume posição privilegiada para determinar a extensão do gozo e fruição dos 
direitos autorais de seus associados. A exclusão de sócio do quadro social da UBC, sem 
qualquer garantia de ampla defesa, do contraditório, ou do devido processo constitucional, 
onera consideravelmente o recorrido, o qual fica impossibilitado de perceber os direitos 
autorais relativos à execução de suas obras. A vedação das garantias constitucionais do 
devido processo legal acaba por restringir a própria liberdade de exercício profissional do 
sócio. O caráter público da atividade exercida pela sociedade e a dependência do vínculo 

                                                
9
 LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Eficácia horizontal dos direitos fundamentais na relação de emprego, Revista LTr 75-01/24-29.  

10
 PIMENTA, Adriana Campos de Souza Freire. As ações coletivas e o incidente de resolução de demandas repetitivas do Novo 

Código de Processo Civil , In O que há de novo em processo do trabalho, RENAULT, Luiz Otávio Linhares, VIANA, Márcio Túlio, 
FABIANO, Isabela Márcia de Alcântara, FATTINI, Fernanda Carolina, PIMENTA, Raquel Betty de Castro (Coords.), São Paulo: 
2015, LTr, p. 657-671. 
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associativo para o exercício profissional de seus sócios legitimam, no caso concreto, a 
aplicação direta dos direitos fundamentais concernentes ao devido processo legal, ao 
contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, CF/88). IV. RECURSO 
EXTRAORDINĆRIO DESPROVIDOò ( rel. Min. ELLEN GRACIE, rel. p/ acórdão Min. 
GILMAR MENDES, j. 11/10/2005, 2ª T., DJ 27/10/2006, p. 64) ï Grifamos. 

 

O Direito do Trabalho e o Direito do Consumidor são exemplos típicos de ramos jurídicos em que 
se parte de uma desigualação legislativa ï onde as partes hipossuficientes são juridicamente protegidas 
ï para se atingir a igualdade real entre particulares (empregado e empregador, empresa e consumidor), 
compensando-se a desigualdade existente no campo das relações econômicas e sociais. Ou seja, onde 
a igualdade formal

11
 não é suficiente para assegurar, na prática, a igualdade real.  

 

Isso é, nos dias de hoje, culturalmente mais facilmente aceito ao falarmos de Direito do 
Consumidor ï embora se trate de ramo jurídico relativamente novo ï, já que todos somos consumidores, 
pobres ou ricos, e temos consciência da nossa posição desprivilegiada perante as empresas, 
principalmente as de grande porte, cujos produtos, no mais das vezes, nos vemos compelidos, pela 
cultura de massa de consumo, a adquirir ï enquanto que em relação aos trabalhadores isso não 
acontece

12
. 

 

Essa característica do Direito do Consumidor, que o assemelha ao Direito do Trabalho, é 
mencionada por Gianpaolo Poggio Smanio, dissertando sobre o princípio constitucional da 
vulnerabilidade do consumidor, com base no qual a legislação ñreconhece necessidade de sua prote«o 
especial, porque reconhece a sua vulnerabilidade dentro da relação de consumo.

13
ò 

 

O já citado Ministro do Tribunal Superior do Trabalho e Professor, Maurício Godinho Delgado, em 
outra obra, conceitua o Estado Democrático de Direito, esclarecendo que  o ñconceito inovador de 
Estado Democrático de Direito funda-se em um inquebrantável tripé conceitual: pessoa humana, com 
sua dignidade; sociedade política, concebida como democrática e inclusiva; sociedade civil, concebida 
como democrática e inclusiva.

14
ò 

 

Verificamos isso de forma mais enfática no Estado Brasileiro, que tem como fundamentos o valor 
do trabalho e da livre iniciativa, além da dignidade da pessoa humana

15
, todos no mesmo patamar.  

                                                
11

 ά!ǊǘΦ рȏ ¢ƻŘƻǎ ǎńƻ ƛƎǳŀƛǎ ǇŜǊŀƴǘŜ ŀ ƭŜƛΣ ǎŜƳ Řƛǎǘƛƴœńƻ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƴŀǘǳǊŜȊŀΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
ǎŜƎǳƛƴǘŜǎέ ό/CκууύΦ 
 

12
  Sobre o tema, vide: PIMENTA, Adriana Campos de Souza Freire. Substituição processual sindical, São Paulo: LTr, 2011, p.44. 

13
 SMANIO, Gianpaolo Poggio. Interesses Difusos e Coletivos, São Paulo: Atlas, 2007, p. 103. 

14
 DELGADO, Mauricio Godinho. Constituição da República, Estado Democrático de Direito e Direito do Trabalho. In: Direito 

Constitucional do Trabalho ς Princípios e Jurisdição Constitucional do TST, DELGADO, Gabriela Neves, PIMENTA, José Roberto 
Freire, VIEIRA DE MELLO FILHO, Luiz Philippe, LOPES, Othon de Azevedo (Coord.), São Paulo: 2015, Direito.UNB, LTr, TST, p. 30. 

15
  ά!ǊǘΦ мȏ ! wŜǇǵōƭƛŎŀ CŜŘŜǊŀǘƛǾŀ Řƻ .ǊŀǎƛƭΣ ŦƻǊƳŀŘŀ ǇŜƭŀ ǳƴƛńƻ ƛƴŘƛǎǎƻƭǵǾŜƭ Řƻǎ 9ǎǘŀŘƻǎ Ŝ aǳƴƛŎƝǇƛƻǎ Ŝ Řo Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana;  
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Assim, a não ser que se pretenda afrontar, direta e propositalmente, a Norma Constitucional, não 
se pode falar em abandonar o princípio da proteção, explícito no já citado artigo 7º., caput e inciso I, da 
Constituição Federal, este último ainda não regulamentado

16
, in verbis: 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

 I - Relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 
 

Aliás, trata-se de um traço marcante das constituições democráticas do pós II Guerra, de Estados 
em que o nível de vida é, sabida e indiscutivelmente, superior ao nosso e a sociedade bem mais 
organizada, com menor desigualdade e sem tantos gaps de proteção. 

Sobre o tema, Paulo Bonavides assim disserta
17

: 

ñO Estado social da democracia distingue-se, em suma, do Estado social dos sistemas 
totalitários por oferecer, concomitantemente, na sua feição jurídico-constitucional, a 
garantia tutelar dos direitos da personalidade. 

A Constituição francesa de 1946, tão prolixa na discriminação dos direitos sociais e tão 
sóbria  respeitante aos direitos fundamentais e tradicionais, como direitos perante o 
Estado, juntamente com a Constituição de Bonn, que fundou, sem rodeios, um Estado 
Social, denotam a irrefragável preponderância da ideia social no constitucionalismo 
contemporâneo, mas nem por isso enfraquecem as esperanças de que esse princípio 
generoso e humano de justiça não se possa compadecer com a tese não menos nobre e 
verídica da independência da personalidade. 

Vencidos os escolhos que apontamos, o Estado social da democracia realizará esse 
equilíbrio. 

Daí a razão por que lhe consagramos nossa preferência política e doutrinária, sem 
embargo de reconhecermos, conforme ficou dito, as dificuldades que, na ordem positiva 
dos entrechoques políticos, tão usualmente destroem a sua escala de valores e levantam 

                                                                                                                                                                       

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - ƻ ǇƭǳǊŀƭƛǎƳƻ ǇƻƭƝǘƛŎƻΦέ 

16
 A Convenção 158 da OIT, relativa ao término da relação de trabalho por iniciativa do empregador, em cumprimento ao texto 

constitucional insculpido no inciso I, do artigo 7o., supramencionado, foi denunciada pelo então Presidente do Brasil, Fernando 
Henrique Cardoso, em 20 de dezembro de 1996. 

Sobre os textos, consultar: 

http://www.trtsp.jus.br/geral/tribunal2/LEGIS/CLT/OIT/OIT_158.html. 

Acesso em 09/08/2017. 

 

17
 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado social. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 204. 

http://www.trtsp.jus.br/geral/tribunal2/LEGIS/CLT/OIT/OIT_158.html
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no ânimo dos tímidos e desencorajados graves apreensões sobre o futuro da ideologia 
democr§tica.ò 

 

A já tão espoliada América Latina não pode, por escolha sã, optar por dar as costas aos mais 
pobres e sem acesso à educação, à saúde, ao emprego, direitos assegurados a todos, indistintamente, 
no texto constitucional

18
. 

 

O que devemos buscar é tornar realidade a constituição cidadã de 1988
19

 e, não, mudar o texto 
fundamental e a sua interpretação de modo a tornar nossa desigual condição atual justificada 
constitucional e legalmente

20
. 

 

A propósito do continente sulamericano, como um todo, Jürgen Weller e Claudia Roethlisberger
21

: 

 

 ñEn a¶os recientes, muchos pa²ses de la regi·n han hecho esfuerzos para mejorar la 
calidad de empleo, sobre todo por medio de la formalización de las relaciones laborales, 
pero también por medio del fomento de la capacitación y de la organización sindical. Em 
efecto, para el fomento de la calidad del empleo por el lado de la institucionalidad, el 
contrato de trabajo aparece como instrumento clave, dado que está altamente 
correlacionado com casi todos los otros indicadores. Otras áreas com espacio para 
mejoras de la calidad de empleo por meio de intervenciones políticas son al jornada 
excesiva, la sindicalización y la capacitación, pero también otras que este trabajo dejó sin 
medir, como son la seguridad y la higiene em el trabajo. 

Em consecuencia, se subraya por um lado la importância de políticas para fomentar el 
crecimiento econômico, la productividad laboral y la convergência de la estructura 

                                                
18

 ά!ǊǘΦ сȏ {ńƻ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ǎƻŎƛŀƛǎ ŀ ŜŘǳŎŀœńƻΣ ŀ ǎŀǵŘŜΣ ŀ ŀƭƛƳŜƴǘŀœńƻΣ ƻ ǘǊŀōŀƭƘƻΣ ŀ ƳƻǊŀŘƛŀΣ ƻ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜΣ ƻ ƭŀȊŜǊΣ ŀ ǎŜƎǳǊŀƴœŀΣ a 
previdência social, a proteção à maternidade e à ƛƴŦŃƴŎƛŀΣ ŀ ŀǎǎƛǎǘşƴŎƛŀ ŀƻǎ ŘŜǎŀƳǇŀǊŀŘƻǎΣ ƴŀ ŦƻǊƳŀ ŘŜǎǘŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻΦέ 

19
 Expressão empregada por Ulysses Guimarães, Presidente da Assembleia Nacional Constituinte, em relação à então nova 
/ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭ άǇƻǊǉǳŜ ǘŜǾŜ ŀƳǇƭŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ǇƻǇǳƭŀǊ ŜƳ ǎǳŀ elaboração e especialmente porque se volta 
ŘŜŎƛŘƛŘŀƳŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ŀ ǇƭŜƴŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ ŎƛŘŀŘŀƴƛŀέ ό{L[±!Σ WƻǎŞ !Ŧƻƴǎƻ Řŀ {ƛƭǾŀΦ Curso de Direito Constitucional Positivo, São 
Paulo: Malheiros, 2001, p. 90). 

20
 Sobre o tema consultar dados do PNUD ς Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, divulgado em 

https://brasil.elpais.com/brasil/2017/03/21/politica/1490112229_963711.html. 

Acesso em 09/08/2017. 

21
 WELLER, Jürgen, ROETHLISBERGER, Claudia. La calidad del empleo en América Latina: um análisis de conjunto. In: La calidad 

del empleo em América Latina a princípios del siglo XXI, FARNÉ, Stefano (Compilador), Bogotá: 2012, Universidad Externado de 
Colombia, p. 33-118. 

Nos últimos anos, muitos países da região fizeram esforços para melhorar a qualidade do emprego, sobretudo através da 
formalização das relações de trabalho, mas também através da promoção da formação e da organização sindical. Com efeito, 
para promover a qualidade do emprego pelo lado das instituições, o contrato de trabalho aparece como um instrumento 
fundamental, uma vez que é altamente correlacionado com quase todos os outros indicadores. Outras áreas com espaço para 
melhoria na qualidade do emprego por intervenções políticas são a jornada excessiva, a sindicalização e a capacitação, mas 
também outros que este trabalho deixou sem medir, como segurança e higiene em trabalho. 

Em consequência, se destaca por um lado a importância das políticas para promover o crescimento econômico, a 
produtividade do trabalho e a convergência da estrutura de produção, e por outro os espaços de instituições de trabalho para 
melhorias na qualidade do emprego, através de mecanismos legais e da negociação coletiva (Tradução livre).  

https://brasil.elpais.com/brasil/2017/03/21/politica/1490112229_963711.html
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productiva, y por el outro los espacios de la institucionalidad laboral para mejoras de la 
calidad del empleo, por médio de mecanismos legales y de la negociaci·n colectiva.ò 

 

Alterar uma legislação estruturada em torno de princípios próprios, direcionada a regulamentar as 
relações de trabalho e em estrita consonância com a CF/88, por si só, em nada moderniza a relação de 
trabalho. Ao contrário, ajuda a desconstruí-la, sem a substituir por algo com cientificidade e 
sistematização, permitindo, no nosso sentir, a possibilidade de exploração ilícita e desleal do mais fraco. 

 

  Bem por isso, e à consideração de que não é dado à lei excluir ao Poder Judiciário o exame de 
lesão ou ameaça a direito, a teor do contido no inciso XXXV, do art. 5º, da Carta Política, entendemos 
que um dos mais propalados objetivos da reforma, a saber, evitar ou diminuir a judicialização das 
relações de trabalho, também não será alcançado, e com muito mais razão nos primeiros anos de 
vigência das novas normas, à consideração de que, aos conflitos trazidos por elas, somar-se-ão outros, 
cuja origem remonte aos contratos de trabalho hoje celebrados à luz da antiga regulamentação. 
 
 Como já ponderamos, tal qual em outras áreas do Direito, o Direito do Trabalho procura compensar 
com uma desigualação legal em sentido inverso a desigualdade econômica que, por definição, encontra-
se presente entre patrões e empregados. 
 
 É também essencial a já igualmente mencionada valoração equitativa do trabalho e da livre 
iniciativa, sem nos olvidarmos da notória natureza alimentar do salário e da centralidade do trabalho na 
vida das pessoas, essencialmente dos mais pobres. 
 
 Em resumo, as partes contratantes não são idênticas e, como desiguais e nesta proporção, devem 
ser tratadas, de forma séria e leal, frisamos. 
 
 A prevalecer a ficção da igualdade absoluta entre elas, que pelo menos apliquemos o Código Civil, 
o qual prestigia a boa-fé nos negócios jurídicos, de forma sistemática e organizada, sem se olvidar da 
dignidade da pessoa humana e das consequentes normas de ordem pública, prevalecentes onde o 
Estado tem por dever tutelar as relações

22
. 

 
 Nesse sentido, é também a doutrina civilista, a partir do Código Civil/2002, conforme disserta Rose 
Melo Venceslau: 
 
 ñO C·digo Civil de 2002 rompeu com a estrutura codificada no tratamento do negócio jurídico ao 
consolidar a teoria dualista. Como se sabe, o Código Civil de 1916 adotou a teoria unitária do ato jurídico, 
disciplinando conjuntamente o ato jurídico em sentido estrito e o egócio jurídico. Ainda assim, via de 
regra, o estudo do tema considerava a existência de duas categorias distintas. 
 
 A categoria do negócio jurídico teve alta relevância num momento em que se procurava firmar a 
autonomia privada como auto reguladora das relações. Hoje, o que se tem é a revisão do dogma da 
autonomia privada. Nem sempre, a pessoa poderá regular seus interesses da forma que lhe convier, pois 
a tutela da vontade possui limitações em preceitos de ordem pública. Principalmente, a proteção da 
dignidade da pessoa humana surge como um limitador, uma vez que impõe seu respeito, mesmo contra 
vontade do declarante.... 
 
 E para equilibra a importância da vontade nos negócios jurídicos, além de outras normas antes 
carentes de solução normativa, o novo Código Civil trouxe a boa-fé objetiva como critério interpretativo, 
mas que completa sua função como justificadora de deveres anexos que surgem no curso de uma 
obriga«o, ao lado e em fun«o do dever principal, especialmente nos contratos.ò 
 

                                                
22

 VENCELAU, Rose Melo. O negócio jurídico e as suas modalidades, In A parte geral do novo código civil: estudos na 
perspectiva civil-constitucional, TEPEDINO, Gustavo (Coord.), Rio de Janeiro: 2003, 2. ed., Renovar, p. 226-227 
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 É nesse sentido que hoje, mesmo no âmbito dos contratos paritários, a promoção da igualdade 
substancial, de que o princípio do equilíbrio processual é forte matiz, constitui-se como um dos alicerces 
hermenêuticos do negócio jurídico e tem no instituto da lesão (art. 157 do Código Civil

23
) e nas teorias da 

imprevisão e da onerosidade excessiva seus principais reflexos.  

 
 

 CONCILIAÇÃO ENTRE OS PRINCÍPIOS PROCESSUAIS DO CONTRADITÓRIO E DA 

EFETIVIDADE ï ESPECIFICIDADES DO PROCESSO DO TRABALHO  
 
 Feitas essas considerações gerais acerca do Direito do Trabalho e da sua essência protetiva, 
mister tratarmos do Processo do Trabalho, que, sabidamente, estabelece os procedimentos para  as 
pretensões trabalhistas deduzidas em juízo. 
 
 O Processo do Trabalho, dotado de autonomia didática e doutrinária, possui princípios próprios, 
v.g., celeridade, concentração, informalidade, oralidade, economia processual, dentre outros, plenamente 
compatíveis com o arcabouço principiológico constitucional citado, afinal voltado, precipuamente, para a 
efetivação prática do Direito do Trabalho (artigo 7º., CF/88), este, por sua vez, tendo por função primeira 
a proteção ao trabalhador hipossuficiente. 
 
 Da mesma forma que não podemos interpretar a Constituição Federal à luz do direito 
infraconstitucional, como já enfatizamos anteriormente, também este ramo especial do direito 
infraconstitucional ï o Processo do Trabalho ï não pode ser posto em prática como se de Direito 
Processual Comum se tratasse, pois deve se prestar, teleologicamente, a efetivar os direitos sociais 
constitucionalmente (materialmente) assegurados. 
 
 Com efeito, o artigo 769 da CLT continua a exigir compatibilidade principiológica para aplicação dos 
institutos do Processo Civil, nos casos de omissão da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

24
. 

 
 Contudo, hodiernamente, v.g., o Processo civil ï que também passou por recente modificação 
legislativa significativa (CPC/2015: Lei  13.105, de 16 de março de 2015) ïtem buscado prestigiar as 
tutelas de urgência e de evidência, de modo a garantir ao jurisdicionado o bem da vida, de forma mais 
célere

25
, medida que nos parece plenamente consentânea com os fins do processo do trabalho, frise-se, 

voltado a dar efetividade aos direitos titulados pelo trabalhador, o que, à evidência, não ocorre na 
hipótese de serem necessários anos de tramitação de seu processo judicial para que o bem da vida 
perseguido seja-lhe entregue. 
 
 Saliente-se que a legislação processual comum, em alguns pontos, chega a ser mais coerente e 
menos preconceituosa, d.v., que a reforma trabalhista. 
 
 Destacamos, no particular, a nova redação do artigo 844,  da CLT, in verbis: 

 

ñArt. 844. ... 

                                                
23

 άOcorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente 
desproporcional ao valor da prestação oposta. 

§ 1o Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negócio jurídico. 

§ 2o Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar com a 
redução do proveitoΦέ 

24
 Vide PIMENTA, Adriana Campos de Souza Freire. Substituição Processual Sindical, op cit.. 

25
 V. os artigos 294, 295, 300, 301, 303, 304 e 1.059, do CPC/2015. 
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§ 1
o
  Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o julgamento, designando nova 

audiência. 

§ 2
o
  Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao pagamento das 

custas calculadas na forma do art. 789 desta Consolidação, ainda que beneficiário da 
justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por 
motivo legalmente justificável. 

§ 3
o
  O pagamento das custas a que se refere o § 2

o
 é condição para a propositura de 

nova demandaò (Grifamos). 

 

Qual a razão de se apenar, por regra, o empregado (geralmente desempregado, a propósito) que 
se atrasa para uma audiência trabalhista? 

 

O normal é que ele não se atrase e, se o faz, isso costuma acontecer por problemas alheios à sua 
vontade, como trânsito, dificuldade de transporte, distâncias a enfrentar, etc, tanto mais porque nenhuma 
vantagem, no mais das vezes, ele haveria de auferir da sua ausência à audiência, e isso mesmo 
considerando-se a anterior redação desse dispositivo consolidado. 

 
 Não deveríamos tratar as exceções como se fossem a regra, considerando-se que a norma 
processual comum

26
 e a própria norma em comento

27
 já nos dão solução para isso? 

                                                
26

 Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual (Código Civil/2015) 

Art. 79.  Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor, réu ou interveniente. 
Art. 80.  Considera-se litigante de má-fé aquele que: 
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 
II - alterar a verdade dos fatos; 
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
VI - provocar incidente manifestamente infundado; 
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 
Art. 81.  De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por 
cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a 
arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou. 
§ 1

o
 Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse 

na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária. 
§ 2

o
 Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-

mínimo. 
§ 3

o
 O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo 

procedimento comum, nos próprios autos. 
 

27
 Da Responsabilidade por Dano Processual (CLT) 

 
Ψ!ǊǘΦ тфо-A.  Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-ŦŞ ŎƻƳƻ ǊŜŎƭŀƳŀƴǘŜΣ ǊŜŎƭŀƳŀŘƻ ƻǳ ƛƴǘŜǊǾŜƴƛŜƴǘŜΦΩ 
Ψ!ǊǘΦ тфо-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 
II - alterar a verdade dos fatos; 
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
VI - provocar incidente manifestamente infundado; 
VII - ƛƴǘŜǊǇǳǎŜǊ ǊŜŎǳǊǎƻ ŎƻƳ ƛƴǘǳƛǘƻ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀƳŜƴǘŜ ǇǊƻǘŜƭŀǘƽǊƛƻΦΩ 
Ψ!ǊǘΦ тфо-C.  De ofício ou a requerimento, o juízo condenará o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a 1% 
(um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que 
esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou. 
§ 1

o
  Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juízo condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse na 

causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária. 
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Seria constitucional dificultar o acesso à justiça daquele que não tem como arcar com as despesas 
do processo sem prejuízo de seu sustento? 

  

São questões a serem enfrentadas, doravante
28

. 

 

Na verdade, o dilema real dos aplicadores do direito é ver cumpridas as decisões judiciais 
proferidas e não filigranas jurídicas, como a acima trazida pela alegada modernização da lei trabalhista, 
d.v. 

 

Melhor ainda que não cheguem a existir as demandas e que nosso direito seja tão efetivo que o 
descumprimento reiterado e consciente da lei seja desestimulado. E, para isso, devemos voltar nossa 
preocupação. 

 

As sentenças que não mudam a realidade, entregando àquele que tem razão o bem da vida 
pleiteado judicialmente, frustram a todos, mormente Magistrados e a Parte que tem razão, além de 
contribuírem, em muito, para o desprestígio do Poder Judiciário. 

 

Processos lentos ï principalmente na fase executiva ï favorecem àquele que não tem razão. 

 

Sobre tal tema têm se debruçado o próprio Poder Judiciário e instituições como o Conselho 
Nacional de Justiça ï CNJ e as estatísticas mostram que o percentual de execuções trabalhistas que não 
chega ao fim é grande. Apenas 30%, em média, são bem-sucedidas!

29
. 

 

Entender o direito a um processo célere e efetivo como um direito fundamental importa em, aí sim, 
atingirmos um patamar de sociedade moderna, de fato

30
. 

 
 Maurício Godinho Delgado nos auxilia, também neste particular

31
: 

 

                                                                                                                                                                       
§ 2

o
  Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada em até duas vezes o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
§ 3

o
  O valor da indenização será fixado pelo juízo ou, caso não seja possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo 

procedimento comum, nos pǊƽǇǊƛƻǎ ŀǳǘƻǎΦΩ 
 

28
A propósito, vale conferir a ADI 5766 ajuizada pelo procurador-geral da República, Rodrigo Janot, no Supremo Tribunal 

Federal, com pedido liminar, contra dispositivos da reforma trabalhista que, na visão do chefe do Ministério Público da União, 
ƛƳǇƻǊǘŀǊƛŀƳ ŜƳ άǊŜǎǘǊƛœƿŜǎ ŎƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƛǎ Ł ƎŀǊŀƴǘƛŀ ŘŜ ƎǊŀǘǳƛŘŀŘŜ ƧǳŘƛŎƛłǊƛŀ ŀƻǎ ǉǳŜ ŎƻƳǇǊƻǾŜƳ ƛƴǎǳŦƛŎƛşƴŎƛŀ ŘŜ ǊŜŎǳǊǎƻǎΣ 
ƴŀ Wǳǎǘƛœŀ Řƻ ¢ǊŀōŀƭƘƻέΦ 

Vide: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=353910 

Acesso em 07/09/2017. 

29
 ! ǇǊƻǇƽǎƛǘƻΣ wŜƭŀǘƽǊƛƻ άWǳǎǘƛœŀ ŜƳ bǵƳŜǊƻǎέ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ WǳǎǘƛœŀΣ нлмсΣ ŀƴƻ ōŀǎŜ нлмрΥ  

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/10/b8f46be3dbbff344931a933579915488.pdf. Consulta em 09/08/2017. 

30
 Já desenvolvemos o assunto em outras oportunidades: PIMENTA, Adriana Campos de Souza Freire. Substituição processual 

sindical e efetividade dos direitos fundamentais sociais: uma visão prospectiva, Revista do Tribunal Superior do Trabalho, vol. 
78, no. 2, abr/jun/2012, São Paulo: Lex Magister, pp. 24 - 41. 

31
 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 16. ed., São Paulo: LTr, 2017, p. 132-133. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=353910
../../../../../../adriana/Downloads/%20http:/www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/10/b8f46be3dbbff344931a933579915488.pdf.%20Consulta%20em%2009/08/2017
../../../../../../adriana/Downloads/%20http:/www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/10/b8f46be3dbbff344931a933579915488.pdf.%20Consulta%20em%2009/08/2017
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 ñA Constitui«o de 1988 trouxe, nesse quadro, o mais relevante impulso j§ experimentado 
na evolução jurídica brasileira, a um eventual modelo mais democrático de administração 
dos conflitos sociais no país. 

 

Além disso, a Constituição da República criou as condições culturais, jurídicas e 
institucionais necessárias para superar antigo e renitente nódulo do sistema trabalhista do 
Brasil: a falta de efetividade de seu Direito Individual do Trabalho. Ao reforçar, 
substancialmente, a Justiça do Trabalho e o Ministério Público do Trabalho, a par de 
garantir o manejo amplo de relevância da política pública de contínua inserção econômica 
e social dos indivíduos, por meio do Direito do Trabalho, no contexto da democratização 
da sociedade civil.ò 
 

 

 A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA E O PROCESSO DO TRABALHO  

 
 A partir de tais reflexões e tratando agora do tema central de nosso trabalho, impende 
compatibilizar o instituto da desconsideração da personalidade jurídica com  as características essenciais 
do  Processo do Trabalho e que o distinguem do Processo Civil Comum. 

 
 É na fase de execução da sentença que se concretiza, para o Reclamante, o direito já tornado 
certo na fase de conhecimento do processo judicial. 

 
 O recebimento de seu crédito, sabidamente de natureza alimentar, representa a solução do 
processo, na medida em que, é absolutamente irrelevante para o trabalhador a distinção entre a fase de 
conhecimento e a fase de execução. 

 
 Mas não é o que normalmente acontece, importando o sucesso da fase executiva na principal 
questão a se solucionar no Processo do Trabalho e no processo como um todo

32
. 

 
 Atender ao paradigma constitucional da duração razoável do processo

33
, importa em assegurar a 

efetividade prática do comando exequendo e, neste sentido, o Judiciário do Trabalho tem buscado 
implementar os meios necessários para tanto

34
. 

                                                
32

 ±ŀƭŜ ŎƻƴŦŜǊƛǊΣ ƴƻǾŀƳŜƴǘŜΣ ƻ wŜƭŀǘƽǊƛƻ άWǳǎǘƛœŀ ŜƳ bǵƳŜǊƻǎέ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ WǳǎǘƛœŀΣ нлмсΣ ŀƴƻ ōŀǎŜ нлмрΣ ǉǳŜ 
deixa evidente o grande número de processos com solução de mérito, que não são efetivamente quitados: 

άtŀǊŀ ōŜƳ ƛƭǳǎǘǊŀǊ ƻ ŘŜǎŀŦƛƻ ŀ ǎŜǊ ŜƴŦǊŜƴǘŀŘƻΣ ŎƻƴǎǘŀǾŀ ƴŀ Wǳǎǘƛœŀ Řƻ ¢ǊŀōŀƭƘƻ ǳƳ ŀŎŜǊǾƻ ŘŜ р ƳƛƭƘƿŜǎ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ǉǳŜ 
estavam pendentes de baixa ao final do ano de 2015, dentǊŜ ƻǎ ǉǳŀƛǎΣ пн҈ ǎŜ ǊŜŦŜǊƛŀƳ Ł ŦŀǎŜ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻέ όр Wǳǎǘƛœŀ Řƻ 
Trabalho ς 5.6 Gargalos da execução): 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/10/b8f46be3dbbff344931a933579915488.pdf. Consulta em 09/08/2017 

33
 ά!ǊǘΦ рȏ ¢ƻŘƻǎ ǎńƻ ƛƎǳŀƛǎ ǇŜǊŀƴǘŜ ŀ ƭŜƛΣ ǎŜƳ Řƛǎǘƛƴœńƻ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƴŀǘǳǊŜȊŀΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

[...] 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam 
a celeridade de sua tramitaçãoΦέ 

34
 PIMENTA, José Roberto Freire; PIMENTA, Adriana Campos de Souza Freire. Uma execução trabalhista efetiva como meio de 

se assegurar a fruição dos direitos fundamentais sociais,  In Execução trabalhista. O desafio da efetividade, CLAUS, Ben-Hur 
Silveira; ALVARENGA, Rubia Zanotelli de (Coords.) São Paulo: 2015, LTr, p. 48-73. 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/10/b8f46be3dbbff344931a933579915488.pdf.%20Consulta%20em%2009/08/2017
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Nesse contexto de inefetividade, surge a discussão acerca da desconsideração da personalidade 
jurídica, muitas vezes requerida em sede de Processo do Trabalho, mormente na fase de execução, 
quando não se consegue executar o devedor principal, pessoa jurídica. 

 
 De origem relativamente recente, a teoria da desconsideração da personalidade jurídica ou teoria 
da penetração (disregard of the legal entity), hoje plenamente internalizada em nosso ordenamento, tem 
em Rolf Serick o sistematizador de sua concepção clássica, haurida a partir do tratamento dado ao tema 
pelas jurisprudências inglesa e norte-americana, nas quais vinham se assentando precedentes no 
sentido da possibilidade de afastarem-se os efeitos da personalidade jurídica manejada em abuso contra 
credores

35
. 

 
 Na mesma linha, Fredie Didier Jr, explicitando que

36
: 

ñA pessoa jur²dica é, portanto, um instrumento técnico-jurídico desenvolvido para facilitar a 
organização da atividade econômica. É técnica criada para o exercício da atividade 
econômica e, portanto, para o exercício do direito de propriedade. A chamada função 
social da pessoa jurídica (função social da empresa) é corolário da unção social ad 
propriedade. Se assim for, o caráter de instrumentalidade implica o condicionamento do 
instituto ao pressuposto do atingimento do fim jurídico a que se destina. Qualquer desvio 
ou abuso deve dar margem para a aplicação da sanção contida na desconsideração da 
personalidade jurídica, segundo a doutrina brasileira.ò 

 
 Como paradigma, nota-se que o autor adotou o caso Salomon vs Salomon & Co. Ltda, no qual os 
efeitos da personificação foram desconsiderados pela primeira vez, em 1897, na Inglaterra, após 
constatar-se havida flagrante confusão patrimonial entre Aaron Salomon e a companhia de cujas ações 
detinha praticamente a totalidade, integralizadas por meio de superfaturada cessão de fundo de 
comércio por cuja diferença ele permaneceu credor, instituindo, ainda, garantia real em seu benefício, de 
sorte que, na falência, pudesse executar seu crédito preferencialmente aos demais credores

37
.  

 
 A propósito, no entanto, é importante mencionar que, ao revés do que faça inicialmente crer, 
referida teoria não anula, mas ratifica o instituto da personalização da pessoa jurídica, cuja autonomia é 
passível de ser excepcionalmente desconsiderada, afinal, somente em âmbito judicial, e apenas quanto a 
determinadas relações. A personalidade da instituição continua a não se confundir com a de seus sócios, 
a quem apenas é estendida a responsabilidade por específicos débitos

38
.  

 
 Enquanto ferramenta jurídica, a teoria da desconsideração tem como objetivo último permitir que se 
transpasse a personalidade social, a fim de que a responsabilidade pelo adimplemento de uma obrigação 
titulada inicialmente pela sociedade recaia sobre o patrimônio de seus administradores e sócios, de 
forma a garantir, ou ao menos aumentar as probabilidades, de que o crédito seja satisfeito. No início, 
essa possibilidade limitava-se a casos de fraude e manifesta má-fé. Atualmente, contudo, os 
pressupostos para sua aplicação são bem menos exigentes, a depender do caso. 
 
 Como é consabido, as pessoas jurídicas gozam de existência e personalidade diversas às de seus 

                                                
35

 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial, 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. v. 2, p. 37. 

36
 DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil: Introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e Processo de 

Conhecimento, 19a.  ed. , Salvador: Ed. Jus Podium, 2017, p. 579. 

37
 FIÚZA, César. Direito Civil ς Volume Único, 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 102. 

Fredie Didier Jr pondera que, embora paradigmática, ŀ άŘŜŎƛǎńƻ Ŧƛƴŀƭ ς dada pela House of Lords ς reverteu a decisão da Corte 
ŘŜ !ǇŜƭŀœńƻ Ŝ ƎŀǊŀƴǘƛǳ ŀ ŀǳǘƻƴƻƳƛŀ Řŀ ǇŜǎǎƻŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀέ ό5L5L9w WǊΣ CǊŜŘƛŜΣ op. cit., p. 580-581. 

38
 Ibidem, p 101. 
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membros (arts. 45
39

 e 1.024
40

 do Código Civil de 2002), de sorte que, pelo princípio da entidade, também 
denominado princípio da autonomia patrimonial das pessoas jurídicas, seus respectivos patrimônios, 
entendidos como complexo de direitos e obrigações, podem ser, a depender do tipo de entidade criado, 
reciprocamente autônomos. Disso decorre também a possibilidade de que a instituição seja, de forma 
independente, titular de relações jurídicas. No entanto, essa separação, fundamental para a promoção 
da atividade empresária nos moldes atuais, na medida em que incentiva o empreendedorismo ao limitar 
a responsabilidade dos sócios pelas dívidas contraídas no exercício do comércio

41
, pode ser utilizada 

para fins diversos, claramente voltados a fraudar a satisfação de créditos titulados contra a pessoa 
jurídica, cujo patrimônio, não raras vezes, é dilapidado por seus proprietários e administradores, a fim de 
dificultar ou mesmo inviabilizar a respectiva execução, dentre tantas outras espécies de ardil. Foi nesse 
cenário que a desconsideração da personificação do ente mostrou-se ferramenta de grande valor. 
 
 Contudo, e a despeito das inúmeras críticas tecidas pela doutrina

42
, foi no âmbito do Direito 

Consumerista, especificamente por meio do art. 28, caput, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor)

43
, que houve a pioneira integração da teoria ao ordenamento nacional, a partir de então 

composto por previsão legislativa cujo alcance não apenas permite ao magistrado desconsiderar a 
personalidade jurídica à hipótese de a empresa, em prejuízo do consumidor, agir em afronta à lei ou a 
seus estatutos, mas também quando a personalidade, de alguma forma, consubstanciar obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores ï norma cujo teor, mutatis mutandis, foi 
reproduzido pelo art. 4º da Lei 9.605

44
, que regula os crimes ambientais. Aqui, portanto, nota-se flagrante 

evolução do instituto, cuja aplicação passou a não mais se limitar aos requisitos pensados inicialmente.  
  
 Posteriormente, mas na senda original da teoria, o art. 50, do Código Civil de 2002, trouxe ao 
âmbito geral das relações paritárias, assim que mantidas as disposições elaboradas a propósito no 
contexto de específicos sistemas legais (Enunciado 51 do CJF

45
), disposi«o no sentido de que ñEm caso 

de abuso da personalidade jurídica caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, 
pode o Juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 
processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.ò. 
 
 Justamente nos dispositivos citados acima refletem-se as duas principais teorias a respeito dos 

                                                
39

 ά/ƻƳŜœŀ ŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ƭŜƎŀƭ Řŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻ ǇǊƛǾŀŘo com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, 
precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações 
ǇƻǊ ǉǳŜ ǇŀǎǎŀǊ ƻ ŀǘƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳǘƛǾƻΦέ 

40
 άhǎ ōŜƴǎ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊŜǎ Řƻǎ ǎƽŎƛƻǎ não podem ser executados por dívidas da sociedade, senão depois de executados os bens 
ǎƻŎƛŀƛǎΦέ  

41
 RAMOS, André Luiz Santa Cruz. Direito Empresarial Esquematizado, 6ª Ed. Rev. - Rio de Janeiro: Forense, São Paulo: Método, 

2016, p 308. 

42
 tƻǊ ǘƻŘƻǎΥ άbŀ ǾŜǊŘade, o único elo de ligação entre o dispositivo legal do Código de Defesa do Consumidor e a Teoria da 

Desconsideração consiste no abuso de direito, pois os demais casos são apenáveis por si sós, não carecendo de buscar-se o 
culpado, que se esconde atrás da ǇŜǊǎƻƴŀƭƛŘŀŘŜ ƧǳǊƝŘƛŎŀ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΦέ όa!w{I![[Σ /ŀǊƭŀΦ A sociedade por quotas e a 
unipessoalidade. Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 139.) 

43
  ά!ǊǘΦ нуΦ h ƧǳƛȊ ǇƻŘŜǊł ŘŜǎŎƻƴǎƛŘŜǊŀǊ ŀ ǇŜǊǎƻƴŀƭƛŘŀŘŜ ƧǳǊƝŘƛŎŀ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ǉǳŀƴŘƻΣ ŜƳ ŘŜǘǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ ŎƻƴǎǳƳƛŘƻǊΣ houver 

abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da 
pessoa juríŘƛŎŀ ǇǊƻǾƻŎŀŘƻǎ ǇƻǊ Ƴł ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻΦέ 

44
 άArt. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento de 
ǇǊŜƧǳƝȊƻǎ ŎŀǳǎŀŘƻǎ Ł ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ƳŜƛƻ ŀƳōƛŜƴǘŜΦέ 

45
 ά! ǘŜƻǊƛŀ Řŀ ŘŜǎŎƻƴǎƛŘŜǊŀœńƻ Řŀ ǇŜǊǎƻƴŀƭƛŘŀŘŜ Ƨurídica - disregard doctrine - fica positivada no novo Código Civil, mantidos 
ƻǎ ǇŀǊŃƳŜǘǊƻǎ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎ ƴƻǎ ƳƛŎǊƻǎǎƛǎǘŜƳŀǎ ƭŜƎŀƛǎ Ŝ ƴŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ƧǳǊƝŘƛŎŀ ǎƻōǊŜ ƻ ǘŜƳŀΦέ  
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pressupostos necessários à desconsideração da personalidade jurídica, a teoria menor e a teoria maior, 
também denominadas, respectivamente, objetiva e subjetiva.  
 
 A primeira delas, teoria menor, adotada pelo art. 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor, 
tem no mero prejuízo ao credor o elemento suficiente para desconsideração da personalidade. Quer 
dizer, não é necessária a comprovada existência de abuso ou fraude para que os efeitos da 
personificação sejam desconsiderados, bastando que a personalidade social constitua óbice objetivo à 
satisfação do credor, do que exsurge largo espectro de possibilidades para sua desconsideração, dentre 
elas a mera insolvência. Constitui-se, portanto, em método para garantir a satisfação do crédito a que a 
norma atribua especial importância, seja por sua natureza, seja pela qualidade de seu titular, de forma a 
ser alçada a posição superior em relação à separação patrimonial na escala de valores tutelados pelo 
ordenamento. 
 
 De seu turno, a teoria maior, de ares clássicos, consagrada como regra geral pelo art. 50 do 
Código Civil, é no sentido de que, além do prejuízo, é necessário que tenha havido abuso da 
personalidade, entendido este como ofensa à lei ou aos estatutos da entidade.  
 
 Bem se vê, então, que o número de exigências para desconsideração é inversamente proporcional 
ao nível de proteção que o respectivo ramo jurídico queira dar a uma das partes das relações que 
regulamenta, observado que, no âmbito das trocas de consumo, o ordenamento confere especiais 
prerrogativas ao consumidor (bem refletidas também na teoria do risco interno da atividade

46
), tomado 

como hipossuficiente perante a empresa fornecedora, desnível que, a priori, e de forma geral, não se 
considera ínsito aos negócios de índole estritamente civil. 
 
 Diante da consideração de que o Direito do Trabalho tem como fundamento tutelar ou proteger o 
trabalhador diante do poder econômico titulado pelo empregador, entendemos que a primeira das 
teorias, ou seja, teoria menor ou objetiva, coaduna-se melhor com os princípios norteadores das relações 
de trabalho, notadamente as de emprego, e pode ser aplicada ao processo trabalhista a teor dos arts. 2

o
, 

parágrafo 2º., 9
o
 e 455 da CLT, que atribuem ao juiz o poder/dever de impor responsabilidade a todos 

que se beneficiem do labor do trabalhador. 
 
 O instituto pode ser utilizado, inclusive, de forma inversa, passando do patrimônio do sócio para o 
da empresa ï pessoa jurídica ï caso haja indícios fortes de que houve transferência de bens particulares 
do sócio para a sociedade, com o fim evidente de dificultar a execução. 
 
 A propósito, destaca-se o texto doutrinário abaixo, da lavra do Professor e Desembargador Luiz 
Otávio Linhares Renault  e da Dra. Maria Isabel Franco Rios

47
: 

ñA desconsideração inversa acontece de maneira oposta à desconsideração direta. Ela 
parte da desconsideração da pessoa física para atingir o patrimônio da empresa, ao 
contrário da desconsideração direita, que parte da desconsideração da pessoa jurídica 
para chegar ao patrimônio do sócio. Embora a estrutura técnico-científica seja idêntica, a 
sua força é centrípeta, porque o esvaziamento patrimonial se dá de fora para dentro, isto 
é, da pessoa natural para a pessoa jurídica. 
 

A autonomia da pessoa física é desconsiderada, mitigando-se a separação subjetiva 
existente entre o seu patrimônio e o da pessoa jurídica, com o objetivo de conferir 
resultado ¼til ¨ demanda.ò 

                                                
46

 ά!ǊǘΦ мпΣ /5/Υ h ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǊŜǎǇƻƴŘŜΣ ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ Řŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 
ƛƴŀŘŜǉǳŀŘŀǎ ǎƻōǊŜ ǎǳŀ ŦǊǳƛœńƻ Ŝ ǊƛǎŎƻǎΦέ  

47
 RENAULT, Luiz Otávio Linhares; RIOS, Maria Isabel Franco. A desconsideração inversa da personalidade jurídica e a 

efetividade da execução na seara trabalhista, In O que há de novo em processo do trabalho, RENAULT, Luiz Otávio Linhares, 
VIANA, Márcio Túlio, FABIANO, Isabela Márcia de Alcântara, FATTINI, Fernanda Carolina, PIMENTA, Raquel Betty de Castro 
(Coords.), São Paulo: 2015, LTr, p.596. 
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O CPC de 2015 tratou do incidente, em seu artigo 133 e seguintes, in verbis: 
 

ñDO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 133.  O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado a 
pedido da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo. 

§ 1
o
 O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os pressupostos 

previstos em lei. 

§ 2
o
 Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da 

personalidade jurídica. 

Art. 134.  O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de 
conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em título executivo 
extrajudicial. 

§ 1
o
 A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor para as 

anotações devidas. 

§ 2
o
 Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade 

jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa 
jurídica. 

§ 3
o
 A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2

o
. 

§ 4
o
 O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais 

específicos para desconsideração da personalidade jurídica. 

Art. 135.  Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-
se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 136.  Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por decisão 
interlocutória. 

Parágrafo único.  Se a decisão for proferida pelo relator, cabe agravo interno. 

Art. 137.  Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de bens, 
havida em fraude de execu«o, ser§ ineficaz em rela«o ao requerente.ò 

 

 Quanto à aplicação supletiva e subsidiária desse incidente ao Processo do Trabalho, nos moldes 
dos artigos 15 do CPC/2015 e 769 a CLT, a Instrução Normativa 39, do Tribunal Superior do Trabalho, 
editada através da sua Resolução 203, de 15 de março de 2016, já entendia por sua compatibilidade:  
 

ñRESOLU¢ëO NÜ 203, DE 15 DE MAR¢O DE 2016. Edita a Instru«o Normativa nÁ 39, 
que dispõe sobre as normas do Código de Processo Civil de 2015 aplicáveis e inaplicáveis 
ao Processo do Trabalho, de forma não exaustiva. 

... 

Art. 6° Aplica-se ao Processo do Trabalho o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica regulado no Código de Processo Civil (arts. 133 a 137), assegurada 
a iniciativa também do juiz do trabalho na fase de execução (CLT, art. 878). § 1º Da 
decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente: I ï na fase de cognição, não cabe 
recurso de imediato, na forma do art. 893, § 1º da CLT; II ï na fase de execução, cabe 
agravo de petição, independentemente de garantia do juízo; III ï cabe agravo interno se 
proferida pelo Relator, em incidente instaurado originariamente no tribunal (CPC, art. 932, 
inciso VI). § 2º A instauração do incidente suspenderá o processo, sem prejuízo de 
concessão da tutela de urg°ncia de natureza cautelar de que trata o art. 301 do CPC.ò 

 

 O argumento central para tal aplicabilidade seria assegurar a um suposto responsável patrimonial 
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o direito a um justo processo, antes de ver atingidos seus bens, além de unificar os procedimentos, 
sabidamente díspares nas diversas Varas do Trabalho do Brasil. 

 

 Nessa senda, Nelson Nery Junior, depois de afirmar que o novo CPC aplica-se subsidiariamente 
ao processo trabalhista na falta de regramento espec²fico, acrescenta que, ñde qualquer modo, a 
aplicação subsidiária do CPC deve guardar compatibilidade com o processo em que se pretenda aplicá-
loò, acrescentando que a sua aplicação supletiva também deve levar em conta este princípio

48
. Isto 

porque, mesmo após a edição da Resolução supra, a discussão não cessou, alegando-se a 
incompatibilidade entre o procedimento legal e a celeridade do Processo do Trabalho. 

 

 Tal debate, contudo, está superado, d.v., com a edição da Reforma Trabalhista através da Lei 
13.467, de 13 de julho de 2017, determinando-se, de forma expressa, a aplicação do incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica ao Processo do Trabalho, através do novo artigo 855-A da 
CLT: 

 

ñDo Incidente de Desconsidera«o da Personalidade Jur²dica 

Art. 855-A.  Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 
2015 - Código de Processo Civil. 

§ 1
o
 Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente: 

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do § 1
o
 do art. 893 desta 

Consolidação; 

II - na fase de execução, cabe agravo de petição, independentemente de garantia do juízo; 

III - cabe agravo interno se proferida pelo relator em incidente instaurado originariamente 
no tribunal. 

§ 2
o
  A instauração do incidente suspenderá o processo, sem prejuízo de concessão da 

tutela de urgência de natureza cautelar de que trata o art. 301 da Lei no 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil).ò 

 

 Exatamente por estarmos estendendo a responsabilidade a terceiro, isto é, quem não contraiu o 
débito (pelo menos não pessoalmente e, sim, utilizando-se da personalidade jurídica), é realmente de 
crucial importância conciliar-se a efetividade, aqui já tão tratada, com o contraditório, garantia 
constitucional essencial do processo justo. 
 
 Esta é a preocupação da reforma, como também foi a da Instrução Normativa 39, do C.TST, 
retromencionada. 
 
 Trazemos à colação, a esse respeito, o ensinamento do Professor e Ministro do Tribunal Superior 
do Trabalho, João Oreste Dalazen: 

ñA nova concep«o de contradit·rio do CPC de 2015, inspirada no direito processual 
europeu, parte da premissa de que, em um Estado Democrático de Direito, o processo 
também deve ser um instrumento democrático e cooperativo.  

                                                
48

 NERY JR, Nelson. Comentários ao Código de Processo Civil ς Novo CPC ς Lei 13.015/2015, São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2015. p. 232. 
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Por isso, todos os sujeitos processuais têm direito de colaborar na construção do 
provimento jurisdicional, expondo uma visão diferente, eventualmente suscetível de mudar 
o convencimento do juiz ou do tribunal. 

Eis porque, como corolário lógico do sistema, bem se compreende que o CPC de 2015 
haja criado um incidente processual típico, no título dedicado às modalidades de 
intervenção de terceiros, com procedimento específico, de observância obrigatória, para a 
desconsideração da personalidade jurídica. 

De modo que, ao fazê-lo, o CPC/2015 apenas reafirmou a primazia e a transcendental 
valorização que atribuiu à nova concepção de contraditório, efetivo e prévio, em regra, de 
forma a impedir a decisão surpresa. 

A rigor, o IDPJ não passa de um desdobramento lógico dos arts. 9º e 10º do CPC. 

A premissa é a distinção entre o débito e responsabilidade patrimonial. 

Nessa perspectiva transparece claro que se se quer obter, no processo, a 
responsabilidade patrimonial de terceiro por dívida de outrem ï terceiro estranho ao título 
executivo -, é absolutamente inarredável que se assegure contraditório prévio ao terceiro. 

Em outras palavras, se o que se busca é alcançar o patrimônio de uma pessoa que não é 
devedora, mas terceira, segundo o título executivo, é muito mais congruente com o 
sistema de normas do CPC/2015 e consentâneo com o princípio do devido processo legal 
que seja dada oportunidade de prévia manifestação a essa pessoa. 

Afinal, uma vez citada para o IDPJ ela passa a compor também a relação processual e, 
como tal, tamb®m n«o pode ser v²tima de decis«o surpresa.ò 
 
  

 A aplicação do instituto da desconsideração ao processo do trabalho não afasta, contudo, a 
possibilidade de o magistrado do trabalho, em caso de necessidade, também valer-se simultaneamente 
das tutelas de urgência.  
 
 Pelo contrário. O parágrafo segundo do novel artigo 855-A da CLT destaca, a exemplo do que já 
estava previsto no já citado parágrafo 2º do artigo 6º da Instrução Normativa no. 39/2016 do TST, que ña 
instauração do incidente suspenderá o processo, sem prejuízo de concessão da tutela de urgência de 
natureza cautelar de que trata o art. 301 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil)ò. 
 
 Com efeito, o grande número de execuções frustradas, como já destacamos aqui, motivou  
iniciativas de sucesso como os programas BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e, o mais recente, 
SERASAJUD

49
, além da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT, que buscam sempre, em 

                                                
49

 Sobre a regulamentação e o uso de referidos instrumentos ς BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD, consultar o sítio do Tribunal 
Superior do Trabalho, na interface da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho: http://www.tst.jus.br/apresentacao. Acesso 
em 10/08/2017. 

Importante também a inovação trazida com a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ς CNDT, em razão da lei nº 
12.440/2011, que alterou a CLT e a Lei das Licitações (nº 8666/1993). 
Para que possa ser expedida referida certidão foi instituído o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, que é 
composto pelas pessoas físicas e jurídicas devedoras inadimplentes nos processos de execução trabalhi    sta definitiva. O 
banco está centralizado no Tribunal Superior do Trabalho, a partir de informações remetidas por todos os 24 Tribunais 
Regionais do Trabalho do país.  
 

A importância deste instrumento se dá na medida em que a Lei de Licitações exige que o interessado em participar do 
procedimento licitatório ateste a inexistência de débitos trabalhistas, através da mencionada certidão. Sobre o instituto: 
cndt@tst.jus.br. Acesso em Acesso em 10/08/2017. 

Vide o artigo 883-A, introduzido pela reforma trabalhista. 

http://www.tst.jus.br/apresentacao
mailto:cndt@tst.jus.br
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última análise, penhorar da forma mais rápida e efetiva possível os bens do executado que não paga 
espontaneamente. 
 
 A rigor, instaurar  o incidente de desconsideração da personalidade jurídica não afasta em absoluto 
a possibilidade e, em certos casos, torna até mesmo indispensável a  utilização cautelar de uma dessas 
ferramentas acima citadas, em face daquele apontado como  responsável. 

 Entendemos que, a partir da adoção desse incidente na esfera trabalhista, não há óbice em 
continuarmos a nos valer de tais ferramentas, mesmo considerando que a execução trabalhista, 
desafortunadamente, não será processada de ofício, doravante, como regra

50
. Isto porque, como já 

mencionamos, o artigo 855-A, parágrafo 2º, admite, expressamente, a concessão das tutelas de 
urgência, de natureza cautelar, mesmo com a instauração do incidente em comento

51
, já não fosse o 

poder geral de cautela concedido ao magistrado pelo art. 297 do novo Código de Processo Civil, 
observado que a tutela antecipada, tanto de evidência quanto de urgência, pode ter caráter satisfativo, 
de sorte que possível ao juiz valer-se das medidas que entender necessárias e suficientes, observado 
sempre o princípio da proporcionalidade, para satisfação do direito. 

 A esse respeito, confiram-se os elucidativos artigos 294, 295, 297, 300 e 301 do CPC de 2015 e 
do artigo 769 da CLT: 

Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo 
único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em 
caráter antecedente ou incidental. 
 
Art. 295. A tutela provisória requerida em caráter incidental independe do pagamento de 
custas. 
 
Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação 
da tutela provisória. 
 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução 
real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la. 

                                                                                                                                                                       

No que tange ao SERASAJUD, o sistema serve para facilitar a tramitação dos ofícios entre os tribunais e a Serasa Experian, 
através da troca eletrônica de dados, utilizando a certificação digital para mais segurança. Não havendo mais solicitações 
enviadas em papel, apenas eletrônicas: http://www.cnj.jus.br/sistemas/serasajud.  Acesso em 08/08/2017. 

Aqui também se verifique o artigo 883-A, introduzido pela reforma trabalhista. 

50
 ά!ǊǘΦ утуΦ  A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal 

apenas nos casos em que as partes não estiverem representadas por advogado. 

Parágrafo único.  όwŜǾƻƎŀŘƻύΦέ όbwύ 
 

51
 O novel artigo 883-A, da CLT não altera tais conclusões, no nosso sentir, uma vez que mantém a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas ς CNDT e a inscrição dos devedores nos órgãos de proteção ao crédito, alterando apenas sua 
regulamentação e exigindo a garantia integral do juízo. 

http://www.cnj.jus.br/sistemas/serasajud
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§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 3º 
A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de 
irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, 
sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer 
outra medida idônea para asseguração do direito. 

Art. 769 - Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito 
processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste 
Título. 

 
 Tais dispositivos nada mais representam, como já dito, que o conhecido poder geral de cautela já 
presente no CPC de 1973, em seu artigo 798, o qual sempre possibilitou bloquear bens e créditos 
daqueles considerados responsáveis pela dívida, a fim de se atingir um resultado útil para o processo, in 
verbis: 

Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que este Código regula no Capítulo II 
deste Livro, poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, quando houver 
fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de 
difícil reparação 

 
 A situação em nada se alterou, em sua essência, e tais medidas podem e devem continuar a ser 
concedidas, de ofício, pelo Magistrado do Trabalho. 
 
 Com efeito, quando requerida na fase de conhecimento, a instauração do incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica não gera maiores consequências e deverá ser resolvida, em 
regra, com a sentença que decidir o mérito da controvérsia. 
 
 Na fase executiva, entendendo o Juiz pela possibilidade da desconsideração da personalidade 
jurídica, com os elementos trazidos pelo exequente, deve, no nosso sentir, valer-se, de imediato e de 
ofício, dos instrumentos legais disponíveis para conciliar a efetividade da execução com o direito 
constitucional ao contraditório, como já fundamentamos. 
 
 Assim, o bloqueio de bens ou valores, sem atos de alienação do bem constrito ou entrega de 
quantia ao exequente, pelo menos num primeiro momento, com a posterior concessão de vista ao 
atingido por referidos atos para ciência e manifestação  e, por fim, com a solução da controvérsia pelo 
Juiz da execução, atende plenamente aos comandos legal e constitucional que asseguram o 
contraditório e garante a efetividade da execução trabalhista. 
 
 Isto porque a execução se faz, em princípio e por definição, em benefício do credor, nos termos e 
para os efeitos dos artigos 797 do CPC/2015

52
 c/c o artigo 769 da CLT.  

 
 Por oportuno, ressaltamos que a prática de atos de disposição por aquele declarado responsável 
pela dívida trabalhista, uma vez iniciado o incidente de desconsideração, pode importar em fraude à 
execução, a teor do disposto nos artigos 792 do CPC/2015

53
 e 769 da CLT. 

                                                
52

 Art. 797. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal, realiza-se a execução no 
interesse do exequente que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados (Grifamos). 

53
 Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução: 

I ς quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão reipersecutória, desde que a pendência do 
processo tenha sido averbada no respectivo registro público, se houver; II ς quando tiver sido averbada, no registro do bem, a 
pendência do processo de execução, na forma do art. 828; III ς quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca 
judiciária ou outro ato de constrição judicial originário do processo onde foi arguida a fraude; IV ς quando, ao tempo da 
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 E, ainda, cumpre destacar que a não utilização das tutelas de urgência, de ofício, pelo Magistrado, 
além de permitir a ineficácia da fase executiva, ao não assegurar a oportunda entrega, ao exequente, 
daquilo que lhe é devido, por força de decisão judicial já transitada em julgado, importa em desprestígio 
do Poder Judiciário e torna inócuos todo o conjunto de atos processuais praticados de forma legítima e 
diligente pelo Juízo do conhecimento. 
 
 Tratando especificamente do instituto em comento, Homero Batista Mateus da Silva

54
, 

corretamente, no nosso sentir, pontua: 

ñChega a ser caricato falar em incidente de desconsideração de pessoa jurídica para o 
empregado do quiosque de cachorro quente. Não vai nenhuma ironia nessa frase: apenas 
uma injeção de realidade para que o debate saia um pouco dos gabinetes palacianos. O 
processo do trabalho leva a fama de irresponsável e subversivo, mas ele nada mais é do 
que o anteparo ao direito material do trabalho brasileiro, que convive com altos executivos 
e ampla atuação da economia informal. Querer que o processo do trabalho seja um 
apêndice do processo civil ignora completamente a realidade da nação desigual e 
complexa de que somos parte.ò 

 Com efeito, modernizar relações de trabalho não deve significar, nem para os que defendem a 
novel reforma trabalhista, admitir a prática de atos jurídicos inúteis, mormente na fase de execução em 
que, sabidamente, já existe uma sentença condenatória definitiva. 

CONCLUSÃO 

 
 Alterar uma legislação estruturada em torno de princípios próprios e direcionada a regulamentar as 
relações de trabalho em consonância com a CF/88, em nada moderniza as relações de trabalho, 
permitindo, no nosso sentir, a possibilidade de maior exploração do mais fraco e o aumento vertiginoso 
no número de demandas trabalhistas, o que, à evidência, em nada contribuirá para a eficiência do 
mercado de trabalho e da economia nacionais. 

 
 Da mesma forma que em outras áreas do Direito, como o Direito do Consumidor, v.g., o Direito do 
Trabalho procura compensar com uma desigualdade legal a desigualdade econômica que se encontra 
presente nas relações entre patrões e empregados, tal como entre empresas e consumidores, a fim de 
promover a tão almejada igualdade real entre as partes dessas relações regulamentadas pelo Direito. 

 
 Por isso, é essencial a valoração equitativa do trabalho e da livre iniciativa, em obediência ao art. 
1º., IV, da CF, sem nos olvidarmos do fato notório da natureza alimentar do salário e da centralidade do 
trabalho na vida das pessoas, em especial dos mais pobres, não só com vistas à justiça social, mas 
também para que possamos erigir uma sociedade entre cujos extremos não haja vale fundo o bastante 
para a proliferação de vidas indefectivelmente marginalizadas, fato que, é notório, está na gênese das 

                                                                                                                                                                       
alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência; V ς nos demais casos expressos 
em lei. 

§ 1º A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao exequente. § 2º No caso de aquisição de bem não sujeito a 
registro, o terceiro adquirente tem o ônus de provar que adotou as cautelas necessárias para a aquisição, mediante a exibição 
das certidões pertinentes, obtidas no domicílio do vendedor e no local onde se encontra o bem. § 3º Nos casos de 
desconsideração da personalidade jurídica, a fraude à execução verifica-se a partir da citação da parte cuja personalidade se 
pretende desconsiderar. § 4º Antes de declarar a fraude à execução, o juiz deverá intimar o terceiro adquirente, que, se quiser, 
poderá opor embargos de terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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mais diversas crises sociais. 

 
 A prevalecer a interpretação que adota a ficção da existência de igualdade absoluta entre os 
contratantes da relação laboral, que pelo menos passemos a aplicar mais o Código Civil, o qual prestigia 
a boa-fé nos negócios jurídicos, de forma absoluta, sem olvidar da dignidade da pessoa humana, das 
normas de ordem pública ou mesmo da busca pela igualdade substancial entre os contratantes. 

 
 Assim como não podemos interpretar a Constituição Federal à luz do direito infraconstitucional, 
também o Processo do Trabalho não pode ser posto em prática como se de Direito Processual Comum 
se tratasse, pois deve se prestar a efetivar os direitos sociais constitucionalmente assegurados, de 
partes hipossuficientes ï os trabalhadores. 
 
 O dilema real dos aplicadores do direito é ver cumpridas as decisões judiciais proferidas. O 
contexto atual de inefetividade da prestação jurisdicional trabalhista,  explorado por nós ao longo deste 
trabalho, favorece discussões como a da aplicabilidade do instituto da desconsideração da personalidade 
jurídica,  mormente na fase de execução, quando não se consegue executar o devedor principal, pessoa 
jurídica. 

 
 A aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica (fundamentado no art. 28, § 
5º da Lei 8.078/90) não exige prova de conduta comissiva por parte do sócio cujo patrimônio se atinge. 

 
 Mencionada teoria é de aplicação ao processo do trabalho, conforme disposto nos artigos  2

o
, 9

o
 e 

455 da CLT, que atribuem ao juiz o poder/dever de impor responsabilidade a todos que se beneficiem do 
labor do trabalhador. 

 
 Não se trata de declaração da nulidade ou da invalidade dessa personificação, mas, tão-somente, 
de sua ineficácia para determinados atos, a fim de se evitar que o uso abusivo da personalidade jurídica 
obste a satisfação do crédito do Exequente. 
 
 Exatamente por estarmos estendendo a responsabilidade a quem não contraiu o débito (pelo 
menos não pessoalmente e, sim, utilizando-se da personalidade jurídica), afigura-se de crucial 
importância conciliar-se a efetividade, aqui já tão tratada, com o contraditório, garantia essencial ao 
processo. 

 
 O  instituto da desconsideração não afasta as tutelas de urgência. Antes, o reforça, conforme 
parágrafo segundo do novel artigo 855-A da CLT, destacando-se que ña instaura«o do incidente 
suspenderá o processo, sem prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de que 
trata o art. 301 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015,  (Código de Processo Civil)ò. 

 
Entendemos que não há óbice em continuarmos a nos valer, mesmo de ofício, de medidas que garantam 
a efetividade da execução, a exemplo das ferramentas eletrônicas como BACENJUD, SERASAJUD, 
INFOJUD, RENAJUD e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), considerando-se o 
disposto no artigo 855-A, parágrafo 2º., da CLT e nos artigos 294, 295, 297, 300 e 301, do CPC/2015, 
que veiculam o poder geral de cautela antes estabelecido no vetusto artigo 798 do CPC/1973. 

 
 A não utilização das tutelas de urgência, de ofício, pelo Magistrado, além de permitir a ineficácia da 
fase executiva, ao não assegurar a oportuna entrega ao exequente daquilo que lhe pertence, importa em 
desprestígio do Poder Judiciário e torna inócuos vários atos processuais praticados de forma legítima e 
diligente pelo Juízo do conhecimento. 

 
 Modernizar as relações de trabalho não pode significar processos duradouros e ineficazes, sob 
pena de perda de importância ou da utilidade da própria Justiça do Trabalho, o que iria na contramão da 
necessidade, cada dia mais avultada, de pacificação social. 

 
 É isso que queremos? 
 
 A quem isso interessa? 
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 Questões a serem enfrentadas por todos, doravante. 
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RESUMO 

 
 O presente artigo trata da aplicabilidade do CPC de 2015 ao cumprimento da sentença trabalhista 
que condena ao pagamento de quantia certa, explorando as potencialidades que o novo Código pode 
aportar à efetividade da execução trabalhista, seja no que respeita à execução provisória, seja no que 
respeita à execução definitiva. 

 

INTRODUÇÃO 

 
 O presente artigo tem por finalidade refletir sobre a aplicabilidade do CPC de 2015 ao Processo do 
Trabalho, especialmente no que respeita ao cumprimento da sentença que condena ao pagamento de 
quantia certa.  Espero que o leitor encontre no presente artigo alguma contribuição à análise de tema tão 
importante para o Direito Processual do Trabalho e para a Jurisdição Trabalhista. 
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 Perguntar sobre a aplicabilidade do CPC de 2015 à execução trabalhista é retornar ao rico debate 
travado na teoria jurídica trabalhista acerca da aplicabilidade do direito processual comum ao processo 
do trabalho.  Embora o enfoque do tema apresente-se mais específico quando circunscrito à execução, a 
pergunta demanda abordagem um pouco mais ampla por força da natureza sistemática do ordenamento 
jurídico.  Essa mesma natureza sistemático do ordenamento jurídico impõe a necessidade de pensar o 
sistema jurídico na perspectiva produtiva oferecida pela teoria do diálogo das fontes enquanto concepção 
voltada à realização dos direitos fundamentais e à efetividade da jurisdição. 

 
 O art. 15 do CPC (BRASIL, 2015) prev° que, ñna aus°ncia de normas que regulem processos 
trabalhistas, as disposi»es do novo CPC lhes ser«o aplicadas supletiva e subsidiariamenteò.  Entretanto, 
parece consenso que esse preceito de direito processual comum não revogou os preceitos processuais 
especiais dos arts. 769 e 889 da CLT, que exigem, para a integração entre os subsistemas jurídicos 
processuais, a compatibilidade da norma de processo comum com os princípios do processo do trabalho.  
O tema é complexo. Iniciemos pela investigação da relação ontológica que se estabelece entre direito 
material e procedimento. 

 

1. O DIREITO MATERIAL CONFORMA O PROCEDIMENTO 

 
 Há uma relação ontológica entre direito substancial e procedimento.  Essa relação ontológica entre 
direito substancial e procedimento é compreendida como expressão do fenômeno do pertencimento que 
se estabelece desde sempre entre objeto (direito material) e método (procedimento). Daí a consideração 
de que direito substancial e procedimento são categorias conceituais que operam numa espécie de 
círculo hermenêutico: as respostas procedimentais nos remetem ao direito material a ser concretizado.  
Em outras palavras: somos reconduzidos ao direito material quando nos dirigimos às questões 
procedimentais. A circularidade entre pergunta e resposta vem à teoria jurídica enquanto legado da 
filosofia hermenêutica: o direito processual somente se deixa compreender no retorno ao direito material 
em que reconhece sua própria identidade; numa metáfora, o direito processual mira-se na superfície do 
lago do direito material em busca de sua identidade. 

 
 No direito processual civil brasileiro, uma das lições mais didáticas acerca da relação entre direito 
substancial e procedimento é recolhida na doutrina de Ada Pellegrini Grinover.  A relação originária 
existente entre direito material e procedimento é identificada pela jurista na instrumentalidade do 
processo que, conquanto autônomo, está conexo à pretensão de direito material e tem como escopo a 
atuação da norma objetiva e a viabilização da tutela do direito violado ou ameaçado.  Daí a conclusão de 
Ada Pellegrini Grinover (1993, p.87), no sentido de que ñO processo, o procedimento e seus princ²pios 
tomam feição distinta, conforme o direito material que se visa a protegerò.  

 
 No âmbito do subsistema jurídico trabalhista, a natureza especial desse ramo do direito exerce uma 
influência ainda maior na conformação do vínculo originário que se estabelece entre direito material e 
procedimento. Depois de afirmar que o Direito Processual do Trabalho pretende ser um direito de 
renovação, Mozart Victor Russomano (1997, p.21-22) sublinha o fato de que o procedimento trabalhista 
ñ[...] ® herana recebida do Direito do Trabalho, ao qual o Direito Processual do Trabalho corresponde, 
como consequ°ncia hist·ricaò.  Para o jurista, o car§ter tutelar do direito material se projeta sobre o 
procedimento. Para recuperar a expressão consagrada por Héctor-Hugo Barbagelata (2009, p.39), é 
dizer: o particularismo do direito material do trabalho se comunica ao procedimento laboral.  Na feliz 
síntese formulada por Wagner D. Giglio (2005, p.83-4) acerca do estudo do tema, somos conduzidos à 
considera«o de que ño car§ter tutelar do Direito Material do Trabalho se transmite e vigora tamb®m no 
Direito Processual do Trabalhoò.  

 
 Com efeito, a existência de princípios próprios e a condição de subsistema procedimental especial 
reconhecido como tal pela teoria jurídica brasileira conferem ao Direito Processual do Trabalho a 
fisionomia própria sem a qual já não se poderia compreender a jurisdição trabalhista brasileira na 
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atualidade.
1
  

 

 

 2. A COMPATIBILIDADE COMO CRITÉRIO CIENTÍFICO À APLICAÇÃO DO PROCESSO 

COMUM 

 
 No estudo da heterointegração do subsistema jurídico laboral prevista nos arts. 769 e 889 da CLT, 
a teoria jurídica assentou o entendimento de que a aplicação do processo comum ao processo do 
trabalho é realizada sob o critério da compatibilidade previsto nesses preceitos consolidados.  Vale dizer, 
a compatibilidade prevista nos arts. 769 e 889 da CLT opera como critério científico fundamental para 
ñ[...] calibrar a abertura ou o fechamento para o processo comumò, na inspirada formula«o adotada por 
Homero Batista Mateus da Silva (2015, p.33) no estudo do Direito Processual do Trabalho brasileiro. 

 
 A especialidade do subsistema jurídico trabalhista sobredetermina essa compatibilidade, 
conferindo-lhe dúplice dimensão: compatibilidade axiológica e compatibilidade teleológica.  Essa dúplice 
dimensão da compatibilidade é identificada por Manoel Carlos Toledo Filho (2015, p.330) sob a 
denominação de compatibilidade sistêmica. Vale dizer, a compatibilidade é aferida tanto sob o crivo dos 
valores do Direito Processual do Trabalho quanto sob o crivo da finalidade do subsistema procedimental 
trabalhista, de modo que o subsistema esteja capacitado à realização do direito social para o qual foi 
concebido.  O critério científico da compatibilidade visa à própria preservação do subsistema processual 
trabalhista. 

 
 Fixadas algumas balizas teóricas acerca da heterointegração do subsistema processual trabalhista, 
cumpre agora enfrentar a questão da subsistência do critério da compatibilidade diante do advento do 
CPC de 2015. 

 

3. O CRITÉRIO CIENTÍFICO DA COMPATIBILIDADE SUBSISTE AO ADVENTO DO NOVO CPC  
 
 
 Diante do fato de o art. 15 do CPC não fazer referência ao critério científico da compatibilidade, 
surge a questão de saber se esse requisito previsto nos arts. 769 e 889 da CLT teria subsistido ao 
advento do novo CPC para efeito de aplicação subsidiária do processo comum ao processo do trabalho.  
No âmbito da teoria do processo civil, a resposta de Nélson Nery Junior (2015, p.232) é positiva.  Depois 
de afirmar que o novo CPC aplica-se subsidiariamente ao processo trabalhista na falta de regramento 
específico, o jurista pondera que, ñde qualquer modo, a aplica«o subsidi§ria do CPC deve guardar 
compatibilidade com o processo em que se pretenda aplicá-loò, acrescentando que a aplica«o supletiva 
também deve levar em conta este princípio. 
 
 A resposta da teoria jurídica trabalhista também é positiva, porquanto prevaleceu o entendimento 
de que o art. 15 do CPC de 2015 não revogou os arts. 769 e 889 da CLT, preceitos nos quais está 
prevista a compatibilidade como critério científico necessário à aplicação do processo comum. Essa é a 
conclusão que tem prevalecido entre os teóricos do Direito Processual do Trabalho com base nos 
seguintes fundamentos: a) não houve revogação expressa do art. 769 da CLT pelo novo CPC (LINDB, 
art. 2º, § 1º); b) o art. 769 da CLT é norma especial, que, por isso, prevalece sobre a norma geral do art. 
15 do NCPC; c) o art. 769 da CLT é mais amplo do que o art. 15 do NCPC, não tendo o art. 15 do NCPC 
regulado inteiramente a matéria do art. 769 da CLT (LINDB, art. 2º, §§ 1º e 2º), de modo que ambos os 
preceitos harmonizam-se; d) o subsistema procedimental trabalhista é reconhecido no sistema jurídico 
brasileiro como subsistema procedimental especial. 
 

                                                
1
 h ǘŜƳŀ Ŧƻƛ ǇƻǊ ƴƽǎ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ άh ƛƴŎƛŘŜƴǘŜ ŘŜ ŘŜǎŎƻƴǎƛŘŜǊŀœńƻ Řŀ ǇŜǊsonalidade jurídica previsto no CPC 2015 e 
ƻ 5ƛǊŜƛǘƻ tǊƻŎŜǎǎǳŀƭ Řƻ ¢ǊŀōŀƭƘƻΦέ Revista LTr. nº 1. Ano 80. Jan-2016. p. 71.  
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 Nada obstante o art. 15 do novo CPC estabeleça a possibilidade de aplicação subsidiária e 
supletiva do Código de Processo Civil de 2015 ao Processo do Trabalho na ausência de normas 
processuais trabalhistas, tal aplicação só ocorre quando está presente o pressuposto da compatibilidade 
previsto nos arts. 769 e 889 da CLT.  O exame da presença do pressuposto da compatibilidade é 
realizado sob a óptica do Direito Processual do Trabalho, e não sob a óptica do Direito Processual 
Comum.  Isso porque a previsão legal dos arts. 769 e 889 da CLT estabelece que tal exigência de 
compatibilidade é dirigida à consideração do juiz do trabalho, mas também porque se trata de uma 
contingência hermenêutica imposta à preservação da autonomia científica do Direito Processual do 
Trabalho enquanto subsistema procedimental especial.  
 
 Portanto, o critério científico da compatibilidade subsiste ao advento do novo CPC, permanecendo 
indispensável ao processo hermenêutico que a aplicação do processo comum ao processo do trabalho 
impõe ao Direito Processual do Trabalho e à Jurisdição Trabalhista.  Os magistrados trabalhistas são os 
condutores desse processo hermenêutico.  Na execução, é intuitivo que a integração pressuponha seja a 
norma de direito processual comum fator agregador de maior eficácia para o subsistema processual 
laboral.  Na feliz síntese de Manoel Carlos Toledo Filho, os preceitos do novo CPC deverão ser utilizados 
no âmbito do processo trabalhista quando tal utilização sirva para agregar-lhe eficiência, para torná-lo 
mais efetivo ou eficaz.

2
   

  

4. O NOVO PARADIGMA DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO CPC DE 2015 

 
 O novo CPC dá à efetividade da execução por quantia certa uma dimensão superior àquela que se 
caracterizava no CPC revogado, representando um novo paradigma teórico.  Esse novo paradigma é 
identificado por Hermes Zaneti Jr. como a expressão de um novo modelo interpretado à luz de vetor da 
efetividade.  O novo modelo apresenta-se como uma combinação de tipicidade flexível, adequação e 
generalização das astreintes, tendo na efetividade o núcleo das preocupações com a atividade 
executiva.

3
 

 
 No advento de um novo Código de Processo Civil, a relação do fenômeno jurídico com a História 
traz à memória a clássica observação de Alfredo Buzaid na Exposição de Motivos do Código de 
Processo Civil de 1973: ñNa execu«o, ao contr§rio, h§ desigualdade entre o exequente e o executado. 
O exequente tem posição de preeminência; o executado, estado de sujeição. Graças a essa situação de 
primado que a lei atribui ao exequente, realizam-se atos de execução forçada contra o devedor, que não 
pode impedi-los, nem subtrair-se a seus efeitos. A execução se presta, contudo, a manobras 
protelatórias, que arrastam os processos por anos, sem que o Poder Judiciário possa adimplir a 
presta«o jurisdicional.ò

4
  A clássica observação de Alfredo Buzaid vem à memória porque a assimilação 

da lição de Liebman não se mostrou suficiente para alterar o quadro ï de falta de efetividade na 
execução ï que CPC de 1973 pretendeu enfrentar. As manobras protelatórias continuaram arrastando os 
processos por anos, em que pese o alento que as minirreformas do Código revogado representaram. É 
comprida a estrada que vai da intenção à execução.  Essa assertiva do dramaturgo francês Molière 
ilustra o desafio que recai sobre o novo CPC.  

 
 A alteração do paradigma normativo anterior está positivada objetivamente no CPC de 2015. 
Entretanto, a percepção dessa alteração paradigmática desafia os operadores jurídicos à subjetiva 
constatação de que o modelo teórico anterior realmente sofreu uma mudança substancial.  No Direito, a 

                                                
2
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Processo do Trabalho. Elisson Miessa (organizador). Salvador: JusPodivm, 2015. p. 331-332. 

3
 Comentários ao Código de Processo Civil. vol. XIV. Luiz Guilherme Marinoni (diretor). Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero 
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4
 Exposição de Motivos do Código de Processo Civil de 1973, item 18. 
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mudança é sempre de uma cultura. Por se tratar de uma mudança de concepção, o peso da cultura 
formada sob o Código revogado pode obnubilar a percepção do novo paradigma proposto pelo CPC de 
2015, nada obstante os esforços da doutrina em sublinhar a superveniência de um novo modelo teórico 
de efetividade da execução por quantia certa.

5
   

 
 A vocação do processo do trabalho para constituir-se como processo de resultado opera como fator 
favorável à percepção, pelos seus operadores jurídicos, da alteração de paradigma proposta no novo 
processo comum trazido pelo CPC de 2015, potencializando a assimilação de conceitos, institutos e 
técnicas processuais aptos a promover a efetividade da jurisdição. Mais do que na Jurisdição Comum, é 
na Jurisdição Trabalhista que as potencialidades do novo CPC para a fase de cumprimento da sentença 
poderão ser acolhidas de forma mais generosa, exatamente porque a cultura da ciência processual 
laboral predispõe o magistrado trabalhista à perspectiva de uma jurisdição cada vez mais efetiva, 
sobretudo no contexto da constitucionalização dos direitos sociais (CF, art. 7º).  

 
 O legislador preocupou-se em salientar que a prestação jurisdicional inclui a satisfação da 
condenação. Para tanto, inseriu preceito específico entre as normas fundamentais do processo comum. 
No art. 4º do CPC, o legislador preceitua que ñAs partes t°m o direito de obter em prazo razoável a 
solu«o integral do m®rito, inclu²da a atividade satisfativa.ò Poder-se-ia objetar quanto à necessidade do 
preceito, na medida em que o legislador afirmou o óbvio. É verdade. O direito da parte à prestação 
jurisdicional inclui a satisfação do julgado, e não se concebe que possa ser diferente.

6
 Entretanto, a 

explicitação adotada pelo legislador guarda coerência com o compromisso do novo Código em favor da 
efetividade da jurisdição

7
, além de demarcar uma clara distinção com a imprecisão técnica em que 

incidiu o Código anterior no particular.  

 
 O CPC revogado estabelecera, no seu art. 463, a previs«o de que ñAo publicar a sentena de 
mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional (...).ò A leitura do preceito sugeria que o of²cio 
jurisdicional findava com a sentença, como se a execução do julgado não fosse ato do ofício jurisdicional. 
A imprecisão técnica chegou a ser percebida como lapso significativo de um ato falho representativo da 
vetusta concepção de que a execução constituiria ato de administração e não de jurisdição.  Passaram-
se mais de trinta anos até que a imprecisão técnica do art. 463 do CPC de 1973 fosse corrigida.  No ano 
de 2005, a Lei nº 11.232 alterou a redação do art. 463 do CPC, para excluir a expressão de que o juiz, ao 
publicar a sentena, ñacaba o of²cio jurisdicionalò. Transformar mera imprecis«o t®cnica de reda«o em 
ato falho teórico é provavelmente tratar de forma muito rigorosa o lapso do legislador de 1973. 

 
 Seja como for, a redação do art. 4º do novo CPC tem o mérito de explicitar que o direito da parte à 
prestação jurisdicional inclui a satisfação do credor, deixando implícita a assimilação da lição doutrinária 
segundo a qual a garantia constitucional à prestação jurisdicional implica o reconhecimento da existência 
de um direito fundamental à tutela executiva correspondente.

8
Além disso, esse preceito permite 

                                                
5
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(Comentários ao Código de Processo Civil. vol. I. Luiz Guilherme Marinoni (diretor). Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero 
(coordenadores). São Paulo: RT, 2016. p. 135). 

7
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compreender mais adequadamente a concep«o de óprocesso sincr®ticoô adotada pelo novo CPC, assim 
compreendido o processo que se divide em fases sem solução de continuidade, articulando atividades de 
cognição simultaneamente a atividades de execução.

9
  No processo do trabalho, a norma de sobredireito 

do art. 765 da CLT sintetiza, desde 1943, a opção do subsistema processual trabalhista pela completa 
satisfação do julgado, ao incumbir o magistrado do dever de velar pela rápida solução da causa, 
conforme preleciona José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva.

10
  

 
 Outra demonstração da alteração de paradigma teórico é identificada no fato de que o CPC de 
2015 estende à execução das obrigações por quantia certa o exercício dos poderes gerais de efetivação 
conferidos ao magistrado pelo novo sistema de processo comum.  Tratava-se de histórica postulação de 
segmento considerável da doutrina do processo civil à época das minirreformas do CPC de 1973.  O 
Código atual assimilou tal postulação, contemplando a execução por quantia certa com os mecanismos 
de efetivação que no CPC de 1973 estavam circunscritos à execução de obrigação de fazer e de não 
fazer.

11
  Tais mecanismos estão previstos no art. 139, IV, do CPC, preceito que o art. 3º da Instrução 

Normativa nº 39 do TST reputa aplicável ao processo do trabalho.
12

 

 
 Sede normativa do poder geral de efetivação do magistrado, o art. 139, IV, do CPC diz que 
incumbe ao juiz ñdeterminar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 
presta«o pecuni§riaò.  Mais do que facultar ao magistrado a assim agir, o preceito legal estimula o juiz à 
pró-atividade, na medida em que o comando normativo diz incumbir ao magistrado determinar todas as 
medidas necessárias ao cumprimento dos provimentos jurisdicionais. 

 
 É de se observar que o art. 461, Ä 5Ü, do CPC revogado limitava a ado«o das ñmedidas 
necess§riasò ao cumprimento da sentena de obriga«o de fazer ou n«o fazer.

13
 A significa introdução do 

vocábulo todas no art. 139, IV, do novo CPC ï todas as medidas necessárias ï demarca a nova postura 
do legislador em relação ao diploma processual anterior cuja ineficácia o CPC de 2015 quer superar.

14
 

Além da significativa a inclusão do vocábulo todas, o legislador optou por explicitar de forma ampla as 
medidas legais necessárias ao cumprimento dos provimentos jurisdicionais, relacionando praticamente 
todas as providências possíveis, ao dizer que está compreendido no poder geral de efetivação do 
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magistrado determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias. Por fim, o legislador faz referência expressa à execução por quantia certa no art. 139, IV, do 
CPC, assimilando a crítica doutrinária que reivindicava estender a atipicidade dos meios executivos 
também ao cumprimento de obrigação de prestação pecuniária.

15
  

 
 Complementando a diretriz geral de efetivação da jurisdição prevista no art. 139, IV, do CPC, o art. 
297 do novo diploma processual prevê que o juiz poderá determinar as medidas que considerar 
adequadas para efetivação da tutela provisória. Embora o preceito do art. 297 do CPC não tenha 
reproduzido o vocábulo todas, a amplitude do poder geral de efetivação do magistrado na tutela 
provisória é extraída da dicção da genérica locução adotada pelo legislador ï medidas que considerar 
adequadas. Demais disso, a interpretação sistemática recomenda compreender o comando específico do 
art. 297 do CPC sob a inspiração da cláusula geral do art. 139, IV, do mesmo diploma legal. A relação de 
complementaridade existente entre tais preceitos inspirou Hermes Zaneti Jr. a extrair do art. 297 o 
alcance do art. 139, IV

16
: ñParafraseando o art. 297 do CPC, podemos dizer que: o juiz poderá determinar 

as medidas que considerar adequadas para a efetivação da tutela de crédito (poder geral de tutela 
efetiva).ò 
 

 A locução todas as medidas necessárias expressa uma cláusula geral dirigida ao exercício 
da jurisdição de forma plena, o que evoca a lição de Edilton Meireles. Comentando o art. 139, 
IV, do CPC, o jurista recorre ao vocábulo imaginação. É à imaginação que o magistrado deve 
recorrer quando se tratar de fazer cumprir a decis«o judicial. Diz o jurista: ñO legislador, todavia, 
não limita as medidas coercitivas aquelas mencionadas no Código de Processo Civil. Logo, 
outras podem ser adotadas, a critério da imagina«o do juiz.ò

17
  É certo, porém, que o amplo 

poder geral de efetivação do magistrado está limitado pelo respeito devido aos direitos 
fundamentais do executado.    Exatamente em razão da amplitude do comandado legal, o 
preceito do art. 139, IV, do CPC, na produtiva observação de Manoel Carlos Toledo Filho, ñ(...) 
pode ser considerado um adequado desdobramento supletivo e subsidiário do comando contido 
no art. 765 CLT, na medida em que complementa e refora a express«o óqualquer dilig°nciaô a 
que o dispositivo consolidado faz men«oò.

18
 

 
 Tratando do tema do poder geral de efetivação previsto no art. 139, IV do CPC, Edilton 
Meireles relaciona algumas medidas restritivas de direito que podem ser determinadas pelo juiz 
para estimular ao cumprimento dos provimentos jurisdicionais: ña) proibi«o do devedor pessoa 
física poder exercer determinadas funções em sociedades empresariais, em outras pessoas 
jurídicas ou na Administração Pública; b) proibição de efetuar comprar com uso de cartão de 
crédito; c) suspensão de benefício fiscal; d) suspensão dos contratos, ainda que privados, de 
acesso aos serviços de telefonia, Internet, televisão a cabo etc., desde que não essenciais à 
sobrevivência (tais como os de fornecimento de energia e água); e) proibição de frequentar 
determinados locais ou estabelecimentos; f) apreensão de passaporte (se pode prender em 
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caso de prestações alimentares, pode o menos, isto é, restringir parte do direito de ir e vir); g) 
apreensão temporária, com desapossamento, de bens de uso (exemplo: veículos), desde que 
não essenciais (exemplo: roupas ou equipamentos profissionais); h) suspensão da habilitação 
para dirigir veículos; i) bloqueio da conta corrente bancária, com proibição de sua 
movimentação; j) embargo da obra; k) fechamento do estabelecimento; l) restrição ao horário de 
funcionamento da empresa etc.ò

19
 

 
 Outro aspecto a demarcar importante distinção hermenêutica com o Código revogado 
radica na norma do parágrafo único do art. 805 do CPC de 2015.

20
  O art. 797 do CPC de 2015 

corresponde ao art. 612 do CPC revogado ï sede normativa da regra geral de que a execução 
realiza-se no interesse do exequente. O art. 805 do CPC de 2015 corresponde ao art. 620 do 
CPC revogado ï sede normativa da regra exceptiva da execução menos gravosa. O que não 
existia no CPC anterior é a previsão saneadora do parágrafo único do art. 805 do CPC de 2015, 
que exige que o executado indique meio executivo mais eficaz quando alegar que a execução 
realiza-se por meio mais gravoso, sob pena de manutenção da medida executiva adotada pelo 
juízo.  Esse aspecto será desenvolvido em item posterior do presente artigo. 
 
 O novo paradigma de efetividade da execução objetivado pelo novo diploma legal também 
levou o CPC de 2015 a proteger a posição jurídica do arrematante, em detrimento da posição 
jurídica do executado, numa clara opção em favor de coerção contra o executado que resiste ao 
cumprimento de suas obrigações, inclusive na execução provisória. Vale dizer, a arrematação 
não é mais desfeita, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos à execução. O 
arrematante arremata com eficácia jurídica plena. O executado perde o bem em favor da 
efetividade da execução; seu direito limitar-se-á à indenização, caso tenha êxito nos embargos 
opostos à execução. É o que se recolhe tanto do art. 520, § 4º

21
, quanto do art. 903 do CPC

22
, 

matéria que merecerá abordagem mais ampla no tópico posterior.   
 
 A perspectiva de aprofundamento da efetividade da execução buscada pelo novo Código 
de Processo Civil também pode ser haurida em face da opção de se estabelecer que, além de 
preferencial, a penhora em dinheiro passa a ser prioritária, não se admitindo mais a alteração da 
ordem preferencial de penhora quando a constrição recair sobre dinheiro.   
 

                                                
19

 Medidas sub-rogatórias, coercitivas, mandamentais e indutivas no Código de Processo Civil de 2015. Revista de Processo. vol. 
247. Ano 40. pp. 231-246. São Paulo: Ed. RT, set. 2015. p. 237. 

20
 ά!ǊǘΦ улрΦ vǳŀƴŘƻ ǇƻǊ ǾłǊƛƻǎ ƳŜƛƻǎ ƻ ŜȄŜǉǳŜƴǘŜ ǇǳŘŜǊ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻΣ ƻ ƧǳƛȊ ƳŀƴŘŀǊł ǉǳŜ ǎŜ Ŧŀœŀ ǇŜƭƻ ƳƻŘƻ menos 

gravoso para o executado.  

Parágrafo  único. Ao executado que alegar ser a medida executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e 
ƳŜƴƻǎ ƻƴŜǊƻǎƻǎΣ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŜȄŜŎǳǘƛǾƻǎ Ƨł ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻǎΦέ   

21
 ά!ǊǘΦ рнлΦ ΦΦΦ 

§ 4º. A restituição ao estado anterior a que se refere o inciso II não implica o desfazimento da transferência da posse ou da 
alienação de propriedade ou de outro direito real eventualmente já realizada, ressalvado, sempre, o direito à reparação dos 
prejuízos ŎŀǳǎŀŘƻǎ ŀƻ ŜȄŜŎǳǘŀŘƻΦέ 

22
 ά!ǊǘΦ флоΦ vǳŀƭǉǳŜǊ ǉǳŜ ǎŜƧŀ ŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƭŜƛƭńƻΣ ŀǎǎƛƴŀŘƻ ƻ ŀǳǘƻ ǇŜƭƻ ƧǳƛȊΣ ǇŜƭƻ ŀǊǊŜƳŀǘŀƴǘŜ Ŝ ǇŜƭƻ ƭŜƛƭƻŜƛǊƻΣ ŀ 

arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos 
ǎƻŦǊƛŘƻǎΦέ 
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 A significativa novidade trazida pelo legislador foi positivada no art. 835, § 1º, do CPC
23

, 
preceito legal que o Tribunal Superior do Trabalho considera aplicável à execução trabalhista, 
conforme o art. 3º, XVI, da Instrução Normativa nº 39/2016.

24
  Nas palavras de Guilherme Rizzo 

Amaral, ñO atual CPC dá uma guinada importante ao afirmar a prevalência da efetividade da 
execu«o sobre o princ²pio da menor onerosidadeò.

25
  A penhora em dinheiro, além de continuar 

a ser preferencial, torna-se prioritária no CPC de 2015, o que justifica a consideração doutrinária 
acima, na medida em que o novo preceito projeta um horizonte de maior efetividade para a 
execução, sobretudo considerando-se a possibilidade de se lançar mão ï vale para a execução 
definitiva, vale para a execução provisória ï da medida legal de bloqueio eletrônico de 
numerário expressamente prevista no art. 854 do CPC.

26
 No art. 3º, XIX, da Instrução Normativa 

nº 39/2016, o TST reputa o art. 854 do CPC aplicável ao processo do trabalho. Foi o advento do 
art. 835, § 1º, do CPC que levou o TST a alterar a redação da Súmula 417 da SDI-I, para passar 
a admitir penhora de dinheiro em execução provisória, aspecto que será objeto de 
desenvolvimento em tópico posterior. 
 
 Além de conferir ao juiz todas as medidas necessárias para assegurar o cumprimento da 
execução de obrigação por quantia certa na cláusula geral de efetivação da jurisdição do art. 
139, IV, do CPC, a ênfase do novo diploma legal na efetividade do cumprimento dessa espécie 
de obrigação é percebida, outrossim, pela circunstância de que o legislador outorgou ao 
exequente duas severas medidas de execução indireta para induzir o executado ao 
cumprimento da obrigação pecuniária, quais sejam, o protesto extrajudicial da sentença (CPC, 
art. 517) e a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes (CPC, art. 782, §§ 
3º e 5º). Essas medidas também serão objeto de estudo em tópico posterior.  
 
 A determinação de alienação antecipada de veículos automotores é mais um indicativo do 
novo perfil da execução por quantia certa. Prevista no art. 852, I, do CPC

27
, essa modalidade de 

                                                
23

 ά!ǊǘΦ уорΦ ! ǇŜƴƘƻǊŀ ƻōǎŜǊǾŀǊłΣ ǇǊŜŦŜǊŜƴŎƛŀƭƳŜƴǘŜΣ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ƻǊŘŜƳΥ 

I ς dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

... 

§ 1º. É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de acordo 
ŎƻƳ ŀǎ ŎƛǊŎǳƴǎǘŃƴŎƛŀǎ Řƻ Ŏŀǎƻ ŎƻƴŎǊŜǘƻΦέ 

24
 ά!ǊǘΦ оȏΦ {ŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ ŘŜ ƻǳǘǊƻǎΣ ŀǇƭƛŎŀƳ-se ao Processo do Trabalho, em face de omissão e compatibilidade, os preceitos do 

Código de Processo Civil que regulam os seguintes temas: 

(...) 

XVI ς ŀǊǘΦ уорΣ ƛƴŎƛǎƻǎ Ŝ ϠϠ мȏ Ŝ нȏ όƻǊŘŜƳ ǇǊŜŦŜǊŜƴŎƛŀƭ ŘŜ ǇŜƴƘƻǊŀύΦέ 

25
 Comentários às alterações do novo CPC. São Paulo: RT, 2015. p. 836. 

26
 Se no processo civil o bloqueio de numerário depende de requerimento do exequente (CPC, art. 854), no processo do 

trabalho tal providência pode ser determinada de ofício pelo juiz, a teor do art. 878 da CLT. Essa conclusão é reforçada pela 
previsão do art. 765 da CLT, verdadeira norma de sobredireito do subsistema processual trabalhista que irradia efeitos a todas 
as etapas procedimentais. O art. 765 da CLT autoriza o magistrado a adotar todas as diligências necessárias à rápida solução da 
causa.  

27
 ά!ǊǘΦ урнΦ h ƧǳƛȊ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀǊł ŀ ŀƭƛŜƴŀœńƻ ŀƴǘŜŎƛǇŀŘŀ Řƻǎ ōŜƴǎ ǇŜƴƘƻǊŀŘƻǎ ǉǳŀƴŘƻΥ 
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alienação antecipada representa um produtivo meio de coerção para a efetividade da execução, 
na medida em que o executado tende ao pagamento na iminência da alienação do bem 
penhorado. Recaindo a penhora sobre veículo automotor, a alienação do bem penhorado deve 
ser determinada de imediato.

28
 Na sociedade de consumo, esperar pelo trânsito em julgado de 

todos os incidentes da fase de execução significa perder vários anos, com a progressiva 
depreciação econômica do bem penhorado. Ao realizar a imediata alienação do veículo 
automotor penhorado, o juiz antecipa a fase processual na qual o devedor torna-se mais 
vulnerável e tendente ao pagamento. Além disso, é expressivo o número de devedores que têm 
veículo automotor.  Esse dado de economia social também revela o acerto do legislador, ao 
positivar nesse pragmático preceito uma espécie de presunção absoluta de depreciação 
econômica sempre que a penhora recair sobre veículo automotor. Tratando-se de veículo 
automotor, também operam em favor da efetividade da execução a pesquisa prévia dos veículos 
disponíveis no sistema RenaJud, a prévia inserção de restrição de circulação do veículo via 
sistema RenaJud e a remoção imediata do bem penhorado.

29
 A alienação antecipada do veículo 

penhorado será o desfecho de uma política judiciária de maior eficácia na execução, a ser 
implementada pelo juiz, com fundamento na aplicação supletiva do art. 852, I, do CPC. 
 
 Ao estender para o coproprietário a previsão da penhora da totalidade do bem, o novo 
CPC deu mais um passo em favor da efetividade da execução. No Código revogado, a medida 
aplicava-se apenas ao cônjuge. O art. 655-B do CPC de 1973 previa a penhora a totalidade do 
bem do casal, assegurando ao cônjuge não devedor o recebimento de sua meação em dinheiro, 
após a alienação do bem. Prevista no art. 843 do novo CPC

30
, a penhora da totalidade do bem 

foi estendida para a hipótese de condomínio em geral.
31

 A experiência ordinária revela que a 
alienação do bem penhorado não costuma ser necessária, pois os vínculos sociais existentes 
entre os condôminos os induzem tanto à composição amigável da lide quanto à remição da 
execução; os embargos de terceiro são raros. 
 
 Identificados os principais elementos caracterizadores do novo paradigma da execução por 
quantia certa no CPC de 2015, cumpre enfrentar o tema da regência legal da matéria. 

 

 

 5. A REGÊNCIA LEGAL DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO POR QUANTIA 

CERTA 

 
 A regência legal do cumprimento da sentença por quantia certa no CPC de 2015 é semelhante à 
regência da matéria no CPC de 1973.  Entretanto, algumas diferenças devem ser destacadas, a fim de 
demonstrar a especial densidade conferida pelo novo CPC à efetividade da execução de obrigação 

                                                                                                                                                                       

I ς ǎŜ ǘǊŀǘŀǊ ŘŜ ǾŜƝŎǳƭƻǎ ŀǳǘƻƳƻǘƻǊŜǎ όΦΦΦύΦέ 

28
 O verbo é empregado no modo imperativo ς άŘŜǘŜǊƳƛƴŀǊłέΦ  

29
 A imediata remoção do bem móvel penhorado é a regra geral tanto na Lei nº 6.830/80 (art. 11, § 3º) quanto no CPC (art. 

840, II). 

30
 ά!ǊǘΦ упоΦ ¢ǊŀǘŀƴŘƻ-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à 

execução recairá sobre o produto da alienação do bem.έ 

31
 Como esclarece Hermes Zaneti Jr.Σ άh ŎƻǇǊƻǇǊƛŜǘłǊƛƻ ǘŜƳ ŘƛǊŜƛǘƻ ŀ ǎǳŀ ǉǳƻǘŀ-parte, mas não pode evitar a alienação do bem 
ǇƻǊ ǎŜǊ ŜǎǘŜ ƛƴŘƛǾƛǎƝǾŜƭέΦ όComentários ao Código de Processo Civil. vol. XIV. Luiz Guilherme Marinoni (diretor). Sérgio Cruz 
Arenhart e Daniel Mitidiero (coordenadores). São Paulo: RT, 2016. p. 204). 
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pecuniária.
32

  
 
 O percentual de penalização para a hipótese de não pagamento voluntário da obrigação foi 
ampliado para 20%. À previsão de multa de 10% já existente no CPC revogado (art. 475-J), o CPC de 
2015 acrescentou o percentual de mais 10% de honorários advocatícios. A previsão está expressa no art. 
523, § 1º, do CPC e aplica-se tanto à execução definitiva quanto à execução provisória (CPC, art. 520, § 
2º). Ao estender tal penalização à execução provisória, o legislador inova e confere maior eficácia à 
sentença

33
 ainda não transitada em julgado

34
, estimulando o executado a depositar o valor liquidado para 

evitar a oneração de 20%.
35

 No que respeita à execução definitiva, o não pagamento voluntário autoriza 
o juiz do trabalho a adotar, além da oneração da dívida em 20%, duas medidas de coerção indireta: o 
imediato protesto da sentença (CPC, art. 517) e a imediata inclusão do nome do executado em cadastros 
de inadimplentes (CPC, art. 782, §§ 3º e 5º)

36
, medidas legais que geram severas restrições de crédito 

ao executado.   
 
 No que respeita à aplicabilidade da multa de 10% e de mais 10% de honorários advocatícios 
previstos no art. 523 do CPC de 2015 na hipótese de não ocorrer o depósito voluntário do valor 
liquidado

37
, uma produtiva interpretação do conceito de aplicação supletiva do art. 15 do novo Código 

oportunizará ao TST reexaminar a posição que a Corte adotara na vigência do CPC de 1973, então sob 
o fundamento de que a CLT não é omissa sobre o modo de realização da execução, contando com 
regramento próprio que não prevê cominação de multa.  Sirva a essa reflexão a percuciente observação 
do voto vencido do Min. Augusto César Leite de Carvalho no julgamento de recurso de Embargos sobre 
o tema da aplicabilidade da multa do art. 475-J do CPC revogado.  Na ocasião, o Min. Augusto César 
Leite de Carvalho observou que a CLT não trata de medidas coercitivas para estimular ao cumprimento 
voluntário da obrigação, limitando-se tão-somente à previsão de meios sub-rogatórios de execução.

38
  No 

particular, a razão parece estar com Célio Horst Waldraff, quando observa que a posição firmada pelo 

                                                
32

 No dizer de Hermes Zaneti Jr.Σ ά; ƧǳǎǘŀƳŜƴǘŜ ŀ ŜŦŜǘƛǾƛŘŀŘŜ ƻ ƴǵŎƭŜƻ Řŀǎ ǇǊŜƻŎǳǇŀœƿŜǎ ŎƻƳ ŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŜȄŜŎǳǘƛǾŀέ 
(Comentários ao Código de Processo Civil. vol. XIV. Luiz Guilherme Marinoni (diretor). Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero 
(coordenadores). São Paulo: RT, 2016. p. 130). 

33
 {ƻōǊŜ ŀ ǾŀƭƻǊƛȊŀœńƻ Řŀǎ ŘŜŎƛǎƿŜǎ ŘŜ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƎǊŀǳ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ ǊŜŎǳǊǎŀƭΣ ǊŜƳŜǘŜƳƻǎ ƻ ƭŜƛǘƻǊ ŀƻ ŀǊǘƛƎƻ ά! Ŧǳƴœńƻ ǊŜǾƛǎƻǊŀ Řƻǎ 

tribunais ς a questão da valorização das decisões de primeiro grau ς uma proposta de lege ferenda: a sentença como primeiro 
Ǿƻǘƻ ƴƻ ŎƻƭŜƎƛŀŘƻΦέ A função revisora dos tribunais: por uma nova racionalidade recursal. Ben-Hur Silveira Claus (coordenador). 
São Paulo: LTr, 2016. 

34
 Nélson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery ŀƴƻǘŀƳΥ ά!  ŜȄŜŎǳœńƻ ǇǊƻǾƛǎƽǊƛŀ Ŝǎǘł ŀƎƻǊŀΣ ǎǳƧŜƛǘŀ ŀ ƳǳƭǘŀΣ ƴƻǎ ƳŜǎƳƻǎ 

moldes do que ocorre com a execução definitiva, bem como à incidência dos honorários advocatícios. Com isso, procurou-se 
conferir a mesma efetividade e coercitividade da execução definitiva à execução provisória, de forma que ela não se estenda 
ŀǘŞ ƻ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ Ŧƛƴŀƭ Řƻ ǊŜŎǳǊǎƻ ƴńƻ ŘƻǘŀŘƻ ŘŜ ŜŦŜƛǘƻ ǎǳǎǇŜƴǎƛǾƻέ όComentários ao Código de Processo Civil: novo CPC ς Lei 
13.105/2015. São Paulo: RT, 2015. p. 1283). 

35
 José Rogério Cruz e Tucci ǊŜƎƛǎǘǊŀ ǉǳŜ άόΦΦΦύ ƻ Ϡ нȏ Řƻ ŀǊǘΦ рнлΣ ŘƛǊƛƳƛƴŘƻ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŘǵǾƛŘŀΣ ŘƛǎǇƿŜ ǉǳŜΣ ƴƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ 

provisório incidem a multa de 10% e os honorários advocatícios, também de 10%, sobre a soma devida, desde que o 
executado, ŘŜǇƻƛǎ ŘŜ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ƛƴǘƛƳŀŘƻΣ ŘŜƛȄŜ ŘŜ ǇŀƎŀǊ ŀ ŘƝǾƛŘŀ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ мр Řƛŀǎέ όComentários ao Código de Processo 
Civil. vol. VIII. Luiz Guilherme Marinoni (diretor). Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero (coordenadores). São Paulo: RT, 2016.  
p. 283). 

36
 O cabimento da aplicação sobreposta e combinada dessas medidas legais ς oneração de 20%, protesto e inclusão em 

cadastros de inadimplentes ς é afirmada por Cassio Scarpinella Bueno na obra Novo Código de Processo Civil anotado. São 
Paulo: Saraiva, 2015. p. 346. 

37
 Vale tanto para a execução definitiva quanto para a execução provisória (CPC, arts. 520 e 523). 

38
 TST - E-RR ς 54100-73.2006.5.10.0006, Rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho. Julgamento: 05/09/2013, Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais. Data de Publicação: DEJT 13/09/2013). 
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TST sob a vigência do CPC de 1973 servia como norte antes do advento do CPC de 2015, para concluir 
que, se a ideia do art. 15 do novo CPC, ao admitir a aplicação supletiva ao lado da subsidiária, é reforçar 
o Processo do Trabalho, o sancionamento do devedor inadimplente revela-se mais do que oportuno.

39
 

 
 Outro aspecto que evidencia a eficácia reconhecida pelo novo CPC à sentença ainda não 
transitada em julgado é manutenção da possibilidade ï possibilidade já existente no CPC revogado ï de 
a execução provisória ser realizada de forma completa. Por execução provisória completa, a teoria 
jurídica identifica a execução provisória que vai até o final, com a alienação do bem penhorado e 
inclusive com a possibilidade de levantamento do depósito do valor apurado na alienação judicial do 
bem. Essa possibilidade está prevista na norma do art. 520, IV, do CPC.

40
 Comentando esse preceito 

legal, Nélson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery assentam que ñhoje ® poss²vel alcanar-se, na 
execução provisória, todos os efeitos pr§ticos da execu«o definitivaò.

41
 

 
 Se a possibilidade de execução completa já estava prevista na execução provisória no CPC 
revogado (art. 475-O, III

42
), a verdadeira novidade trazida pelo CPC em vigor está na opção do legislador 

de tutelar a posição jurídica do arrematante em detrimento da tutela da posição jurídica do executado na 
execução provisória. Ao estabelecer que, na execu«o provis·ria, ña restitui«o ao estado anterior a que 
se refere o inciso II não implica o desfazimento da transferência de posse ou da alienação de 
propriedade ou de outro direito real eventualmente j§ realizada (...)ò (CPC, art. 520, Ä 4Ü), o novo CPC 
pretendeu estimular a participação de terceiro arrematante na hasta pública do bem do executado e, por 
isso mesmo, induzir o executado ao cumprimento da obrigação, para não perder o bem penhorado 
definitivamente. 
 
 A norma do art. 520, § 4º é complementada pelo preceito do art. 903 do CPC.  Enquanto o art. 520, 
§ 4º estabelece que a restituição ao estado anterior a que se refere o inciso II do art. 520 não implica o 
desfazimento da transferência da propriedade, o art. 903 confirma que, firmado o auto de arrematação, a 
arrematação é considerada irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma respectiva.  A doutrina confirma essa interpretação: ñObserve-se que, 
ocorrendo a expropriação de bem penhorado em execução forçada de decisão provisória ï o que é 
perfeitamente possível, art. 520, IV, CPC ï, não tem o executado direito ao desfazimento da 
arrematação. Vale dizer: o terceiro que arrematou o bem tem sua esfera jurídica desde logo 
resguardada, não tendo o executado direito de reaver o bem arrematado (art. 520, § 4º, CPC). O art. 
903, CPC, a propósito, abona esse racioc²nio, ao afirmar que, óassinado o auto pelo juiz, pelo 
arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que 
venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a a«o aut¹noma...ô.ò
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39

 Os poderes mandamentais do juiz no novo CPC e a superação da multa do art. 475-J do CPC/1973. Revista Eletrônica do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. nº 50. v. 5. mai- 2016. p. 127. 

40
 Cassio Scarpinella Bueno ŀƴƻǘŀΥ  ά!ǎǎƛƳ Ş ǉǳŜ ŀ ΨŜȄŜŎǳœńƻ ǇǊƻǾƛǎƽǊƛŀ completaΩ ς ƻǳ ƻ ΨŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ ǇǊƻǾƛǎƽǊƛƻ ŘŜ ǎŜƴǘŜƴœŀ 
ŎƻƳǇƭŜǘƻΩ ς Ş ŜȄǇǊŜǎǎŀƳŜƴǘŜ ŀǎǎŜƎǳǊŀŘŀΣ ŀƛƴŘŀ ǉǳŜΣ ŜƳ ǊŜƎǊŀΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ Ŏŀǳœńƻ όƛƴŎƛǎƻ L±ύέ όNovo Código de 
Processo Civil anotado. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 348).   

41
 Comentários ao Código de Processo Civil: novo CPC ς Lei 13.105/2015. São Paulo: RT, 2015. p. 1281. 

42
 ά!ǊǘΦ птр-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as 

seguintes normas: 

(...) 

III ς o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais possa 
resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz nos próprios ŀǳǘƻǎΦέ 
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RT, 2016. p. 624. 
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 A mesma opinião recolhe-se dos comentários de Daniel Amorim Asspumção Neves acerca do 
cumprimento provisório da sentença. O jurista pondera que ña expressa men«o de retorno ao estado 
anterior das partes permite que os atos de expropriação sejam realizados mesmo no cumprimento 
provisório de sentença, protegendo-se o terceiro adquirente do bem penhorado, que não retornará ao 
patrimônio do executado, entendendo-se que o óestado anteriorË diz respeito ¨ situa«o patrimonial do 
executado antes da execução provisóriaò

44
. Orienta-se na mesma perspectiva a doutrina de José Rogério 

Cruz e Tucci: ñ(...) pode ter-se verificado inclusive a transferência de domínio, como expressamente 
autorizam o inc. IV e o § 4º do art. 520. Neste caso, a despeito de não ser mais viável a restituição ao 
estado anterior, s· restar§ ao executado ser reembolsado pelo dano experimentadoò.

45
 

 
 Enaltecendo a opção do legislador por privilegiar a posição jurídica do arrematante em detrimento 
da posição jurídica do executado, Wolney de Macedo Cordeiro afirma que o novo CPC adotou uma 
proposta extremamente corajosa para a solução dos problemas decorrentes da consolidação da 
arrematação.  Comentando o art. 903 do CPC, o processualista registra que os meios de defesa do 
executado não são dotados de efeito suspensivo e conclui que ñ(...) ® poss²vel que a fase de 
expropriação seja sequenciada mesmo sem o julgamento dos embargos do devedor. A eventual 
procedência desse meio impugnativo, no entanto, não afeta a arrematação, mantendo-se incólume a 
aquisição feita por terceiro e restando ao devedor prejudicado obter a reparação perante o próprio 
credorò.

46
  

 
 A doutrina identifica na possibilidade de execução provisória completa e no não desfazimento da 
arrematação a op«o do legislador de organizar o processo ñ(...) de modo a concretizar de forma mais 
aguda o direito fundamental ¨ efetividade da tutela jurisdicionalò

47
.  Essa forma mais aguda de 

concretizar a tutela jurisdicional levou Hermes Zaneti Jr. à consideração de que as premissas do novo 
CPC ñ(...) afastam a concepção fraca da atividade executiva que estimula o comportamento 
irrespons§vel dos devedores e a corrup«o do sistemaò.

48
 Para o referido jurista, a alteração 

paradigmática projetada pelo novo CPC parte da premissa ï acertada premissa, sublinhe-se ï de que 
ñ(...) n«o h§ direito fundamental de propriedade que d° suporte a um processo de execu«o pensado 
para a tutela do devedor. O processo de execu«o deve ser voltado para a tutela do cr®ditoò.

49
   

 
 O novo CPC manteve a regra geral de que a impugnação não suspende a execução.  Essa regra 
geral estava prevista no art. 475-M do CPC revogado. No CPC de 2015, essa regra geral está prevista 
no art. 525, § 6º e constitui evidência de que, ao organizar a execução forçada dessa maneira, o 
legislador infraconstitucional pretendeu dar maior densidade ao direito fundamental à tutela jurisdicional 
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 Novo Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 896-97. 

45
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efetiva (CF, art. 5º, XXXV), priorizando a eficácia da sentença condenatória ao pagamento de quantia.
50

  
Aplicável à execução trabalhista por força dos arts. 769 e 889 da CLT e do art. 15 do CPC, a regra da 
não suspensão da execução incide tanto na execução definitiva quanto na execução provisória, 
estimulando o executado ao cumprimento da obrigação. 

 
 Alguns aspectos particulares da execução por quantia certa merecem desenvolvimento específico 
capaz de permitir explorar melhor determinadas potencialidades trazidas pelo Código de Processo Civil 
de 2015.  É o que se tenta enfrentar agora. 

 

 

 6. PROTESTO EXTRAJUDICIAL DA SENTENÇA E INCLUSÃO DO DEVEDOR EM CADASTRO 

DE INADIMPLENTES ï POR QUE FAZER AMBOS 

 Na esteira da doutrina e da jurisprudência
51

 formadas na vigência do CPC revogado, o art. 517 do 
novo CPC positivou o protesto extrajudicial da sentença transitada em julgado como medida de execução 
indireta mediante a qual o legislador evidencia o deliberado propósito de conferir maior autoridade às 
decis»es judiciais. O art. 517 do CPC prev° que ña decisão judicial transitada em julgado poderá ser 
levada a protesto, nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto 
no art. 523.ò A doutrina e a jurisprud°ncia j§ admitiam o protesto extrajudicial da sentena, com 
fundamento no art. 1º da Lei nº 9.492/1997. Assim admitiam por reconhecer enquadrar-se a sentença no 
tipo legal previsto no referido art. 1º da Lei nº 9.492/1997.   
 
 O art. 1Ü da Lei nÜ 9.492 prev° o protesto de ñt²tulos e outros documentos de d²vidaò. A sentena 
transitada em julgado é considerada pela doutrina e pela jurisprudência, para efeito de protesto, título 
representativo de dívida. Daí o entendimento de que a sentença transitada em julgado podia ser levada a 
protesto ainda à época do CPC de 1973.

52
  Aliás, seria contraditório que se pudesse protestar uma 

duplicata e não se pudesse protestar uma sentença.
53

 O novo CPC ampliou o cabimento do protesto, 
estendendo-o também à decisão interlocutória transitada em julgado.

54
 Daí a possibilidade de protestar a 

decisão parcial do mérito prevista no art. 356 do CPC
55

, o que pode aportar mais efetividade à boa 
prática da antecipação de capítulo(s) da sentença.  No art. 5º da Instrução Normativa nº 39/2016, o TST 
reputa aplicáveis ao processo do trabalho as normas do art. 356, §§ 1º a 4º, do CPC que regulam o 
julgamento antecipado parcial do mérito, estabelecendo que da sentença parcial do mérito cabe recurso 
ordinário de imediato. 
 
 Prevista no art. 782, §§ 3º e 5º, do novo CPC, a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes é mais uma importante medida de execução indireta que denota a opção do legislador 
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pela efetividade da execução, uma vez que as restrições de crédito produzidas contra o devedor judicial 
são bastantes severas, à semelhança do que ocorre com o protesto extrajudicial da sentença.  Assim 
como o protesto, a inclusão do devedor em cadastro de inadimplentes tem cabimento na execução 
definitiva.  E ambas as medidas podem ser determinadas imediatamente após o decurso do prazo para 
pagamento do débito (CPC, arts. 517 e 872, § 4º).  
 
 A semelhança dos efeitos do protesto extrajudicial da sentença e da inclusão do nome do 
executado em cadastro de inadimplentes têm levado os operadores jurídicos a se perguntarem sobre a 
utilidade da adoção simultânea de ambas as medidas.  Isso porque o titular do Cartório de Títulos e 
Documentos comunica aos órgãos de defesa do crédito quando lavra o protesto extrajudicial da 
sentença. Essa comunicação aos órgãos de defesa de crédito é dever legal imposto ao Cartório de 
Títulos e Documentos, previsto no art. 29 da Lei nº 9.492/1997. Já o convênio celebrado entre o CNJ e a 
Serasa Experian, conhecido como SerasaJud, permite ao juízo operacionalizar a medida de execução 
indireta prevista no art. 872, §§ 3º e 5º, do CPC, incluindo o devedor judicial no Cadastro de 
Inadimplentes da Serasa mediante simples comando eletrônico. 
 

 A conveniência de realizar ambas as medidas simultaneamente pode ser percebida quando se 
atenta para a diversa regência legal estabelecida para o cancelamento dessas medidas. Enquanto basta 
a garantia do juízo para o executado obter o cancelamento da inscrição de seu nome em cadastro de 
inadimplentes (CPC, 782, Ä 4Ü), o cancelamento do protesto extrajudicial exige do devedor ña satisfa«o 
integral da obriga«oò (CPC, art. 517, Ä 4Ü). Vale dizer, o protesto ® mais eficaz do que a inclus«o do 
nome do devedor em cadastro de inadimplentes, na medida em que o devedor precisará providenciar a 
satisfação integral da obrigação para fazer cancelar o protesto extrajudicial da sentença. 
 
 A distinção estabelecida pelo legislador no tratamento dessas duas medidas de execução indireta é 
objeto detalhado da doutrina de Cassio Scarpinella Bueno. O jurista observa que há uma diferença 
importante entre as duas medidas em cotejo, sublinhando que o cancelamento da inscrição do devedor 
nos cadastros de inadimplentes ocorre mediante simples garantia da execução, enquanto que a lei exige 
ña satisfa«o integral da obriga«oò para o cancelamento do protesto. Ao explicar o tratamento diverso 
com que o legislador distinguiu essas medidas legais no que pertine ao respectivo cancelamento, Cassio 
Scarpinella Bueno pondera que a diferença de regime jurídico tem razão de ser, uma vez que a inscrição 
em cadastro de inadimplentes é possível mesmo diante de título executivo extrajudicial, ao passo que o 
protesto extrajudicial previsto no art. 517 do CPC pressupõe título executivo judicial transitado em 
julgado. Daí a conclusão do jurista de que não basta a garantia do juízo para o devedor obter o 
cancelamento do protesto.  
 
 Antecipando a solução do debate que surgirá no particular, Cassio Scarpinella Bueno é categórico 
em afirmar que a regra do § 4º do art. 782 não se aplica ao protesto extrajudicial da sentença previsto no 
art. 517 do CPC

56
, ou seja, o executado não logra obter o cancelamento do protesto apenas com a 

garantia do juízo mediante a oferta de bem à penhora.  A distinção estabelecida para o cancelamento da 
medida justifica-se em face do grau de certeza do direito a ser tutelado pela medida de execução 
indireta. Tratando-se de medida de execução indireta fundada em título judicial transitado em julgado, é 
razoável que o protesto seja cancelado apenas mediante ña satisfa«o integral da obriga«oò, porquanto 
a existência do crédito exequendo conta com a autoridade da coisa julgada.  Sendo a inclusão do nome 
do devedor em cadastro de inadimplentes viável na execução de título executivo extrajudicial desde que 
decorrido o prazo para pagamento espontâneo do débito (CPC, art. 782, § 4º), hipótese em que o 
contraditório será desenvolvido de forma diferida, houve por bem o legislador estabelecer hipótese de 
cancelamento da inscrição mediante mera garantia do juízo, não lhe exigindo a satisfação integral da 
dívida, solução legislativa para a qual certamente foi considerada a existência de um grau menor de 
certeza quanto à existência do crédito exequendo.     
  
 Se ao protesto não se aplica a regra do § 4º do art. 782 do CPC sob o fundamento de que a 
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inclusão em cadastro de inadimplentes pode se fundar em título executivo extrajudicial, cabe indagar se 
seria exigível a satisfação integral da dívida quando a inscrição do devedor estiver fundada em título 
executivo judicial transitado em julgado. Tratar-se-ia de conferir exegese sistemática aos preceitos dos 
arts. 517, § 4º e 782, §§ 3º,  4º e 5º do CPC, mediante recurso ao método hermenêutico de proceder à 
interpretação jurídica a contrário senso daquela que se recolhe na doutrina de Cassio Scarpinella Bueno. 
Enquanto a doutrina e a jurisprudência elaboram essa última questão, parece razoável afirmar que os 
juízos trabalhistas alcançarão maior efetividade na execução na medida em que optem por realizar, 
simultaneamente, tanto o protesto quanto a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes.  
 
 No art. 17 da Instrução Normativa nº 39/2016, o Tribunal Superior do Trabalho adotou a orientação 
de que essas medidas legais de execução indireta são aplicáveis à execução trabalhista, consolidando a 
orientação da jurisprudência mais avançada dos Tribunais Regionais do Trabalho estabelecida na 
vigência do Código revogado acerca da matéria. 
 
 Embora a adoção dessas medidas legais esteja subordinada à iniciativa do exequente no âmbito 
do Processo Civil (CPC, arts. 517, § 1º e 782, § 3º), assim não ocorre no âmbito do Processo do 
Trabalho em face da previsão do art. 878 da CLT, preceito que singulariza o procedimento laboral e que 
atua para conformar a autonomia científica do Direito Processual do Trabalho. A iniciativa conferida ao 
magistrado trabalhista pelo art. 878 da CLT para impulsionar a execução autoriza concluir que no 
Processo do Trabalho é lícito ao juiz determinar de ofício a prática dessas medidas legais de execução 
indireta. A doutrina justrabalhista é majoritária nesse sentido. Nada obstante Manoel Antonio Teixeira 
Filho sustente que a inclusão do nome do executado em cadastro de inadimplentes depende de 
requerimento do exequente em face da respectiva previsão do CPC

57
, a licitude da adoção de ambas as 

medidas de ofício pelo juiz do trabalho é reconhecida pela doutrina de Cleber Lúcio de Almeida
58

, Edilton 
Meireles

59
, Mauro Schiavi

60
 e Élisson Miessa

61
, entre outros.   

 
 Essa última posição é a mais consentânea com o processo do trabalho. A assimetria da relação de 
emprego imprime ao processo do trabalho um traço inquisitório bastante superior àquele reconhecido ao 
magistrado no processo civil. A lição de José Augusto Rodrigues Pinto acerca da assimetria da relação 
de emprego e de sua repercussão no processo do trabalho ilustra a afirmação anterior. O jurista observa 
o processo civil ® um ñ(...) sistema processual que navega em §guas de interesse processuais 
caracteristicamente privados, porque oriundos de relação de direito material subordinada à idéia da 
igualdade jurídica e da autonomia da vontade. O sistema processual trabalhista flutua num universo 
dominado pela prevalência da tutela do hipossuficiente econômico, que se apresenta como credor da 
execução trabalhistaò.

62
  Se a iniciativa conferida ao juiz do trabalho pelo art. 878 da CLT assegura-lhe 

determinar a prática de atos executivos de execução direta de natureza sub-rogatória, inclusive a 
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constrição e a alienação de bens do executado
63

, não parece razoável negar-lhe a prática de atos de 
mera execução indireta destinados a induzir o executado ao cumprimento da obrigação. Aqui, a 
autonomia científica do Direito Processual do Trabalho modela e adapta o ingresso do preceito de direito 
comum no processo do trabalho sob o comando normativo do art. 878 da CLT, na medida em que exigir 
a iniciativa do exequente para a adoção dessas providências não se afigura compatível com os princípios 
que governam o subsistema jurídico processual do trabalho (CLT, arts. 765, 769 e 889).  
 
 Em reforço dessa argumentação, alinha-se a orientação do TST de reconhecer licitude à iniciativa 
do juiz de conceder de ofício tutela de urgência de natureza cautelar (CPC, art. 301) quando da 
instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresarial 
executada, conforme previsto no art. 6º, § 2º, da Instrução Normativa nº 39/2016. É interessante 
observar que a adoção de medidas cautelares de ofício é admitida tanto no âmbito da teoria jurídica 
processual trabalhista quanto no âmbito da teoria processual civil. É bem verdade que há distinção entre 
medidas cautelares e medidas de execução indireta.  Todavia, tal distinção apenas reforça o argumento 
em favor da possibilidade de adoção das referidas medidas de execução indireta de ofício no processo 
do trabalho, uma vez que as medidas de execução indireta em questão ï protesto extrajudicial da 
sentença e inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes ï têm oportunidade apenas 
após o trânsito em julgado da sentença trabalhista, quando o grau de certeza acerca da existência do 
direito exequendo é superior àquele necessário para a concessão de medida cautelar, em que mera 
probabilidade do direito alegado satisfaz o pressuposto jurídico necessário ao provimento.  Daí a 
pertinência de recuperar as lições que nos deixaram Alcione Niederauer Corrêa e Galeno Lacerda no 
tema.   
 
 O processualista trabalhista sustenta que, embora a concessão de medida cautelar de urgência, ex 
officio, no processo civil ainda se constitua exceção, o mesmo não deve ocorrer no processo do trabalho, 
argumentando que o juiz trabalhista não apenas promove a execução de ofício, independentemente de 
provocação da parte, complementando a satisfação jurisdicional, como realiza um direito material de 
proteção do economicamente fraco.  Depois de registrar que a execução de ofício é uma regra 
representativa da superioridade jurídica conferida ao empregado na relação processual, Alcione 
Niederauer Corrêa postula seja admitida a concessão de medidas cautelares de ofício também no 
processo conhecimento, ponderando, para tanto, que ñ(...) o processo do trabalho se caracteriza pela 
predominância do inquisitório sobre o dispositivo, pela presença atuante do juiz na sua direção e na 
busca de todos os elementos de possam influir na sua convic«oò.

64
 

 
 O processualista civil conclui que o juízo trabalhista tem a faculdade de decretar providências 
cautelares diretas de ofício. Galeno Lacerda desenvolve seu raciocínio com o brilho habitual, ponderando 
que ñ(...) alarga-se, portanto, no processo trabalhista pela própria natureza dos valores que lhe integram 
o objeto, o poder judicial de iniciativa direta. Isto significa que, ao ingressarem no direito processual do 
trabalho, como subsidiárias, as normas do processo civil hão de sofrer, necessariamente, a influência 
dos mesmos valores indisponíveis. Por isso, o teor do art. 797 ï ós· em casos excepcionais, 
expressamente autorizados por lei, determinará o juiz medidas cautelares sem a audi°ncia das partesô ï 
ao transmudar-se subsidiariamente para o processo trabalhista, deverá ser interpretado de modo 
extensivo e condizente com os princípios sociais que informam esse direito, e com o consequente relevo 
e autonomia que nele adquirem os poderes do juiz, consubstanciados, at®, na execu«o de of²cioò.

65
   

 
 Quanto à operacionalização dessas medidas, o protesto extrajudicial da sentença pode ser 
realizado mediante mandado-papel dirigido ao titular do Cartório de Títulos e Documentos, acompanhado 
de certidão da dívida.  Alguns Cartórios admitem a utilização de ofício-papel, o que simplifica o 
procedimento, pois libera o Oficial de Justiça de levar o mandado até o cartório, fazendo-se a remessa 
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 Constrição e alienação forçadas. 

64
 As ações cautelares no processo do trabalho. 2 ed. Ben-Hur Silveira Claus (organizador). São Paulo: LTr, 2015. p. 94-95. 

65
 Comentários ao Código de Processo Civil. vol. VIII. Tomo I. 3 ed. Rio de Janeiro: Forense, 1990. p. 129-130. 
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pelos Correios. A certidão da dívida deve acompanhar o ofício-papel. O ideal, entretanto, é o TRT 
celebrar o convênio necessário à realização eletrônica do protesto.

66
 O convênio é celebrado entre o TRT 

e a entidade representativa dos Cartórios de Protestos no âmbito da Região, o Instituto de Estudos de 
Protesto de Títulos do Brasil.

67
  Alguns Tribunais Regionais já têm o convênio e realizam com êxito o 

protesto extrajudicial da sentença de forma eletrônica
68

, o que implica simplicidade e agilidade 
procedimental. 

 
 Já a inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes da Serasa pode ser 
realizada eletronicamente por meio do convênio SerasaJud, o qual está acessível a todos os 
juízos trabalhistas do país, desde que o respectivo Tribunal Regional tem aderido ao convênio 
celebrado entre o CNJ e a Serasa Experian. Para outros cadastros de inadimplentes

69
, a medida 

pode ser realizada mediante a expedição de mandado-papel dirigido ao cadastro de 
inadimplentes desejado, enquanto não celebrados os convênios necessários à implementação 
da providência legal de forma eletrônica, o que já é objeto da atenção dos Gestores Nacionais e 
Regionais da Execução e das Corregedorias dos Tribunais Regionais. 
 

 
 7. A PENHORA DE DINHEIRO EM EXECUÇÃO PROVISÓRIA 

 

 O Tribunal Superior do Trabalho vem atualizando sua jurisprudência ao novo CPC. No art. 
3º, XVI, da Instrução Normativa nº 39, o TST reputou o art. 835, § 1º, do CPC de 2015 aplicável 
ao processo do trabalho. No dia 19 de setembro de 2016, o TST atualizou sua jurisprudência ao 
preceito do art. 835, § 1º, do CPC de 2015.

70
 Com a atualização de sua jurisprudência, o TST 

passou a admitir o cabimento de penhora de dinheiro na execução provisória, posicionamento 
que poderá descortinar um horizonte de promissora efetividade para a jurisdição trabalhista.

71
 

                                                
66

 Luciano Athayde Chaves pondera sobre a necessidade de utilizar e desenvolver ferramentas eletrônicas na execução 
ǘǊŀōŀƭƘƛǎǘŀΣ ƻōǎŜǊǾŀƴŘƻΣ ŎƻƳ ǇŜǊǘƛƴşƴŎƛŀΣ ǉǳŜ  άόΦΦΦύ ŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ ŦƻǊŜƴǎŜǎ ǇŜǊƳŀƴŜŎŜǊŀƳ ǘŜƳǇƻ ŘŜƳŀƛǎ ƴŀ ƻōǎŎǳǊƛŘŀŘŜ Řŀǎ 
rotinas tradiŎƛƻƴŀƛǎέΣ ŦŀǘƻǊ ŘŜ ƎǊŀƴŘŜ ǊŜƭŜǾƻ ǇŀǊŀ ŜȄǇƭƛŎŀǊ ŀ ōŀƛȄŀ ŜŦŜǘƛǾƛŘŀŘŜ Řŀǎ ǘǳǘŜƭŀǎ ƧǳǊƛǎŘƛŎƛƻƴŀƛǎ όάCŜǊǊŀƳŜƴǘŀǎ 
ŜƭŜǘǊƾƴƛŎŀǎ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ǘǊŀōŀƭƘƛǎǘŀέΦ Curso de Processo do Trabalho. Luciano Athayde Chaves (organizador). São Paulo: LTr, 
2009. p. 925-926). 

67
 Cada Estado da Federação tem uma Seção estadual do Instituto. 

68
 É o caso do TRT do Amazonas e do TRT de Minas Gerais, por exemplo. 

69
 SPC ς Serviço de Proteção ao Crédito (lojistas); Cedin - Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes, mantido pelo CNJ; 

Cadin ς Cadastro de Inadimplentes, mantido pelo Banco Central do Brasil (obrigações não pagas para com órgãos da 
Administração Pública Federal); Sicaf ς Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (regularidade fiscal das empresas 
que contratam com a Administração Pública). 

70
 ά!ǊǘΦ уорΦ ! ǇŜƴƘƻǊŀ ƻōǎŜǊǾŀǊłΣ ǇǊŜŦŜǊŜƴŎƛŀƭƳŜƴǘŜΣ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ƻǊŘŜƳΥ 

I ς dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação financeira; 

(...) 

§ 1º. É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de acordo 
ŎƻƳ ŀǎ ŎƛǊŎǳƴǎǘŃƴŎƛŀǎ Řƻ Ŏŀǎƻ ŎƻƴŎǊŜǘƻΦέ 
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 Cf. Ben-Hur Silveira Claus. TST atualiza sua jurisprudência: penhora em dinheiro na execução provisória. Suplemento 

Trabalhista n. 105/16. São Paulo: LTr, 2016. Ano 52. p. 601-603. 
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 Na redação anterior, a Súmula 417 do TST não admitia a penhora em dinheiro na 
execução provisória. Com efeito, o item III da referida súmula apresentava o seguinte 
enunciado:  ñIII ï Em se tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do 
impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, 
pois o executado tem direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos 
gravosa, nos termos do art. 620 do CPC.ò 
 
 Em razão da previsão do art. 835, § 1º, do novo CPC, o TST cancelou o item III da Súmula 
417 e alterou a redação do item I da Súmula 417, passando a admitir a penhora de dinheiro 
também na execução provisória. O preceito que fundamenta o novo posicionamento do TST 
estabelece que a penhora em dinheiro, além de continuar sendo preferencial, é prioritária, o que 
significa dizer que a ordem de penhora não pode mais ser alterada pelo juiz quando a constrição 
recair sobre dinheiro.   
 
 A nova reda«o do item I da S¼mula 417 do TST apresenta o seguinte enunciado: ñI ï Não 
fere direito líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro do 
executado para garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação prevista no 
art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973).ò  
 
 Cancelado o item III e alterado item I da S-417-TST, a jurisprudência atual do TST não 
mais distingue, para efeito de considerar prioritária a penhora em dinheiro, entre execução 
provisória e execução definitiva. Em ambas as modalidades de execução, a execução realiza-se 
prioritariamente mediante penhora de dinheiro, a teor do § 1º do art. 835 do CPC de 2015.  Vale 
dizer, mesmo na execução provisória, o exequente tem direito subjetivo à penhora em dinheiro, 
ainda que o executado indique bens à penhora, na acertada conclusão de Leonardo de Faria 
Beraldo.

72
 

 
 A lição de Daniel Amorim Assumpção Neves sintetiza a doutrina sobre o alcance do 
preceito legal, no sentido de que ñ(...) a prefer°ncia pela penhora do dinheiro ® absoluta, 
prevalecendo em toda e qualquer execução, independentemente das particularidades do caso 
concreto.ò

73
  Sendo preferencial e agora também prioritária a penhora em dinheiro (CPC, art. 

835, I, § 1º), o executado deve observá-la ao indicar bem à penhora, sob pena de presunção 
relativa de ineficácia da indicação de outro tipo de bem à penhora (CPC, art. 848, I).  A 
formulação de Guilherme Rizzo Amaral ajuda a compreender melhor o conteúdo do novo 
preceito legal, esclarecendo um aspecto peculiar de seu alcance:  ño prejuízo ao exequente será 
presumido sempre que dinheiro for preterido na indica«o do devedorò.

74
    

 
 Compreender o itinerário da Súmula 417 do TST permite visualizar melhor as perspectivas 
que se abrem à Jurisdição Trabalhista após a alteração da redação da súmula. Na interpretação 
sobre a incidência do art. 655 do CPC de 1973 na execução provisória, o TST firmara o 
entendimento de que a ordem preferencial de penhora estabelecida no referido preceito legal 
não impedia que, em favor da observância da regra da execução menos gravosa para o 
devedor, pudesse ser afastada a penhora em dinheiro quando o executado indicasse outro bem 
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 Leonardo de Faria Beraldo Ş ŘƛŘłǘƛŎƻΥ ά9Σ ǎŜ ƻ ŜȄŜŎǳǘŀŘƻ ǎŜ ŀƴǘŜŎƛǇŀǊ Ŝ ƻŦŜǊŜŎŜǊ ǳƳ ōŜƳ Ł ǇŜƴƘƻǊŀΣ ƳŜǎƳƻ ǉǳŜ ŎƻƳ ƽǘƛƳŀ 
liquidez, é direito do exequente requerer a penhora on lineΣ ŜǎǘŀƴŘƻ ƻ ƧǳƛȊ ƻōǊƛƎŀŘƻ ŀ ŘŜŦŜǊƛǊ ƻ ǇŜŘƛŘƻέ όComentários às 
inovações do Código de Processo Civil. Belo Horizonte: Del Rey, 2015. p. 318). 
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 Novo CPC comentado artigo por artigo. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 1330. 
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 Comentários às alterações do novo CPC. São Paulo: RT, 2015. p. 836. 
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à penhora.
75

 
 
 Esse entendimento restou consagrado no item III da S¼mula 417 do TST: ñIII ï Em se 
tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do impetrante a determinação de 
penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem direito a 
que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 620 do 
CPC.ò   
 
 Com o advento do CPC de 2015, sobreveio explicitação normativa inexistente no CPC de 
1973. Após consagrar a ordem preferencial de penhora no caput do art. 835, à semelhança da 
disciplina existente no CPC revogado (art. 655), o novo CPC acrescentou § 1º ao dispositivo 
legal em questão. O § 1º do art. 835 do CPC tem a seguinte reda«o: ñÄ 1Ü. £ prioritária a 
penhora em dinheiro, podendo o juiz nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de 
acordo com as circunst©ncias do caso concreto.ò 
 
 Por meio do referido § 1º, o legislador explicitou ser prioritária a penhora em dinheiro, 
facultando a alteração na ordem preferencial de penhora apenas para os demais bens 
penhor§veis. E j§ n«o mais se cogita de execu«o menos gravosa no particular: ñ... o princ²pio 
da efetividade da tutela executiva se sobrepõe ao da menor onerosidade no caso de penhora 
em dinheiro.ò

76
 

 Aplicável à execução trabalhista por força da previsão expressa do art. 882 da CLT, o art. 655 do 
CPC de 1973 arrolava o dinheiro como primeira modalidade de bem a ser penhorado.  Como não havia a 
atual explicitação normativa de que o dinheiro era a modalidade prioritária de bem a penhorar, a 
jurisprudência do TST adotou uma interpretação mitigada da natureza preferencial da penhora em 
dinheiro na execução provisória, admitindo que a ordem preferencial de penhora pudesse ser relativizada 
quando se tratasse de execução de título executivo não definitivo e desde que o executado tivesse 
oferecido bens à penhora. 
 
 Essa relativização era feita sob inspiração da regra da execução menos gravosa para o devedor, 
prevista no art. 620 do CPC de 1973, dispositivo legal mencionado na parte final do item III da Súmula 
417 do TST. Com a explicitação normativa de que a penhora em dinheiro, além de preferencial, tornou-
se prioritária, o TST atualizou sua jurisprudência ao preceito do § 1º do art. 835 do CPC, alterando a 
redação do item I e cancelando o item III da Súmula 417, sem fazer referência à regra da execução 
menos gravosa.  Abandonando a distinção que fazia na antiga redação da Súmula 417, entre execução 
definitiva e execução provisória, o Tribunal Superior do Trabalho assentou o entendimento de que a 
penhora em dinheiro é cabível, desde logo, em ambas as modalidades de execução, o que significa dizer 
que a nomeação de bens à penhora pelo executado não tem mais a eficácia jurídica de impedir que a 
penhora recaia sobre dinheiro.   
 
 A nova orientação adotada pelo TST na Súmula 417 contribuirá para a efetividade da execução, 
estimulando a adoção da boa prática da execução provisória de ofício (CLT, art. 878). Estimulará a boa 
prática da sentença líquida. Nos casos em que a completa liquidação da sentença for inviável diante da 
complexidade dos cálculos, a boa prática da sentença líquida em parte (em determinados capítulos) 
permitirá antecipar todos os atos de execução no que respeita ao valor líquido apurado. É preciso ter em 
conta, neste contexto, o fato de que a execução provisória, no novo CPC, vai até a alienação do bem 
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 A posição do TST foi contestada por copiosa doutrina. Essa doutrina adotava o entendimento de que a juridicidade da 
penhora em dinheiro na execução provisória podia ser extraída da mera preferência atribuída ao dinheiro na ordem 
preferencial de bens prevista no art. 655 do CPC de 1973 e também da previsão legal de que a execução provisória realiza-se da 
mesma forma que a execução definitiva.  
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penhorado e permite, inclusive, o levantamento de depósito em dinheiro (CPC, art. 520, IV), 
independentemente de caução, quando se tratar de execução de crédito de natureza alimentar (CPC, 
art. 521, I), preceitos que têm sido considerados aplicáveis supletivamente à execução trabalhista pela 
doutrina majoritária (CLT, arts. 769 e 889; CPC, art. 15).  Por fim, a diretriz hermenêutica adotada pelo 
TST na nova redação da Súmula 417 parece colocar no horizonte da Jurisdição Trabalhista a perspectiva 
de uma produtiva assimilação da aplicação supletiva do CPC de 2015 à execução trabalhista.  

 

8. PENHORA DE SALÁRIO E DE DEPÓSITO EM CADERNETA DE POUPANÇA  

 Outro fator de efetividade na execução de obrigação pecuniária está na opção do novo CPC de 
tornar penhorável tanto a remuneração da pessoa natural do executado quanto seus depósitos em 
caderneta de poupança quando estiver em execução prestação alimentícia, independentemente de sua 
origem (CPC, art. 833, § 2º). Trata-se de mais uma distinção em relação ao Código revogado. No CPC 
de 1973, a remuneração do executado era considerada absolutamente impenhorável (art. 649, IV). A 
única exceção era o pagamento de prestação alimentícia stricto sensu (art. 649, § 2º). Idêntica 
impenhorabilidade era conferida à caderneta de poupança, desde que o valor depositado fosse inferior a 
40 salários mínimos (art. 649, X).

77
 

 

 Aproveitando a oportunidade para aproximar-se da melhor experiência do direito comparado
78

, o 
novo CPC tornou penhorável a remuneração da pessoa natural do executado para pagamento de 
prestação alimentícia de qualquer natureza, aspecto que foi saudado pela doutrina de Wolney de Macedo 
Cordeiro como grande evolução da norma processual brasileira, que há muito tempo se ressentia de 
uma ampliação das hipóteses de constrição do salário do devedor.

 79
  

 
 A nova disciplina que o CPC de 2015 conferiu à penhora de salário coloca em perspectiva a 
reavaliação da diretriz hermenêutica adotada pelo TST na Orientação Jurisprudencial n. 153 da Seção de 
Dissídios Individuais II.

80
 A jurisprudência uniformizada do TST firmou-se ï na OJ 153 da SDI-II ï no 

sentido de distinguir, para efeito de penhorabilidade, entre o crédito de alimentos do direito de família e o 
crédito alimentar trabalhista. A distinção adotada pelo TST tinha fundamento no entendimento de que a 
possibilidade de penhora estava limitada pelo art. 649, § 2º, CPC de 1973 à hipótese de execução de 
crédito de alimentos do direito de família, espécie de crédito alimentar na qual não se podia entender 
compreendido o crédito trabalhista. Isso porque o crédito trabalhista, embora integrasse o gênero crédito 
alimentar, não se confundia com a estrita espécie de crédito alimentar prevista no art. 649, § 2º, do CPC 
de 1973.  
 
 Ocorre que o novo CPC, ao disciplinar as hipóteses de impenhorabilidade e respectivas 
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 A primeira observação é notar que desaparece, no novo CPC, o advérbio absolutamente ς absolutamente impenhoráveis ς 
que estava presente no Código revogado (art. 649, caput).  O CPC de 2015 relativiza algumas hipóteses de impenhorabilidade, 
atendendo a ponderações da doutrina em favor da efetividade da tutela executiva. 
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 Cf. Cleber Lúcio de Almeida. Direito Processual do Trabalho. 6 ed. São Paulo: LTr, 2016. p. 809-810. 
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 Cf. Wolney de Macedo Cordeiro. Execução no processo do trabalho. 2 ed. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 276. 

80
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Art. 649, IV, do CPC. Ilegalidade. Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário em conta 
salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a 
valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma imperativa que não 
admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de crédito de 
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relativizações, abarcou as diversas espécies de crédito alimentar no gênero prestação alimentícia, 
independentemente de sua origem, conforme se recolhe dos termos do § 2º do art. 833 do CPC.  A 
adoção da genérica locução prestação alimentícia, independentemente de sua origem 

81
 no suporte 

fático do preceito legal não mais permite distinguir entre as diversas espécies de prestação alimentícia 
no tema da penhorabilidade.  Noutras palavras, o novo diploma geral superou a distinção que se fazia na 
vigência do Código anterior, passando a compreender as diversas espécies de prestação alimentícia no 
gênero adotado no novo suporte fático do preceito ï prestação alimentícia, independentemente de sua 
origem.  O novo CPC veio para superar a distinção que havia no CPC revogado, exatamente porque 
essa distinção deixava os demais credores alimentares sem tutela jurídica efetiva.  
 
 O novo CPC estabelece que a caução pode ser dispensada na execução provisória quando o 
crédito for de natureza alimentar, independentemente de sua origem (CPC, art. 521, I). O novo CPC 
estabelece também a possibilidade de penhora de salário e caderneta de poupança quando estiver em 
execução prestação alimentícia, independentemente de sua origem (CPC, art. 833, § 2º). Ambos os 
preceitos têm redação semelhante e disciplinam tais matérias sob a mesma orientação axiológica, 
conferindo posição jurídica de preeminência aos credores alimentares. Trata-se de elemento 
hermenêutico de extração sistemática que opera como reforço de argumentação. Note-se que a 
expressão crédito alimentar e a expressão prestação alimentícia são ambas seguidas da mesma locução 
ï independentemente de sua origem. Os preceitos dos arts. 521, I, e 833, § 2º, do CPC, compreendidos 
em harmonia sistemática, na busca da otimização da eficácia da tutela executiva, permitem extrair a 
interpretação extensiva de que basta que o crédito seja alimentar ï aqui incluído o crédito trabalhista ï 
para que se considere lícita a penhora de salário e de caderneta de poupança, ainda que não se trate de 
prestação alimentícia continuada.  A interpretação extensiva da norma do art. 833, § 2º, do CPC é 
encontrada na doutrina do processualista civil Daniel Amorim Assumpção Neves.  Diz o autor que ñ(...) 
essa exceção à impenhorabilidade não depende da origem do direito de alimentos, aplicando-se àqueles 
derivados da relação familiar, de casamento ou união estável, verbas trabalhistas lato sensu e 
decorrentes de ato il²cito.ò
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 Precisamente em razão de tais fundamentos, Élisson Miessa vem sustentando a necessidade o 
TST reavaliar a diretriz hermenêutica da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II. Pondera o jurista 
que o art. 833, § 2º, do novo CPC impõe que a expressão prestação alimentícia seja interpretada em 
conson©ncia com o art. 100, Ä 1Ü, da CF/88, o qual estabelece que ños débitos de natureza alimentar 
compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas 
complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em 
responsabilidade civil. Daí a razão porque Élisson Miessa afirma que não mais se sustenta a limitação 
imposta pelo TST na OJ 153 da SDI-II, no sentido de que a exceção da impenhorabilidade da 
remuneração de devedor apenas diz respeito à ação de alimentos.  É o caso ï sustenta o jurista ï de 
cancelamento da referida Orientação Jurisprudencial, devendo o TST aplicar o disposto no art. 833, § 2º, 
do CPC de 2015, para permitir penhora de salários, vencimentos e afins e da quantia depositada em 
caderneta de poupança, nas situações em que as verbas decorrentes de sentenças trabalhistas 
ostentem caráter alimentar, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

83
 

 
 No mesmo sentido, orienta-se Wolney de Macedo Cordeiro, para quem a norma do art. 833, § 2º, 
do novo CPC é mais ampla do que a norma do art. 649, IV, § 2º do CPC revogado e elimina a 
possibilidade de uma interpretação restritiva quanto à penhora de salário para a quitação de execução 
decorrente de cr®dito alimentar.  O processualista conclui que, ña partir da vig°ncia do NCPC, podemos 
considerar plenamente possível a penhora da remuneração do devedor, com a finalidade de garantir 
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 Wolney de Macedo Cordeiro adota a expressão prestação alimentícia de qualquer natureza (Execução no processo do 
trabalho. 2 ed. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 298). 

82
 Novo CPC comentado artigo por artigo. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 1316. 

83
 Impactos do Novo CPC nas Súmulas e Orientações Jurisprudenciais do TST. Salvador: Juspodivum, 2016. p.123. 
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cr®dito tipicamente trabalhista e, portanto, dotado de car§ter alimentarò.
84

 

 

9. A DISPENSA DE CAUÇÃO NA EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA TRABALHISTA É A 

REGRA 

 
 Como se viu de forma sintética anteriormente, a execução provisória no processo do trabalho, após 
o advento do CPC de 2015, abre uma promissora perspectiva de efetividade à Jurisdição Trabalhista, na 
medida em que a ordinária natureza alimentar do crédito trabalhista exequendo acaba por tornar regra 
geral a possibilidade de dispensa de prestação de caução no cumprimento provisório da sentença.      

 
 Para bem compreender a assertiva anterior, convém reafirmar que o art. 521, I, do CPC vigente 
dispensa a prestação de caução quando a execução provisória tenha por objeto a realização de crédito 
de natureza alimentar. O preceito tem inspiração na garantia constitucional de acesso à prestação 
jurisdicional efetiva. Conforme prelecionam Marinoni, Arenhart e Mitidiero, a dispensa de caução está 
relacionada à necessidade do exequente de fazer frente às suas necessidades básicas, sendo evidente 
a textura constitucional da tutela assegurada pelo preceito legal em exame.

85
 

  
 Entretanto, a perspectiva de efetividade da Jurisdição Trabalhista depende da iniciativa do 
magistrado em determinar a execução provisória de ofício, com fundamento no art. 878 da CLT.  Se os 
magistrados do trabalho não despertarem para a possibilidade de execução provisória de forma ordinária 
na Justiça do Trabalho de ofício, essa potencialidade do novo CPC permanecerá adormecida à espera 
de que se ouça o chamado de Heráclito: se não esperas o inesperado, não o encontrarás.  Se a falta de 
estrutura de pessoal e de recursos materiais dificulta implementar a medida em todos os casos

86
, a 

execução provisória de ofício pode ser adotada no caso de litigantes recalcitrantes que se utilizam da 
jurisdição para ordinariamente retardar o cumprimento das obrigações, nos casos em que há risco de 
dissipação de bens ou necessidade de antecipar atos de constrição e nas demais situações em que a 
experiência cotidiana recomende à deliberação do juiz promover a execução provisória da sentença no 
interesse da efetividade da jurisdição.  
 
 Quanto à licitude de o magistrado do trabalho determinar a execução provisória de ofício, há de 
acabar prevalecendo a resposta afirmativa, basicamente orientada pela incidência do art. 878 da CLT e 
pela especialidade do processo do trabalho, nada obstante a profunda divergência que caracteriza a 
teoria processual trabalhista nesse tema. Em favor dessa resposta afirmativa quanto à possibilidade de o 
juiz do trabalho determinar a execução provisória de ofício, alinham os seguintes doutrinadores: Antônio 
Álvares da Silva

87
, Cleber Lúcio de Almeida,

88
 Marcos Neves Fava

89
, Julio César Bebber 

90
, Wolney de 
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 ά/ŀǳǎŀǎ ŘŜ ƛƳǇŜƴƘƻǊŀōƛƭƛŘŀŘŜ ǇŜǊŀƴǘŜ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ǘǊŀōŀƭƘƛǎǘŀ Ŝ ƻ ƴƻǾƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ tǊƻŎŜǎǎƻ /ƛǾƛƭέΦ In: Novo CPC e o Processo 
do Trabalho. José Affonso Dallegrave Neto e Rodrigo Fortunato Goulart (coordenadores). São Paulo: LTr, 2016. p. 298). 

85
 Novo Código de Processo Civil comentado. 2 ed. São Paulo: RT, 2016. p. 626.  No mesmo sentido orienta-se a doutrina de 

Daniel Amorin Assumpção NevesΦ tŀǊŀ ƻ ƧǳǊƛǎǘŀΣ άƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рнмΣ LΣ Řƻ bƻǾƻ /t/Σ ŘƛǎǇŜƴǎŀ-se a caução 
independentemente da origem da dívida alimentar. Não interessa, portanto, se o crédito decorre de relação de parentesco, 
ƳŀǘǊƛƳƾƴƛƻΣ ǊŜƳǳƴŜǊŀœƿŜǎ ǇƻǊ ǘǊŀōŀƭƘƻ ƻǳ ŘŜ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŎƛǾƛƭέ όNovo CPC comentado artigo por artigo. Salvador: 
Juspodivm, 2016. p. 898) 

86
 Uma vez que os recursos trabalhistas têm efeito apenas devolutivo (CLT, art. 899), a execução provisória pode ser adotada de 

forma generalizada no processo do trabalho.    
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 Execução provisória trabalhista depois da Reforma do CPC. São Paulo, LTr, 2007. p. 55. 

88
 Direito Processual do Trabalho. 6 ed. São Paulo LTr, 2016. p. 792 

89
 Execução trabalhista efetiva. São Paulo: LTr, 2009. p. 197. 
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Macedo Cordeiro
91

, Delaídes Alves Miranda Arantes e Radson Rangel Ferreira Duarte
92

 e Amaury Haruo 
Mori 

93
, entre outros.  Reporto-me, no particular, aos ensinamentos de Alcione Niederauer Corrêa e 

Galeno Lacerda expostos no item 6 do presente artigo, ensinamentos que podem ser aqui retomados em 
face da estreita relação existente entre os temas examinados ï medidas de execução indireta de ofício, 
medidas cautelares de ofício, execução provisória de ofício. Em sentido contrário à possibilidade de a 
execução provisória ser promovida de ofício, manifestam-se Manoel Antonio Teixeira Filho

94
, Carlos 

Henrique Bezerra Leite
95

 e Mauro Schiavi
96

, entre outros juristas, todos sob o argumento da 
responsabilidade objetiva do credor no caso de prejuízo ao devedor.  Eis uma questão que pode 
melhorar a efetividade da execução trabalhista, a depender dos pendores da jurisprudência que venha a 
se formar na matéria após o advento do CPC de 2015.   
 

 

 10. A NOVA PERSPECTIVA TRAZIDA PELO ART. 805, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC 

 
 Para o objetivo do presente estudo, é preciso resgatar a consideração básica de que o 
princípio da execução mais eficaz prevalece sobre a regra da execução menos gravosa.  Essa 
consideração decorre tanto de fundamento lógico quanto de fundamento axiológico. O 
fundamento lógico radica na circunstância de que a execução forçada impõe-se como 
sucedâneo do não cumprimento espontâneo da sentença:  a execução forçada somente se faz 
necessária porque o executado não cumpre a obrigação espontaneamente; citado para pagar, o 
executado omite-se. O fundamento axiológico radica no fato de que o equilíbrio da ordem 
jurídica somente se restaura com a reparação do direito violado mediante o cumprimento da 
obrigação estabelecida na sentença; cumprimento coercitivo, regra geral.

97
  

 
 A superioridade hierárquica do princípio da execução mais eficaz sobre a regra exceptiva 
da execução menos gravosa, além de decorrer de fundamento lógico e axiológico, encontra 
confirmação na dimensão tópico-sistemática do ordenamento jurídico, porquanto as fontes 
normativas desses preceitos estão localizadas em dispositivos legais hierarquizados em uma 
determinada estrutura normativo-sistemática, típica das codificações. Nessa estrutura 
normativo-sistemática, a regra geral precede a exceção. Trata-se de uma estrutura lógica, que 
organiza a codificação numa sistemática perspectiva hierarquizada, do geral para o particular. 
Em outras palavras, a regra geral traz a premissa básica antes; depois, vem a hipótese de 
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"Execução de título provisório: instrumento de efetividade e tempestividade processuais". Contemporaneidade e trabalho: 
aspectos materiais e processuais. Gabriel Veloso e Ney Maranhão (organizadores). São Paulo: LTr, 2010.p. 392. 

91
 Execução no processo do trabalho. 2 ed. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 110. 
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 Execução trabalhista célere e efetiva: um sonho possível. São Paulo: LTr, 2002. p. 65 e p. 69. 

93
 ά9ȄŜŎǳœńƻ ǇǊƻǾƛǎƽǊƛŀέΦ Execução Trabalhista. 2 ed. José Aparecido dos Santos (coordenador). São Paulo: LTr, 2010. p. 824.  

94
 Execução no processo do trabalho. 9 ed. São Paulo: LTr, 2005. p. 206-207. 

95
 Curso de Direito Processual do Trabalho. 14 ed. São Paulo: Saraiva, 2016. p. 1329. 

96
 Execução no processo do trabalho. 8 ed. São Paulo: LTr, 2016. p. 244. 
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execução menos gravosa ς a efeǘƛǾƛŘŀŘŜ Řŀ ƧǳǊƛǎŘƛœńƻ ŎƻƳƻ ƘƻǊƛȊƻƴǘŜ ƘŜǊƳŜƴşǳǘƛŎƻΦέ Revista Síntese, São Paulo, n. 306, 
dez/2014. p. 9-24.  
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exceção à regra geral.  Examinemos esse aspecto tópico-sistemático. 
 
 Enquanto o princípio da execução mais eficaz está implícito no preceito do art. 797 do CPC 
de 2015, que fixa a diretriz hermenêutica básica de que  realiza-se a execução no interesse do 
exequente, a regra exceptiva da execução menos onerosa está prevista no art. 805 do CPC de 
2015.  Ambos os preceitos estão localizados no capítulo que trata das disposições gerais sobre 
a execução.  Porém, o art. 797 precede ao art. 805.  Essa precedência tópica expressa a 
preeminência que o sistema normativo outorga ao credor na fase de cumprimento da sentença, 
ao estabelecer a diretriz básica de que ñ(...) realiza-se a execu«o no interesse do exequenteò 
(CPC, art. 797).  Além disso, o art. 797 abre o respectivo capítulo do CPC de 2015, fixando a 
regra geral da execução: a execução realiza-se no interesse do credor.

98
  Já o art. 805 do CPC 

encerra o capítulo, estabelecendo uma exceção àquela regra geral:  a execução será feita pelo 
modo menos gravoso para o devedor, quando por vários meios o credor puder promover a 
execução de modo igualmente eficaz. Daí a conclusão de que parece mais correto identificar a 
execução menos gravosa como regra exceptiva, o que implica recusar-lhe a condição de 
princípio com a qual a regra é identificada algumas vezes na doutrina.   
  
 A natureza excepcional da regra do art. 805 do CPC torna-se ainda mais evidente quando 
se atenta à diretriz hermenêutica de que o preceito exceptivo deve ser compreendido à luz da 
regra geral. Em segundo lugar, o emprego do advérbio de tempo quando ï ñQuando por vários 
meios o credor puder promover a execu«o...ò ï indica que a regra de exceção terá cabimento 
somente em determinada situação específica (e sempre no caso concreto), o que exige exame 
casuístico para se aferir a configuração da hipótese exceptiva. Faz-se necessário que seja 
possível, no caso concreto, realizar a execução por vários modos igualmente eficazes.

99
 E isso 

constitui exceção na prática, pois geralmente a execução não pode ser realizada por vários 
modos, com a mesma eficácia. Mas também é necessário que a execução seja igualmente 
eficaz pelos diversos modos viáveis para a sua realização, a fim de que tenha incidência o 
preceito excepcional do art. 805 do CPC.

100
 E isso também constitui exceção na prática; é que a 

adoção de um determinado modo de execução costuma tornar a execução mais eficaz, 
conforme revela a observação da experiência ordinária a que o art. 375 do CPC remete o juiz.  
 
 O preceito do art. 797 do CPC induz a que o juiz já opte pelo meio mais eficaz de 
concretizar a execução, pois somente assim a execução será realmente realizada no interesse 
do exequente. Essa interpretação do art. 797 do CPC conforme à Constituição se impõe tanto 
em face da garantia fundamental da efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV) quanto em face 
da garantia fundamental da razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII). No âmbito do 
processo do trabalho, a referida interpretação tem alento hermenêutico na norma que atribui ao 
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 É intuitivo que a regra geral de que a execução realiza-se no interesse do exequente deve ganhar maior densidade em se 
tratando de execução de título executivo judicial.  

99
 A lição de Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero Ş ƴŜǎǘŜ ǎŜƴǘƛŘƻΥ  άhōǎŜǊǾŜ-se que a aplicação do 
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Paulo: RT, 2016. p. 877).  
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 Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero ŀŘǾŜǊǘŜƳΥ ά¢ƻŘŀǾƛŀΣ ƻ art. 805, CPC, não se aplica na 

concorrência de técnicas processuais idôneas e inidôneas. A aplicação do art. 805, CPC, neste último contexto, violaria os arts. 
рȏΣ ···±Σ /CΣ Ŝ тфтΣ /t/έ όNovo Código de Processo Civil comentado. 2 ed. São Paulo: RT, 2016. p. 877). 
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juiz a incumbência de velar pela rápida solução da causa (CLT, art. 765
101

). Portanto, somente 
em situações excepcionais caracterizar-se-á o suporte fático do art. 805 do CPC, porquanto a 
regra é já se adotar o modo mais eficaz para realizar a execução no âmbito da jurisdição 
trabalhista, o que implica descartar os modos menos eficazes de realizar a execução.  
 
 A possibilidade de incidência da regra excepcional do art. 805 do CPC tem por pressuposto 
já haver sido garantida a prévia observância do comando normativo que estabelece deva ser 
respeitada, no cumprimento da decisão judicial, a regra geral da execução mais eficaz. Não se 
trata, portanto, de uma norma para neutralizar a regra geral da execução mais eficaz: a exceção 
confirma a regra, não podendo sobrepujá-la.

102
 Trata-se de uma regra exceptiva que permite, 

desde que esteja assegurada a realização mais eficaz da execução, que a execução seja feita 
por modo menos gravoso para o executado em determinado caso concreto.  De acordo com a 
doutrina de Francisco Antonio de Oliveira, é necessário compreender que a execução trabalhista 
deve ser realizada no interesse do credor e não no interesse do devedor.  O jurista paulista 
explica: ñMenos gravoso n«o significa que, se houver duas possibilidades de cumprimento da 
obrigação que satisfaçam da mesma forma o credor, escolher-se-á aquela mais benéfica ao 
devedor. Se existirem duas formas de cumprimento, mas uma delas prejudica o credor, 
escolher-se-á aquela que beneficia o credor.ò

103
   

 
 Se houver vários modos de promover a execução e todos forem eficazes na mesma 
medida, então ï e somente então ï  a execução deve ser realizada pelo modo menos gravoso 
para o executado. Contudo, se a execução for mais eficaz quando realizada pelo modo mais 
gravoso para o executado, tem aplicação a regra geral do art. 797 do CPC: adota-se a execução 
desse modo; não por ser o modo mais gravoso, mas por ser o modo mais eficaz no caso 
concreto.  Da mesma forma, adota-se o modo menos gravoso quando for ele o modo mais 
eficaz para a execução; não por ser o modo menos gravoso, mas por ser o modo mais eficaz no 
caso concreto.   
 
 Não se poderia encerrar este item do presente artigo sem fazer o registro de que o 
legislador do CPC de 2015 resgatou o melhor conceito de execução mais eficaz, de forma 
pragmática, como convém à efetividade da execução. Eis a nova perspectiva trazida pelo atual 
CPC. Ao introduzir o parágrafo único no art. 805 do CPC, preceito que o TST reputa aplicável ao 
processo do trabalho no art. 3º, XIV, da Instrução Normativa nº 39/2016, o legislador de 2015 
equacionou de forma acertada a relação hierárquica existente entre execução mais eficaz e 
execução menos onerosa. Numa metáfora, as coisas foram recolocadas no seu devido lugar.  A 
ausência de tal preceito no CPC de 1973 gerou as distorções hermenêuticas denunciadas por 
Cândido Rangel Dinamarco:

104
ñA triste realidade da execu«o burocr§tica e condescendente, 

que ao longo dos tempos se apresenta como um verdadeiro paraíso dos maus pagadores, 
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102
 Não há contradição entre as normas dos arts. 797 e 805 do CPC, desde que sejam elas hierarquizadas sob perspectiva 

valorativa.  Isso porque, conforme pondera Manoel Antonio Teixeira FilhoΣ άŀ ǇǊŜŜƳƛƴşƴŎƛŀ ŀȄƛƻƭƽƎƛŎŀ Ş Řƻ ŀǊǘΦ тфтΤ ŀƻ ǊŜŘƛƎƛǊ 
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deverá ser realizada pelo modo menos gravoso ao ŘŜǾŜŘƻǊέ όComentários ao novo Código de Processo Civil sob a perspectiva 
do Processo do Trabalho. 2 ed. São Paulo: LTr, 2016. p. 892). 
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 Execução na Justiça do Trabalho. 6 ed. São Paulo: RT, 2007. p. 93. 

104
 Instituições de direito processual civil. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2009, v. 4, p. 63. 
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impõe que o disposto no art. 620 do Código de Processo Civil seja interpretado à luz da garantia 
do acesso à justiça, sob pena de fadar o sistema à ineficiência e por em risco a efetividade 
dessa solene promessa constitucional (CF, art. 5Ü, inciso XXXV)ò. Tais distor»es ï espera-se ï 
poderão ser superadas diante da pragmática regra do parágrafo único do art. 805 do CPC, 
assim redigido: ñAo executado que alegar ser a medida executiva mais gravosa incumbe indicar 
outros meios mais eficazes e menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já 
determinados.ò

105
  

 
 Além de inovadora, a saneadora previsão legal, na acertada consideração de Cassio 
Scarpinella Bueno, ñ(...) evitar§ requerimentos despidos de seriedadeò

106
, requerimentos que se 

tornaram ordinários na vigência do CPC revogado, atravancando a célere tramitação processual 
prometida ao jurisdicionado pela garantia constitucional de duração razoável do processo (CF, 
art. 5º, LXXVIII).  Note-se que o preceito exige que o executado indique um meio mais eficaz 
para a execução do que o meio adotado pelo juízo.

107
 Já não basta mais que o executado 

indique um meio menos oneroso para a realização da execução. Ao executado incumbe agora 
indicar um meio que seja menos oneroso e, ao mesmo tempo, mais eficaz do que aquele 
adotado pelo juízo da execução.

108
 Na vigência do CPC de 1973, certa incompreensão acerca 

da relação hierárquica existente entre o princípio da execução mais eficaz e a regra exceptiva 
da execução menos onerosa acarretava a distorção de interpretar-se que ao executado bastava 
indicar apenas um meio menos oneroso para realizar-se a execução, ainda que a aplicação tal 
meio implicasse uma execução menos eficaz. Na prática, essa interpretação acarretava uma 
verdadeira subversão axiológica na execução: a regra exceptiva anulava a regra geral. 
 
 Ao invés de prevalecer a regra geral da execução mais eficaz, imposta pela posição 
preeminência conferida ao exequente, acabava prevalecendo a regra exceptiva da execução 
menos gravosa para o devedor, nada obstante a posição de sujeição atribuída ao executado 
pela ordem jurídica. O preceito do parágrafo único do CPC de 2015 tem o claro propósito de 
corrigir tal distorção, introduzindo um produtivo elemento hermenêutico no sistema processual. 
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Esse preceito foi concebido para remediar os abusos vividos na vigência do CPC revogado no 
âmbito desta matéria. Ao atribuir ao executado o ônus processual de indicar meio executivo 
mais eficaz, o legislador visou esvaziar as conhecidas alegações infundadas de que a execução 
realiza-se de modo mais gravoso.  
 
 O ônus processual da argumentação restou explicitamente atribuído ao executado que 
alegar execu«o mais onerosa: ñSe o executado n«o se desincumbir desse encargo processual, 
a consequência será a manutenção dos atos executivos já determinados pelo juizò, conforme 
preleciona Manoel Antonio Teixeira Filho na interpretação do preceito em estudo.

109
  Como é de 

fácil intuição, será muito difícil para o executado  desincumbir-se do encargo processual de 
indicar um modo mais eficaz para realizar-se a execução do que o modo de execução 
determinado pelo juízo.  Com a saneadora norma introduzida no parágrafo único do art. 805 do 
CPC, o legislador do CPC de 2015 enfrenta pragmaticamente um tema relevante para a 
efetividade da execução e deixa patente sua opção pela densificação da tutela executiva de 
crédito, fechando as portas a conhecidas manobras de resistência opostas à execução sob o 
artificioso pretexto de execução menos gravosa. 

 
 

 CONCLUSÃO 
  
 Perguntar sobre a aplicabilidade do CPC de 2015 ao cumprimento da sentença trabalhista 
é interrogar sobre a aplicação do Direito Processual Civil ao Direito Processual do Trabalho na 
execução por quantia certa ï seus limites e suas potencialidades. 
 
 Se a tese da revogação do art. 769 da CLT pelo art. 15 do novo CPC restou logo superada 
pela teoria jurídica, o alcance da aplicação do CPC de 2015 ao Processo do Trabalho continua a 
desafiar os juristas, sobretudo no que respeita ao conteúdo do conceito de aplicação supletiva. 
É precisa a percepção do processualista Wolney de Macedo Cordeiro diante no novo Código:  a 
grande novidade está na supletividade.

110
  Esse novo conceito confere maior densidade 

hermenêutica ao requisito da compatibilidade, relativizando o requisito da omissão, na medida 
em que simples omissão parcial enseja colmatar lacunas do processo do trabalho com normas 
do Código de Processo Civil de 2015.  
 
 Na vigência do CPC/1973, a omissão ostentava maior expressão por força de a regência 
da matéria apresentar-se subordinada exclusivamente aos arts. 769 e 889 da CLT. Com a 
superveniência do art. 15 do CPC de 2015, a previsão de aplicação supletiva desloca para o 
requisito da compatibilidade uma maior densidade hermenêutica, configurando-se então uma 
equação mais complexa à subministração do processo de integração dos subsistemas 
processuais. 
 
  A nova equação que o advento do art. 15 do CPC de 2015 coloca à teoria processual 
trabalhista continua, porém, subordinada às normas especiais dos arts. 769 e 889 da CLT: é a 
compatibilidade da norma de processo civil com os princípios do processo especial que segue 
comandando o suprimento de omissão. Já era assim para a hipótese de omissão total no 
sistema processual trabalhista à época do CPC de 1973; continuará sendo assim na hipótese de 
omissão parcial, após o advento do CPC de 2015 ï trata-se de uma contingência teórica 
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decorrente da autonomia científica do Direito Processual do Trabalho.    
 
 A omissão parcial do sistema trabalhista permitirá aproveitar a norma de processo civil 
sempre que essa última, agregada à norma trabalhista, promova os princípios fundamentais do 
processo do trabalho ï simplicidade, celeridade e efetividade.  É o que ocorre com os 
avançados preceitos do novo CPC que disciplinam a execução por quantia certa, matéria sobre 
a qual a regência da CLT apresenta-se incompleta quando cotejada com as novas técnicas de 
execução previstas no CPC 2015, técnicas recentemente concebidas para promover a 
efetividade da tutela de crédito.  
 
 A linha de raciocínio desenvolvida no presente artigo já permitira ao leitor concluir que é 
positiva nossa resposta quanto à aplicabilidade do CPC de 2015 ao cumprimento da sentença 
trabalhista de obrigação pecuniária ï tanto no cumprimento provisório da sentença quanto no 
cumprimento definitivo da sentença.  Reputamos aplicáveis à execução trabalhista todos os 
dispositivos do CPC de 2015 examinados no presente artigo, aplicação que consideramos 
produtiva à efetividade da Jurisdição Trabalhista. Alguns desses dispositivos do novo CPC, para 
ingressar no processo do trabalho, sofrem as naturais adaptações impostas pela especialidade 
do subsistema jurídico procedimental laboral, o que é inerente ao método de integração de 
normas de direito processual comum em um subsistema de direito processual especial.  
 
 Nossa resposta positiva decorre tanto da regência legal da matéria quanto do aporte que a 
Teoria do Diálogo das Fontes traz ao tema da integração dos subsistemas processual trabalhista 
e processual civil. A regência legal é dada pela combinação dos preceitos dos arts. 769 e 889 da 
CLT com o preceito do art. 15 do NCPC. Esses preceitos autorizam suprir omissão da legislação 
trabalhista na fase de execução ï seja omissão completa, seja omissão parcial ï mediante a 
aplicação de normas do novo CPC que, promovendo os princípios fundamentais da 
simplicidade, celeridade e efetividade, revelem-se assim compatíveis com o Direito Processual 
do Trabalho.  Ou seja, a compatibilidade da norma de processo comum com os princípios do 
processo do trabalho continua sendo o requisito normativo substancial pelo qual o sistema 
processual trabalhista afere a viabilidade da aplicação de uma norma do processo civil à 
execução trabalhista. Por sua vez, a Teoria do Diálogo das Fontes, concebida por Claudia Lima 
Marques como novo método da teoria geral do direito

111
, constitui um desenvolvimento superior 

da interpretação sistemática que, informado por fundamentos axiológicos
112

, opera como uma 
espécie de vetor de harmonização dos diversos ramos do Direito, mas sempre na perspectiva 
humanista da realização dos direitos fundamentais previstos na Constituição.

113
   

 
 De forma específica ao objeto do presente estudo, cumpre observar que as três dimensões 
da Teoria do Diálogo das Fontes contribuem para responder ï positivamente ï à pergunta sobre 
a aplicação do NCPC ao Processo do Trabalho no cumprimento de obrigação pecuniária, 
porquanto a questão colocada sob interrogação mantém interface tanto com o diálogo 
sistemático de coerência quanto com o diálogo de complementaridade e subsidiariedade e, 
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ainda, com o diálogo de coordenação e adaptação sistemática.
114

  O diálogo normativo entre 
diferentes fontes de direito tem em Karl Engisch um de seus mais importantes defensores.

115
 O 

doutrinador liberta os juristas para uma utilização mais ampla da analogia quando sustenta que 
ñtoda a regra jur²dica ® suscept²vel de aplica«o anal·gica ï não só a lei em sentido estrito, mas 
também qualquer espécie de estatuto e ainda a norma de Direito Consuetudinário.  As 
conclusões por analogia não têm apenas cabimento dentro do mesmo ramo do Direito, nem tão-
pouco dentro de cada Código, mas verificam-se também de um para outro Código e de um ramo 
do Direito para outro.ò

116
 

 
 Na doutrina de processo civil, pode-se citar a lição de Hermes Zaneti Jr. acerca da 
comunicação do novo paradigma processual aos demais ramos processuais. Diz o jurista que 
ñ(...) o art. 139, IV, CPC é aplicável a toda e qualquer atividade judicial prevista no CPC e 
também para além dele, nos termos no art. 15, CPC, de forma supletiva, subsidiária e residual, 
aos demais processos e procedimentos especiais fora do C·digoò.

117
  No âmbito da doutrina 

processual trabalhista, a compatibilidade da aplicação de diversos preceitos do novo CPC à 
execução trabalhista por quantia certa é percebida por um número crescente de juristas.

118
  São 

juristas que, com os olhos postos na autonomia científica do Direito Processual do Trabalho, 
pesquisam o conteúdo mais produtivo a atribuir ao conceito de aplicação supletiva previsto no 
art. 15 do CPC. No campo da tutela executiva, como preleciona Wolney de Macedo Cordeiro, a 
aplicação supletiva do direito processual comum pode render excelentes frutos.

119
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RESUMO 

 
 O presente ensaio fundamenta a proposição teórica de inaplicabilidade subsidiária da regra 
exceptiva da execução menos gravosa no processo do trabalho.  Trata-se de uma proposta de 
superação do paradigma teórico civil de que a execução deve ser realizada pelo modo menos oneroso 
para o executado, condição de possibilidade para a efetividade da execução trabalhista.  

 

 

 INTRODUÇÃO 

 
 Uma das mais nocivas influências do direito processual civil no direito processual do trabalho 
decorre da aplicação da regra exceptiva da execução menos gravosa no âmbito da execução trabalhista. 
 
 A invocação dessa regra tem servido para justificar diversas restrições que costumam ser opostas 
ao cumprimento das decisões judiciais; como se as decisões judiciais pudessem ter o seu cumprimento 
adiado por sucessivos argumentos vinculados ao invocado direito a uma execução menos onerosa para 
o devedor.  Um estudo consequente sobre o déficit de efetividade na execução não pode ser realizado 
senão mediante o reconhecimento das deformações que a aplicação dessa regra acarretou à cultura 
jurídica da execução da sentença, em especial no processo civil, mas também no processo do trabalho.   

 

                                                
1
 A primeira versão do presente ensaio foi publicada na Revista Síntese, São Paulo, n. 306, dez de 2014, p. 9 e ss.  Escrita na 

vigência do CPC de 1973, a primeira versão do presente ensaio foi publiŎŀŘŀ ǎƻō ƻ ǘƝǘǳƭƻ άA execução trabalhista não se 
submete à regra exceptiva da execução menos gravosa ς a efetividade da jurisdição como horizonte hermeƴşǳǘƛŎƻέΦ  ! 
presente versão está atualizada ao CPC de 2015 e desenvolve o tema à luz do art. 805, parágrafo único, do novo CPC.  
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 Essa questão estava presente nas cogitações de Wagner D. Giglio quando, em 2003, o autor 
identificava as causas da falta de efetividade da execução trabalhista.  Depois referir que Luigi de Litala 
já alertava, no início da década de 1940, que o processo de execução era feito mais para a tutela do 
devedor do que do credor, o processualista paulista constata que a regra da execução menos onerosa é 
uma herana do processo civil que compromete a efic§cia do processo do trabalho: ñ... protege-se o 
devedor, que comprovadamente não tem direito (tanto assim que foi condenado), em detrimento de 
quem, reconhecidamente, est§ amparado por eleò.

2
  

 
 Na  afirmação de que a  execução trabalhista não se submete à regra da menor gravosidade 
prevista no art. 620 do CPC de 1973

3
 (CPC de 2015, art. 805

4
) está pressuposta uma doutrina 

comprometida com a efetividade da execução trabalhista,  sob inspiração da garantia constitucional da 
jurisdição efetiva (CF, art. 5°, XXXV)  e da garantia constitucional da duração razoável do processo do 
trabalho (CF, art. 5°, LXXVIII), ambas  qualificadas  pelo  conteúdo  ético que o princípio da proteção 
irradia para o direito material do trabalho numa sociedade marcada por severa desigualdade social. 

 
 Não se trata de uma postulação teórica original. 

 
 Mesmo antes do advento do CPC de 2015, diversos doutrinadores sustentavam devesse ser 
mitigada a regra exceptiva da execução menos onerosa na execução trabalhista. Já outros juristas 
defendiam a ideia mesma da inaplicabilidade do art. 620 do CPC de 1973 no Processo do Trabalho. 
Essa última corrente doutrinária está representada, por exemplo, na obra de José Augusto Rodrigues 
Pinto.

5
 Ao lado do erudito jurista baiano, estão outros juristas de expressão:   Antônio Álvares da Silva, 

Sérgio Pinto Martins, Carlos Henrique Bezerra Leite, Cláudio Armando Couce de Menezes e José Carlos 
Külzer, entre outros.       

 
 O presente artigo constitui um modesto aporte teórico para que façamos  a execução trabalhista de 
forma mais eficaz.  Essa preocupação sempre motivou a obra de Wagner D. Giglio: ñUma reforma ideal 
do processo trabalhista abandonaria o dogma da igualdade das partes e adotaria, na execução, o 
princ²pio da execu«o mais eficaz, em substitui«o ao da execu«o menos onerosaò.

6
 

 
 A preocupação de Wagner D. Giglio seja a nossa inspiração.   

 

 

 1. A EXECUÇÃO PERDEU EFICÁCIA QUANDO PASSOU A SER PATRIMONIAL 

 
 A execução humanizou-se quando deixou de ser corporal e passou a ser patrimonial.  A legislação 
viria a consagrar a exigência da nova consciência jurídica que se formara sob a inspiração do 
cristianismo:  já não era mais possível admitir a crueldade da execução corporal do executado, que 
permitia ao credor escravizar o executado, repartir seu corpo e até exigir a morte do devedor. A Lex 
Poetelia

7
 é um símbolo dessa viragem hermenêutica humanizadora da legislação executiva. 

                                                
2
 GIGLIO, Wagner D. Efetividade da execução trabalhista.  Revista Síntese Trabalhista, Porto Alegre, n. 172, p. 146, out. 2003.     

3
 /t/ ŘŜ мфтоΥ ά!ǊǘΦ снлΦ vǳŀƴŘƻ ǇƻǊ ǾłǊƛƻǎ ƳŜƛƻǎ ƻ ŎǊŜŘƻǊ ǇǳŘŜǊ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻΣ ƻ ƧǳƛȊ Ƴŀndará que se faça pelo modo 
ƳŜƴƻǎ ƎǊŀǾƻǎƻ ǇŀǊŀ ƻ ŘŜǾŜŘƻǊΦέ 

4
 /t/ ŘŜ нлмрΥ ά!ǊǘΦулрΦ vǳŀƴŘƻ ǇƻǊ ǾłǊƛƻǎ ƳŜƛƻǎ ƻ ŜȄŜǉǳŜƴǘŜ ǇǳŘŜǊ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻΣ ƻ ƧǳƛȊ Ƴandará que se faça pelo 
ƳƻŘƻ ƳŜƴƻǎ ƎǊŀǾƻǎƻ ǇŀǊŀ ƻ ŜȄŜŎǳǘŀŘƻΦέ 

5
   PINTO, José Augusto Rodrigues. Execução trabalhista. 11. ed. São Paulo: LTr, 2006, p. 213. 

6
  GIGLIO, op. cit. , p. 147.     

7
 Antes da Lex Poetelia (século V), a Lei das XII Tábuas autorizava o credor a escravizar e até matar o devedor. 
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 Contudo, é inegável que a eficácia da execução diminuiu com o advento de seu novo perfil, de 
natureza patrimonial.  Isso porque o êxito da execução passou a depender da existência de patrimônio 
do executado.  Porém, não só da existência de patrimônio, mas também do registro desse patrimônio em 
nome do executado e da própria localização dos respectivos bens.  Se era difícil a ocultação da pessoa 
do executado à época da execução corporal, bem mais fácil tornar-se-ia a ocultação de patrimônio com o 
advento da execução patrimonial, dando ensejo a simulações e fraudes, que ainda hoje caracterizam a 
execução, sobretudo nos países de sistema jurídico de civil law.  Aliás, quando se trata de efetividade da 
jurisdição, é inevitável dirigir o olhar à experiência dos países do sistema jurídico de commom law no que 
respeita à eficácia superior lá alcançada no cumprimento das decisões judiciais.

8
 

 
 É fácil perceber que determinada perda de eficácia seria inevitável com o advento da execução de 
natureza patrimonial.  As execuções mais eficazes sempre foram aquelas que autorizam a prisão civil do 
executado, como é o caso clássico da execução de obrigação de prestar alimentos devidos em face do 
direito de família.  A cultura que se criou na sociedade é a de que não se pode dever tais alimentos.  É 
por isto que o executado dá um jeito de pagar: para evitar a persuasiva sanção da prisão civil. 

 
 É a natureza corporal da sanção que confere eficácia à execução de alimentos. Nesses casos, a 
iminência da prisão civil do obrigado opera como fator de eficaz persuasão. O mesmo ocorria no caso de 
depositário infiel até o advento da Súmula Vinculante nº 25 do STF.

9
  A referida súmula fragilizou a 

autoridade jurisdicional na relação com o depositário que desrespeita o encargo de direito público que, 
para permanecer na posse do bem penhorado, assume perante o Poder Judiciário ao ser nomeado 
depositário.

10
 Se faltava argumento para remover de imediato o bem penhorado ao depósito do leiloeiro 

judicial, a Súmula Vinculante n° 25 do STF tornou induvidosa a necessidade  da remoção do bem 
penhorado, sob pena de placitar-se a conduta ilícita do depositário infiel que depois não apresenta o bem 
penhorado quanto instado pelo juízo a fazê-lo.    

 
 A crueldade com a qual o credor podia tratar o devedor não encontra qualquer possibilidade de 
repristinação diante da consagração dos direitos fundamentais.  Contudo, uma reflexão consequente 
acerca da baixa efetividade da execução passa pelo reconhecimento de que o potencial de coerção na 
execução aumenta quando se combina a execução de natureza patrimonial, com aquela de natureza 
pessoal, em determinadas situações, caracterizadas quando o crédito goza de privilégio jurídico especial 
(CTN, art. 186), como é o caso da pensão de alimentícia do direito de família e como parece deva ser 
também o caso do crédito trabalhista, cuja natureza alimentícia é reconhecida na Constituição Federal de 
forma expressa (CF, art. 100, § 1º).

11
 

                                                
8
 ά/ƻƴǾŞƳ ǎŀƭƛŜƴǘŀǊ ŀ ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀ Ŝ ǘŜƳƝǾŜƭ ŜŦƛŎłŎƛŀ Řŀǎ ŘŜŎƛǎƿŜǎ Řŀ Ƨǳǎǘƛœŀ ƛƴƎƭŜǎŀ ǉǳŜ ƴńƻ ǇƻŘŜƳ ǎŜǊ ǊƛŘƛŎularizadas, não 

havendo nenhuma exceção a esse princípio.  Os tribunais recorrem para a execução das suas decisões a verdadeiras ordens que, 
se não são respeitadas, são passíveis de sanções muito severas (contempt of Court), podendo chegar até a prisãoΦέ  όwƻƭŀƴŘ 
Séroussi. Introdução ao Direito inglês e norte-americano. São Paulo: Landy, 2006, p. 24, grifo nosso).  

9
 {ǵƳǳƭŀ ±ƛƴŎǳƭŀƴǘŜ ƴȏ нр Řƻ {¢CΥ  ά; L[N/L¢! ! twL{%h /L±L[ 59 59th{L¢#wLh LbCL9[Σ v¦![v¦9w v¦9 {9W! ! ah5![L5!59 5h 
59tj{L¢hΦέ 

10
 Entre os enunciados propositivos da Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do Trabalho realizada pela Associação 

Nacional dos Magistrados do Trabalho ς Anamatra, em novembro de 2010, em Cuiabá ς MT está a proposta de revisão parcial 
Řŀ {ǵƳǳƭŀ ±ƛƴŎǳƭŀƴǘŜ ƴȏ нр Řƻ {¢CΣ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǘŜǊƳƻǎΥ  άtwL{%h thw Ψ/hb¢9at¢ hC /h¦w¢Ω bh twh/9{{h 5h ¢w!.![IhΦ  
PRISÃO DO DEPOSITÁRIO JUDICIAL INFIEL ECONOMICAMENTE CAPAZ. POSSIBILIDADE JURÍDICA. NECESSIDADE DE REVISÃO 
PARCIAL DA SÚMULA VINCULANTE Nº 25 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF).  A prisão civil do depositário judicial 
economicamente capaz, por estar autorizada pela norma do art. 5º, LXVI, parte final, da Constituição Federal, não se resume à 
ƳŜǊŀ ΨǇǊƛǎńƻ ŎƛǾƛƭ ǇƻǊ ŘƝǾƛŘŀǎΩΦ  ¢ŜƳ ƴŀǘǳǊŜȊŀ ōƛŦǊƻƴǘŜΣ ŎƻƴǎǳōǎǘŀƴŎƛŀƴŘƻ ǘŀƳōŞƳ ƳŜŘƛŘŀ ŘŜ ŘŜŦŜǎŀ Řŀ ŀǳǘoridade pública e da 
ŘƛƎƴƛŘŀŘŜ Řƻ tƻŘŜǊ WǳŘƛŎƛłǊƛƻΣ Ł ƳŀƴŜƛǊŀ ŘŜ ΨŎƻƴǘŜƳǇǘ ƻŦ ŎƻǳǊǘΩΣ ƻ ǉǳŜ ƴńƻ Ŝǎǘł ǾeŘŀŘƻ ǇŜƭƻ tŀŎǘƻ ŘŜ {ŀƴ WƻǎŞ Řŀ /ƻǎǘŀ wƛŎŀΦέ 

11
 .w!{L[Φ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ όмфууύΥ ά!ǊǘΦ мллΦ  hǎ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜǾƛŘƻǎ ǇŜƭŀǎ CŀȊŜƴŘŀǎ tǵōƭƛŎŀǎ CŜŘŜǊŀƭΣ 9ǎǘŀŘǳŀƛǎΣ 5ƛǎǘǊƛǘŀƭ Ŝ 

Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios 
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 Neste particular, a sempre corajosa doutrina de Ovídio A. Baptista da Silva deve ser trazida à 
colação.  Ao criticar a monetarização das sentenças mandamentais através da multa como único 
instrumento de persuasão para induzir o obrigado ao cumprimento de sua obrigação, o processualista 
propõe o resgate da categoria dos deveres como forma de recuperação da autoridade de nosso sistema 
judiciário, identificando na ameaça de prisão do obrigado um meio próprio para exigir o cumprimento da 
obrigação mandamental: ñA sociedade humana em que a ameaa de pris«o perde a condição de meio 
coercitivo, capaz de induzir ao cumprimento da ordem contida na sentença, obrigando a que se recorra à 
multa, como único instrumento capaz de dobrar a resistência de obrigado, é uma comunidade humana 
individualista e mercantilizada que perdeu o respeito pelos valores mais fundamentais da convivência 
social, como o autorrespeito e a dignidade pessoal, transformada, afinal na ógrande sociedadeô, em que o 
único dispositivo capaz de assegurar a observância das regras jurídicas é a sua monetarização.  
Submeter-se à prisão poderá, quem sabe, ser até um fato jornalístico que acabará glorificando o gesto 
de heroísmo e rebeldiaò.

12
  

 
 Nada obstante o tema do presente ensaio seja a inaplicabilidade da regra exceptiva da execução 
menos gravosa ao Processo do Trabalho, a reflexão agora proposta serve de aporte crítico para o 
debate que se propõe, porquanto a aplicação da regra da execução menos onerosa ao processo do 
trabalho tem contribuído para o enfraquecimento da execução trabalhista, quando o resgate da 
efetividade da execução reclama crescente poder de coerção jurisdicional na exigência do cumprimento 
das decisões judiciais, para o que pode contribuir, significativamente, a criativa aplicação do preceito do 
art. 139, IV, do CPC de 2015 à execução trabalhista.

13
 

 
 É importante observar que os preceitos dos arts. 139, IV e 297

14
 do CPC de 2015 operam como 

alento hermenêutico capaz de fazer desvelar a norma de sobredireito do sistema jurídico laboral 
brasileiro que habita na morada do art. 765 da CLT.

15
 Nesse particular, cumpre referir que a tendência à 

adoção da atipicidade dos meios executivos, que já se fazia sentir nas minirreformas introduzidas no 
CPC de 1973 e que vinha sendo desenvolvida pela mais avançada doutrina do Direito Processual Civil

16
, 

                                                                                                                                                                       
e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para este fim. 

§ 1º.  Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e 
suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 
civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, 
ŜȄŎŜǘƻ ŀǉǳŜƭŜǎ ǊŜŦŜǊƛŘƻǎ ƴƻ Ϡ нȏ ŘŜǎǘŜ ŀǊǘƛƎƻΦέ 

12
 BAPTISTA DA SILVA, Ovídio A. Processo e ideologia: o paradigma racionalista. Rio de Janeiro:  Forense, 2004, p. 200. 

13
  /t/ ŘŜ нлмрΥ ά!Ǌǘ. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 

IV ς determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 
cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestaœńƻ ǇŜŎǳƴƛłǊƛŀΦέ 

14
 /t/ ŘŜ нлмрΥ ά!ǊǘΦ нфтΦ h ƧǳƛȊ ǇƻŘŜǊł ŘŜǘŜǊƳƛƴŀǊ as medidas que considerar adequadas para a efetivação da tutela 
ǇǊƻǾƛǎƽǊƛŀΦέ 

15
 O desenvolvimento da compreensão do art. 765 da CLT enquanto norma de sobredireito aguarda pelos pesquisadores mais 

ousados da Ciência Processual Trabalhista. 

16
 MARINONI, Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Curso de Processo Civil ς Execução. v. 3. 6 ed. São Paulo: RT, 2014. p. 

51. Ao comentar os arts. 461 e 461-A do CPC de 1973, os autores assenǘŀƳ ǉǳŜ άΦΦΦ ƻ ƧǳƛȊ Ŝǎǘł ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻ ŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀǊ ŀ 
modalidade de execução adequada a cada caso conŎǊŜǘƻΦέ  bŀ ŀǾŀƭƛŀœńƻ Řƻ ŀƭŎŀƴŎŜ Řŀ ƴƻǊƳŀ Řƻ Ϡ рȏ Řƻ  ŀǊǘΦ псм Řƻ /t/ ŘŜ 
1973, os autores obserǾŀƳ ǉǳŜ άΦΦΦ ƻ ƧǳƛȊ ǇƻŘŜ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀǊ ŀ ΨƳŜŘƛŘŀ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀΩΣ ŜȄŜƳǇƭƛŦƛŎŀƴŘƻ ŎƻƳ ŀ ōǳǎŎŀ Ŝ ŀǇǊŜŜƴǎńƻ ŘŜ 
ǇŜǎǎƻŀǎ Ŝ ŎƻƛǎŀǎΣ ƻ ŘŜǎŦŀȊƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ƻōǊŀǎ Ŝ ƻ ƛƳǇŜŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ƴƻŎƛǾŀέΦ 9 ŎƻnŎƭǳŜƳ ǉǳŜ άŜǎǘŀǎ ƴƻǊƳŀǎ ŜǾƛŘŜƴŎƛŀƳ ŀ 
superação do princípio da tipicidade, deixando claro que, para o processo tutelar de forma efetiva as várias situações de direito 
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ganhou novo impulso com o advento do Código de Processo Civil de 2015.  É ilustrativa dessa tendência 
doutrinária a afirmação de Edilton Meireles, no sentido de que a abertura da norma do art. 139, IV, do 
CPC impõe ao magistrado um rico exercício de imaginação destinado à escolha das medidas 
necessárias à efetividade da execução em cada caso concreto.   
 
 O criterioso estudo desenvolvido pelo ilustre processualista acerca do alcance do art. 139, IV, do 
CPC, encoraja a magistratura a extrair do novo diploma legal toda sua potencialidade para a efetivação 
da execu«o: ñO legislador, todavia, n«o limita as medidas coercitivas aquelas mencionadas no C·digo 
de Processo Civil. Logo, outras podem ser adotadas, a critério da imaginação do juiz. Por exemplo, 
podemos mencionar a adoção de medidas restritivas de direito. E, enquanto medidas restritivas de 
direito, podem ser citadas  

a) a proibição do devedor pessoa física poder exercer determinadas funções em 
sociedades empresariais, em outras pessoas jurídicas ou na Administração Pública; 
b) proibição de efetuar comprar com uso de cartão de crédito; 
c) suspensão de benefício fiscal; 
d) suspensão dos contratos, ainda que privados, de acesso aos serviços de telefonia, 
Internet, televisão a cabo etc., desde que não essenciais à sobrevivência (tais como os de 
fornecimento de energia e água); 
e) proibição de frequentar determinados locais ou estabelecimentos; 
f) apreensão de passaporte (se pode prender em caso de prestações alimentares, 
pode o menos, isto é, restringir parte do direito de ir e vir); 
g) apreensão temporária, com desapossamento, de bens de uso (exemplo: veículos), 
desde que não essenciais (exemplo: roupas ou equipamentos profissionais); 
h) suspensão da habilitação para dirigir veículos; 
i) bloqueio da conta corrente bancária, com proibição de sua movimentação; 
j) embargo da obra;  
k) fechamento do estabelecimento;  
l) restri«o ao hor§rio de funcionamento da empresa etc.ò.

17
 

 

 
 Feito o registro necessário, é hora de retomar o tema do presente ensaio. 

 

2. UMA REGRA SOB QUESTIONAMENTO NO PRÓPRIO PROCESSO CIVIL 

 
 A regra exceptiva da execução menos gravosa encontra-se sob interrogação no próprio processo 
civil, tamanhos são os prejuízos que causa à efetividade da execução civil.  Neste particular, a eloquente 
crítica que Cândido Rangel Dinamarco dirige às distorções que a aplicação do art. 620 do CPC de 1973 
provocou na execução civil faz lembrar a afirmação do magistrado trabalhista Marcos Neves Fava, no 
sentido de que o art. 620 do CPC de 1973 não pode ser lido como uma carta aberta de alforria do 
devedor.

18
 Não pode, mas foi lido assim na prática judiciária, especialmente no processo civil, mas 

muitas vezes também no processo do trabalho.
19

 

                                                                                                                                                                       
substancial é indispensável não apenas procedimentos e sentenças diferenciados, mas também que o autor e o juiz tenham 
amplo poder para requerer e determiƴŀǊ ŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŜȄŜŎǳǘƛǾŀ ŀŘŜǉǳŀŘŀ ŀƻ Ŏŀǎƻ ŎƻƴŎǊŜǘƻέ (p. 51). 

17
 Medidas sub-rogatórias, coercitivas, mandamentais e indutivas no Código de Processo Civil de 2015. Revista de Processo. vol. 

247. Ano 40. pp. 231-246. São Paulo: RT, set. 2015. p. 237 

18
  FAVA, Marcos Neves. Execução trabalhista efetiva. São Paulo: LTr, 2009, p. 156. 

19
 Daniel Amorim Assumpção Neves ǇƻƴŘŜǊŀ ǉǳŜ άόΦΦΦύ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ƴńƻ Ǉŀǎǎŀ ŘŜ ƳŜǊŀ ŜƴƎŀƴŀœńƻέ ǉǳŀndo o princípio da menor 

onerosidade não é interpretado à luz do princípio da efetividade da tutela executiva (Novo CPC comentado artigo por artigo. 
Salvador: Juspodivm, 2016. p. 1276). 
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 O ilustre processualista civil, escrevendo após mais de trinta anos de vigência do CPC Buzaid, 
reconhece os prejuízos que a distorcida aplicação da norma do art. 620 do CPC de 1973 causou à 
efetividade da execução civil, postulando a revisão da forma abusiva com que se tem invocado, 
compreendido e aplicado a regra exceptiva da execução menos gravosa no processo civil: ñ... as 
generosidades em face do executado não devem mascarar um descaso em relação ao dever de oferecer 
tutela jurisdicional a quem tiver um direito insatisfeito, sob pena de afrouxamento do sistema executivo.  
É preciso distinguir entre o devedor infeliz e de boa-fé, que vai ao desastre patrimonial em razão de 
involuntárias circunstâncias da vida ou dos negócios (Rubens Requião), e o caloteiro chicanista, que se 
vale das formas do processo executivo e da benevolência dos juízes como instrumento a serviço de suas 
falcatruas.  Infelizmente, essas práticas são cada vez mais frequentes nos dias de hoje, quando 
raramente se vê uma execução civil chegar ao fim, com a satisfação do credor.ò 

20
 

 
 Dinamarco é enfático quanto à necessidade de alterar a cultura de descumprimento das decisões 
judiciais no processo civil, propondo que se utilize o método mais eficaz para realizar a execução. Isso 
sob pena de inviabilizar-se o próprio sistema judiciário e de frustrar o compromisso constitucional de 
acesso à jurisdição efetiva ï porquanto jurisdição efetiva pressupõe execução efetiva.

21
 Adverte o jurista: 

ñQuando n«o houver meios mais amenos para o executado, capazes de conduzir ¨ satisfa«o do credor, 
que se apliquem os mais severos.ò

22
 Depois de sublinhar que a regra do art. 620 não pode ser 

manipulada como um escudo a serviço dos maus pagadores nem como um modo de renunciar o Estado-
juiz a cumprir seu dever de oferecer tutelas jurisdicionais adequadas e integrais sempre que possível, o 
processualista retoma sua prédica: ñA triste realidade da execu«o burocr§tica e condescendente, que 
ao longo dos tempos se apresenta como um verdadeiro paraíso dos maus pagadores, impõe que o 
disposto no art. 620 do Código de Processo Civil seja interpretado à luz da garantia do acesso à justiça, 
sob pena de fadar o sistema à ineficiência e por em risco a efetividade dessa solene promessa 
constitucional (CF, art. 5Ü, inciso XXXV).ò

23
 

 
 Por outro lado, é preciso compreender que a ineficácia da execução é herdeira da congênita baixa 
eficácia a que o sistema jurídico nacional relegara a sentença condenatória.  A pesquisa de Paulo 
Henrique Conti  tem a virtude de trazer luz a essa questão, permitindo identificar um antecedente 
histórico fundamental para a compreensão desse problema central do sistema jur²dico brasileiro: ñA 
resistência do devedor tornou-se regra, e não exceção!  Na prática forense, a presunção que prevalece 
não é a de que a sentença deve ser cumprida pronta e imediatamente após proferida, em toda sua 
extensão, mas sim de que as obrigações nela contidas devem ser satisfeitas apenas após sua 
ólapida«oô pelas vias de resist°ncia do devedor, incidentais ¨ execução ou endoexecutivas, típicas ou 
at²picas.ò

24
   

 
 O autor identifica no CPC de 1973 uma das fontes do enfraquecimento da autoridade da sentença.   
É que o CPC de 1973,  a pretexto de conferir tratamento uniforme às execuções ï tanto àquelas 
fundadas em sentença quanto àquelas fundadas em títulos extrajudiciais ï, acabou retirando eficácia da 
sentença condenatória, rebaixando o grau de certeza do título executivo judicial ao nível inferior de 
certeza reconhecido aos títulos extrajudiciais. Esse quadro de desprestígio à sentença condenatória no 

                                                
20

  DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2009, v. 4, p. 63.  

21
 O CPC de 2015 cuidou de explicitar que a satisfação do credor integra o direito fundamental da parte à prestação 
ƧǳǊƛǎŘƛŎƛƻƴŀƭΦ ; ƻ ǉǳŜ ǎŜ ǊŜŎƻƭƘŜ Řŀ ǇǊŜǾƛǎńƻ Řƻ ŀǊǘΦ пȏ Řƻ ƴƻǾƻ /t/Υ ά!ǊǘΦ пȏΦ !ǎ ǇŀǊǘŜƳ ǘşƳ ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ƻōǘŜǊ ŜƳ ǇǊŀȊƻ 
razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativaΦέ  {ǳōƭinhamos. 

22
 DINAMARCO, op. cit., p. 63. 

23
 DINAMARCO, op. cit., p. 63. 

24
  CONTI, Paulo Henrique.  A nova sentença condenatória: uma abordagem ideológica. In: SANTOS, José Aparecido dos 

(Coord.).  Execução Trabalhista ς Amatra X. 2. ed. São Paulo: LTr, p. 77. 
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processo civil é confirmado pela decisiva circunstância de que a regra no processo civil brasileiro é 
conferir efeito suspensivo ao recurso de apelação (CPC de 1973, art. 520, caput, primeira parte), regra 
mantida no CPC de 2015 (art. 1.012). Neste contexto, o dever de colaboração das partes na execução 
tem sido uma quimera, sobretudo no que diz respeito ao executado, que costuma resistir por todos os 
meios ao cumprimento da decisão judicial.

25
  

 
 As distorções que a aplicação do art. 620 do CPC de 1973 causaram ao direito processual do 
trabalho foram objeto da reflexão científica de um dos juristas que mais tem se notabilizado pela 
preocupação com a efetividade da jurisdição trabalhista.  Antônio Álvares da Silva pondera que ñ... o art. 
620 do CPC não pode ser uma porta aberta à fraude e à ineficácia do comando sentencial.  A lei fala 
que, na hip·tese de exist°ncia de óv§rios modosô pelos quais o credor possa executar a sentença, o juiz 
escolherá o menos gravoso.  Mas é necessário que existam estes óvários modosô e que eles n«o 
importem na diminuição de nenhuma medida prevista em lei para a entrega da prestação jurisdicional.  
Por exemplo, se a penhora tem uma ordem preferencial, e o credor deseja a penhora em dinheiro cuja 
existência ficou comprovada, não se há de romper com a preferência legal, porque o executado alega 
prejuízo pessoal, comercial ou de qualquer espécie.ò

26
 

 
 O jurista sintetiza com precisão a relação de subordinação que a regra exceptiva da execução 
menos gravosa deve ¨ regra geral da execu«o mais eficaz, na seguinte passagem: ñAo aplicar a regra 
do art. 620, há que se considerar o que disp»e a regra do art. 612, de que óa execu«o se realiza no 
interesse do credor.ô   Este ® que ® o verdadeiro norte da execução e vale como orientação geral dos 
atos que nela se devam praticar.  Quem ganhou deve executar com °xito.ò 

27
 

 
 Ao lado de Antônio Álvares da Silva, alinha-se a doutrina de Francisco Antonio de Oliveira.  Para o 
jurista paulista, a reflexão que se impõe é pensar sobre os efeitos deletérios que o art. 620 do CPC de 
1973 produziu no ©mbito do processo civil:  ñO processo civil extrapolou em cuidados, exigindo que a 
execução seja feita da forma menos gravosa, quando a execução puder ser feita por vários meios (art. 
620, CPC), princípio que vem sendo deturpado por interpretações incoerentes, desmerecendo o 
credor.ò

28
    

 

 

 3. COMPREENDENDO A REGRA EXCEPTIVA DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA NO ÂMBITO 

DO PROCESSO CIVIL. A NOVA PERSPECTIVA DO ART. 805, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC DE 

2015 

 
 Quando se examina o tema da execução menos gravosa para o executado no âmbito do processo 
civil, a primeira  questão  que  se  impõe  examinar  diz  respeito à hierarquia dos princípios reitores da 
execução. 

 
 Para o objetivo do presente estudo, trata-se de cotejar o princípio da execução mais eficaz com o 
assim mal denominado princípio da execução menos gravosa; na verdade, regra exceptiva da execução 
menos gravosa.  Neste particular, é preciso resgatar a consideração básica de que o princípio da 

                                                
25

  FAVA, Marcos Neves. Execução trabalhista efetiva. São Paulo: LTr, 2009, p. 156.  Pondera o auǘƻǊΥ άbƻ Ǉƭŀƴƻ Řŀ 
principiologia, mais comum do que os deveres de cooperação do executado, faz-se presente a evocação do art. 620 do Código 
de Processo Civil, que dá ao devedor o direito de ter contra si a execução menos gravosa.  Ora, o advérbio de comparação ς 
menos ς tem por pressuposto a existência de dois modos igualmente suficientes e eficazes para a realização concreta do título 
exeŎǳǘƛǾƻΦέ  

26
 SILVA, Antônio Álvares da.  Execução provisória trabalhista depois da Reforma do CPC. São Paulo: LTr, 2007, p. 65-66. 

27
  SILVA, Antônio Álvares da.  Execução provisória trabalhista depois da Reforma do CPC. São Paulo: LTr, 2007, p. 65-66. 

28
  OLIVEIRA, Francisco Antonio de.  Execução na Justiça do Trabalho. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 40. 
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execução mais eficaz prevalece sobre a regra da execução menos gravosa.  Essa consideração decorre 
tanto de fundamento lógico quanto de fundamento axiológico.  O fundamento lógico radica na 
circunstância de que a execução forçada impõe-se como sucedâneo do não-cumprimento espontâneo da 
sentença:  a execução forçada somente se faz necessária porque o executado não cumpre a obrigação 
espontaneamente; citado para pagar, o executado omite-se. O fundamento axiológico radica no fato de 
que o equilíbrio da ordem jurídica somente se restaura com a reparação do direito violado mediante o 
cumprimento da obrigação estabelecida na sentença; cumprimento coercitivo, regra geral.  

 
 Nesse particular, vem à memória a clássica observação feita por Alfredo Buzaid na Exposição de 
Motivos do Código de Processo Civil de 1973. Sob a inspiração das lições de Enrico Tullio Liebman, o 
processualista assentou: ñNa execução, ao contrário, há desigualdade entre o exequente e o executado. 
O exequente tem posição de preeminência; o executado, estado de sujeição. Graças a essa situação de 
primado que a lei atribui ao exequente, realizam-se atos de execução forçada contra o devedor, que não 
pode impedi-los, nem subtrair-se a seus efeitos. A execução se presta, contudo, a manobras 
protelatórias, que arrastam os processos por anos, sem que o Poder Judiciário possa adimplir a 
prestação jurisdicional.ò

29
 

 
 A superioridade hierárquica do princípio da execução mais eficaz sobre a regra exceptiva da 
execução menos gravosa, além de decorrer de fundamento lógico e axiológico, encontra confirmação na 
dimensão tópico-sistemática do ordenamento jurídico, porquanto as fontes normativas desses preceitos 
estão localizadas em dispositivos legais hierarquizados em uma determinada estrutura normativo-
sistemática, típica das codificações. Nessa estrutura normativo-sistemática, a regra geral precede a 
exceção. Examinemos esse aspecto tópico-sistemático.  A regra geral vem antes e traz a premissa 
básica; depois, vem a hipótese de exceção. Examinemos esse aspecto tópico-sistemático. 

 
 Enquanto o princípio da execução mais eficaz está implícito no preceito do art. 797 do CPC de 
2015, que fixa   a diretriz básica de que realiza-se a execução no interesse do exequente, a regra 
exceptiva da execução menos onerosa está prevista no art. 805 do CPC de 2015.  Ambos os preceitos 
estão localizados no capítulo que trata das disposições gerais sobre a execução.  Porém, o art. 797 
precede ao art. 805.  Essa precedência tópica expressa a preeminência que o sistema normativo outorga 
ao credor na fase de cumprimento da sentença, ao estabelecer a diretriz b§sica de que ñ(...) realiza-se a 
execução no interesse do exequenteò (CPC, art. 797).  Al®m disso, o art. 797 abre o respectivo capítulo 
do CPC de 2015, fixando a regra geral da execução: a execução realiza-se no interesse do credor.

30
  Já 

o art. 805 do CPC encerra o capítulo, estabelecendo uma exceção àquela regra geral:  a execução será 
feita pelo modo menos gravoso para o devedor, quando por vários meios o credor puder promover a 
execução de modo igualmente eficaz. Daí a conclusão de que parece mais correto identificar a execução 
menos gravosa como regra exceptiva, o que implica recusar-lhe a condição de princípio com a qual é 
identificada algumas vezes na doutrina.  

 
 A natureza excepcional da regra do art. 805 do CPC torna-se ainda mais evidente quando se 
atenta à diretriz hermenêutica de que o preceito exceptivo deve ser compreendido à luz da regra geral. 
Em segundo lugar, o emprego do advérbio de tempo quando ï ñQuando por vários meios o credor puder 
promover a execu«o...ò ï indica que a regra de exceção terá cabimento somente em determinada 
situação específica (e sempre no caso concreto), o que exige exame casuístico para se aferir a 
configuração da hipótese exceptiva. Faz-se necessário que seja possível, no caso concreto, realizar a 
execução por vários modos igualmente eficazes.

31
 E isso constitui exceção na prática, pois geralmente a 

                                                
29

 BUZAID, Alfredo. Exposição de Motivos do Código de Processo Civil de 1973, item 18. 

30
 É intuitivo que a regra geral de que a execução realiza-se no interesse do exequente deve ganhar maior densidade em se 

tratando de execução de título executivo judicial.  

31
 A lição de Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero Ş ƴŜǎǘŜ ǎŜƴǘƛŘƻΥ άhōǎŜǊǾŜ-se que a aplicação do 

art. 805, CPC, pressupõe a existência de várias técnicas processuais igualmente idôneas para a realização do direito do 
exequente. Obviamente, o juiz não pode preferir técnica processual inidônea, ou menos idônea que outra também disponível, 
para a realização do direito, a pretexto de aplicar o art. 805. A execução realiza-se no interesse do exequente, que tem direito à 
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execução não pode ser realizada por vários modos, com a mesma eficácia. Mas também é necessário 
que a execução seja igualmente eficaz pelos diversos modos viáveis para a sua realização, a fim de que 
tenha incidência o preceito excepcional do art. 805 do CPC.

32
 E isso também constitui exceção na 

prática; é que a adoção de um determinado modo de execução costuma tornar a execução mais eficaz, 
conforme revela a observação da experiência ordinária de que trata o art. 375 do CPC.  

 
O preceito do art. 797 do CPC induz a que o juiz já opte pelo meio mais eficaz de concretizar a 
execução, pois somente assim a execução será realmente realizada no interesse do exequente. Essa 
interpretação do art. 797 do CPC conforme à Constituição se impõe tanto em face da garantia 
fundamental da efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV) quanto em face da garantia fundamental da 
razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII). No âmbito do processo do trabalho, a referida 
interpretação tem alento hermenêutico na norma que atribui ao juiz a incumbência de velar pela rápida 
solução da causa (CLT, art. 765

33
). Portanto, somente em situações excepcionais caracterizar-se-á o 

suporte fático do art. 805 do CPC, porquanto a regra é já se adotar o modo mais eficaz para realizar a 
execução no âmbito da jurisdição trabalhista, o que implica descartar os modos menos eficazes de 
realizar a execução.  

 
 A possibilidade de incidência da regra excepcional do art. 805 do CPC tem por pressuposto já 
haver sido garantida a prévia observância do comando normativo que estabelece deva ser respeitada, no 
cumprimento da decisão judicial, a regra geral da execução mais eficaz. Não se trata, portanto, de uma 
norma para neutralizar a regra geral da execução mais eficaz:  a exceção confirma a regra, não podendo 
sobrepujá-la.

34
  Trata-se de uma regra exceptiva que permite, desde que esteja assegurada a realização 

mais eficaz da execução, que a execução seja feita por modo menos gravoso para o executado em 
determinado caso concreto.  De acordo com a doutrina de Francisco Antonio de Oliveira, é necessário 
compreender que a execução trabalhista deve ser realizada no interesse do credor e não no interesse do 
devedor.  O jurista paulista explica: ñMenos gravoso n«o significa que, se houver duas possibilidades de 
cumprimento da obrigação que satisfaçam da mesma forma o credor, escolher-se-á aquela mais 
benéfica ao devedor.  Se existirem duas formas de cumprimento, mas uma delas prejudica o credor, 
escolher-se-á aquela que beneficia o credor.ò

35
   

 
 Se houver vários modos de promover a execução e todos forem eficazes na mesma medida,  então  
ï e somente então ï  a execução deve ser realizada pelo modo menos gravoso para o executado. 
Contudo, se a execução for mais eficaz quando realizada pelo modo mais gravoso para o executado, 
tem aplicação a regra geral do art. 797 do CPC: adota-se a execução desse modo, não por ser o modo 
mais gravoso, mas por ser o modo mais eficaz no caso concreto.  Da mesma forma, adota-se o modo 
menos gravoso quando for ele o modo mais eficaz para a execução, não por ser o modo menos gravoso, 
mas por ser o modo mais eficaz no caso concreto.   

 

                                                                                                                                                                       
ǘǳǘŜƭŀ ƧǳǊƛǎŘƛŎƛƻƴŀƭ ŀŘŜǉǳŀŘŀ Ŝ ŜŦŜǘƛǾŀ όŀǊǘǎΦ рȏΣ ···±Σ /CΣ Ŝ тфтΣ /t/ύέ όNovo Código de Processo Civil comentado. 2 ed. São 
Paulo: RT, 2016. p. 877).  

32
 Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero ŀŘǾŜǊǘŜƳΥ ά¢ƻŘŀǾƛŀΣ ƻ ŀǊǘΦ улрΣ /t/Σ ƴńƻ ǎŜ ŀǇƭƛŎŀ ƴŀ 

concorrência de técnicas processuais idôneas e inidôneas. A aplicação do art. 805, CPC, neste último contexto, violaria os arts. 
рȏΣ ···±Σ /CΣ Ŝ тфтΣ /t/έ όNovo Código de Processo Civil comentado. 2 ed. São Paulo: RT, 2016. p. 877). 

33
 /[¢Υ ά!ǊǘΦ тсрΦ hǎ ƧǳƝȊƻǎ Ŝ ¢Ǌƛōǳƴŀƛǎ Řƻ ¢ǊŀōŀƭƘƻ ǘŜǊńƻ ŀƳǇƭŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜ ƴŀ ŘƛǊŜœńƻ Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŝ velarão pelo andamento 

rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento deƭŀǎΦέ 

34
 Não há contradição entre as normas dos arts. 797 e 805 do CPC.  Isso porque, conforme pondera Manoel Antonio Teixeira 

FilhoΣ άŀ ǇǊŜŜƳƛƴşƴŎƛŀ ŀȄƛƻƭƽƎƛŎŀ Ş Řƻ ŀǊǘΦ тфтΤ ŀƻ ǊŜŘƛƎƛǊ ƻ ŀǊǘΦ улрΣ ƻ ƭŜƎƛǎƭador não teve a intenção de neutralizar o art. 797, 
senão que impor uma espécie de regra de temperamento em sua aplicação prática. Destarte, sem que a execução deixe de 
processar-ǎŜ ƴƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ Řƻ ŎǊŜŘƻǊΣ ŜƳ ŀƭƎǳƳŀǎ ǎƛǘǳŀœƿŜǎ Ŝƭŀ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ǇŜƭƻ ƳƻŘƻ ƳŜƴƻǎ ƎǊŀǾƻǎƻ ŀƻ ŘŜǾŜŘƻǊΦέ 
(Comentários ao novo Código de Processo Civil sob a perspectiva do Processo do Trabalho. 2 ed. São Paulo: LTr, 2016. p. 892) 

35
 OLIVEIRA, op. cit., p. 93. 
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 Não se poderia encerrar este capítulo do presente ensaio sem fazer o registro de que o legislador 
do CPC de 2015 resgatou o melhor conceito de execução mais eficaz, de forma pragmática, como 
convém à efetividade da execução.  Ao introduzir o parágrafo único no art. 805 do CPC, o legislador de 
2015 equacionou de forma acertada a relação hierárquica existente entre execução mais eficaz e 
execução menos onerosa.  A ausência de tal preceito no CPC de 1973 gerou as distorções 
hermenêuticas denunciadas por Cândido Rangel Dinamarco, distorções que poderão ser superadas 
diante da pragmática regra do parágrafo único do art. 805 do CPC, assim redigido:  ñAo executado que 
alegar ser a medida executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos 
onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já determinados.ò

36
  

 
 Note-se que o preceito exige que o executado indique um meio mais eficaz para a execução do 
que o meio adotado pelo juízo.

37
 Não basta que o executado indique um meio menos oneroso para a 

realização da execução. Ao executado incumbe indicar um meio que seja menos oneroso e, ao mesmo 
tempo, mais eficaz do que aquele adotado pelo juízo da execução.

38
  Na vigência do CPC de 1973, certa 

incompreensão acerca da relação hierárquica existente entre execução mais eficaz e execução menos 
onerosa acarretava a distorção de interpretar-se que ao executado incumbia indicar apenas um meio 
menos oneroso para realizar-se a execução, ainda que tal meio implicasse numa execução menos 
eficaz. Na prática, essa interpretação acarretava uma subversão dos valores na fase de execução de 
sentença: a regra exceptiva anulava a regra geral.   

 
 Ao invés de prevalecer a regra geral da execução mais eficaz, acabava prevalecendo a regra 
exceptiva da execução menos gravosa para o devedor, o que gerava a inversão de valores denunciada 
também por Francisco Antonio de Oliveira. O preceito do parágrafo único do CPC de 2015 tem o claro 
propósito de corrigir tal distorção. Ao atribuir ao executado o ônus de indicar meio executivo mais eficaz, 
o legislador visou esvaziar conhecidas alegações infundadas de que a execução realiza-se de modo 
mais gravoso. O ônus da argumentação restou explicitamente atribuído ao executado que alegar 
execu«o mais onerosa:  ñSe o executado n«o se desincumbir desse encargo processual, a 
consequência será a manutenção dos atos executivos já determinados pelo juizò, conforme preleciona 
Manoel Antonio Teixeira Filho na interpretação do preceito em estudo.

39
  Como é de fácil intuição, será 

muito difícil para o executado desincumbir-se do encargo processual de indicar um modo mais eficaz 

                                                
36

 Para Cristiano Imhof e Bertha Stecker RezendeΣ ά9ǎǘŜ ƛƴŞŘƛǘƻ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŜȄǇǊŜǎǎŀ ǉǳŜ Ş ônus e 
incumbência do executado que alegar ser a medida executiva mais gravosa, indicar outros meios mais eficazes e menos 
onerosos, sob pena de manutenção dos atos executiǾƻǎ Ƨł ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻǎέ όComentários às alterações do novo CPC. São Paulo: 
RT, 2015. p. 836). 

37
 Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero afirmam que a alegação pode ser rejeitada se o executado 

não se desincumbir do encargo processual de indicar outros meios tão eficazes quanto o meio executivo adotado pelo juízo: 
άbńƻ ƘŀǾŜƴŘƻ Ŝǎǎŀ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀœńƻΣ ƻ ƧǳƛȊ ǇƻŘŜ ǊŜƧŜƛǘŀǊ ŘŜ Ǉƭŀƴƻ ŀ ŀƭŜƎŀœńƻέ όNovo Código de Processo Civil comentado. 2 ed. 
São Paulo: RT, 2016. p. 877). 

38
  Leonardo de Faria Beraldo critica a redação do preceito. Pondera que o legislador deveria ter utilizado ƻ ǾƻŎłōǳƭƻ άǘńƻέ 
ŜŦƛŎŀȊŜǎ ƻǳ ƛƴǾŞǎ Řƻ ǾƻŎłōǳƭƻ άƳŀƛǎέ ŜŦƛŎŀȊŜǎΣ ŀƻ ŀǘǊƛōǳƛǊ ŀƻ ŜȄŜŎǳǘŀŘƻ ƻ ŜƴŎŀǊƎƻ ǇǊoŎŜǎǎǳŀƭ ŘŜ άƛƴŘƛŎŀǊ ƻǳǘǊƻǎ ƳŜƛƻǎ Ƴŀƛǎ 
ŜŦƛŎŀȊŜǎέ ǉǳŀƴŘƻ ŀƭŜƎŀǊ ǉǳŜ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ǊŜŀƭƛȊŀ-se de modo mais gravoso para o executado (Comentários às inovações do 
Código de Processo Civil. Belo Horizonte: Del Rey, 2015. p. 309).  Parece, entretanto, que o legislador objetivou estreitar a 
possibilidade de invocação do argumento da execução menos onerosa em face da histórica experiência de ineficácia da 
execução judicial, experiência essa construída sob alegações artificiosas de execução mais gravosa.  Parece mais consentânea a 
consideração doutrinária de Guilherme Rizzo AmaralΥ  άh ŀǘǳŀƭ /t/ Řł ǳƳŀ ƎǳƛƴŀŘŀ ƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜ ŀƻ ŀŦƛǊƳŀǊ ŀ ǇǊŜǾŀƭşƴŎƛŀ Řŀ 
efetividade da execução sobre o princípio da menor onerosidade. Reflexo disso é a total superação da referida Súmula [417 do 
STJ], com a instituição da prioridade da penhora em dinheiro (art. 835, I e § 1º), da qual não pode abdicar em favor da penhora 
sobre outro bem, e também o parágrafo único do art. 805, segundo o qual passa a ser ônus do executado, ao ventilar a 
aplicação do princípio da menor onerosidade, demonstrar existirem outros meios mais eficazes e menos onerosos para a 
ǎŀǘƛǎŦŀœńƻ Řƻ ŎǊŞŘƛǘƻ Řƻ ŜȄŜǉǳŜƴǘŜέ όComentários às alterações do novo CPC. São Paulo: RT, 2015. p. 836). 

39
 Comentários ao novo Código de Processo Civil sob a perspectiva do Processo do Trabalho. 2 ed. São Paulo: LTr, 2016. p. 893. 
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para realizar-se a execução do que o modo de execução determinado pelo juízo.  

 

 

 4. A NATUREZA ALIMENTAR DO CRÉDITO TRABALHISTA COMO FONTE MATERIAL DE 

DIREITO 

 
 A baixa eficácia da execução atenta contra a garantia constitucional da jurisdição efetiva (CF, art. 
5º, XXXV).  Daí a doutrina ter evoluído para postular uma nova interpretação para a regra exceptiva da 
execução menos gravosa.  Isso porque a aplicação do art. 620 do CPC de 1973 dificultava o êxito das 
execuções, quadro que colocava em questão a própria eficiência do Poder Judiciário.

40
 

 
 No processo civil, a execução tem o executado em situação de inferioridade econômica em relação 
ao exequente, ao passo que, no processo do trabalho, é o exequente a parte que se encontra em 
situação de hipossuficiência econômica em relação ao executado.  A situação inverte-se. E a 
hermenêutica impõe ao juiz atender aos fins sociais na aplicação da lei (LINDB, art. 5º). A parte 
hipossuficiente não tem condições econômicas para resistir à demora processual.  Vai se tornando cada 
vez mais vulnerável a acordos prejudiciais.  

 
 Sendo o executado a parte hipossuficiente no processo civil, compreende-se que a regra exceptiva 
da menor onerosidade possa socorrer-lhe eventualmente.  Porém, mesmo no processo civil esse socorro 
somente se faz viável depois de assegurado que a execução vai de fato ser realizada no interesse do 
credor (CPC, art. 797). Vale dizer, esse socorro está condicionado à prevalência da eficácia da 
execução. Nesse particular, a execução civil será realizada da forma menos gravosa somente depois de 
garantida a maior eficácia para sua consumação. Em outras palavras, mesmo no processo civil, 
sobretudo depois das referidas minirreformas legislativas realizadas no CPC de 1973, a execução deve 
ser realizada pelo modo mais eficaz, independentemente de ser o modo mais ou menos gravoso.   

 
 Não é a maior ou a menor gravosidade que define o modo pelo qual a execução civil realizar-se-á.  
A execução civil realizar-se-á pelo modo mais eficaz. Essa é a interpretação que se impunha à leitura do 
art. 620 do CPC de 1973 após as minirreformas legislativas realizadas no processo civil.   Isso porque as 
minirreformas legislativas reforçaram o compromisso do sistema processual civil com a efetividade da 
execução, o que realça a idéia de que o preceito exceptivo do art. 620 do CPC de 1973 subordinava-se à 
regra geral do art. 612 do CPC de 1973.  A execução civil realiza-se no interesse do credor.  Esse 
princípio preside a execução. De modo que, para a consecução da execução, o magistrado orientar-se-á 
pela maior eficácia do procedimento executivo. Essa interpretação, que se impõe na execução civil, é 
ainda mais imperiosa na execução trabalhista. 

 
 A postulação pela não aplicação da regra exceptiva da  execução menos gravosa no processo do 
trabalho decorre de um fundamento sócio-econômico específico à relação jurídica de direito material do 
trabalho. Trata-se da natureza alimentar do crédito trabalhista, que opera como fonte material de direito.  
Esse elemento sociológico é decisivo, pois se cuida da tutela jurídica da própria subsistência da pessoa 
do trabalhador.

41
  Não se precisa sequer recordar que o interesse econômico do empregador subordina-

se ao interesse de sobrevivência digna do trabalhador.  Basta pensar que a execução trabalhista visa 
recompor, e ña posterioriò, o equilíbrio decorrente do descumprimento da legislação do trabalho já 
ocorrida há muito tempo. Se no processo civil, o executado costuma ostentar situação econômica de 
inferioridade em relação ao exeqüente, no processo do trabalho a situação é oposta ï o exeqüente é a 

                                                
40

  .w!{L[Φ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ όмфууύΥ  ά!ǊǘΦ отΦ  ! ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀ Řƛreta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal   e  dos   Municípios  obedecerá  aos princípios  da  legalidade,  impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiênciaΦΦΦέΦ 

41
 Detentor de privilégio legal na ordem jurídica brasileira (CTN, art. 186), o crédito trabalhista tem sido identificado na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça como crédito necessarium vitae (STJ STJ. 1ª Turma. Recurso Especial nº 442.325. 
Relator Min. Luiz Fux. DJU 25.11.2002, p. 207). 
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parte hipossuficiente.  Daí a necessidade de tutela jurídica efetiva, sem demora.   

 

 

 5. É O RESULTADO SOCIAL NEGATIVO QUE MUDA O PARADIGMA TEÓRICO 

 
 Os modelos teóricos não costumam progredir por força de insights dos cientistas. Se a aplicação 
de determinado modelo teórico produz resultado social negativo, aí então o paradigma ingressa num 
ambiente de questionamento teórico, com vistas à produção de um novo resultado social aceitável.  Em 
outras palavras, é o resultado social alcançado pelo modelo teórico adotado que interroga o paradigma 
científico.  Boaventura de Sousa Santos sintetiza assim a influência decisiva que o resultado social tem 
na ruptura do paradigma científico: ñS· a concep«o pragm§tica da ci°ncia permite romper a 
circularidade da teoria.ò

42
 

 
 A aplicação da regra exceptiva da execução menos onerosa para o devedor é uma das causas do 
entrave da execução trabalhista. Vale dizer, o resultado social da aplicação desta regra exceptiva tem 
sido manifestamente negativo para a efetividade da execução na Justiça do Trabalho.  Isso porque a 
referida regra tem sido invocada para justificar as principais medidas de resistência à execução 
trabalhista e tem sido muitas vezes acolhida em detrimento ao princípio da execução mais eficaz, numa 
verdadeira inversão de valores.  O prejuízo à efetividade da jurisdição trabalhista é evidente. Como 
lembra Hermann de Araújo Hackradt, ñnenhum dano se torna maior do que o próprio desvirtuamento do 
conceito de Justiça Social através de um procedimento ineficaz e demorado, principalmente quando se 
tem em contraposição uma correlação de forças absolutamente desigual.ò

43
 

 
 Esse aspecto não escapou à percepção de Leonardo Dias Borges. Examinando os efeitos nocivos 
decorrentes da aplicação da regra da  execução  menos  gravosa no âmbito da execução trabalhista, o 
jurista identifica no art. 620 do CPC de 1973 uma das causas da ineficácia da jurisdição trabalhista e 
pondera: ñProcrastinar desnecessariamente o processo, sob o falacioso argumento da ampla defesa e 
dos demais institutos que norteiam a execução civil, por vezes incompatíveis, em sua totalidade, com a 
execução trabalhista,  é desumanizar o direito,  bem como desconhecer-lhe a origem e a finalidadeò.

44
   

 
 Também Carlos Eduardo Oliveira Dias e Ana Paula Alvarenga Martins perceberam os concretos 
efeitos deletérios que a aplicação do art. 620 do CPC de 1973 no processo do trabalho tem causado à 
efetividade da execução trabalhista, conforme revela esta realista observa«o:  ñ...o objetivo principal da 
execução é a satisfação do crédito, não podendo ser invocado o art. 620 do CPC como forma de suprimir 
a verdadeira efetividade do processo, transformando a execução, que seria um direito do credor, em um 
verdadeiro supl²cio.ò

45
  A cultura jurídica criada a partir da distorcida interpretação do art. 620 do CPC de 

1973 tem deturpado a ideia de respeito às decisões judiciais, justificando infundados atos de resistência 
ao cumprimento das sentenças, de modo que resistir ao cumprimento da sentença tem se tornado um 

                                                
42

  SANTOS, Boaventura de Sousa.  Introdução a uma ciência pós-moderna. 2. ed. Porto: AfrontamenǘƻΣ мффлΣ ǇΦ мтлΥ  ά! 
concepção pragmática da ciência e, portanto, da verdade do conhecimento científico parte da prática científica enquanto 
processo intersubjectivo que tem eficácia específica de se justificar teórica e sociologicamente pelas consequências  que 
produz na comunidade científica e na sociedade em geral.  Por isso, existe uma pertença mútua estrutural entre a verdade 
epistemológica e a verdade sociológica da ciência e as duas não podem ser obtidas, ou sequer pensadas, em separado.  Porque 
só são aferíveis pela sua eficácia produtiva, são indiretas e prospectivas.  Só a concepção pragmática da ciência permite romper 
ŎƻƳ ŀ ŎƛǊŎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řŀ ǘŜƻǊƛŀΦέ 

43
 HACKRADT, Hermann de Araújo. Princípios da execução e o art. 620 do CPC. In: Castro, Maria do Perpétuo Socorrro 

Wanderley de. Processo de execução: homenagem ao Ministro Francisco Fausto. São Paulo: LTr, 2002, p. 24. 

44
  BORGES, Leonardo Dias. O moderno processo do trabalho. São Paulo: LTr, 1997, p. 80. 

45
  DIAS, Carlos Eduardo Oliveira; MARTINS, Ana Paula Alvarenga.  Os abusos do devedor na execução trabalhista: estudos de 

processo de execução. São Paulo: LTr,  2001, p. 182. 
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procedimento contumaz, capaz de ensejar inúmeros incidentes ï a maioria, protelatórios ï destinados a 
eternizar as demandas.  

 
 O executado tem o dever jurídico de pagar; mas na prática parece deter um direito fundamental de 
não pagar, tamanha é a resistência que opõe, muitas vezes sob a alegação de que a execução deve ser 
realizada de forma menos gravosa.  Francisco Antonio de Oliveira,  sempre atento às consequências 
práticas da aplicação da legisla«o, observa que, na vig°ncia do art. 620 do CPC 1973,  ñem vez de 
honrar a obrigação, a empresa procrastina a execução com o uso de inúmeros expedientes processuais 
e aplica o dinheiro em seu capital de giro, cujo rendimento servirá para saldar a execução de forma 
vantajosa.  Isso quando não vence o exequente pela demora e acaba por fazer um acordo vantajoso, 
com o pagamento de valor irrisório, depois de ganhar a ação e esperar vários anos.ò 

46
 

 
 Assim compreendida a questão, a não aplicação da regra da execução menos gravosa no 
processo do trabalho é condição para a realização das garantias constitucionais da efetividade da 
jurisdição e da duração razoável do processo.  Essa conclusão se torna ainda mais consistente diante da 
teoria jurídica contemporânea, que extrai da ordem constitucional a existência de uma garantia 
fundamental à tutela executiva efetiva. Explicitando sua adesão a essa concepção doutrinária, o CPC de 
2015 preceitua que ñas partes t°m direito de obter em prazo razo§vel a solu«o integral do m®rito, 
inclu²da a atividade satisfativa.ò  Essa norma est§ positivada no art. 4º do novo CPC. Inserida no capítulo 
que trata das normas fundamentais do processo civil, o preceito do art. 4º do CPC explicita estar a 
satisfação do julgado compreendida no direito das partes a uma solução integral da causa, o que revela 
que o novo CPC assimila a concepção contemporânea de que existe uma garantia fundamental à tutela 
executiva efetiva. 

 
 Mas haveria fundamento para acolher tal conclusão?  Diversos juristas vêm afirmando que sim.   

 

 

 6. A DOUTRINA PELA NÃO APLICAÇÃO DA REGRA EXCEPTIVA DA EXECUÇÃO MENOS 

GRAVOSA AO PROCESSO DO TRABALHO  

 
 Se alguns juristas limitam-se a mitigar a aplicação da regra exceptiva da execução menos gravosa 
no processo do trabalho, outros juristas são categóricos em sustentar a inaplicabilidade dessa regra na 
execução trabalhista. 

 
 Enquanto Francisco Meton Marques de Lima pondera que a execu«o  ñdeve ser econ¹mica, da 
forma menos gravosa para o executado, desde que satisfaça, de maneira mais efetiva possível, o direito 
do exequenteò, 

47
 Carlos Henrique Bezerra Leite faz um resgate autêntico da autonomia do direito 

processual do trabalho e prop»e ñinverter a regra do art. 620 do  CPC [de 1973] para construir uma nova 
base própria e específica do processo laboral: a execução deve ser processada de maneira menos 
gravosa ao credor.ò

48
   

 
 A posição de Cláudio Armando Couce de Menezes é semelhante àquela defendida por Carlos 
Henrique Bezerra Leite.  Depois de fundamentar seu posicionamento na condição de inferioridade 
econômica do trabalhador, Couce de Menezes sustenta que ñ... não cabe perquirir se a execução pode 
ser feita de forma menos onerosa ao empregador executado.  Mas, sim, como fazê-lo de maneira a 
torná-la mais rápida, célere e efetiva, evitando manobras do devedor destinadas a impedir ou protelar a 

                                                
46

  OLIVEIRA, op. cit., p. 133. 

47
  LIMA, Francisco Meton Marques de.  Manual sintético de processo e execução do trabalho. São Paulo: LTr, 2004, p. 142. 

48
  LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de direito processual do trabalho. 8. ed. São Paulo: LTr, 2010, p. 977. 
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satisfação do crédito obreiro.ò
49

  

 
 Para José Augusto Rodrigues Pinto a aplicação da regra da execução menos gravosa ao processo 
do trabalho não passa pelo crivo do art. 769 da CLT.  Entende o erudito jurista baiano que não se faz 
presente no caso o requisito da compatibilidade do art. 620 do CPC de 1973 com os princípios do Direito 
Processual do Trabalho.   

 
 A consistência da fundamentação justifica a reprodução integral do argumento. Pondera o jurista: 
ñReflita-se imediatamente sobre o pressuposto da compatiblidade, fixado no art. 769 da CLT para 
autorizar a aplicação supletiva da norma de processo comum ao sistema processual trabalhista.  O art. 
620 do CPC é, evidentemente, tutelar do interesse do devedor, exposto à violência da constrição.  A 
tutela é bastante compreensível dentro de um sistema processual que navega em águas de interesse 
processuais caracteristicamente privados, porque oriundos de relação de direito material subordinada à 
idéia da igualdade jurídica e da autonomia da vontade. O sistema processual trabalhista flutua num 
universo dominado pela prevalência da tutela do hipossuficiente econômico, que se apresenta como 
credor da execução trabalhista. Em face da evidente oposição de pressupostos, sustentamos que, em 
princípio, o art. 620 do CPC não pode suprir a omissão legal trabalhista, por ser incompatível com a 
filosofia tutelar do economicamente fraco, que lhe dá caráter. Sua aplicação coloca em confronto a 
proteção do interesse econômico do devedor (a empresa) e o direito alimentar do credor (o empregado), 
a cujo respeito não pode haver hesitação de posicionamento do juiz do trabalho ao lado do 
empregado.ò

50
 

 
 A incompatibilidade do art. 620 do CPC de 1973 com o direito processual do trabalho também é 
afirmada por José Carlos Külzer.  Para o autor, o princípio da proteção deve ser aplicado também na 
fase de execu«o, ñ... n«o podendo assim ser transposta para o Processo do Trabalho, pura e 
simplesmente, a recomendação do art. 620 do Código de Processo Civil de que a execução se processe 
pelo modo menos gravoso ao devedor, sem ser considerado que tal regra tem como pressuposto a 
igualdade das partes na fase de conhecimento, o que não acontece, no entanto, no Direito do 
Trabalho.ò

51
 

 
 O aperfeiçoamento do processo do trabalho postulado por Wagner D. Giglio tem em Sérgio Pinto 
Martins um de seus mais l¼cidos defensores: ñNa execu«o trabalhista deveria ser abandonado o 
princípio da execução menos onerosa para o devedor (art. 620 do CPC), para a mais eficiente e rápida, 
mas sempre prestigiando o contraditório e a ampla defesa.ò

52
 

 
 A orientação indicada pelo jurista paulista recebeu um importante reforço com o advento do novo 
CPC, cujo art. 805, parágrafo único, atribui ao executado o ônus de indicar meio mais eficaz para realizar 
a execução, quando alegar a gravosidade do meio de execução adotado pelo juízo. Como observa 
Cassio Scarpinella Bueno, o objetivo do preceito é evitar requerimentos inidôneos do executado que 
reclama de execução gravosa,

53
 exigindo do executado o cumprimento do dever de colaboração no 

requerimento em que postule execução menos gravosa. 

 
 O parágrafo único do art. 805 do CPC de 2015, conforme assinalado anteriormente, tem o mérito 

                                                
49

  MENEZES, Cláudio Armando Couce de. Teoria geral do processo e a execução trabalhista. São Paulo: LTr, 2003, p. 171. 

50
  PINTO, op. cit., p. 213. 

51
  KÜLZER, José Carlos. A contribuição dos princípios para a efetividade do processo de execução na Justiça do Trabalho no 

Brasil. São Paulo: LTr, 2008, p. 39-40. 

52
  MARTINS, Sergio Pinto. Novos rumos do processo do trabalho. Justiça do Trabalho, Porto Alegre, n. 325, p. 74, jan. 2011. 

53
 BUENO, Cassio Scarpinella. Projetos de Novo Código de Processo Civil Comparados e Anotados. São Paulo: Saraiva, 2014. p. 

384.  
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de resgatar a devida posição de preeminência do exequente na execução, ao atribuir ao executado, que 
se encontra em estado de sujeição, o encargo de indicar meios mais eficazes para realizar-se a 
execução, sempre que alegar ser a medida executiva adotada pelo juízo mais gravosa. Já não basta ao 
executado indicar meio de execução menos gravoso, como se costumava tolerar na vigência do CPC de 
1973. Além de indicar meio executivo menos gravoso, o meio de execução indicado pelo executado 
deverá ser, também, mais eficaz do que o meio de execução empregado, sob pena de manutenção dos 
meios executivos adotados pelo juízo da execução. 

 
 

 CONCLUSÃO 

 
 Se uma certa tradição moderna logrou persuadir os operadores jurídicos de que a fase de 
conhecimento é a mais importante, aos jurisdicionados sempre foi intuitiva a percepção de que a fase 
mais importante do processo é a fase de execução.  É natural que assim seja: a parte quer ver seu 
direito realizado, e não apenas declarado. Essa tradição moderna conduziria os operadores jurídicos a 
acreditar que o charme está na intelecção; o glamour está na cognição. E já não poderíamos mais 
escapar da consequente distorção: à sobrevalorização da fase de cognição corresponderá velado 
menoscabo à fase de execução.  Trata-se do ñmito da cogni«oò de que fala Luciano Athayde Chaves

54
, 

uma estranha espécie de gás paralisante da execução, com deletérios efeitos colaterais; entre eles, o 
torpor cultural da execução menos gravosa, para o qual ainda procuramos antídoto.  
 
 O fato é que não temos cumprido a solene promessa constitucional de prestar jurisdição efetiva. A 
eloquente advertência de Cândido Rangel Dinamarco nos interroga sobre a própria funcionalidade do 
Estado. 
 
 Renunciar a uma herança nunca é fácil. Tratando-se de uma herança cultural, essa renúncia torna-
se ainda mais difícil. Não sabemos se seremos capazes de abandonar esse legado. Mas é preciso fazê-
lo: dar à execução a primazia significa pensar o direito para os jurisdicionados. São eles os destinatários 
da Jurisdição.      

 
 Uma adequada hermenêutica para a execução trabalhista tem como primeira fonte de direito a 
Constituição Federal.  Mais precisamente, o ponto de partida está na garantia constitucional da 
inafastabilidade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), aqui compreendida como a concreta garantia de 
alcançar o pagamento do crédito trabalhista previsto na sentença.  Além disso, tal pagamento deve ser 
realizado em prazo breve (CF, art. 5º, LXXVIII). A imperatividade desses comandos constitucionais 
ganha ainda maior densidade sob o influxo do princípio jurídico da proteção, que inspira o direito material 
do trabalho, mas também se comunica ao direito processual do trabalho, porquanto se trata de execução 
de crédito de natureza alimentar (CF, art. 100, § 1º) a que a ordem legal confere privilégio diante de 
créditos de outra natureza jurídica (CTN, art. 186); mais do que isso, se trata de crédito representativo de 
direito fundamental social (CF, art. 7º, caput),  qualificado  na  jurisprudência  cível como  crédito 
necessarium vitae. 
 
 No esforço hermenêutico desenvolvido para dotar a jurisdição trabalhista de maior efetividade, a 
jurisprudência evoluiu para afirmar que a existência de previsão legal de que a arrematação realizar-se-á 
pelo maior lanço (CLT, art. 888, § 1º) é fundamento jurídico suficiente para afastar a aplicação 
subsidiária do conceito de preço vil previsto no art. 692 do CPC de 1973 (CPC de 2015, art. 891) na 
execução trabalhista, por inexistência de omissão do processo do trabalho nessa matéria (CLT, arts. 769 
e 889). 
 
 Assim como a execução trabalhista ganhou efetividade ao rejeitar a aplicação subsidiária do art. 
692 do CPC de 1973, é chegado o momento de evoluir para, agora por incompatibilidade (CLT, arts. 769 
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 Os desafios da Execução na Justiça do Trabalho. In: Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. nº 36. 2010. p. 
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e 889), rejeitar a aplicação da regra exceptiva da execução menos gravosa na execução trabalhista, para 
promover o resgate da vocação do Processo do Trabalho como processo de resultados. 
 
 A propósito de efetividade da execução, é interessante recordar a consideração com a qual 
Wagner D. Giglio inicia o texto - histórico - que fornece a epígrafe do presente artigo:  ñUm hipot®tico 
observador, nos últimos anos deste século, provavelmente consideraria nosso atual processo, em geral, 
e o trabalhista, em particular, com o espanto e a incredulidade que, hoje, nos despertam os  óju²zos de 
Deusô  e a Justia Medieval.  E perguntaria a si mesmo como teriam os jurisdicionados de nossos dias 
suportado o suplício de aguardar a solução de sua demanda por anos e anos, sem desespero ou 
revolta.ò

55
 

 
 No referido artigo, publicado em 2003, Wagner D. Giglio afirmou: ñUma reforma ideal do processo 
trabalhista abandonaria o dogma da igualdade das partes e adotaria, na execução, o princípio da 
execução mais eficaz, em substituição ao da execu«o menos onerosaò.

56
  Desde então passaram 

quinze anos.  Nesse período, sobreveio a Emenda Constitucional nº 45/2004, que elevou a duração 
razoável do processo à condição de garantia fundamental do cidadão, e o novo CPC fez clara opção pela 
efetividade da execução (CPC, arts. 139, IV e 297), instituindo no art. 805, parágrafo único, saneadora 
norma para execução, norma pela qual se resgata a devida posição de preeminência do exequente na 
execução, ao atribuir ao executado, que se encontra em estado de sujeição, o encargo de indicar meio 
mais eficaz para realizar-se a execução, sempre que alegar ser, a medida executiva adotada pelo juízo, 
mais gravosa. 
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RESUMO 

 
 O presente artigo estuda a juridicidade da aplicação do regime jurídico especial da fraude à 
execução fiscal à execução trabalhista, com vistas a promover a efetividade da jurisdição na Justiça do 
Trabalho.  Para tanto, articula-se a proposta de interpretação extensiva do art. 889 da CLT à 
interpretação sistemática do art. 186 do Código Tributário Nacional, com vistas à assimilação produtiva 
da modalidade de fraude à execução prevista no art. 185 do CTN à execução trabalhista, que se revela 

mais favorável ao credor do que o regime jurídico geral de fraude à execução previsto no art. 593, II, 

do CPC de 1973 e no art. 792 do CPC de 2015. 

 

INTRODUÇÃO 

 
 O Direito pressupõe a boa-fé das pessoas na vida de relação. É a boa-fé que fundamenta o 
princípio da responsabilidade patrimonial. De acordo com esse princípio, o patrimônio do contratante 
responde por suas obrigações: o patrimônio do sujeito obrigado é expropriado pelo Estado, para 
satisfazer coercitivamente a obrigação não adimplida espontaneamente, restabelecendo-se o equilíbrio 
da relação contratual e a integridade da ordem jurídica. 

 

 Esse princípio encontra expressão literal no art. 591 do CPC de 1973 e no art. 789 do CPC de 
2015, preceito que estabelece que ño devedor responde, para o cumprimento de suas obriga»es, com 
todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei.ò Trata-se de preceito 
localizado no título em que o Código de Processo Civil trata da execução forçada das obrigações não 
cumpridas espontaneamente. Na Lei nº 6.830/80, o princípio da responsabilidade patrimonial tem 

                                                
1
 O presente artigo foi publicado na Revista Justiça do Trabalho, nº 377, de maio de 2015, da Editora HS, Porto Alegre, p. 7-37 e 

na Revista LTr, nº 6, ano 79, junho de 2015, da Editora LTr, São Paulo, p. 647-662.   
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expressão nos arts. 10 e 30.  
 

 Para coarctar condutas de má-fé do devedor, a teoria jurídica extraiu do princípio de 
responsabilidade patrimonial dois institutos jurídicos destinados a combater fraude patrimonial praticada 
pelo sujeito passivo da obrigação ï a fraude contra credores (CC, arts. 158 e 159) e a fraude à execução 
(CPC de 1973, art. 593; CPC de 2015, art. 792).  O fato de não haver processo contra o obrigado 
quando da alienação do bem revela que a fraude contra credores é ato ilícito menos grave do que o ato 
ilícito de fraude à execução

2
, modalidade de fraude patrimonial na qual já há processo contra o obrigado

3
 

quando da alienação do bem que torna o obrigado insolvente para responder pela obrigação. 
 

 No presente artigo, estuda-se a juridicidade da aplicação do regime jurídico especial da fraude à 
execução fiscal à execução trabalhista, com vistas a promover a efetividade da jurisdição na Justiça do 
Trabalho (CF, art. 5º, XXXV; CLT, art. 765).  Para tanto, articula-se a proposta de interpretação extensiva 
do art. 889 da CLT à interpretação sistemática do art. 186 do Código Tributário Nacional, com vistas à 
assimilação produtiva da modalidade de fraude à execução prevista no art. 185 do CTN à execução 
trabalhista, uma das diversas modalidades de fraude à execução previstas no direito positivo. 

  

1. AS MODALIDADES DE FRAUDE À EXECUÇÃO NO DIREITO POSITIVO 
 

 Ao lado da modalidade geral de fraude à execução prevista no inciso II do art. 593 do CPC de 
1973, o sistema legal prevê uma modalidade específica de fraude à execução no inciso I do art. 593 do 
CPC e abrange as demais modalidades de fraude à execução previstas em diversas leis na genérica 
hipótese do inciso III do art. 593 do CPC de 1973

4
 (CPC de 2015, art. 792, V

5
).   

                                                
2
 A fraude à execução tipifica, além de ilícito processual civil, o ilícito penal de fraude à execução capitulado no art. 179 do 

Código Penal. Outrossim, configura ato atentatório à dignidade da justiça (CPC de 1973, art. 600, I; CPC de 2015, art. 774, I) 
sancionado com a multa do art. 601 do CPC de 1973 (CPC de 2015, art. 774, parágrafo único).  A ordem jurídica atua contra a 
fraude à execução mediante a declaração de ineficácia do ato fraudulento (CPC de 1973, art. 592, V; CPC de 2015, art. 790, V), 
autorizando a penhora do bem alienado em fraude como se permanecesse no patrimônio do executado. Para facilitar o 
combate a essa espécie de fraude patrimonial, a declaração de ineficácia da alienação é pronunciada nos próprios autos em 
que flagrada a fraude, de ofício. Conclusão ainda mais evidente na execução trabalhista, por força da previsão dos arts. 765 e 
878, caput, da CLT.  

3
 A hipótese de fraude à execução fiscal prevista no art. 185, caput, do Código Tributário Nacional constitui exceção à regra.  

Introduzida pela Lei Complementar nº 118, de 09-06-2005, a atual redação do art. 185, caput, do CTN radicalizou a figura da 
fraude à execução fiscal, estabelecendo que a fraude à execução fiscal caracteriza-se quando a obrigação tributária já estiver 
inscrita em dívida ativa à época da alienação do bem. Na redação anterior do art. 185, caput, do CTN, a disciplina da fraude à 
execução era mais favorável ao devedor tributário: somente se caracterizava a fraude se já estivesse em curso a execução fiscal 
à época da alienação do bem. Exigia-se a litispendência da execução fiscal. Essa exigência foi suprimida pela Lei Complementar 
nº 118, de 09-06-2005.   

4
  /t/ ŘŜ мфтоΥ ά!ǊǘΦ рфоΦ /ƻƴǎƛŘŜǊŀ-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens:  

I ς quando sobre eles pender ação fundada em direito real; 

II ς quando, ao tempo de alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência; 

III - nos demais casos expressos em leiΦέ   

5
 /t/ ŘŜ нлмрΥ ά!ǊǘΦ тфнΦ ! ŀƭƛŜƴŀœńƻ ƻǳ ŀ ƻƴŜǊŀœńƻ Ş ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀ ŦǊŀǳŘŜ Ł ŜȄŜŎǳœńƻΥ  

I ς quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão reipersecutória, desde que a pendência do 
processo tenha sido averbada no respectivo registro público, se houver; 



Revista da ESMAT 15 ï Nº01 - 2018 

 

86 

   

 A fraude à execução prevista no inciso II do art. 593 do CPC de 1973 tem sido considerada a 
modalidade geral de fraude à execução por se tratar do tipo de fraude à execução que ocorre com maior 
frequência. Caracteriza-se quando, ao tempo da alienação do bem, já corria demanda capaz de reduzir o 
demandado à insolvência. A hipótese está prevista no CPC de 2015 (art. 792, IV). 
 

 Menos frequente é a modalidade de fraude à execução prevista no inciso I do art. 593 do CPC de 
1973, que se caracteriza quando o devedor aliena determinado bem sobre o qual há ação judicial 
fundada em direito real.  Essa modalidade de fraude à execução decorre do direito de sequela próprio ao 
direito real. Nesse caso, a configuração da fraude à execução independe do estado de insolvência do 
devedor. A hipótese está prevista no CPC de 2015 (art. 792, I). 
 

 Entretanto, as modalidades de fraude à execução são mais numerosas do que normalmente se 
percebe, sobretudo quando se atenta para as diversas modalidades de fraude à execução previstas em 
distintos diplomas legais.  Nada obstante passem despercebidas algumas vezes, as demais modalidades 
de fraude à execução previstas em distintos diplomas legais foram consideradas pelo legislador na 
abrangente previsão do inciso III do art. 593 do CPC de 1973, preceito que faz remissão a outras 
modalidades de fraude ¨ execu«o, assim consideradas aquelas previstas ñnos demais casos expressos 
em leiò.  O CPC de 2015 faz refer°ncia ¨s demais modalidades de fraude ¨ execu«o no art. 792, V. 
 

 Ao legislador é dado estabelecer, para a tutela do princípio da responsabilidade patrimonial, 
hipóteses outras em que a conduta do devedor caracterize fraude patrimonial a ser rejeitada pelo 
sistema normativo, tipificando novas modalidades de fraude à execução com o objetivo último de 
assegurar a integridade da ordem jurídica. Entre as demais modalidades de fraude à execução 
tipificadas em distintos diplomas legais, a teoria jurídica tem identificado ï sem prejuízo de outras 
modalidades dessa espécie de ato ilícito

6
 ï as seguintes hipóteses:  

 
a) há fraude à execução quando, na penhora de crédito, o terceiro deixa de depositar em 
juízo a importância por ele devida ao executado, nada obstante intimado pelo juízo para 
assim proceder (CPC de 1973, arts. 671 e 672, §§ 2º e 3º

7
); a hipótese está prevista nos 

arts. 855 e 856, §§ 2º e 3º, do CPC de 2015;  

                                                                                                                                                                       

II ς quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de execução, na forma do art. 828; 

III ς quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca judiciária ou outro ato de constrição judicial originário do 
processo onde foi arguida a fraude; 

IV ς quando, ao tempo de alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência; 

V ς ƴƻǎ ŘŜƳŀƛǎ Ŏŀǎƻǎ ŜȄǇǊŜǎǎƻǎ ŜƳ ƭŜƛΦέ 

6
 Araken de Assis ǊŜƭŀŎƛƻƴŀ ƻǳǘǊŀǎ ƘƛǇƽǘŜǎŜǎ ŘŜ ŦǊŀǳŘŜ Ł ŜȄŜŎǳœńƻΣ ǉǳŜ ŎƻǎǘǳƳŀƳ ǇŀǎǎŀǊ ŘŜǎǇŜǊŎŜōƛŘŀǎΥ ά!ƭŞƳ ŘƛǎǎƻΣ ŀǘƻǎ ŘŜ 

índole diversa, como a dação em pagamento, a renúncia à herança, a interrupção da prescrição e, conforme caso julgado pela 
3ª Câmara Cível do extinto TARS, a partilha de bens em separação consensual, igualmente representam fraude contra a 
ŜȄŜŎǳœńƻέ όManual da Execução. 14 ed. São Paulo: RT, 2012. p. 303). 

7
 /t/ ŘŜ мфтоΥ ά!ǊǘΦ стмΦ vǳŀƴŘƻ ŀ penhora recair em crédito do devedor, o oficial de justiça o penhorará. Enquanto não 

ocorrer a hipótese prevista no artigo seguinte, considerar-se-á feita a penhora pela intimação: 

I ς ao terceiro devedor para que não pague ao executado, seu credor; 

II ς ao executado, credor do terceiro, para que não pratique ato de disposição do crédito.  
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b) há fraude à execução quando há registro de averbação premonitória de existência de 
ação à época da alienação do bem (CPC de 1973, art. 615-A, § 3º

8
); a hipótese está 

prevista no art. 828, § 4º, do CPC de 2015;  

c) há fraude à execução quando o executado insolvente adquire bem residencial mais 
valioso, hipótese em que não poderá mais fazer prevalecer a alegação de 
impenhorabilidade de bem de família (Lei nº 8.009/90, art. 4º, caput e § 1º

9
);  

d) há fraude à execução fiscal quando o crédito tributário já se encontrava regularmente 
inscrito como dívida ativa à época da alienação do bem pelo executado (CTN, art. 185, 
caput).

10
  

 
 Esse resumido inventário das modalidades de fraude à execução autoriza a conclusão de que o 
sistema legal inclui a fraude à execução fiscal entre os casos de fraude à execução capitulados no inciso 
III do art. 593 do CPC de 1973 e no inciso V do art. 792 do CPC de 2015, identificando na previsão do 
art. 185, caput, do CTN, particular modalidade de fraude à execução inserida pelo direito positivo entre 
os ñdemais casos expressos em leiò; modalidade de fraude ¨ execu«o em que a presun«o de fraude ® 
considerada absoluta.   
 

 

 2. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL: A PRESUNÇÃO DE FRAUDE É ABSOLUTA; NÃO SE 

ADMITE PROVA EM CONTRÁRIO 

 

                                                                                                                                                                       

Art. 672. A penhora de crédito, representada por letra de câmbio, nota promissória, duplicata, cheque ou outros títulos, far-se-
á pela apreensão do documento, esteja ou não em poder do devedor. 

... 

§ 2º. O terceiro só se exonerará da obrigação, depositando em juízo a importância da dívida. 

§ 3º. Se o terceiro negar o débito em conluio com o devedor, a quitação, que este lhe der, considerar-se-á em fraude de 
ŜȄŜŎǳœńƻΦέ  

8
 Ct/Υ ά!ǊǘΦ смр-A. O exequente poderá, no ato da distribuição, obter certidão comprobatória do ajuizamento da execução, 

com identificação das partes e valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de 
outros bens sujeitos à penhora ou arresto. 

... 

§ 3º. Presume-ǎŜ ŜƳ ŦǊŀǳŘŜ Ł ŜȄŜŎǳœńƻ ŀ ŀƭƛŜƴŀœńƻ ƻǳ ƻƴŜǊŀœńƻ ŘŜ ōŜƴǎ ŜŦŜǘǳŀŘŀ ŀǇƽǎ ŀ ŀǾŜǊōŀœńƻ όрфоύΦέ   

9
 [Ŝƛ ƴȏ уΦллфκфлΥ ά!ǊǘΦ пȏΦ bńƻ ǎŜ ōŜƴŜŦƛŎƛŀǊł Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŜǎǘŀ [Ŝƛ ŀǉǳŜƭŜ ǉǳŜΣ ǎŀōŜƴŘƻ-se insolvente, adquire de má-fé 

imóvel mais valioso para transferir a residência familiar, desfazendo-se ou não da moradia antiga.   

§ 1º.  Neste caso poderá o juiz, na respectiva ação do credor, transferir a impenhorabilidade para a moradia familiar anterior, 
ou anular-lhe a ǾŜƴŘŀΣ ƭƛōŜǊŀƴŘƻ ŀ Ƴŀƛǎ Ǿŀƭƛƻǎŀ ǇŀǊŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ƻǳ ŎƻƴŎǳǊǎƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀ ƘƛǇƽǘŜǎŜΦέ  

10
 /¢bΥ ά!ǊǘΦ мурΦ tǊŜǎǳƳŜ-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.  Parágrafo único. O disposto 
neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento 
Řŀ ŘƝǾƛŘŀ ƛƴǎŎǊƛǘŀΦέ     
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 No debate que conduziu à edição da controvertida Súmula 375 do STJ
11

, a doutrina e a 
jurisprudência desenvolveram, na vigência do art. 593 do CPC de 1973, rica controvérsia acerca da 
natureza jurídica da fraude à execução.   
 

 De um lado, alinhou-se a corrente tradicional de opinião, sustentando que a fraude à execução 
continuava a caracterizar-se de forma objetiva (in re ipsa), exigindo apenas:  

 
a) litispendência por ocasião da alienação do bem: demanda ajuizada em face do 
demandado à época do negócio fraudulento; 
 
b) alienação essa capaz de reduzir o demandado à insolvência.  

 

 Para essa corrente de opinião, não se conhece do elemento subjetivo da boa-fé do terceiro 
adquirente na fraude à execução, ou seja, dispensa-se a prova acerca de ñconsilium fraudisò, requisito 
exigível apenas para a caracterização do ilícito civil de fraude contra credores (CC, arts. 158 e 159). No 
âmbito da teoria justrabalhista, essa corrente de opinião tem em Manoel Antonio Teixeira Filho um 
histórico representante.

12
 

 

 De outro lado, articulou-se o entendimento de que a fraude à execução somente configurar-se-ia 
na hipótese de estar caracterizada ï ao lado dos demais elementos objetivos mencionados - a má-fé do 
terceiro adquirente, compreendida na ciência do terceiro adquirente quanto à existência da ação movida 
em face do executado-alienante; ou seja, o elemento subjetivo (má-fé do terceiro adquirente) teria 
passado a ser exigível para a caracterização de fraude à execução. Em outras palavras:  o elemento 
subjetivo do ñconsilium fraudisò teria passado a integrar o suporte f§tico da fraude ¨ execu«o, conforme 
indica o enunciado da S¼mula 375 do STJ, ñin litterisò: ñO reconhecimento da fraude ¨ execu«o depende 
do registro da penhora do bem alienado ou da prova da má-fé do terceiro adquirenteò.  
 

 A jurisprudência trabalhista predominante assumiu essa posição sob inspiração da Súmula 375 do 
STJ, que passou a ser adotada por ocasião do julgamento de embargos de terceiro adquirente do bem. 
 

 Enquanto o primeiro entendimento faz resgate efetivo do compromisso da ordem jurídica com o 
princípio da responsabilidade patrimonial (CPC de 1973, art. 591) em detrimento da boa-fé do terceiro 
adquirente, o segundo entendimento tutela a boa-fé deste, privilegiando o interesse privado em 
detrimento do princípio da responsabilidade patrimonial. 
 

 A concepção de fraude à execução fiscal, todavia, passou praticamente incólume por tal 
controvérsia

13
. Isso porque a teoria jurídica do Direito Tributário sempre identificou na supremacia do 

interesse público tutelado pelo direito fiscal o histórico fundamento segundo o qual a fraude à execução 
fiscal configura-se de forma objetiva (in re ipsa) e caracteriza hipótese de presunção absoluta de fraude, 
não abrindo ensejo à discussão acerca da conduta subjetiva do terceiro adquirente, de modo a impedir a 
hipótese jurídica de convalidação do negócio fraudulento pela boa-fé do terceiro adquirente. Sequer a 
possibilidade da respectiva hipótese jurídica é admitida na fraude à execução fiscal; num autêntico 
resgate da categoria dos deveres patrocinado pela verticalização do princípio de responsabilidade 
patrimonial, que se alicerça na boa-fé indispensável à construção de uma vida de relação fundada na 

                                                
11

 {ǵƳǳƭŀ отр Řƻ {¢WΥ άh ǊŜŎƻƴƘecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova 
da má-ŦŞ Řƻ ǘŜǊŎŜƛǊƻ ŀŘǉǳƛǊŜƴǘŜΦέ  ! {ǵƳǳƭŀ отр Řƻ {¢W Ŧƻƛ ŜŘƛǘŀŘŀ ŜƳ олΦоΦнллфΦ 

12
 Execução no processo do trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2013. p. 200.  

13
 Em 19-11-2010, o STJ uniformiza sua jurisprudência para afirmar ser inaplicável à execução fiscal a S-375-STJ, editada em 30-

03-2009. A matéria é desenvolvida no item 6 do presente estudo. 
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honestidade dos contratantes.
14

  
 

 É da lição clássica de Aliomar Baleeiro que a fraude à execução fiscal não admite prova em 
contrário precisamente por se caracterizar como ato ilícito cujo vício faz constituir presunção absoluta de 
fraude contra o interesse tributário. Segundo o autor: 
 

ñO CTN, no art. 185, estabelece uma presunção geral, iuris et de iure, isto é, sem 
possibilidade de prova em contrário, de que é fraudulenta contra o Fisco, a alienação de 
bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo, desde que o crédito tributário contra 
ele esteja regularmente inscrito (CTN, arts. 201 a 204) e em fase de execução. Mas 
entender-se-á que esta presunção absoluta está limitada ao caso de o sujeito passivo 
alienar seus bens ou rendas em tal proporção, que não lhe reste o suficiente par o total 
pagamento da dívida em execuçãoò

15
. 

 

 No mesmo sentido, alinha-se praticamente toda a doutrina do Direito Tributário. Depois de 
assinalar que o art. 185 do Código Tributário Nacional estabelece presunção de fraude à execução 
quando ocorre alienação de bem por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito 
tributário regularmente inscrito como dívida ativa, o tributarista Hugo de Brito Machado afirma que  ñtal 
presun«o ® absoluta. Uma presun«o de direito contra a qual n«o cabe nenhuma esp®cie de provaò

16
. O 

autor volta a explicitar referido entendimento quando contextualiza o tema do interesse do terceiro 
adquirente de boa-fé no âmbito da fraude à execução fiscal à luz da atual redação do art. 185 do CTN

17
: 

 

ñNo ©mbito do Direito Privado, a lei protege o terceiro de boa-fé, estabelecendo que são 
anuláveis os contratos onerosos de devedor insolvente, quando a insolvência for notória, 
ou houver motivo para ser conhecida do outro contratante. O fato de ser devedor de um 
tributo com crédito tributário inscrito em dívida ativa, todavia, não pode ser considerado 
indicador de notória insolvência, e mesmo assim o Código Tributário Nacional considera 
sem validade, em face da presunção de fraude, a alienação ou oneração do bem, sem 
qualquer consideração para com o terceiro de boa-fé.ò  
 

 Em sintonia com Aliomar Baleeiro e Hugo de Brito Machado, Zelmo Denari  também identifica a 
presunção absoluta de fraude na fraude à execução fiscal

18
 e a irrelevância da conduta subjetiva do 

terceiro-adquirente para o reconhecimento de ineficácia do negócio fraudulento. A presunção absoluta de 
fraude, segundo ele, opera de tal modo que não é facultado ao terceiro adquirente produzir prova de sua 

                                                
14

 A responsabilidade socioeconômica dos sujeitos funda-se na boa-fé exigida pelo art. 422 do CC de 2002, preceito que irradia 
saneador efeito ético aos contratos em geral e a toda a vida de relação. 

15
 Direito Tributário Brasileiro. 11 ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999. p. 970. O autor está a comentar o art. 185 do CTN, na 

redação anterior à Lei Complementar nº 118, de 09.02.2005, quando se exigia estivesse já ajuizado o executivo fiscal para 
configurar-se a fraude à execução. 

16
 Comentários ao Código Tributário Nacional. 2 ed. v. III, São Paulo: Atlas, 2009. p. 649. 

17
 Comentários ao Código Tributário Nacional. 2 ed. v. III, São Paulo: Atlas, 2009. p. 677.  

18
 Enquanto Aliomar Baleeiro escreveu à época da redação anterior do art. 185 do CTN, Zelmo Denari escreve sob a nova 

redação do art. 185 do CTN, introduzida pela Lei Complementar 118, de 09.02.2005. Contudo, ambos chegam à conclusão 
idêntica: a fraude à execução fiscal caracteriza hipótese de presunção absoluta de fraude e não admite prova em contrário. 
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eventual boa-fé
19
.  ñIn litterisò: 

 

ñA presun«o acautelat·ria aqui estabelecida ® juris et de jure, isto é, não admite prova em 
contrário.  Irrelevante, portanto, se de boa ou má-fé o adquirente do bem ou o titular do 
direito real de garantia. A fraude se presume e a presun«o ® absolutaò.

20
 

 

 Na medida em que a fraude à execução fiscal é interpretada como hipótese de presunção 
absoluta de fraude no Direito Tributário, a vantagem jurídica com que essa concepção de fraude à 
execução tutela o crédito fiscal conduz o operador do processo do trabalho a interrogar-se acerca da 
juridicidade da extensão dessa concepção de fraude à fraude à execução ao processo do trabalho ï 
quem sabe se conduzido pelas mãos de Karl Engisch

21
 ï mediante recurso à analogia e com os olhos 

postos na promessa constitucional de jurisdição efetiva (CF, art. 5º, XXXV).  Para tanto, é intuitivo ao 
operador do processo do trabalho dirigir especial atenção à histórica opção da teoria jurídica brasileira de 
conferir ao crédito trabalhista privilégio legal superior àquele reconhecido ao crédito fiscal. 

  

3. A HISTÓRICA OPÇÃO DA TEORIA JURÍDICA BRASILEIRA DE CONFERIR AO CRÉDITO 

TRABALHISTA PRIVILÉGIO LEGAL SUPERIOR ÀQUELE RECONHECIDO AO CRÉDITO FISCAL 

 
 O privilégio do crédito trabalhista tem por fundamento próximo a natureza alimentar dos créditos 
decorrentes do trabalho

22
, enquanto que o fundamento remoto radica na dignidade humana da pessoa 

do trabalhador cuja prestação laboral transforma-se em riqueza apropriada pelo tomador de serviços 
inadimplente.   

 

 Mesmo na jurisdição fiscal, encarregada de fazer valer o privilégio legal assegurado ao crédito 
fiscal pelo art. 186 do CTN, o crédito trabalhista tem sido historicamente reconhecido como privilegiado 
em face deste, em razão da sua qualidade de crédito necessarium vitae (STJ. 1ª Turma. REsp nº 
442.325. Relator Min. Luiz Fux. DJU 25.11.2002, p. 207).  
 

 A ponderação de se tratar de um crédito necessário à subsistência do ser humano que vive do 
próprio trabalho integra o arcabouço axiológico sob o qual a consciência jurídica tem conformado a 
estrutura hierárquica normativa em que são classificadas as diversas espécies de créditos ao longo da 
tradição jurídica brasileira.  Com efeito, o predicado de crédito necessarium vitae tem sido, na verdade, o 
principal fundamento material da opção da consciência jurídica nacional de privilegiar o crédito trabalhista 
na concorrência com os demais créditos previstos no sistema legal brasileiro, ratificando nessa histórica 

                                                
19

 Nesse mesmo sentido orienta-se o entendimento de Mauro Luís Rocha Lopes. Comentando o art. 185 do CTN, o autor 
ƻōǎŜǊǾŀ ǉǳŜ ŀ ŘƻǳǘǊƛƴŀ Řƻ 5ƛǊŜƛǘƻ ¢ǊƛōǳǘłǊƛƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀ ŀōǎƻƭǳǘŀ ŀ ǇǊŜǎǳƴœńƻ ŘŜ ŦǊŀǳŘŜΣ ǎŜƴŘƻ ŘƛǎǇŜƴǎłǾŜƭ ŀ ǇǊƻǾŀ Řƻ άŎƻƴǎƝƭƛƻ 
ŦǊŀǳŘǳƭŜƴǘƻέ Ł ǎǳŀ ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀœńƻ όProcesso judicial tributário: execução fiscal e ações tributárias. 7 ed. Niterói ς RJ: Impetus, 
2012. p. 106).  

20
 Comentários ao Código Tributário Nacional. Ives Gandra da Silva Martins (coord.).3 ed. São Paulo: Saraiva, 2002. v. 2. p. 496. 

21
 ά¢ƻŘŀ ŀ ǊŜƎǊŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀ Ş ǎǳǎŎŜǇǘƝǾŜƭ ŘŜ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŀƴŀƭƽƎƛŎŀ ς não só a lei em sentido estrito, mas também qualquer espécie de 

estatuto e ainda a norma de Direito Consuetudinário. As conclusões por analogia não têm apenas cabimento dentro do mesmo 
ramo do Direito, nem tão-pouco dentro de cada Código, mas verificam-se também de um para outro Código e de um ramo do 
5ƛǊŜƛǘƻ ǇŀǊŀ ƻǳǘǊƻέ όIntrodução ao pensamento jurídico. 10 ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2008. p. 293). 

22
 /CΥ ά!ǊǘΦ мллΦ ΦΦΦ 

§ 1º. Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e 
suas complementações, benefícios previdenciários, e indenizações por morte e invalidez, fundadas em responsabilidade civil, 
em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, exceto 
ǎƻōǊŜ ŀǉǳŜƭŜǎ ǊŜŦŜǊƛŘƻǎ ƴƻ Ϡ нȏ ŘŜǎǘŜ ŀǊǘƛƎƻΦέ  
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opção da teoria jurídica brasileira a primazia da dignidade da pessoa humana enquanto valor superior 
que viria a ser eleito pela Constituição como fundamento da República

23
.  

 
 Nada obstante o reconhecimento doutrinário de que a relevância do crédito tributário funda-se na 
supremacia do interesse público que lhe é imanente

24
, ainda assim a consciência jurídica nacional tem 

posicionado ï trata-se de tradição histórica - o crédito trabalhista num patamar superior àquele conferido 
ao crédito fiscal, sugerindo concretamente possa a supremacia do interesse público vir a ser superada 
em determinada situação especial, na qual a ordem jurídica identifique interesse ainda mais relevante a 
tutelar ï no caso do privilégio do crédito trabalhista, o interesse fundamental social a tutelar é satisfação 
prioritária dos créditos decorrentes da prestação do trabalho humano.  Desse interesse fundamental 
social deriva a formulação conceitual que conduziria a teoria jurídica a conceber a expressão 
superprivilégio para bem significar a primazia conferida pelo sistema jurídico nacional ao crédito 
trabalhista. 

 

 Essa tradição histórica de a ordem jurídica nacional conferir primazia ao crédito trabalhista sofreu 
revés significativo com o advento da nova Lei de Falências e Recuperação Judicial.  Entre outros 
preceitos representativos dessa nova orientação, o art. 83, I, da Lei nº 11.101/2005 limitou o privilégio do 
crédito trabalhista ao valor de 150 (cento e cinquenta) salários mínimos na falência, classificando como 
quirografário o crédito trabalhista excedente desse montante. A possibilidade de limitação do privilégio do 
crédito trabalhista a determinado montante foi reservada ao legislador ordinário pela Lei Complementar 
nº 118, também de 09-02-2005, que introduziu parágrafo único no art. 186 do CTN para conferir a 
prerrogativa que o legislador comum exerceria nessa mesma data mediante a edição da Lei nº 
11.101/2005.  Daí a eficácia que a medida legal da hipoteca judiciária pode conferir à exequibilidade do 
crédito trabalhista na hipótese de superveniência de falência da empresa, conforme a arguta lição de 
Élisson Miessa.

25
 

 

 Na legislação anterior, não havia limitação do privilégio do crédito trabalhista a determinado valor 
(Decreto-Lei nº 7.661/45). A alteração em questão foi recebida com reservas por expressiva parte da 
doutrina, tendo Francisco Antonio de Oliveira registrado ser essa restrição imposta ao privilégio do 
crédito trabalhista pela nova Lei de Falências desejo de setores empresariais e do próprio governo sob a 
alegação infundada de excesso de vantagens trabalhistas.

26
 Depois de identificar afronta da nova Lei de 

Falências e Recuperação Judicial aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da 

                                                
23

 /CΥ ά!ǊǘΦ мȏΦ ! wŜǇǵōƭƛŎŀ CŜŘŜǊŀǘƛǾŀ Řƻ .ǊŀǎƛƭΣ ŦƻǊƳŀŘŀ ǇŜƭŀ ǳƴƛńƻ ƛƴŘƛǎǎƻƭǵǾŜƭ Řƻǎ 9ǎǘŀŘƻǎ Ŝ aǳƴƛŎƝǇƛƻǎ Ŝ 5ƛǎǘǊƛǘƻ CŜŘŜǊŀƭΣ 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

... 

III ς ŀ ŘƛƎƴƛŘŀŘŜ Řŀ ǇŜǎǎƻŀ ƘǳƳŀƴŀέΦ 

24
 Cf. Hugo de Brito Machado. Comentários ao Código Tributário Nacional. 2 ed. v. III, São Paulo: Atlas, 2009. p. 660.  

25
 Hipoteca judiciária e protesto da decisão judicial no novo CPC e seus impactos no Processo do Trabalho.  In: O novo Código 

de Processo Civil e seus reflexos no Processo do Trabalho. Élisson Miessa (organizador). Salvador: Juspodivm, 2015. p. 475-6: No 
entanto, conforme se verifica pelo art. 83, inciso I, da Lei nº 11.101/05, a preferência apenas é observada no limite de 150 
salários-mínimos. Dessa forma, o valor restante poderá ser analisado em consonância com o inciso II de referido dispositivo 
que determina que, logo após os créditos trabalhistas até o limite de 150 salários-mínimos, possuem preferência os créditos 
com garantia real até o limite do valor do bem gravado.  Com efeito, na falência, a hipoteca judiciária produzirá duas 
preferências ao credor trabalhista. Uma em decorrência [da natureza jurídica alimentar] de seu crédito, limitada ao montante 
ŘŜǎŎǊƛǘƻ ƴŀ ƭŜƛΦ 9 ƻǳǘǊŀ ŜƳ ǊŀȊńƻ Řŀ ƘƛǇƻǘŜŎŀ ƧǳŘƛŎƛłǊƛŀΣ ƭƛƳƛǘŀŘŀ ŀƻ ǾŀƭƻǊ Řƻ ōŜƳ ƘƛǇƻǘŜŎŀŘƻΦέ 

26
 Execução na Justiça do Trabalho. 6 ed. São Paulo: RT, 2008, p. 257. 
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valorização do trabalho e da submissão da propriedade à sua função social, Mauricio Godinho Delgado
27

 
assevera com sua reconhecida autoridade teórica:   

 

ñA Lei n. 11.101, de 2005, ignorando a filosofia e a determinação constitucionais, confere enfática 
prevalência aos interesses essencialmente econômicos, em detrimento dos interesses sociais. 
Arrogantemente, tenta inverter a ordem jurídica do País. [...] A nova Lei de Falências, entretanto, com 
vigência a partir de 9.6.05, abrangendo, essencialmente, processos novos (art. 201, combinado com art. 
192, Lei n. 11.101/05), manifesta direção normativa claramente antitética à tradicional do Direito 
brasileiro, no que tange à hierarquia de direitos e créditos cotejados no concurso falimentar.ò   
 

 Em sentido contrário, André de Melo Ribeiro posiciona-se a favor da orientação adotada pela Lei 
nº 11.101/2005, destacando que a Convenção nº 95 da Organização Internacional do Trabalho autoriza a 
lei nacional a limitar o privilégio do crédito trabalhista a determinado valor. A nova Lei de Falências e  
Recupera«o Judicial ñ[...] consolida no ordenamento jur²dico brasileiro ï no entender do autor

28
 ï a 

orientação axiológica pela manutenção e recuperação das unidades produtivas viáveis, enquanto núcleo 
de um feixe de interesses sociais.ò  Essa orienta«o o autor reputa amparada nos valores eleitos pelo 
legislador constitucional relacionados à valorização do trabalho e da livre iniciativa, bem como na função 
social da propriedade e na busca do pleno emprego. Para o jurista, o legislador definiu a recuperação da 
atividade econômica como o objetivo precípuo: 

 
 ñTal objetivo busca preservar a empresa ï enquanto atividade econômica ï por reconhecê-la como 
núcleo de um feixe de interesses sociais, mais amplo do que aquele composto pelos interesses 
patrimoniais individuais dos credores (resguardado o limite do crédito privilegiado dos credores 
trabalhistas), da Fazenda ou do empres§rio.ò 
 
 Na fundada crítica do tributarista João Damasceno Borges de Miranda à nova diretriz adotada pela 
Lei de Falências e Recuperação Judicial (Lei nº 11.101/2005), de privilegiar, na falência, os créditos 
dotados de garantia real em detrimento do cr®dito fiscal, o autor conclui que ñjamais se poderia deferir 
privilégio aos credores financeiros com garantia real, pois os mesmos estão alocados no ramo do Direito 
Privado e devem ser tratados com as regras pr·priasò. A consist°ncia da fundamenta«o adotada pelo 
autor para chegar à referida conclusão justifica ï note-se que se trata de jurista do campo do direito 
tributário ï a reprodução do argumento cuja extração sistemática implícita é revelada pela ponderação do 
privilégio do crédito trabalhista

29
: 

 
 ñPac²fico o entendimento quanto ¨ preval°ncia do cr®dito trabalhista por se tratar de crédito social 
com natureza alimentar e ser, reconhecidamente, a contraprestação pelo esforço físico posto em função 
da riqueza de outrem. Dôoutra banda, o cr®dito tribut§rio diz respeito ao interesse p¼blico e coletivo, de 
interesse geral da sociedade, e, sendo assim, conforme a previsão principiológica constitucional, este 
tem preval°ncia sobre os interesses privados.ò 

 

 O argumento do jurista faz evocar o acórdão do STJ anteriormente referido, porquanto à natureza 
alimentar do crédito trabalhista destacada por João Damasceno Borges de Miranda corresponde a 
identificação pretoriana ï  estamos a examinar jurisprudência cível ï do crédito trabalhista na qualidade 

                                                
27

 Curso de Direito do Trabalho. 10 ed. São Paulo: LTr, 2011. pp. 793-5; sem itálico no original. 

28
 άh ƴƻǾƻ ŜƛȄƻ ŀȄƛƻƭƽƎƛŎƻ ŘŜ ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀœńƻ Řƻ ŦŜƴƾƳŜƴƻ Řŀ ŜƳǇǊŜǎŀ Ŝ ŀ ƳƻŘǳƭŀœńƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ ŜƴǘǊŜ ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ Řƻ ǘǊŀōŀƭƘƻ Ŝ ƻ 
ŘƛǊŜƛǘƻ ŎƻƴŎǳǊǎŀƭ ŀǇƽǎ ŀ [Ŝƛ ƴΦ ммΦмлмκнллрέΦ In Direito do Trabalho e Direito Empresarial sob o enfoque dos direitos 
fundamentais. Gustavo Filipe Barbosa Garcia e Rúbia Zanotelli de Alvarenga (org.). São Paulo: LTr, 2015. p. 166. 

29
 Comentários ao Código Tributário Nacional. Marcelo Magalhães Peixoto, Rodrigo Santos Masset Lacombe (coordenadores). 

São Paulo: Magalhães Peixoto Editora Ltda., 2005. p. 1319. 
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de crédito necessarium vitae (STJ. 1ª Turma. Recurso Especial nº 442.325. Relator Min. Luiz Fux. DJU 
25.11.2002, p. 207). Além disso, o argumento do tributarista tem o mérito de colocar em destaque 
relevante componente hermenêutico de feição socioeconômica, ao sublinhar a circunstância de que o 
crédito trabalhista é consequência da exploração econômica do trabalho humano e do inadimplemento 
da devida contraprestação ao trabalhador ï a contraprestação pelo esforço físico posto em função da 
riqueza de outrem, na feliz síntese do tributarista.  

 

 Com efeito, o crédito trabalhista tem natureza jusfundamental (CF, art. 7º) e constitui-se como 
expressão objetiva de inadimplemento à contraprestação devida ao trabalhador pelo tomador dos 
serviços, trabalho esse cuja prestação incorpora-se ao patrimônio do tomador de serviços na condição 
de riqueza apropriada sob a forma de mais-valia.  É o fato objetivo de que essa apropriação faz-se 
inexorável na relação de produção capitalista que conduz a consciência jurídica a sobrevalorizar o crédito 
trabalhista na disputa com outras espécies de créditos, reconhecendo-lhe posição de superprivilégio 
indispensável à concretização do valor da dignidade da pessoa humana que vive do trabalho.  É nesse 
ambiente axiológico que se contextualiza o desafio hermenêutico de compatibilizar os arts. 29 da Lei nº 
6.830/80 e 186 do CTN sob a condução do postulado da unidade do sistema jurídico. 

 

4. HERMENÊUTICA E MÉTODO SISTEMÁTICO DE INTERPRETAÇÃO: DO POSTULADO DA 

UNIDADE DO SISTEMA JURÍDICO À COMPATIBILIZAÇÃO DOS ARTS. 29 DA LEI Nº 6.830/80 E 186 

DO CTN 

 

 A hermenêutica jurídica é a ciência da interpretação das leis. Para cumprir o objetivo de definir o 
alcance dos preceitos legais, estuda os diversos métodos de interpretação da lei e as respectivas 
interações.  O método sistemático disputa ï a observação é de Luís Roberto Barroso - com o teleológico 
a primazia no processo interpretativo.

30
 Se o método teleológico de interpretação orienta-se à finalidade 

da norma jurídica interpretada, o método sistemático de interpretação funda-se na ideia de que o 
ordenamento jurídico constitui um ñsistema de preceitos coordenados ou subordinados, que convivem 
harmonicamenteò.

31
   

 

 Conformando uma estrutura orgânica que pressupõe ordem e unidade, esse organismo jurídico 
unitário relaciona suas partes ao todo, de tal modo que o dispositivo legal interpretado o seja em 
harmonia com o contexto normativo no qual está compreendido. O postulado da unidade do 
ordenamento normativo enquanto sistema é conformado pela lógica da não contradição: as partes são 
interpretadas em harmonia com o seu conjunto, superando-se eventuais contradições por uma 
interpretação preordenada a reconduzir o dispositivo interpretado à unidade do sistema e de sua 
autopoiética coerência interna.    

 

 O fato de o art. 29 da Lei de Executivos Fiscais estabelecer que o crédito fiscal não está sujeito a 
concurso de credores e não se submete à habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou 
arrolamento

32
 acabou dando ensejo a interpretações  no sentido de que, nada obstante o privilégio 

assegurado ao crédito trabalhista sobre o crédito fiscal no art. 186 do CTN, o crédito tributário poderia 
ser satisfeito no juízo fiscal de forma definitiva, inclusive sem observância ao pagamento prioritário 
devido ao crédito trabalhista em decorrência do privilégio legal previsto na precitada regra do Código 
Tributário Nacional.  

                                                
30

 Interpretação e aplicação da Constituição. 7 ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 140. 

31
 Idem, ibidem. 

32
 A previsão do art. 187 do CTN é semelhante à previsão do art. 29 da Lei nº 6.830/80.  
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 Humberto Theodoro Júnior relata, no particular, que, diante dos termos exageradamente amplos 
do art. 29 da Lei nº 6.830/80, entendeu Ricardo Mariz de Oliveira

33
 que até as garantias legais de 

preferência dos créditos trabalhistas teriam sido preteridas pelo preceito da Lei de Executivos Fiscais, 
com o abandono da sistemática do próprio Código Tributário Nacional (art. 186).  Contudo, o 
processualista mineiro demonstra o equívoco da interpretação postulada por Ricardo Mariz de Oliveira, 
ao esclarecer que o art. 29 da Lei de Execução Fiscal quis apenas excluir a Fazenda Pública da 
participação nos juízos universais como o da falência e o do concurso civil de credores. Entretanto, não 
entrou em linha de cogitação alterar privilégios instituídos  pelas  leis de  direito  material em vigor. Isso 
porque ï pondera Humberto Theodoro Júnior ï não seria razoável que, em questão de direito material 
como essa, pudesse ocorrer revogação de uma lei complementar, como é o Código Tributário Nacional, 
por uma simples lei ordinária

34
, como é a Lei nº 6.830/80. 

 

 A interpretação postulada por Ricardo Mariz de Oliveira somente pode ser compreendida como 
fruto de uma concepção não sistemática do ordenamento jurídico, interpretação que incorre no equívoco 
de tomar isoladamente o preceito do art. 29 da LEF quando deveria considerá-lo ï o método sistemático 
de interpretação visa a preservar a unidade do ordenamento normativo ï no contexto dos demais 
diplomas legais correlatos, especialmente o Código Tributário Nacional, sob pena de perder de vista o 
fato de que esse  ñ[...] diploma legal predica a preval°ncia dos cr®ditos trabalhistas sobre os cr®ditos 
fiscaisò, conforme preleciona João Damasceno Borges de Miranda diante da correlata antinomia também 
sugerida pela primeira leitura do art. 187 do CTN

35
.   

 

 A interpretação de uma norma isolada do contexto no qual está compreendida pode conduzir o 
intérprete a equívoco, como geralmente acontece quando se despreza o elemento contextual na 
interpretaç«o da lei.  Isso ocorre porque ñ[...] a interpreta«o de uma norma ï a observação é do 
tributarista Hugo de Brito Machado

36
 ï não deve ser feita fora do contexto em que se encarta, mas tendo-

se em considera«o outras normas com as quais se deve harmonizarò.  Por vezes identificada como a 
mais racional e científica, à interpretação sistemática importa a coerência interna do ordenamento 
jurídico, conforme revela a didática lição de Luís Roberto Barroso

37
 sobre a interpretação da 

Constitui«o: ñMesmo as regras que regem situações específicas, particulares, devem ser interpretadas 
de forma que n«o se choquem com o plano geral da Cartaò.   

 

 A precisão da interpretação sistemática sustentada por Humberto Theodoro Júnior acerca do art. 
29 da Lei de Executivos Fiscais pode ser aferida tanto na doutrina quanto na jurisprudência.  Na doutrina, 
essa aferição é obtida nos comentários de Anderson Soares Madeira acerca da relação de coordenação 
com que o art. 186 do CTN conforma a interpretação do art. 29 da Lei nº 6.830/80.  Ao comentar a 
interpreta«o dada ao art. 29 da Lei nÜ 6.830/80 pelos tribunais, o autor observa que a ñjurisprud°ncia se 
quedou a entender que não poderia o fisco se sobrepor à preferência dos credores protegidos pela 

                                                
33

 ά5ƝǾƛŘŀ !ǘƛǾŀ Řŀ CŀȊŜƴŘŀ tǵōƭƛŎŀέΦ RT Informa, 261:5. 

34
 Lei de execução fiscal. 11 ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 179. 

35
 Comentários ao Código Tributário Nacional. Marcelo Magalhães Peixoto, Rodrigo Santos Masset Lacombe (coordenadores). 

São Paulo: Magalhães Peixoto Editora Ltda., 2005. p. 1315. 

36
 Comentários ao Código Tributário Nacional. 2 ed. v. III, São Paulo: Atlas, 2009. p. 676. 

37
 Interpretação e aplicação da Constituição. 7 ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 141-2.  O autor informa que devemos a Pietro 

Merola Chiercia o mais amplo estudo sobre interpretação sistemática do direito constitucional, destacando que o jurista 
ƛǘŀƭƛŀƴƻ ŀǘǊƛōǳƛ Ł ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀœńƻ ǎƛǎǘŜƳłǘƛŎŀ ǳƳŀ Ǉƻǎƛœńƻ ŘŜ άǇǊƛƻǊƛŘŀŘŜ ƭƽƎƛŎŀ ŎƻƳ ǊŜǎǇŜƛǘƻ ŀ ƻǳǘǊƻǎ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀǘƛǾƻǎέ 
([ΩƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀȊƛƻƴŜ ǎƛǎtemática della Constituzione, Padova: CEDAM, 1978. p. 243 e s.). 
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legisla«o trabalhistaò.  
 
 A acertada observação de Anderson Soares Madeira decorre da supremacia da legislação 
complementar sobre a legislação ordinária. O autor contextualiza o dispositivo do art. 29 da LEF no 
âmbito do sistema dos executivos fiscais, identificando na supremacia do Código Tributário Nacional o 
consagrado critério hermenêutico que orienta a subordinar a lei ordinária (Lei nº 6.830/80 - LEF, art. 29) 
à lei complementar (Lei nº 5.174/66 - CTN, art. 186). Na harmonização dos preceitos legais em cotejo, a 
interpretação sistemática conduz o autor ¨ considera«o de que, ñ[...] sendo a Lei de Execu«o Fiscal lei 
ordinária, esta não poderia se sobrepor à lei complementar, como assim foi recepcionado pela 
Constituição Federal, o CTN, que em seu art. 186 prevê a ressalva de preferência da legislação do 
trabalhoò

 38
.  

 

  Na jurisprudência, o acerto da interpretação sistemática com a qual Humberto Theodoro Júnior 
harmoniza os arts. 29 da LEF e 186 do CTN pode ser apurado no julgamento do Recurso Especial nº 
188.148-RS realizado pela Corte Especial do STJ. A síntese do julgamento da Corte Especial do STJ é a 
de que os créditos fiscais não estão sujeitos à habilitação, mas se submetem à classificação, para 
disputa de preferência com os créditos trabalhistas. Eis a ementa do acórdão: 

 
ñPROCESSUAL ï EXECUÇÃO FISCAL ï MASSA FALIDA ï BENS PENHORADOS ï 
DINHEIRO OBTIDO COM A ARREMATAÇÃO ï ENTREGA AO JUÍZO UNIVERSAL ï 
CREDORES PRIVILEGIADOS. I - A decretação da falência não paralisa o processo de 
execução fiscal, nem desconstitui a penhora. A execução continuará a se desenvolver, até 
à alienação dos bens penhorados.  II ï Os créditos fiscais não estão sujeitos a habilitação 
no juízo falimentar, mas não se livram de classificação, para disputa de preferência com 
créditos trabalhistas (DL 7.661/45, art. 126). III ï Na execução fiscal contra falido, o 
dinheiro resultante da alienação de bens penhorados deve ser entregue ao juízo da 
falência, para que se incorpore ao monte e seja distribuído, observadas as preferências e 
as foras da massa.ò (STJ. Corte Especial. Recurso Especial nº 188.148-RS. Relator Min. 
Humberto Gomes de Barros. DJU 27.05.2002, p. 121 ï sem grifo no original). 

 

 As considerações da tributarista Valéria Gutjahr sobre precitado acórdão da Corte Especial do 
STJ revelam-se didáticas à compreensão da matéria. Tais considerações estão situadas nos 
comentários da autora aos arts. 186 e 187 do CTN.  Observa a jurista que, na falência, o produto 
arrecadado com a alienação de bens deve ser entregue ao juízo falimentar, para que este faça a 
posterior distribuição dos respectivos valores conforme a classificação dos créditos em disputa. 

 

 Nesse julgamento da Corte Especial do STJ ï prossegue Valéria Gutjahr ï consolidou-se o 
entendimento que reconhece a independência da processualística do executivo fiscal.  Contudo,  essa 
independência procedimental da Lei de Executivos Fiscais não assegura a imediata satisfação do crédito 
tributário quando houver credores preferenciais ï e esse é o caso dos credores trabalhistas, por força do 
art. 186 do CTN.  Vale dizer, observam-se as normas procedimentais da Lei de Executivos Fiscais, o que 
significa excluir o crédito fiscal de habilitação; mas à distribuição do valor apurado aplicam-se as normas 
de direito material (CC, arts. 957, 958 e 961) que classificam os créditos em disputa e observam-se os 
respectivos privilégios legais (CTN, art. 186) ao estabelecer a ordem de prioridade a ser observada no 
pagamento dos credores concorrentes. Preleciona a jurista

39
:   

 
ñEm outras palavras, trata-se do reconhecimento do princípio de que a lei especial (Lei de 
Execuções Fiscais) sobrepõe-se à geral (Lei de Falências) na aplicação do procedimento 

                                                
38

 Lei de Execuções Fiscais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001. p. 214.     

39
 Comentários ao Código Tributário Nacional. Marcelo Magalhães Peixoto, Rodrigo Santos Masset Lacombe (coordenadores). 

São Paulo: Magalhães Peixoto Editora Ltda., 2005. p. 1337. 
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por aquela instituído, passando-se, após, à observância das normas gerais aplicáveis ao 
processo falimentar e obedecendo-se, inclusive, o disposto no próprio Código Tributário 
Nacional (art. 186 e seu Par§grafo ¼nico).ò 

 
 É de ver que a solução preconizada para a hipótese de falência do devedor também se aplica 
quando a disputa entre crédito fiscal e crédito trabalhista ocorre perante devedor solvente. ñHaver§, 
então, um concurso de penhoras de natureza particular (e não um concurso universal) entre a Fazenda e 
o credor trabalhista, devendo aquela ï na lição de Humberto Theodoro Júnior ï respeitar a preferência 
legal deste no pagamento que se realizar com o produto do bem penhorado por ambosò

40
. Também aqui 

o comando do art. 186 do CTN protagoniza a interpretação sistemática do ordenamento jurídico em 
aplicação.   

 

 Nesse particular, cumpre observar que, ao protagonismo do comando do art. 186 do CTN na 
regência jurídica da classificação dos créditos, a interpretação sistemática do ordenamento normativo 
revela confluírem tanto o art. 30 da Lei de Executivos Fiscais quanto o art. 711 do Código de Processo 
Civil de 1973 (no CPC de 2015, trata-se do art. 908), preceitos que reconduzem o intérprete à diretriz 
superior de se fazer respeitar, na disputa entre credores, a primazia assegurada aos créditos dotados de 
privilégio legal pelo direito material (CC, arts. 957, 958 e 961). 

 

 Enquanto o art. 30 da LEF afirma que o devedor responde pelo pagamento da Dívida Ativa com a 
totalidade de seus bens, ressalvando contudo que a responsabilidade do devedor ® apurada ñsem 
prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em leiò (Lei nÜ 6.830/80, 
art. 30, parte final), colmatando a lacuna do art. 29 da LEF que teria induzido Ricardo Mariz de Oliveira 
ao equívoco apontado por Humberto Theodoro Júnior

41
, o art. 711 do CPC de 1973 colmata a lacuna dos 

arts. 612 e 613 do CPC de 1973 para esclarecer que o critério cronológico da anterioridade da penhora 
somente define a ordem de pagamento aos credores se não houver, entre eles, credores detentores de 
cr®dito dotado de privil®gio legal: ñConcorrendo v§rios credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído e 
entregue consoante a ordem das respectivas prelações; não havendo título legal à preferência, receberá 
em primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo aos demais concorrentes direito sobre a 
importância restante, observada a anterioridade de cada penhoraò (CPC de 1973, art. 711 ï sem 
destaque no original).  No CPC de 2015, o preceito do art. 908 corresponde ao art. 711 do CPC de 1973.   

 

 Se à compatibilização dos arts. 29 da LEF e 186 do CTN o método sistemático de interpretação 
faz prevalecer o postulado da unidade do sistema jurídico mediante o resgate de sua coerência interna 
sob a condução dirigente do comando superior do art. 186 do CTN, o desafio subsequente que a 
presente pesquisa propõe é responder se à execução trabalhista aplicam-se apenas os preceitos da Lei 
nº 6.830/80 ou se há um sistema legal de executivos fiscais a aplicar à execução trabalhista por força da 
previsão do art. 889 da CLT. 

 

5. A APLICAÇÃO DO SISTEMA LEGAL DOS EXECUTIVOS FISCAIS À EXECUÇÃO 

TRABALHISTA: À EFETIVIDADE DO DIREITO MATERIAL DO CREDOR TRABALHISTA 

CORRESPONDE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 889 DA CLT 

 

 À primeira vista, pode parecer que a incidência subsidiária prevista no art. 889 da CLT estaria 
limitada a aplicarem-se à execução trabalhista apenas os dispositivos da Lei de Executivos Fiscais. A 
interpretação literal do art. 889 da CLT poderia conduzir a essa estrita compreensão do preceito. 

                                                
40

 Lei de execução fiscal. 11 ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 180. 

41
 Ver notas de rodapé nº 35 e 36.  
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Entretanto, mais do que aplicar à execução trabalhista apenas os dispositivos da Lei de Executivos 
Fiscais, a necessidade de potencializar o direito fundamental à tutela jurisdicional efetiva (CF, art. 5º, 
XXXV) tem fomentado interpretação extensiva do comando do art. 889 da CLT, na perspectiva de se 
compreender que todo o sistema dos executivos fiscais seria aplicável à execução trabalhista

42
.   

 
 Se pode ser controvertida a proposta de conferir interpretação extensiva ao art. 889 da CLT, 
parece razoável considerar que da teoria jurídica  recolhe-se o reconhecimento implícito de que os 
executivos fiscais constituem um sistema.  Se a própria natureza sistêmica ínsita ao ordenamento 
jurídico em geral é indicativo teórico de que também os executivos fiscais em particular podem ser 
compreendidos enquanto sistema, uma percepção ainda mais clara de que se estaria a tratar de um 
sistema de execução fiscal pode ser haurida da relação de coordenação e complementaridade existente 
entre os diplomas legais incidentes na matéria, como ressalta Humberto Theodoro Júnior nas sucessivas 
edições da obra Lei de execução fiscal.   

 

 Já na introdução a essa obra, o jurista mineiro adota a precaução científica de sublinhar o fato de 
que seus comentários à Lei nº 6.830/80 não poderiam ser desenvolvidos sem o necessário recurso aos 
preceitos do Código Tributário Nacional correlatos à execução fiscal, deixando implícita a consideração 
de que os executivos fiscais, por conformarem-se à interpretação imposta pelo CTN, constituiriam um 
verdadeiro sistema. Essa implícita consideração parece decorrer da mencionada advertência com a qual 
o autor inaugura seus comentários

43
:  

 
ñTamb®m, os dispositivos do C·digo Tribut§rio Nacional ser«o colocados em confronto 
com o texto da nova Lei, sempre que se fizer aconselhável para a melhor interpretação 
das regras que comandam o processo da execução judicial da Dívida Ativa.ò  

  

 O fato de a Exposição de Motivos nº 223 da Lei nº 6.830/80 fazer remissão ao Código Tributário 
Nacional diversas vezes também sugere a relação de coordenação e de complementaridade com qual o 
CTN conforma a Lei de Executivos Fiscais, a indicar a conformação de um verdadeiro sistema de 
executivos fiscais, complementado pela aplicação subsidiária do CPC (Lei nº 6.830/80, art. 1º), sistema 
esse que encontra na sua compatibilidade com a Constituição Federal o fundamento de sua validade na 
ordem jurídica nacional. 

 

 No âmbito da teoria jurídica do processo do trabalho, a doutrina Luciano Athayde Chaves também 
parece sugerir a existência desse sistema de execução fiscal, na medida em que o processualista 
sustenta, com fundamento na interpretação sistemática do art. 186 do Código Tributário Nacional ao 
processo do trabalho, a aplicação da medida legal de indisponibilidade de bens prevista no art. 185-A do 
CTN à execução trabalhista

44
.  Em outras palavras, ao sustentar a aplicação subsidiária de providência 

                                                
42

 Sem prejuízo da aplicação subsidiária do CPC quando mais apta a fazer realizar a efetividade da execução prometida tanto na 
legislação ordinária (CLT, art. 765) quanto na legislação constitucional (CF, art. 5º, XXXV).  Essa assertiva não é inovadora. A 
jurisprudência já atua no sentido de sobrepor algumas regras processuais comuns às trabalhistas sempre que aquelas se 
mostrarem mais efetivas, no escopo de fazer justiça, à moda do Tribunal Constitucional da Espanha, que enunciou o dever dos 
juízes de promover e colaborar ativamente para a realização da efetividade da tutela jurisdicional. Esse dever, segundo a corte 
espanhola, é um dever jurídico-ŎƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭΣ ǳƳŀ ǾŜȊ ǉǳŜ ƻǎ ƧǳƝȊŜǎ Ŝ ǘǊƛōǳƴŀƛǎ ǘşƳ ŀ  άƻōǊƛƎŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻǘŜœńƻ ŜŦƛŎŀȊ Řƻ ŘƛǊŜƛǘƻ 
ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƭέ όCǊŀƴŎƛǎŎƻ /ƘŀƳƻǊǊƻ .ŜǊƴŀƭΦ La Tutela Judicial Efectiva ς Derechos y garantias procesales derivados del artículo 
24.1 de La Constitución. Barcelona: Bosch, 1994. p. 329). 

43
  Lei de execução fiscal. 11 ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 3; sem grifo no original. 

44
 άCŜǊǊŀƳŜƴǘŀǎ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎŀǎ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ǘǊŀōŀƭƘƛǎǘŀέΦ Curso de processo do trabalho. Luciano Athayde Chaves (org.). São Paulo: 

LTr, 2009. p. 968. 
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legal não prevista na Lei nº 6.830/90 ï a respectiva previsão legal consta do Código Tributário Nacional
45

 
ï à execução trabalhista com suporte jurídico no art. 186 do CTN, o jurista parece estar a reconhecer 
implicitamente a existência desse sistema de executivos fiscais, cuja incidência subsidiária ao processo 
do trabalho alicerça-se no solo hermenêutico em que se conformará então a necessidade de conferir 
interpretação extensiva à norma do art. 889 da CLT, na perspectiva da promoção da efetividade da 
jurisdição trabalhista (CF, art. 5º, XXXV; CLT, art. 765). 

 

 A jurisprudência trabalhista tem reconhecido a juridicidade da aplicação da medida legal de 
indisponibilidade de bens capitulada no art. 185-A do CTN ao processo do trabalho, autorizando o 
entendimento de que, mais do que apenas os preceitos da Lei nº 6.830/80, também preceitos do CTN 
correlatos à execução fiscal aplicam-se à execução trabalhista, o que parece corroborar a ideia de que 
há mesmo um sistema de executivos fiscais e que é todo esse sistema que ingressa no âmbito da 
execução trabalhista pelas portas abertas pelo permissivo do art. 889 da CLT.  A seguinte ementa é 
ilustrativa dessa perspectiva de interpretação extensiva: 

 
ñCONTRIBUI¢ìES PREVIDENCIĆRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO 
REGULAR DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 185-A DO CTN.  A ausência de bens 
em nome do executado constitui justamente o pressuposto para a determinação de 
indisponibilidade de bens, nos termos do disposto no caput do novel art. 185-A do Código 
Tributário Nacional. Trata-se, enfim, de medida a ser tomada na hipótese de 
impossibilidade de prosseguimento regular da execução, servindo como garantia de que 
bens futuros possam ser objeto de apreensão judicial. Isto é o que, aliás, está preceituado, 
há muito tempo, no art. 591 do CPC, que registra que  óo devedor responde, para o 
cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as 
restri»es estabelecidas em lei.ô  O art. 646 do mesmo Diploma de Lei respalda este 
entendimento, na medida em que fixa que  óa execu«o por quantia certa tem por objeto 
expropriar bens do devedor, a fim de satisfazer o direito do credor (art. 591).ô Veja-se, com 
isto, que, mais que se discutir sobre a perspectiva da moralidade ï dar efetividade à 
jurisdição conferida à parte ï tem-se uma questão de interpretação literal do texto de lei, 
não sendo demais praticar atos expropriatórios contra quem se nega, mesmo que seja 
forçado, a cumprir o que lhe foi determinado por sentença. A expropriação não se traduz 
em ato brutal contra o devedor e, muito menos, a decretação de indisponibilidade dos seus 
bens futuros, já que, quanto a estes, não há, nem mesmo, a suposição de que são 
essenciais à sobrevivência, não fazendo parte do que é esperado pelo devedor, 
diariamente.  Cumpre ressaltar que o Direito Processual Moderno ï especialmente, o do 
Trabalho ï admite este tipo de procedimento. O juiz tem de buscar os bens do devedor e a 
efetividade da justia, que deve ser buscada.ò  (TRT3 (MG) - AP-00264-1995-038-03-00-0, 
Terceira Turma,   Rel. Milton Vasques Thibau de Almeida, data de publicação: 05/08/2006, 
DJMG). 

 

 Parece razoável concluir, portanto, que os executivos fiscais constituem propriamente um 
sistema

46
, conformado pela Lei de Executivos Fiscais (Lei nº 6.830/80), pelo Código Tributário Nacional 

                                                
45

 Atualmente, a medida legal de indisponibilidade de bens pode ser ordenada pelo magistrado mediante comando eletrônico 
por meio da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens ς CNIB, providência que representa considerável aporte à 
efetividade da execução, na medida em que atinge bens imóveis registrados em nome do executado em todo o território 
nacional. O comando de indisponibilidade é realizado mediante informação do CNPJ/CPF do executado. Para mais informações, 
consultar o Provimento CNJ nº 39/2014 da Corregedoria Nacional de Justiça (CNJ) e o site http://www.indisponibilidade.org.br.   

46
 Francisco Antonio de Oliveira sugere essa ideia de sistema quando, ao afirmar que a indisponibilidade de bens prevista no § 

1º do art. 53 da Lei nº 8.212/91 não exclui os respectivos bens da execução trabalhista, sustenta que esse preceito da Lei de 
/ǳǎǘŜƛƻ Řŀ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ {ƻŎƛŀƭ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀŘƻ άώΦΦΦϐ ŜƳ ŎƻƴǎƻƴŃƴŎƛŀ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘΦ млл Řŀ /CΣ ƻ ŀǊǘΦ нф Řŀ [Ŝƛ сΦ830/80 (LEF) e 
os arts. 186 e 187 do CTN, os quais informam sobre a execução trabalhista (art. 889, da CLT)έΦ ό/ŦΦ Execução na Justiça do 
Trabalho, 6 ed. São Paulo: RT, 2008. p. 196 ς sem grifo no original).  
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(Lei nº 5.172/66), pelo CPC de aplicação subsidiária à LEF (Lei nº 6.830/80, art. 1º) e pela Constituição 
Federal, essa última a conferir validade a todo o sistema de executivos fiscais.   

 

 Assimilada a ideia de que os executivos fiscais constituem verdadeiramente um sistema, é 
razoável concluir então que esse sistema ï e não apenas os preceitos da Lei nº 6.830/80 ï se aplica 
subsidiariamente à execução trabalhista, por força da previsão do art. 889 da CLT em interpretação 
extensiva

47
. Essa conclusão acaba por colocar a relevante questão de saber se, na omissão da 

Consolidação das Leis do Trabalho sobre a matéria de fraude à execução (CLT, arts. 769 e 889), aplicar-
se-ia ao processo do trabalho o regime jurídico especial da fraude à execução fiscal previsto no art. 185 
do CTN

48
.  

 

6. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ ACERCA DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 375: FRAUDE À 

EXECUÇÃO FISCAL X FRAUDE À EXECUÇÃO CIVIL. A QUESTÃO DA APLICAÇÃO DO REGIME 

JURÍDICO ESPECIAL DA FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL PREVISTO NO ART. 185 DO CTN À 

EXECUÇÃO TRABALHISTA 

 
 Em 30-03-2009, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 375, fixando importante diretriz 
acerca do instituto da fraude ¨ execu«o, com o seguinte enunciado: ñO reconhecimento da fraude ¨ 
execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova da má-fé do terceiro 
adquirente.ò   

 
 A diretriz da Súmula 375 do STJ é controvertida, na medida em que tutela a posição jurídica do 
terceiro de boa-fé à custa da posição jurídica do credor-exequente, estimulando ï involuntariamente, é 
certo ï indireta desconstituição do princípio da responsabilidade patrimonial do executado (CPC de 1973, 
art. 591; CPC de 2015, art. 789). Com isso, estimula o executado à prática da fraude patrimonial, em 
conduta de autotutela.  Conforme foi observado por Manoel Antonio Teixeira Filho em análise crítica à 
S¼mula 375 do STJ, ña orienta«o jurisprudencial cristalizada nessa S¼mula estimula as velhacadas do 
devedor ao tornar mais difícil a configuração do ilícito processual da fraude ¨ execu«oò

49
.    

 
 Deveras, consoante já foi ponderado alhures, ao executado, em face dos termos da S-375-STJ, 
certamente ocorrerá alienar seus bens antes do registro da penhora. Fará isso intuitivamente para não 
perder seus bens; alienará seus bens e desviará o dinheiro apurado.  Como o terceiro adquirente terá 
êxito nos embargos de terceiro em face da aplicação da diretriz da Súmula 375 do STJ, o executado 
safar-se-á ileso, sem ter que assumir perante o terceiro adquirente a responsabilidade regressiva que 
decorreria da declaração de ineficácia jurídica da alienação realizada em prejuízo ao credor. A 
experiência ordinária fartamente revela essa conduta de autotutela dos executados em geral e não 
apenas dos devedores contumazes, uma vez que desviar imóveis e veículos é muito mais difícil do que 

                                                
47

 De acordo com o ensinamento de Luís Roberto Barroso, a interpretação extensiva tem cabimento diante de situação em que 
o legislador disse menos, quando queria dizer mais. Nesse caso, a correção da imprecisão linguística do dispositivo legal ocorre 
Ŝƴǘńƻ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ŀŘƻœńƻ ŘŜ άώΦΦΦϐ ǳƳŀ ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀœńƻ Ŝxtensiva, com o alargamento do sentido da lei, pois este ultrapassa a 
expressão literal da norma (Lex minus scripsit quam voluitύΦέ ό/ŦΦ Interpretação e aplicação da Constituição. 7 ed. São Paulo: 
Saraiva, 2010. p. 125) 

48
 Observadas as adaptações necessárias. Entre elas, a distinta definição do marco temporal a partir do qual se configura a 

fraude à execução trabalhista. O que é objeto do item 8 do presente estudo. 

49
 Execução no processo do trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2013. p. 19. O autor sustenta a incompatibilidade da S-375-STJ com 

o processo do trabalho, ponderando ser da tradição jurídica considerar-se que a fraude à execução caracteriza-se pelos fatos 
objetivos da alienação do bem e da consequente insolvência do devedor, com presunção de má-fé do devedor.  Na sequência, 
argumenta que o art. 593 do CPC não exige o registro da penhora ou má-fé do terceiro adquirente para a configuração de 
fraude à execução; e recusa se transferir ao credor o ônus da prova quanto à existência de má-fé do terceiro adquirente, por 
ser ônus probatório de difícil atendimento. 
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desviar o dinheiro apurado com a alienação particular dos bens
50

.  Não há exagero quando Manoel 
Antonio Teixeira Filho perscruta na S-375-STJ estímulo à desonestidade do devedor.  

 
 Até o advento do Recurso Especial nº 1.141.990-PR, julgado pela 1ª Seção, tendo como Relator o 
Min. Luiz Fux, DJe 19-11-2010, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça oscilava na aplicação da 
Súmula 375 do STJ à execução fiscal.  

 
 No julgamento do referido recurso, realizado sob o rito do regime dos recursos repetitivos 
representativos de controvérsia (CPC de 1973, art. 543-C)

51
, o Superior Tribunal de Justiça definiu a sua 

jurisprudência acerca da aplicabilidade da Súmula 375 do STJ na hipótese de fraude à execução, 
estabelecendo posicionamento distinto conforme a modalidade de fraude à execução caracterizada no 
caso concreto, a partir de distinção estabelecida entre fraude à execução fiscal e fraude à execução civil, 
nos seguintes termos:  

 

a) inaplicabilidade da Súmula 375 do STJ à execução fiscal;  
 b) aplicabilidade da Súmula 375 do STJ à execução civil. 

 

 No item 5 da ementa do acórdão proferido no julgamento do referido REsp nº 1.141.990-PR, 
revelou-se a distinção de tratamento conferido à fraude à execução fiscal, na comparação com a fraude 
à execução civil, na diferença de qualidade do interesse jurídico tutelado em cada uma das modalidades 
de fraude:  

 

ñ5. A diferena de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de 
que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que na segunda, 
interesse público, porquanto o recolhimento de tributos serve à satisfação das 
necessidades coletivas.ò 

 

 A distinção estabelecida pelo STJ partiu da premissa de que na fraude à execução fiscal há 
afronta a interesse público, que justifica sujeitá-la ao regime jurídico especial do art. 185 do CTN

52
, sendo 

irrelevante, então, a boa-fé do terceiro adquirente. Daí a conclusão de ser inaplicável a S-375-STJ à 
execução fiscal.  Nesse caso, subsistirá a penhora do bem alienado e eventuais embargos do terceiro 
adquirente serão rejeitados, prosseguindo-se a execução fiscal com o leilão do bem e o pagamento do 
credor tributário. 

 

 Já no caso de fraude à execução civil, em que a execução se sujeita ao regime jurídico geral do 
art. 593, II, do CPC de 1973

53
, o STJ considerou existente afronta a interesse privado, fundamento pelo 

qual concluiu não haver presunção absoluta de fraude, situação em que a boa-fé do terceiro adquirente 
descaracteriza o ilícito. Daí a conclusão de ser aplicável a S-375-STJ à execução civil. Nesse caso, não 
subsistirá a penhora do bem alienado e eventuais embargos do terceiro adquirente serão acolhidos, com 
livramento do bem constrito.  

                                                
50

 Ricardo Fioreze e Ben-IǳǊ {ƛƭǾŜƛǊŀ /ƭŀǳǎΦ ά9ȄŜŎǳœńƻ ŜŦŜǘƛǾŀΥ ! ŀǇƭƛŎŀœńƻ Řŀ ŀǾŜǊōŀœńƻ ǇǊŜƳƻƴƛǘƽǊƛŀ Řƻ ŀǊǘΦ смр-A do CPC ao 
ǇǊƻŎŜǎǎƻ Řƻ ǘǊŀōŀƭƘƻΣ ŘŜ ƻŦƝŎƛƻέΦ In Justiça do Trabalho, Porto Alegre: HS Editora, nº 366. Jun/2014, p. 8, nota 37.  

51
 STJ-REsp nº 1.141.990-PR, 1ª Seção, Relator Min. Luiz Fux, DJe 19-11-2010. 

52
 No item 1 da ementa, o STJ começa por afirmar que a lei especial prevalece sobre a lei geral, numa referência à prevalência 

do regime jurídico especial do art. 185 do CTN sobre regime jurídico geral do art. 593, II, do CPC, no que respeita à regência 
jurídica da fraude à execução. 

53
 No CPC de 2015, o regime geral de fraude à execução está previsto no art. 792, IV.   
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 Pode-se argumentar que a parte final S-375-STJ abre à possibilidade de que a penhora venha a 
subsistir e de que os embargos de terceiros venham a ser rejeitados caso o credor prejudicado logre 
comprovar que o terceiro adquirente tinha conhecimento da existência da demanda quando da aquisição 
do bem do executado.

54
  De fato,  a  parte  final  da súmula ï ñ[...] ou da prova da m§-fé do terceiro 

adquirenteò ï opera como uma espécie de válvula de escape à restrição que a S-375-STJ impõe à esfera 
jurídica do credor-exequente civil. Entretanto, o ônus da prova ali atribuído ao credor-exequente é de tão 
difícil atendimento que, se não evoca a figura da chamada prova diabólica, remete o intérprete a 
perguntar-se sobre a razoabilidade da atribuição desse ônus de prova ao credor em sistema processual 
que reputa nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando tornar 
excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito (CPC de 1973, art. 333, parágrafo único, II; CPC 
de 2015, art. 373, § 3º, II).   

 

 Daí a importância ï no combate à fraude de execução ï do resgate do instituto da hipoteca 
judiciária, mediante subsidiária aplicação de ofício dessa medida legal pelo juiz do trabalho na 
sentença

55
, orientação assumida por Manoel Antonio Teixeira Filho na 11ª edição de sua obra clássica 

Execução no processo do trabalho, a primeira edição posterior ao advento da Súmula 375 do STJ
56

.  
Conforme interpretação extensiva do instituto, a hipoteca judiciária poderá recair inclusive sobre bens 
móveis

57
.  Também de ofício, o magistrado poderá se utilizar de outras duas medidas legais correlatas 

que ingressam subsidiariamente no processo do trabalho pelas portas que lhes abrem os arts. 769 e 889 
da CLT:  

 

a) fazer registrar averbação premonitória da existência de ação trabalhista contra o 
demandado nos órgãos de registro de propriedade de bens (CPC de 1973, art. 615-A; 
CPC de 2015, art. 828)

58
;  

b) fazer registrar ordem de indisponibilidade de bens do executado nos órgãos de registro 
de propriedade de bens (CTN, art. 185-A)

59
.    

  

 A orientação adotada no julgamento realizado sob o rito do regime dos recursos repetitivos 
representativos de controvérsia no REsp nº 1.141.990-PR uniformizou a jurisprudência do STJ na 
matéria, conforme exemplificam os  julgamentos posteriores realizados nos seguintes processos: AgRg 

                                                
54

 Na inteligência S-375-STJ, reputa-se verificada a má-fé do terceiro adquirente quando comprovado que esse tinha ciência da 
existência da demanda contra o executado à época da aquisição do bem. 

55
 Ben-IǳǊ {ƛƭǾŜƛǊŀ /ƭŀǳǎΦ άHipoteca judiciária: a (re)descoberta do instituto diante da Súmula 375 do STJ ς Execução efetiva e 
ŀǘǳŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ƘƛǇƻǘŜŎŀ ƧǳŘƛŎƛłǊƛŀέΦ In Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª. Região, nº 41, 2013, Porto Alegre: HS 
Editora, p. 45-60. 

56
 Execução no processo do trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2013. p. нлмκнΥ ά/ƻƴǎƛŘŜǊŀƴŘƻ ǉǳŜ ƻ ƴƻǎǎƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ǉǳŀƴǘƻ Ł 

inaplicabilidade da Súmula n. 375, do STJ, ao processo do trabalho possa não vir a ser aceito, seria o caso de valorizar-se a 
ƘƛǇƻǘŜŎŀ ƧǳŘƛŎƛłǊƛŀ ŘŜ ǉǳŜ ƻ ǘǊŀǘŀ ƻ ŀǊǘΦ пссΣ Řƻ /t/έΦ 

57
 Aline Veiga Borges e Ben-IǳǊ {ƛƭǾŜƛǊŀ /ƭŀǳǎΦ άIƛǇƻǘŜŎŀ ƧǳŘƛŎƛłǊƛŀ ǎƻōǊŜ ōŜƴǎ ƴńƻ ŜƭŜƴŎŀŘƻǎ ƴƻ ŀǊǘΦ мΦпто Řƻ /ƽŘƛƎƻ /ƛǾƛƭ ς A 
ŜŦŜǘƛǾƛŘŀŘŜ Řŀ ƧǳǊƛǎŘƛœńƻ ŎƻƳƻ ƘƻǊƛȊƻƴǘŜ ƘŜǊƳŜƴşǳǘƛŎƻέΦ In Suplemento Trabalhista. São Paulo: LTr, nº 059/2014, p. 267-72. 

58
 Ricardo Fioreze e Ben-HǳǊ {ƛƭǾŜƛǊŀ /ƭŀǳǎΦ ά9ȄŜŎǳœńƻ ŜŦŜǘƛǾŀΥ ! ŀǇƭƛŎŀœńƻ Řŀ ŀǾŜǊōŀœńƻ ǇǊŜƳƻƴƛǘƽǊƛŀ Řƻ ŀǊǘΦ смр-A do CPC ao 
ǇǊƻŎŜǎǎƻ Řƻ ǘǊŀōŀƭƘƻΣ ŘŜ ƻŦƝŎƛƻέΦ In Justiça do Trabalho, Porto Alegre: HS Editora, nº 366. Jun/2014, pp. 7-29. 

59
 Ben-IǳǊ {ƛƭǾŜƛǊŀ /ƭŀǳǎΦ ά! ŀǇƭƛŎŀœńƻ Řŀ ƳŜdida legal de indisponibilidade de bens prevista no art. 185-A do CTN à execução 

trabalhista ς ¦Ƴŀ ōƻŀ ǇǊłǘƛŎŀ ŀ ǎŜǊǾƛœƻ Řƻ ǊŜǎƎŀǘŜ Řŀ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ ǇŀǘǊƛƳƻƴƛŀƭ ŦǳǘǳǊŀέΦ In Revista do TRT da 8ª Região, nº 
92, 2014, p. 111-18. 
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no REsp nº 241.691-PE, Relator Min. Humberto Martins, 2ª Turma, publicado em 04-12-2012;  REsp nº 
1.347.022-PE, Relator Min. Castro Meira, 2ª Turma,  publicado em 10-04-2013; AgRg no REsp nº 
289.499-DF, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, publicado em 24-04-2013; AgRg no 
REsp nº 212.974-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, publicado em 29-11-2013.  Essa orientação 
consolidou-se em definitivo, na medida em que o Supremo Tribunal Federal nega seguimento ao 
respectivo recurso extraordinário: o exame da matéria de fraude à execução implicaria análise de 
legislação infraconstitucional (CPC e CTN)

60
, não se configurando nessa matéria a contrariedade à 

Constituição que o art. 102, III, a, da CF estabelece como pressuposto ao conhecimento de recurso 
extraordinário (STF - AI nº 712245-RS, Relatora Min. Ellen Gracie, publicado em 27-03-2010;  STF ï 
ARE nº 793809-PE, Relator Min. Roberto Barroso, publicado em 05-09-2014).   

 

 Analisada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca da aplicabilidade da Súmula 
375 e a distinção estabelecida entre fraude à execução fiscal e fraude à execução civil, cumpre saber se 
é aplicável ao processo do trabalho o regime jurídico especial da fraude à execução fiscal previsto no art. 
185 do CTN. 

 

 É positiva nossa resposta, tendo por fundamento a aplicação analógica
61

 da orientação 
jurisprudencial adotada no precitado acórdão STJïREsp nº 1.141.990-PR. Concorre, ainda, para  tal 
aplicação analógica a inflexão da interpretação sistemática do art. 186 do CTN que se impõe ao 
intérprete nesse tema, submetido que está ao cânone hermenêutico da lógica da não contradição com o 
qual o método sistemático de interpretação ï ¨ delicadeza de sua ñprioridade l·gica com respeito a 
outros crit®rios interpretativosò (Pietro Merola Chiercia)

62
 ï se impõe à racionalidade jurídica.   

 

 A recusa a essa conclusão significaria dar ao crédito tributário tutela jurídica superior àquela 
assegurada ao crédito trabalhista. Com efeito, recusar essa conclusão importaria indireta ï mas 
inequívoca ï preterição do crédito trabalhista pelo crédito tributário, em contradição lógico-sistemática à 
previsão do art. 186 do Código Tributário Nacional, preceito de direito material cujo comando acabaria 
por ser obliquamente violado. A preterição do crédito trabalhista pelo crédito tributário expressar-se-ia no 
grau inferior de tutela jurídica que então seria atribuído ao crédito trabalhista por força de seu 
enquadramento no regime jurídico geral de fraude à execução previsto no art. 593, II, do CPC de 1973 
(CPC de 2015, art. 792, IV), regime jurídico no qual a jurisprudência do STJ exclui a presunção absoluta 
de fraude, submetendo o credor civil à restritiva diretriz da Súmula 375 do STJ. 

 

 A questão faz lembrar a doutrina de Francisco Antonio de Oliveira acerca de dois problemas 
jurídicos correlatos cuja solução o jurista constrói pela sistemática administração do mesmo preceito 
legal.  O primeiro problema jurídico é saber se lícito ao credor hipotecário obter a adjudicação de bem 
quando concorre com credor trabalhista. Na solução desse problema jurídico, é o art. 186 do CTN que o 
jurista invoca para fundamentar o entendimento de que não é dado ao credor hipotecário obter a 
adjudicação quando há disputa com credor trabalhista

63
. Ao recusar juridicidade à pretensão do credor 

                                                
60

 Cf. Júlio César Bebber. Recursos no processo do trabalho. 2 ed. São Paulo: LTr, 2009. p. 344. 

61
 Ovídio Baptista da Silva, assíduo leitor de Karl Engisch e Arthur Kaufmann, rompe os grilhões que negam aos juristas o 
ǊŜŎǳǊǎƻ Ł ŀƴŀƭƻƎƛŀΥ ά!ƻ ǎƻŎƻǊǊŜǊ-nos, na exposição precedente, das lições dos grandes filósofos do Direito contemporâneo, 
tivemos a intenção de mostrar que, como diz Kaufmann, a analogia não deve ser utilizada apenas como um instrumento 
auxiliar, de que o intérprete possa lançar mão, para a eliminação das lacunas. Ao contrário, o raciocínio jurídico será sempre 
ŀƴŀƭƽƎƛŎƻΣ ǇƻǊ ƛǎǎƻ ǉǳŜ ŀǎ ƘƛǇƽǘŜǎŜǎ ǎƛƴƎǳƭŀǊŜǎ ƴǳƴŎŀ ǎŜǊńƻ ŜƴǘǊŜ ǎƛ ƛŘşƴǘƛŎŀǎΣ Ƴŀǎ ŀǇŜƴŀǎ ΨŀŦƛƴǎ ƴŀ ŜǎǎşƴŎƛŀΩΦέ όProcesso e 
ideologia: o paradigma racionalista. Rio de Janeiro: Forense, 2004. p. 285).   

62
 [ΩƛƴǘŜǊǇretazione sistemática della Constituzione. Padova: CEDAM, 1978. p. 243 e s. 

63
 Na verdade, quando há disputa com credor dotado de privilégio superior ao credor hipotecário.  
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hipotecário, Francisco Antonio de Oliveira obtempera  ñ[...] que a tanto se op»e a prefer°ncia do cr®dito 
trabalhista (art. 186, CTN)ò, explicitando sua conclus«o nestes termos:  

 

ñA permiss«o legal (art. 1.483, par§grafo ¼nico) somente ter§ lugar em se cuidando de 
execução que não envolva créditos preferenciais (acidentário ï art. 83, I, Lei 11.101/2005 
(LF) -, trabalhista e executivos fiscais), pena de frustrar-se a execu«oò

64
. 

 

 O segundo problema consiste em definir o alcance da medida legal de indisponibilidade de bens 
prevista na Lei de Custeio da Previdência Social perante o credor trabalhista.  Quando afirma que os 
bens declarados indisponíveis pelo § 1º do art. 53 da Lei nº 8.212/91 não estão excluídos da execução 
trabalhista, a doutrina de Francisco Antonio de Oliveira está fundada no método sistemático de 
interpretação do ordenamento jurídico, porquanto o jurista subordina o preceito da Lei de Custeio da 
Previdência Social ao comando superior do art. 186 do CTN.  Outrossim, alarga a interpretação 
sistemática à consideração do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, trazendo à ponderação a natureza 
alimentícia que a própria Constituição reconhece ao crédito trabalhista.   

 

 Com efeito, caso a aplicação da norma do § 1º do art. 53 da Lei nº 8.212/91 pudesse excluir ï por 
força de sua interpretação literal e isolada ï da execução trabalhista os bens tornados indisponíveis em 
execução previdenciária, estaríamos então diante de contradição lógico-sistemática caracterizada pela 
indireta preterição do privilégio do crédito trabalhista em favor do crédito previdenciário, com subversão à 
ordem preferencial dos créditos estabelecida no Direito Brasileiro (CC, arts. 957, 958 e 961; CTN, art. 
186).   

 

 Essa contradição lógico-sistemática instalaria uma crise no ordenamento jurídico cuja superação 
somente poderia ser alcançada mediante o restabelecimento da coerência interna do conjunto normativo 
ministrada pelo método sistemático de interpretação do ordenamento jurídico, de modo a, harmonizando 
as partes ao todo, restaurar a unidade do sistema jurídico mediante o resgate de sua unitária estrutura 
hierárquica. A didática lição do processualista paulista justifica a reprodução do argumento

65
: 

 

ñDisp»e a Lei 8.212, de 24.07.1991, art. 53, que,  óna execução judicial da dívida ativa da 
União, suas autarquias e fundações públicas, será facultado ao exeqüente indicar bens à 
penhora, a qual será efetivada concomitantemente com a citação inicial do devedor.  § 1º. 
Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde logo indispon²veis.ô  
Evidentemente, referidos preceitos deverão ser interpretados em consonância com o art. 
100 da CF, o art. 29 da Lei 6.830/80 (LEF) e os arts. 186 e 187 do CTN, os quais 
informam sobre a execução trabalhista (art. 889, da CLT). Vale dizer, a óindisponibilidadeô 
de que fala o § 1º retrocitado diz respeito àqueles créditos cuja preferência não esteja 
acima do crédito tributário. (...)  Mirando-se por outra ótica, tem-se que a  
óindisponibilidadeô de que fala a lei diz respeito ao proprietário.  Os bens declarados 
indisponíveis pela Lei 8.212/91 não estão e não poderiam estar alijados da execução 
trabalhista.  Essa não foi a mens legislatoris e não poderia sê-lo em face do superprivilégio 
e da natureza jurídica do crédito trabalhista.ò 

 

 Com efeito, somente uma resposta positiva à pergunta acerca da aplicabilidade do regime jurídico 
especial da fraude à execução fiscal previsto no art. 185 do CTN à execução trabalhista pode conferir 
sentido à seguinte passagem do item 4 da Exposição de Motivos nº 223 da Lei nº 6.830/80, na qual o 

                                                
64

 Execução na Justiça do Trabalho. 6 ed. São Paulo: RT, 2008. p. 163. 

65
 Execução na Justiça do Trabalho. 6 ed. São Paulo: RT, 2008. p. 196.  
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legislador dos executivos fiscais, logo após sublinhar o predomínio de interesse público na realização do 
cr®dito tribut§rio, afirma que ñ[...] nenhum outro cr®dito deve ter, em sua execução judicial, preferência, 
garantia ou rito processual que supere os do cr®dito p¼blico, ¨ exce«o de alguns cr®ditos trabalhistasò 
(grifamos). 

 

 À construção sistemática semelhante seria conduzido o Superior Tribunal de Justiça quando 
defrontado com o desafio hermenêutico de superar a aparente antinomia existente entre o art. 185-A do 
CTN (indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os arts. 655 e 655-A do CPC de 1973 
(penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira). Enquanto ao credor comum se assegura a 
tutela jurídica da penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do 
exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente (CPC de 1973, arts. 655 e 655-A), ao 
credor tributário não se assegurava essa tutela jurídica desde logo, exigindo-se-lhe o exaurimento de tais 
diligências para só depois poder chegar à penhora eletrônica de numerário.  Isso nada obstante o 
privilégio legal que o ordenamento jurídico confere ao crédito tributário no art. 186 do CTN.  
 
 Diante da necessidade de preservar a coerência do sistema normativo, o STJ recorreu à aplicação 
da Teoria do Diálogo das Fontes, que visa a harmonizar preceitos de diplomas legais distintos, para 
concluir que a interpretação sistemática do artigo 185-A do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80, e 
655 e 655-A do CPC de 1973, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras 
independentemente do exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do credor fiscal, porquanto se 
faltaria à coerência sistemática ao dar a credor comum tutela jurídica superior àquela dada a credor 
privilegiado por norma de direito material (CTN, art. 186). 
 
 A reprodução da ementa do acórdão justifica-se em razão da consistência de sua fundamentação e 
visa a permitir ao leitor avaliar se de fato há  semelhança entre a construção sistemática proposta no 
presente estudo e a construção sistemática adotada no referido julgamento do Superior Tribunal de 
Justiça.  Eis a ementa do acórdão: 

 

ñA antinomia aparente entre o art. 185-A do CTN (que cuida da decretação da 
indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A do 
CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a 
aplicação da Teoria pós-moderna do Diálogo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik 
Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 
preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  
Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas mais benéficas 
supervenientes preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado 
a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema normativo. Deveras, a 
ratio essendi do art. 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não 
se revelando coerente ócolocar o credor privado em situa«o melhor que o credor p¼blico, 
principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 
fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constitui«o Federal de 1988)ô 
(REsp 1.074.228/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 07.10.2008, DJe 
05.11.2008).  Assim, a interpretação sistemática do artigo 185-A do CTN, com os artigos 
11, da Lei 6.830/80, e 655 e 655-A do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou 
aplicações financeiras independentemente do exaurimento das diligências extrajudiciais 
por parte do exequenteò (STJ - REsp 1184765/PA, 1ª Seção, Relator Min. Luiz Fux, j. 
03.12.2010). 

 

 As razões expostas conduzem à conclusão de que relegar a fraude à execução trabalhista ao 
regime jurídico geral do art. 593, II, do CPC de 1973 (CPC de 2015, art. 792, IV), enquadrando-a na 
modalidade geral de fraude à execução civil, significaria negar  a primazia do crédito trabalhista sobre o 
crédito fiscal prevista no art. 186 do CTN. Para restabelecer a primazia do crédito trabalhista sobre o 
crédito fiscal também no relevante tema da fraude à execução é necessário estender à execução 
trabalhista o regime jurídico especial da fraude à execução fiscal previsto no art. 185 do CTN mediante 
interpretação sistemática dos arts. 889 da CLT e 186 do CTN ï a interpretação sistemática como ponte 
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hermenêutica à assimilação produtiva do regime jurídico especial da fraude à execução prevista no art. 
185 do CTN à execução trabalhista. 
 
 

 7. A FRAUDE À EXECUÇÃO NO NOVO CPC (E A NECESSIDADE DE REVISÃO DA S-375-STJ) 

 

 O novo Código de Processo Civil tratou da fraude à execução no art. 792 e exigirá a revisão da 
Súmula n. 375 do STJ, uma vez que disse textualmente o que parte da doutrina adverte há tempo: a 
fraude à execução pela alienação de bem no curso de demanda capaz de reduzir o alienante à 
insolvência (CPC de 2015, art. 792, IV) não se confunde com a fraude à execução pela alienação de bem 
quando tiver sido averbado, em seu registro, ato de constrição judicial (CPC de 2015, art. 792, III).

66
 

 
 A fraude à execução pela alienação de bem no curso de demanda capaz de reduzir o alienante à 
insolvência tem como elementos caracterizadores: a) a litispendência (demanda pendente); b) a 
alienação no curso da demanda; e c) a redução do alienante à insolvência. Não cogita, portanto, do 
consilium fraudis, uma vez que sanciona o intento de subtração ao Poder Jurisdicional.

67
 Como dizia 

Am²lcar de Castro, ña responsabilidade processual ® sujeição inelutável ao poder do Estado (...). E por 
isso mesmo devem ser tratadas com maior severidade as manobras praticadas pelo devedor, para fugir 
daquela responsabilidade, isto é, para suprimir efetivamente, ou sabendo que praticamente suprime, os 
efeitos de sua sujei«o ao poder do Estadoò.

68
 

 
 A fraude à execução pela alienação de bem quando tiver sido averbado, em seu registro, ato de 
constrição judicial (CPC de 2015, art. 792, III) tem como elementos caracterizadores: a) a litispendência 
(demanda pendente); b) a constrição judicial de bem; c) a averbação da constrição judicial junto ao 
registro do bem; e d) a alienação no curso da demanda. Independe, portanto, da redução do alienante à 
insolvência, uma vez que sanciona a afronta à individualização do bem e sua separação do patrimônio 
pelo ato de constrição, e pressupõe o consilium fraudis, diante da averbação do ato de constrição no 
registro. Se o bem se encontra sob o imp®rio da apreens«o judicial, ñnão pode sofrer qualquer limitação 
decorrente de ato volunt§rio do devedor e de outremò.

69
 Por isso, o ato de constrição que grava o bem o 

acompanha, ñperseguindo-o no poder de quem quer que o detenha, mesmo que o alienante seja um 
devedor solventeò.

70
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 Da distinção entre fraude à execução prevista no inciso II do art. 593, do CPC de 1973 e alienação de bem penhorado 
άǊŜǎǳƭǘŀƳ ƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜǎ ŎƻƴǎŜǉǳşƴŎƛŀǎΥ ǎŜ ƻ ŘŜǾŜŘƻǊ ŦƻǊ solvente, a alienação de seus bens é válida e eficaz a não ser que (a) se 
trate de bem já penhorado ou, por qualquer outra forma, submetido a constrição judicial, e (b) que o terceiro adquirente 
tenha ciência ς pelo registro ou por outro meio ς da existência daquela constrição; mas, se o devedor for insolvente, a 
alienação será ineficaz em face da execução, independentemente de constrição judicial do bem ou da cientificação formal da 
ƭƛǘƛǎǇŜƴŘşƴŎƛŀ Ŝ Řŀ ƛƴǎƻƭǾşƴŎƛŀ ŀƻ ǘŜǊŎŜƛǊƻ ŀŘǉǳƛǊŜƴǘŜέ ό½!±!{YLΣ ¢ŜƻǊƛ !ƭōƛƴƻΦ Comentários ao Código de Processo Civil. São 
Paulo: RT, 2000, v. 8, p. 286). 

67
 ! ŦǊŀǳŘŜ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀ άŀǘƻ ŘŜ ǊŜōŜƭŘƛŀ Ł ŀǳǘoǊƛŘŀŘŜ Ŝǎǘŀǘŀƭ ŜȄŜǊŎƛŘŀ ǇŜƭƻ ƧǳƛȊ ƴƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻέΣ ǳƳŀ ǾŜȊ ǉǳŜΣ άŀƭƛŜƴŀǊ 

bens na pendência deste e reduzir-se à insolvência significaria tornar inútil o exercício da jurisdição e impossível a imposição do 
ǇƻŘŜǊ ǎƻōǊŜ ƻ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ Řƻ ŘŜǾŜŘƻǊέ ό5Lb!a!w/hΣ /ŃƴŘƛŘƻ wŀƴƎŜƭΦ Execução Civil. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 1993, p. 
нтрύΦ   ! ŀƭƛŜƴŀœńƻ Ŝ ŀ ƻƴŜǊŀœńƻ ό/t/Σ ŀǊǘΦ рфоύ άŘƻǎ ōŜƴǎ Řƻ ŘŜǾŜŘƻǊ ǾŜƳ Ŏƻnstituir verdadeiro atentado contra o eficaz 
desenvolvimento da função jurisdicioƴŀƭ Ƨł ŜƳ ŎǳǊǎƻΣ ǇƻǊǉǳŜ ǎǳōǘǊŀƛ ƻ ƻōƧŜǘƻ ǎƻōǊŜ ƻ ǉǳŀƭ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŘŜǾŜǊł ǊŜŎŀƛǊέ 
(LIEBMAN, Enrico Tullio. Processo de Execução. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1980, p. 108). 
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 CASTRO, Amílcar de. Comentários ao Código de Processo Civil. 3. ed. São Paulo: RT, 1983, v. VIII, p. 84. 
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 GRECO, Leonardo. O Processo de Execução. Rio de Janeiro: Renovar, 2001, v. 2, p. 46. 
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 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. 14. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1995, v. II, p. 111. Os atos 

executórios continuam a incidir sobre o bem em razão de um vínŎǳƭƻ ǉǳŜ ƻ ǇǊŜƴŘŜ άŀƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻΣ Ŝ ǉǳŜ ǇǊŞ-existe à aquisição 
Řƻ ǘŜǊŎŜƛǊƻΦ ! ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŘŜǎǘŜ Ƨł ƴŀǎŎŜǳ ƭƛƳƛǘŀŘŀέ όDw9/hΣ [ŜƻƴŀǊŘƻΦ O Processo de Execução. Rio de Janeiro: Renovar, 
2001, v. 2, p. 46). 
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8. O MARCO TEMPORAL A PARTIR DO QUAL A ALIENAÇÃO FAZ PRESUMIR FRAUDE À 

EXECUÇÃO TRABALHISTA: AJUIZAMENTO X CITAÇÃO 

 

 Diversamente do que ocorre no Direito Tributário atual
71

, em que a presunção absoluta de fraude 
à execução fiscal configura-se quando o crédito tributário já se encontrava inscrito em dívida ativa à 
época da alienação do bem, no Direito do Trabalho não há uma fase administrativa de pré-constituição 
do crédito trabalhista; há, apenas, a fase judicial, que tem início com a propositura da ação reclamatória 
trabalhista e prossegue com a citação do reclamado e demais atos processuais. 
 
 No Direito Tributário, há um livro de lançamento da dívida ativa, registro público que permite aos 
interessados livre consulta para saber se o alienante é sujeito passivo de obrigação tributária pendente.  
A referência doutrinária é do tributarista Paulo de Barros Carvalho

72
:  

 
ñ... inscrito o d®bito tribut§rio pela Fazenda P¼blica, no livro de registro da dívida ativa, fica 
estabelecido o marco temporal, após o que qualquer alienação de bens ou rendas, ou seu 
comeo, pelo sujeito devedor, ser§ presumida como fraudulenta.ò  

   

 No Direito do Trabalho, a ausência de uma fase administrativa de pré-constituição do crédito 
trabalhista mediante registro público acaba por conduzir o operador jurídico a cogitar de dois momentos 
possíveis para adotar-se como marco temporal a partir do qual há presunção de fraude na alienação do 
bem pelo reclamado: 1) o ajuizamento da demanda; 2) a citação do devedor.  

 

 No âmbito do processo civil, a doutrina inclina-se a identificar na citação do réu o marco temporal 
definidor da fraude à execução.  Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart ponderam que, embora 
toda ação se considere proposta no momento em que é distribuída (art. 263 do CPC de 1973), a 
caracteriza«o da fraude ¨ execu«o depende da ci°ncia do r®u da exist°ncia da demanda.  ñAssim ï 
argumentam Marinoni e Arenhart ï a alienação ou oneração de bens é considerada em fraude à 
execução apenas após a citação válida (art. 219 do CPC de 1973)ò.

73
 

 

 No âmbito do processo do trabalho, a elaboração teórica tem se inclinado a identificar tal marco 
temporal na data do ajuizamento da demanda.  Isso porque o art. 593, II, do CPC de 1973 (CPC de 
2015, art. 792, IV), exige apenas a existência de uma ação pendente (corria contra o devedor demanda), 
não fazendo referência ao fato de que nela o réu já deva ter sido citado.  Tem-se ação pendente desde o 
momento em que ela é ajuizada pelo autor

74
 (ou exequente)

75
, nada obstante a tríplice angularização 

venha a ocorrer somente em momento posterior, com a citação do réu (ou executado)
76

.  Portanto, se a 

                                                
71

 Desde o advento da Lei Complementar nº 118, de 09-06-2005. 

72
 Curso de Direito Tributário. 19 ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 558. 

73
 Curso de processo civil ς Execução. 6 ed. v. 3.  São Paulo: Forense, 2014. p. 267. 

74
 CPC, art. 263. Considera-se proposta a ação, tanto que a petição inicial seja despachada pelo juiz, ou simplesmente 

distribuída, onde houver mais de uma vara. A propositura da ação, todavia, só produz, quanto ao réu, os efeitos mencionados 
no art. 219 depois que for validamente citado. 

75
 CPC, art. 617. A propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve ser feita 

com observância do disposto no art. 219. 

76
 FRAUDE À EXECUÇÃO - Débito fiscal - Caracterização - Transferência de uso de linha telefônica objeto de penhora - 

Antecedência de três meses depois da propositura da execução fiscal - Fraude que se caracteriza com a propositura da ação - 
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alienação ocorreu posteriormente ao ajuizamento da ação, caracterizada estará a fraude de execução
77

.   
A distribui«o da a«o ñ® o quanto basta para o reconhecimento da configuração da fraude de execução, 
pouco importando que a própria citação do devedor e a própria penhora do bem houvessem ocorrido 
após a alienação, que, na linguagem desenganada da lei, foi efetuada quando já em curso demanda 
capaz de reduzir o executado ¨ insolv°nciaò

78
. 

 

 A opinião de Manoel Antonio Teixeira Filho em favor da adoção da data do ajuizamento da 
demanda como marco temporal a partir do qual se presume a fraude à execução do reclamado tem por 
fundamento o fato de que a doutrina justrabalhista não exige ato citatório para considerar interrompida a 
prescrição e estabelecida a prevenção, reputando suficiente, para tanto, o ajuizamento da demanda

79
.  O 

autor argumenta que a exigência de citação poderia permitir que o devedor se beneficiasse da própria 
torpeza, exemplificando com situação em que o devedor, antes da citação, viesse a alienar todos os 
bens após dispensar os empregados, frustrando a execução dos respectivos créditos trabalhistas. 

 

 Diante da omissão da CLT e da LEF sobre a matéria, parece razoável adotar a data do 
ajuizamento da demanda como o marco temporal a partir do qual se tem por caracterizado o ilícito de 
fraude à execução trabalhista.   

 

9. ACÓRDÃOS PIONEIROS PRENUNCIAM DEBATE NA JURISPRUDÊNCIA  

 

 No ano de 2016, o Enunciado nº 74 do Fórum Nacional de Processo do Trabalho, realizado em 
Curitiba (PR), nos dias 04 d 05 de março de 2016, aprovado por unanimidade, sintetizou a tese do 
presente artigo, tese que já fora acolhida em dois pioneiros acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 12ª Região (SC) sobre o tema.  
 
 Apresentado por iniciativa do Magistrado Reinaldo Branco de Moraes, o Enunciado 74 do Fórum 
Nacional de Processo do Trabalho foi aprovado com a seguinte redação: 
 
 ñEnunciado 74:  CLT, ART. 889; CTN, ART. 185. NCPC, ART. 792, IV; CPC/1973, ART. 593, II. 
FRAUDE À EXECUÇÃO. REGIME DO ART. 185 DO CTN. INAPLICABILIDADE DO REGIME DO ART. 
792 DO NCPC. Nas execuções trabalhistas, aplica-se o regime especial da fraude à execução fiscal 
previsto no art. 185 do CTN e não o regime geral da fraude à execução previsto no art. 792, IV, do 
NCPC, tendo como marco inicial a notifica«o v§lida do executado.ò  
 
 Nos mencionados dois pioneiros acórdãos proferidos pelo TRT da 12ª Região, a tese foi acolhida. 
O mesmo Magistrado que apresentaria a proposta do Enunciado nº 74 no ano de 2016, já atuará como 
relator nos dois agravos de petição acima mencionados, julgamentos ocorridos no ano de 2015, em 
Câmaras distintas, cujas ementas são a seguir reproduzidas: 
 
 ñFRAUDE ê EXECUÇÃO - DIFERENÇA ENTRE A APLICAÇÃO DESSE INSTITUTO 

                                                                                                                                                                       
Irrelevância do devedor ter ou não tomado ciência da citação - Aplicação dos artigos 185 do CTN e 593 do CPC - Recurso não 
provido (TJSP, Apelação Cível n. 228.959-2, Rel. Des. Ricardo Brancato). 

77
 Nesse sentido: Alcides de Mendonça Lima (Comentários ao Código de Processo Civil. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, vol VI, 

pág. 452); Belmiro Pedro Welter (Fraude de Execução. Porto Alegre: Síntese, 1997, pág. 37); Ronaldo Brêtas de Carvalho Dias 
(Fraude à Execução. Digesto de Processo. Rio de Janeiro: Forense, 1985, vol. 3, pág. 6); Maria Berenice Dias (Fraude à Execução. 
Revista Ajuris 50/75). 

78
 Yussef Said Cahali. Fraudes Contra Credores. São Paulo: RT, 1989, pág. 464. 

79
 Execução no processo do trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2013. p. 204 
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PROCESSUAL QUANDO CARACTERIZADA NA EXECUÇÃO CIVIL X EXECUÇÃO FISCAL. 
APLICAÇÃO DO REGIME ESPECIAL REGULADOR DO CRÉDITO FISCAL AO CRÉDITO 
TRABALHISTA PARA MANUTENÇÃO DA PREFERÊNCIA DESTE ÀQUELE. MARCO INICIAL DA 
FRAUDE À EXECUÇÃO TRABALHISTA.  
 
 Até o advento do julgamento do Recurso Especial nº 1.141.990-PR, Relator Ministro LUIZ FUX, 
DJE de 19.11.2010, a jurisprudência do STJ oscilava na aplicação da Súmula 375 à execução fiscal. 
Nesse julgamento ficou definida a diferença de tratamento conferido à fraude à execução fiscal em 
comparação à fraude à execução civil. Nesta há afronta ao interesse privado e naquela ao interesse 
público, daí por que, na fraude à execução fiscal, impõe-se sujeitá-la ao regime jurídico especial do art. 
185 do CTN e, por consequência, irrelevante a boa-fé do terceiro adquirente (presunção absoluta de 
fraude à execução). Por isso, a partir de então, passou-se a entender pela inaplicabilidade nas 
execuções fiscais da Súmula 375 do STJ devendo ser mantida penhora efetuada, com a rejeição de 
eventuais embargos de terceiro pelo adquirente, prosseguindo a execução, independentemente da 
existência ou não de boa-fé do comprador. Idêntica interpretação deve ser aplicada no reconhecimento 
de fraude à execução na seara trabalhista a fim de que ao crédito trabalhista seja garantido o mesmo 
regime especial previsto ao fiscal, sob pena de negar a preferência daquele a este, inclusive como forma 
de manter hígido o indispensável diálogo das fontes e a interpretação sistemática (CPC/1973, art. 593, 
III, NCPC - lei 13.105/2015, art. 792, V, CLT, art. 889 e CTN, arts. 185 e 186), além da necessária 
coerência do conjunto de normas reguladoras do mesmo instituto processual (fraude à execução) a 
credores com preferência especial. A aplicação do instituto processual da fraude à execução nas causas 
trabalhistas, apenas com base no art. 593, II, do CPC, ou art. 792, IV, do NCPC (que conduz à 
presunção relativa daquela fraude por força do entendimento objeto da Súmula 375 do STJ- consoante 
entendimento hodierno -, colocaria o crédito trabalhista em situação inferior ao tributário, pois a este a lei 
prevê presunção absoluta da prefalada fraude desde momento anterior à existência da execução fiscal 
(CTN, art. 185). Equivale dizer: o credor fiscal receberá seu crédito (por força de presunção absoluta de 
fraude) e o credor trabalhista estaria compelido a provar a má-fé do adquirente (presunção relativa de 
fraude) e, pois, sujeitando-se aos mais diversos expedientes normalmente utilizados pelos envolvidos no 
negócio jurídico (comprador e vendedor) a fim de obstar a efetividade da execução trabalhista, em 
completa subversão da preferência do crédito trabalhista sobre o fiscal (CTN, art. 186). O marco inicial 
da fraude à execução trabalhista é o ajuizamento da ação - fase de conhecimento (inteligência 
CPC/1973, art. 263 e NCPC, art. 312), até pela inexistência da constituição do crédito trabalhista em fase 
anterior ¨ judicial, como ocorre com o cr®dito tribut§rio.ò (TRT12 - AP - 0010026-38.2015.5.12.0013, Rel. 
REINALDO BRANCO DE MORAES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 18/09/2015)  
 
 ñFRAUDE ê EXECU¢ëO - DIFERENÇA ENTRE A APLICAÇÃO DESSE INSTITUTO 
PROCESSUAL QUANDO CARACTERIZADA NA EXECUÇÃO CIVIL X EXECUÇÃO FISCAL. 
APLICAÇÃO DO REGIME ESPECIAL REGULADOR DO CRÉDITO FISCAL AO CRÉDITO 
TRABALHISTA PARA MANUTENÇÃO DA PREFERÊNCIA DESTE ÀQUELE. MARCO INICIAL DA 
FRAUDE À EXECUÇÃO TRABALHISTA.  
 
 Até o advento do julgamento do Recurso Especial nº 1.141.990-PR, Relator Ministro LUIZ FUX, 
DJE de 19.11.2010, a jurisprudência do STJ oscilava na aplicação da Súmula 375 à execução fiscal. 
Nesse julgamento ficou definida a diferença de tratamento conferido à fraude à execução fiscal em 
comparação à fraude à execução civil. Nesta há afronta ao interesse privado e naquela ao interesse 
público, daí por que, na fraude à execução fiscal, impõe-se sujeitá-la ao regime jurídico especial do art. 
185 do CTN e, por consequência, irrelevante a boa-fé do terceiro adquirente (presunção absoluta de 
fraude à execução). Por isso, a partir de então, passou-se a entender pela inaplicabilidade nas 
execuções fiscais da Súmula 375 do STJ devendo ser mantida penhora efetuada, com a rejeição de 
eventuais embargos de terceiro pelo adquirente, prosseguindo a execução, independentemente da 
existência ou não de boa-fé do comprador. Idêntica interpretação deve ser aplicada no reconhecimento 
de fraude à execução na seara trabalhista a fim de que ao crédito trabalhista seja garantido o mesmo 
regime especial previsto ao fiscal, sob pena de negar a preferência daquele a este, inclusive como forma 
de manter hígido o indispensável diálogo das fontes e a interpretação sistemática (CPC/1973, art. 593, 
III, NCPC - lei 13.105/2015, art. 792, V, CLT, art. 889 e CTN, arts. 185 e 186), além da necessária 
coerência do conjunto de normas reguladoras do mesmo instituto processual (fraude à execução) a 
credores com preferência especial. A aplicação do instituto processual da fraude à execução nas causas 
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trabalhistas, apenas com base no art. 593, II, do CPC, ou art. 792, IV, do NCPC (que conduz à 
presunção relativa daquela fraude por força do entendimento objeto da Súmula 375 do STJ- consoante 
entendimento hodierno -, colocaria o crédito trabalhista em situação inferior ao tributário, pois a este a lei 
prevê presunção absoluta da prefalada fraude desde momento anterior à existência da execução fiscal 
(CTN, art. 185). Equivale dizer: o credor fiscal receberá seu crédito (por força de presunção absoluta de 
fraude) e o credor trabalhista estaria compelido a provar a má-fé do adquirente (presunção relativa de 
fraude) e, pois, sujeitando-se aos mais diversos expedientes normalmente utilizados pelos envolvidos no 
negócio jurídico (comprador e vendedor) a fim de obstar a efetividade da execução trabalhista. O marco 
inicial da fraude à execução trabalhista é o ajuizamento da ação - fase de conhecimento (inteligência 
CPC/1973, art. 263 e NCPC, art. 312), até pela inexistência da constituição do crédito trabalhista em fase 
anterior à judicial, como ocorre com o cr®dito tribut§rio.ò (TRT12 - AP - 0001224-13.2014.5.12.0037, Rel. 
REINALDO BRANCO DE MORAES, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 20/05/2015)  
 
Trata-se de jurisprudência benfazeja ao debate que o tema está a exigir tanto do Direito Processual do 
Trabalho quanto da Jurisdição Trabalhista. 

   

CONCLUSÃO 

 
 O sistema legal inclui a fraude à execução fiscal entre os casos de fraude à execução capitulados 
no inciso III do art. 593 do CPC de 1973 (CPC de 2015, art. 792, V), identificando na previsão do art. 
185, caput, do CTN, particular modalidade de fraude à execução inserida pelo direito positivo entre os 
ñdemais casos expressos em leiò; modalidade de fraude ¨ execu«o em que a presun«o de fraude ® 
considerada absoluta.   

 
 Na medida em que a fraude à execução fiscal é considerada hipótese de presunção absoluta de 
fraude no Direito Tributário, a vantagem jurídica com que essa concepção de fraude à execução tutela o 
crédito fiscal conduz o operador do processo do trabalho a interrogar-se acerca da juridicidade da 
extensão dessa concepção de fraude à execução ao processo do trabalho mediante recurso à analogia, 
em face da promessa constitucional de jurisdição efetiva (CF, art. 5º, XXXV). 

 
 O crédito trabalhista é expressão objetiva de inadimplemento à contraprestação devida ao 
trabalhador pelo tomador dos serviços, trabalho esse cuja prestação incorpora-se ao patrimônio do 
tomador de serviços na condição de riqueza apropriada sob a forma de mais-valia. É o fato objetivo de 
que essa apropriação faz-se inexorável na relação de produção capitalista que conduz a consciência 
jurídica a sobrevalorizar o crédito trabalhista na disputa com outras espécies de créditos, reconhecendo-
lhe posição de superprivilégio indispensável à concretização do valor da dignidade da pessoa humana 
que vive do trabalho. 

 
 Assimilada a ideia de que os executivos fiscais constituem verdadeiramente um sistema, é razoável 
concluir então que é esse sistema ï e não apenas os preceitos da Lei nº 6.830/80 ï que se aplica 
subsidiariamente à execução trabalhista, por força da previsão do art. 889 da CLT em interpretação 
extensiva. 

 
 Relegar a fraude à execução trabalhista ao regime jurídico geral do art. 593, II, do CPC de 1973 
(CPC de 2015, art. 792, IV), enquadrando-a na modalidade de fraude à execução civil, significaria negar  
a primazia do crédito trabalhista sobre o crédito fiscal prevista no art. 186 do CTN. Para restabelecer a 
primazia do crédito trabalhista sobre o crédito fiscal também no relevante tema da fraude à execução é 
necessário estender à execução trabalhista o regime jurídico especial da fraude à execução fiscal 
previsto no art. 185 do CTN mediante interpretação sistemática dos arts. 889 da CLT e 186 do CTN. 
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 INTRODUÇÃO 

 
 O presente estudo tem por objetivo enfrentar o tema da prescrição intercorrente prevista no art. 11-
A da CLT e sua aplicação à execução trabalhista. O preceito foi introduzido na Consolidação das Leis do 
Trabalho pela Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) e apresenta a seguinte redação:  

 
ñArt. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. 
§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de cumprir 

determinação judicial no curso da execução. 
§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada de ofício em 

qualquer grau de jurisdi«o.ò 
  
 Parece adequado iniciar o presente estudo pelo exame da atual jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho sobre o tema da prescrição intercorrente e sobre as perspectivas da jurisprudência 
diante da introdução da prescrição intercorrente na execução trabalhista no direito positivo do trabalho.  

 
 

 1. A ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST SOBRE A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NA 

EXECUÇÃO 

 
 No período anterior à denominada Reforma Trabalhista, o Tribunal Superior do Trabalho pacificou 
sua jurisprudência no sentido de que a prescrição intercorrente é inaplicável à execução trabalhista.  A 
súmula 114 do TST sintetiza esse posicionamento. Aprovada no ano de 1980, a Súmula 114 do TST tem 
a seguinte redação: ñPRESCRI¢ëO INTERCORRENTE. £ inaplic§vel na Justia do Trabalho a 
prescri«o intercorrenteò.  
 
 Em que pese a possibilidade de arguição de prescrição intercorrente estivesse prevista no art. 884, 
§ 1º, da CLT

1
, o Tribunal Superior do Trabalho construiu sua jurisprudência na perspectiva de afirmar a 

                                                
1
 ά!ǊǘΦ уупΦ DŀǊŀƴǘƛŘŀ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ƻǳ ǇŜƴƘƻǊŀŘƻǎ ƻǎ ōŜƴǎΣ ǘŜǊł ƻ executado cinco dias para apresentar embargos, cabendo 

igual prazo ao exequente para impugnação. 
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inaplicabilidade da prescrição intercorrente à execução trabalhista. Mesmo quando a paralisação da 
execução decorre da inércia do exequente, ainda assim a jurisprudência do TST acabou por afirmar, 
mais recentemente, ser inaplicável a prescrição intercorrente ao processo do trabalho na fase de 
execução (TST-RR-20400-07.1995.5.02.0074, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DEJT 27/02/2015).  
 
 De outra parte, a atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho reputa insubsistente a 
distinção algumas vezes estabelecida entre prescrição intercorrente e prescrição da ação executiva, sob 
o fundamento de que essa distin«o ñ... traz subjacente a superada ideia de bipartição entre ação de 
conhecimento e ação de execução, que já não existia no Processo do Trabalho, caracterizado por uma 
relação processual única, mesmo antes das reformas do CPC, que implicaram a consolidação do 
chamado processo sincrético, identificado pela uni«o de tutelas cognitivas e executivasò (TST-RR-72600-
08.1989.5.02.0007, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 13/03/2015). 
 
 Fundada na possibilidade de o juiz promover a execução de ofício por força da previsão do art. 
878, caput, da CLT, a jurisprudência do TST foi estruturada axiologicamente sobre uma concepção 
substancialista do Direito do Trabalho, com o evidente propósito de consagrar ao crédito trabalhista a 
hierarquia própria a sua condição de crédito representativo de direito fundamental previsto no art. 7º da 
Constituição Federal, dotado do superprivilégio legal previsto no art. 186 do Código Tributário Nacional.  
Para André Araújo Molina, o TST realizou uma metainterpretação da jurisprudência para os casos em 
que a execução ficava parada em razão de omissão de ato do juízo ou da prática de ato da defesa. Essa 
interpretação conduzia ao afastamento da prescrição intercorrente, já que a paralisação do processo não 
era causada pela omissão do exequente.

2
 

 
 A concepção substancialista que conforma a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho sobre 
o tema revela-se evidente quando se observa que o TST admite Recurso de Revista contra a decisão 
regional que acolhe a arguição de prescrição intercorrente.  Essa concepção substancialista torna-se 
ainda mais evidente quando o estudo da jurisprudência do TST revela que o tribunal admite o Recurso 
de Revista sob fundamento de violação a três distintos dispositivos da Constituição Federal. Em outras 
palavras, o TST reputa caracterizada ofensa direta e literal a três dispositivos da Constituição Federal 
quando o Tribunal Regional do Trabalho declara prescrição intercorrente na execução. 
 
 Como é sabido, o cabimento de Recurso de Revista na fase de execução está restrito à hipótese 
de violação literal e direta de norma da Constituição Federal. Com efeito, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, 
n«o cabe Recurso de Revista das decis»es proferidas em execu«o de sentena, ñ... salvo na hip·tese 
de ofensa direta e literal de norma da Constitui«o Federal.ò

3
 

 
 A pesquisa realizada na jurisprudência revela que o Tribunal Superior do Trabalho admite Recurso 
Revista nessa hipótese tanto sob fundamento de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal 
(coisa julgada) quanto sob fundamento de violação ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal (cláusula 
da inafastabilidade da jurisdição); bem como sob fundamento de violação ao art. 7º, XXIX, da 
Constituição Federal (prescrição bienal e quinquenal). 
 
 As ementas a seguir sintetizam a concepção substancialista da jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho acerca da matéria, na medida em que revelam que o TST admite o recurso de revista por: 
 

                                                                                                                                                                       

§ 1º. A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da 
dívidaΦέ 

2
 ά! ǇǊŜǎŎǊƛœńƻ ƛƴǘŜǊŎƻǊǊŜƴǘŜ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ǘǊŀōŀƭƘƛǎǘŀέΦ  Revista Jurídica Luso-Brasileira, Ano 3 (2017), nº 2. p. 124.  

3
 ά!ǊǘΦ уфсΦ /ŀōŜ wŜŎǳǊǎƻ ŘŜ wŜǾƛǎǘŀΦΦΦ 

§ 2º. Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por sua Turma, em execução de sentença, inclusive em 
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de 
norma da Constituição FederalΦέ  
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a) ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal (coisa julgada): 
 

ñRECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. EXECUÇÃO. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À COISA JULGADA. Afronta o art. 5º, 
XXXVI, da Constituição da República decisão por meio da qual se extingue a execução com resolução 
do mérito, em virtude da incidência da prescrição intercorrente, uma vez que tal conduta impede 
indevidamente a produção dos efeitos materiais da coisa julgada, tornando sem efeitos concretos o título 
judicial transitado em julgado. Recurso de embargos conhecido e provido.ò (E-RR ï 4900-
08.1989.5.10.0002, Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa, SBDI ï 1, DEJT 29/06/2012); 
 
b) ofensa ao inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal (cláusula da inafastabilidade da jurisdição): 
 
ñRECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGąNCIA DA LEI NÜ 13.015/2014. FASE DE EXECUÇÃO. 
INÉRCIA DO EXEQUENTE. JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
INAPLICABILIDADE. ART. 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho consolidou o entendimento de que não se aplica a prescrição intercorrente na 
Justiça do Trabalho, sob pena de ineficácia da coisa julgada material. Precedentes. 2. A diretriz 
perfilhada na Súmula nº 114 do TST também incide no caso de paralisação do processo decorrente de 
inércia do exequente. Ressalva de entendimento pessoal do Relator. 3. Viola o art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal acórdão regional que mantém a declaração de prescrição intercorrente, ante a 
inércia do Exequente. 4. Recurso de revista do Exequente de que se conhece a que se dá provimento 
para afastar a prescrição intercorrente e determinar a remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem, 
para que prossiga na execu«o.ò (RR-162700-04.1997.5.03.0103, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 
4ª Turma, DEJT 17/06/2016); 
 
c) ofensa ao inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal (prescrição bienal e quinquenal): 
 
ñRECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECU¢ëO. IN£RCIA DO EXEQUENTE. JUSTI¢A DO 
TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE SÚMULA Nº 114 DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO. 1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho consolidou o 
entendimento de que não se aplica a prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho. 2. A diretriz 
perfilhada na Súmula nº 114 do TST também incide no caso de paralisação do processo decorrente de 
inércia do exequente. Ressalva de entendimento pessoal do Relator. 3. O art. 7º, XXIX, da Constituição 
Federal prevê a contagem da prescrição bienal e quinquenal na Justiça do Trabalho em relação à data 
de extinção da relação de trabalho e do ajuizamento da ação, não durante seu trâmite. 4. Viola o art. 7º, 
XXIX, da Constituição Federal acórdão regional que mantém a declaração de prescrição intercorrente, 
ante a inércia do Exequente. 5. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento para 
afastar a prescrição intercorrente e determinar a remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem, para 
que prossiga na execução (RR-20400-07.1995.5.02.0074, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DEJT 
27/02/2015). 
 

 No primeiro julgado, o TST reputou violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal por entender 
que a declaração de prescrição intercorrente pelo Tribunal Regional esvazia a coisa julgada material 
estabelecida no título executivo judicial em execução; para reproduzir os termos da ementa, porque a 
pron¼ncia da prescri«o intercorrente pelo Tribunal Regional ñ... impede indevidamente a produ«o dos 
efeitos materiais da coisa julgada, tornando sem efeitos concretos o t²tulo judicial transitado em julgado.ò 

   
 No segundo julgado, o TST reputou violado o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal por entender 

que a declaração de prescrição intercorrente pelo Tribunal Regional não se aplica na Justiça do 
Trabalho, ñsob pena de inefic§cia da coisa julgada materialò.  

 
 É questionável a conclusão pela ocorrência de ofensa direta e literal aos dois preceitos 

constitucionais em questão; a ofensa poderia ser considerada apenas reflexa (indireta). Merece registro 
o fato de que o TST não admite prescrição intercorrente mesmo na hipótese de inércia do exequente. O 
fato de o relator ter registrado entendimento pessoal em sentido contrário confirma ser majoritário no 
Tribunal o entendimento de que não se aplica prescrição intercorrente ainda que a paralisação da 
execução decorra da inércia do exequente. Tanto o primeiro julgado quanto o segundo julgado têm por 



Revista da ESMAT 15 ï Nº01 - 2018 

 

115 

propósito evitar a ineficácia da coisa julgada material que a declaração da prescrição intercorrente 
acarretaria em termos concretos.  Daí a razão por que reputo substancialista a concepção da atual 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho acerca da matéria, na medida em que a conclusão pela 
ocorrência de ofensa direta e literal dos incisos XXXVI e XXXV revelar-se-ia controvertida em face da 
tradição da teoria constitucional.  A jurisprudência do TST supera o entendimento estrito de que a ofensa 
aos referidos preceitos constitucionais seria apenas reflexa (indireta), para divisar ofensa direta e literal à 
substância dos incisos XXXVI e XXXV do art. 5º da Constituição Federal quando a decisão regional 
declara prescrição intercorrente na execução trabalhista.  

 
 No terceiro julgado, o TST reputou violado o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal por entender 

que não se pode extrair deste preceito constitucional a existência de prescrição intercorrente. Na 
fundamentação do julgado, está assentado que a previsão do preceito da Constituição Federal não trata 
de prescrição durante o trâmite do processo. Isso porque tanto a prescrição bienal quanto a prescrição 
quinquenal vinculam-se tão-somente à data da extinção do contrato de trabalho e à data da propositura 
da demanda.  Vale transcrever esta parte da ementa: ñ3. O art. 7Ü, XXIX, da Constitui«o Federal prev° a 
contagem da prescrição bienal e quinquenal na Justiça do Trabalho em relação à data de extinção da 
relação de trabalho e do ajuizamento da ação, não durante seu trâmiteò (grifei).   

 
 Em outro acórdão em que o TST reputou violado o inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal, 

da lavra do Min. José Roberto Freire Pimenta, essa fundamentação foi mais especificamente detalhada, 
tendo o Tribunal assentado que o instituto da prescrição trabalhista tem como fonte normativa principal a 
própria Constituição Federal.  Na ocasião, afirmou-se: ñ... esta Corte assentou o entendimento de que 
não se aplica ao processo trabalhista a prescrição intercorrente, porquanto o instituto da prescrição no 
Direito do Trabalho possui como fonte principal o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, do qual, 
absolutamente, não se extrai nem se deduz a incidência da prescrição intercorrenteò (TST-RR-72600-
08.1989.5.02.0007, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 13/03/2015). 

 
 Se nos dois julgados anteriores o intérprete depara-se com dúvida razoável acerca do 

controvertido problema da caracterização de ofensa direta e literal a norma constitucional, no terceiro 
julgado e no último julgado mencionado parece mais razoável divisar violação direta e literal a preceito 
constitucional, sobretudo quando o Tribunal afirma que o instituto da prescrição no Direito do Trabalho 
tem como fonte principal o art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.   

 
 Se o entendimento que se extrai desses dois últimos julgados permanecer subsistente no âmbito 

do TST mesmo após a revogação da faculdade de o magistrado promover a execução de ofício pela Lei 
nº 13.467/2017, que confere nova redação ao art. 878 da CLT, é razoável admitir que a jurisdição 
trabalhista poderá vir a declarar a inconstitucionalidade do art. 11-A da CLT, em razão do entendimento 
de que o art. 11-A da CLT violaria o preceito constitucional do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição 
Federal, na medida em que do preceito constitucional não se extrai interpretação acerca de existência 
prescrição intercorrente no Direito do Trabalho, conforme a atual jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho. Entretanto, é necessário refletir sobre a eventual opção pela declaração incidental de 
inconstitucionalidade do preceito do art. 11-A da CLT, na medida em que uma reação previsível seria o 
recurso das entidades patronais ao controle concentrado de constitucionalidade acerca do preceito em 
questão mediante Ação Direta de Constitucional do art. 11-A, situação na qual a tendência natural do 
Supremo Tribunal Federal seria a de referendar sua jurisprudência, corroborando a diretriz hermenêutica 
da S¼mula 372,  na qual o STF afirma que ño direito trabalhista admite a prescri«o intercorrenteò.

4
  

 
 A jurisprudência do TST acerca do tema da prescrição intercorrente foi construída sob o 

pressuposto de que o juiz estava autorizado a promover a execução de ofício, a teor do art. 878, caput, 
da CLT, na redação anterior à Lei n. 13.467/2017. A denominada Reforma Trabalhista pretendeu retirar 
esse poder de iniciativa do magistrado, alterando a redação do dispositivo legal em questão. Com a 
alteração da redação do art. 878 da CLT, a Reforma Trabalhista pretendeu limitar a iniciativa do juiz para 
promover a execução à hipótese em que as partes não estão representadas por advogado. Essa 
hipótese é exceção; em regra, as partes têm advogado constituído nos autos do processo. 

                                                
4
 {ǵƳǳƭŀ онт Řƻ {¢CΥ άtw9{/wL4%h Lb¢9w/hww9b¢9Φ h ŘƛǊŜƛǘƻ ǘǊŀōŀƭƘƛǎǘŀ ŀŘƳƛǘŜ ŀ ǇǊŜǎŎǊƛœńƻ ƛƴǘŜǊŎƻǊǊŜƴǘŜέ όмфсоύΦ 
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 Resta saber se o TST vai manter a diretriz de sua jurisprudência acerca da prescrição 

intercorrente após a modificação introduzida na redação do art. 878 da CLT pela Lei nº 13.467/2017 e 
após a introdução de previsão expressa de prescrição intercorrente na execução trabalhista pelo art. 11-
A da CLT reformada. Isso porque a jurisprudência do Tribunal foi estruturada sob a vigência da redação 
anterior do art. 878 da CLT, preceito revogado pela legislação que introduziu a denominada Reforma 
Trabalhista na CLT.  Para Manoel Antonio Teixeira Filho, a superveniência do art. 11-A da CLT 
reformada deverá implicar o cancelamento da Súmula 114 do TST.

5
 

 
 Outro aspecto sobre o qual a comunidade jurídica aguarda pelo posicionamento do TST diz 

respeito ao itinerário procedimental a ser observado na aplicação da prescrição intercorrente introduzida 
pelo art. 11-A da CLT reformada. Neste particular, cumpre registrar que a Instrução Normativa nº 
39/2016 do TST definira posição pela não aplicação dos arts. 921 e 924 do CPC de 2015 ao processo do 
trabalho, fazendo-o de forma coerente com a jurisprudência que se uniformizara na Súmula 114 do TST 
ï ñ£ inaplic§vel na Justia do Trabalho a prescri«o intercorrenteò.    Por®m, ® necess§rio registrar o 
elemento cronológico de que esse posicionamento foi adotado pelo TST antes do advento da Reforma 
Trabalhista. Com a superveniência da Reforma Trabalhista instituída pela Lei n. 13.467/2017, foi alterada 
a redação do art. 878 da CLT e foi introduzida a prescrição intercorrente na execução pela redação do 
art. 11-A, o que torna atual a questão de definir o procedimento a ser observado para a pronúncia da 
prescrição intercorrente.     
 
 

 2. A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS 
 
A previsão de incidência da Lei de Executivos Fiscais na execução trabalhista, estabelecida no art. 

889 da CLT
6
, recomenda o estudo do tema da prescrição intercorrente no âmbito dos executivos fiscais, 

a fim de melhor compreender o alcance do art. 11-A da CLT, preceito introduzido pela denominada 
Reforma Trabalhista, instituída pela Lei nº 13.467/2017.  

 
Nada obstante a jurisprudência uniformizada do TST tenha assentado na Súmula 114 o 

entendimento de que a prescrição intercorrente não se aplica ao processo do trabalho, não se 
desconhece o fato de que setores consideráveis da magistratura do trabalho, acompanhados da doutrina 
trabalhista majoritária, vinham sustentando a aplicabilidade da prescrição intercorrente na execução, 
fazendo-o mediante a adoção do itinerário procedimental estabelecido no art. 40 da Lei n. 6.830/80, sob 
a invocação da aplicação da Lei de Executivos Fiscais à execução trabalhista, a teor do art. 889 da CLT. 

 
Na redação originária do art. 40 da Lei n. 6.830/80 havia apenas três (3) parágrafos. Não havia o § 

4º, que viria a ser introduzido pela Lei 11.051/2004. 
 

 A redação originária do art. 40 da LEF era a seguinte: 

ñArt. 40. O juiz suspender§ o curso da execu«o, enquanto n«o for localizado o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 
prescrição. 

§ 1º. Suspenso o curso da execução será aberta vista dos autos ao representante judicial da 
Fazenda Pública. 

§ 2º. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 
bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º. Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os 
autos para prosseguimento da execu«oò (sublinhei). 

 

                                                
5
 O processo do trabalho e a reforma trabalhista. São Paulo: LTr, 2017. p. 39.  

6
 ά!ǊǘΦ ууфΦ !ƻǎ ǘǊŃƳƛǘŜǎ Ŝ ƛƴŎƛŘŜƴǘŜǎ Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ǎńƻ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎΣ ƴŀǉǳƛƭƻ ǉǳŜ ƴńƻ ŎƻƴǘǊŀǾƛŜǊŜƳ ŀƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢ƝǘǳƭƻΣ 

os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal." 
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 A interpretação gramatical da redação originária do art. 40 da Lei n. 6.830/80 dava margem ao 
entendimento de que o direito à exigibilidade da obrigação tributária tornar-se-ia imprescritível na 
hipótese de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Isso porque o § 3º do art. 40 da LEF 
previa o desarquivamento dos autos para prosseguimento da execução quando encontrados, a qualquer 
tempo, o devedor ou bens a penhorar.  A locu«o ña qualquer tempoò induzia ao entendimento pela 
imprescritibilidade do direito a exigir a obrigação tributária, pois sugeria que a execução fiscal poderia ser 
retomada no futuro sem nenhum limite temporal; encontrado o devedor ou localizados bens a penhorar, 
a referida locução sugeria a possibilidade de ser retomada a execução fiscal no futuro, indefinidamente.  
Essa interpretação, contudo, não se conforma à norma de ordem pública do art. 202, parágrafo único, do 
C·digo Civil, preceito segundo o qual ña prescri«o interrompida recomea a correr da data do ato que a 
interrompeu, ou do ¼ltimo ato para a interromper.ò  

 
 A regra é a prescritibilidade das pretensões. A imprescritibilidade é exceção. A Constituição 

Federal estabelece algumas hipóteses de imprescritibilidade: a) crime de racismo (CF, art. 5º, XLII); b) 
crime de ação armada contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (CF, art. 5º, XLIV); c) ação 
de ressarcimento por prejuízos causados ao erário (CF, art. 37, § 5º). São hipóteses excepcionais 
expressamente previstas no direito positivo. As ações declaratórias também são imprescritíveis, por 
construção doutrinária. As ações condenatórias estão sujeitas à prescrição. As ações reclamatórias 
trabalhistas são espécie do gênero das ações condenatórias.  

 
 Na doutrina, a interpretação pela imprescritibilidade do direito à obrigação tributária foi desde logo 

rejeitada. Humberto Theodoro Júnior, ao comentar o art. 40 da Lei n. 6.830/80, foi categórico sobre o 
tema, assentando ñ... a necessidade de evitar-se a interpretação literal, pois essa acabaria provocando a 
aberração de criar-se direito obrigacional imprescritível em favor da Fazenda P¼blicaò

7
. 

 
 A tese da imprescritibilidade também foi rejeitada pela jurisprudência.  O Supremo Tribunal 

Federal assentou no particular:  ñA interpreta«o dada, pelo ac·rd«o recorrido, ao art. 40 da Lei 6.830/80, 
recusando a suspensão da prescrição por prazo indefinido, é a única susceptível de torná-lo compatível 
com a norma do art. 174, parág. único, do Cód. Tributário Nacional, a cujas disposições gerais é 
reconhecida a hierarquia da lei complementarò (STF, RE 106.217-SP, Rel. Min. Octávio Galotti, ac. de 9-
9-1986, RTJ 119:328). 

 
 O Superior Tribunal de Justiça também recusou a tese da imprescritibilidade da ação relativa à 

obrigação tributária, rejeitando o entendimento a que a interpretação gramatical do § 3º do art. 40 da Lei 
de Executivos Fiscais poderia conduzir o int®rprete desavisado:  ñO art. 40 da Lei n. 6.830/80 ® silente 
quanto ao prazo máximo da suspensão do curso da execução. Todavia, cumpre afastar interpretação 
que a identifique à imprescritibilidade. Analogicamente, considerar-se-§ o prazo de um anoò (STJ, 2Û T., 
REsp 6.783-RS, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, ac. de 17-12-1990, DJU 4-3-1991). 

 
 Na solução do conflito entre o art. 174 do CTN e o art. 40 da LEF, a jurisprudência do STJ 

conferiu prevalência ao preceito do Código Tributário Nacional, em detrimento à literalidade do art. 40 da 
Lei n. 6.830/80, consolidando a diretriz hermenêutica antes referida, segundo a qual o sistema tributário 
não se compatibiliza com a noção de imprescritibilidade. Em acórdão do ano de 2003, a matéria em 
quest«o foi solucionada neste sentido: ñ4. Os casos de interrup«o do prazo prescricional est«o previstos 
no art. 174 do CTN, nele não incluídos os do artigo 40, da Lei n. 6.830/80. Há de ser sempre lembrado 
que o art. 174, do CTN tem natureza de Lei Complementar. 5. O art. 40, da Lei n. 6.830/80, nos termos 
em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua aplicação há de sofrer os 
limites impostos pelo art. 174, do CTN. 6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema 
tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte 
interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos 
litigantesò (STJ, 1Û T., REsp 388.000/SP, Rel. Min. Jos® Delgado, ac. de 21-2-2003, RJTAMG 85:386). 

 
 No ano de 2004 e na linha da orientação que se consolidara na jurisprudência, a Lei n. 

11.051/2004 alterou a redação originária da Lei n. 6.830/80, para introduzir o § 4º no art. 40 da LEF, 
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positivando previsão de aplicação de prescrição intercorrente nos executivos fiscais de forma expressa. 
E essa aplicação ocorre de ofício. Para tanto, basta que tenha ocorrido o arquivamento provisório dos 
autos e, após que tenha decorrido o prazo prescricional quinquenal aplicável à execução fiscal.  

 
 Com o acréscimo do § 4º introduzido pela Lei n. 11.051/2004, a redação do art. 40 da Lei n. 

6.830/80 passou a ser a seguinte: 
 

ñArt. 40. O juiz suspender§ o curso da execu«o, enquanto n«o for localizado o devedor ou encontrados 
bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º. Suspenso o curso da execução será aberta vista dos autos ao representante judicial da 
Fazenda Pública. 

§ 2º. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 
bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º. Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os 
autos para prosseguimento da execução. 

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois 
de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 
imediato.ò 

 
 Trata-se de inovação legislativa significativa. Comentando o preceito, Humberto Theodoro Júnior 

registra que as dificuldades encontradas pela jurisprudência na aplicação do art. 40 da LEF foram 
superadas pela Lei n. 11.051/2004, que acrescentou o § 4º. Comentando o novo preceito, o jurista 
mineiro registrou que, ñ... uma vez arquivados os autos e transcorrido o prazo prescricional, o juiz ficará 
autorizado a decretar a prescri«o intercorrente, de of²cioò.

8
  

 
 A jurisprudência do STJ confirmou a interpretação de Humberto Theodoro Júnior acerca do 

alcance do § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80: ñO atual Ä 4Ü do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei 
11.051, de 29.12.04 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com 
a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe arguir eventuais causas 
suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem 
aplica«o imediata, alcanando inclusive os processos em cursoò. (STJ-1ª T., REsp 735.220, Min. Teori 
Zavascki, j. 3.3.05, DJU 16-05.05). 

 
 A Súmula 314 do STJ sintetiza a atual jurisprudência acerca da prescrição intercorrente no âmbito 

dos executivos fiscais, ao estabelecer que: ñEm execu«o fiscal, n«o localizados bens penhor§veis, 
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente.ò  Essa s¼mula foi aprovada no final do ano de 2005 e publicada no in²cio do ano de 2006.  

 
 A maior novidade a acrescentar à súmula 314 do STJ é, na observação de Humberto Theodoro 

Junior, a autorização legal conferida ao juiz para declarar a prescrição intercorrente de ofício, com 
fundamento no § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80, preceito introduzido na Lei de Executivos Fiscais pela 
Lei n. 11.051/2004. 

 
 Como se viu, tanto a doutrina quanto a jurisprudência rejeitaram a tese da imprescritibilidade no 

âmbito da execução fiscal. Não há dúvida de que a formulação doutrinária e jurisprudencial sobre a 
matéria serviu de subsídio à legislação que viria alterar a redação originária do art. 40 da Lei n. 6.830/80, 
mediante a introdução do § 4º, inserido pela Lei n. 11.051/2004, para positivar a aplicabilidade da 
prescrição intercorrente nos executivos fiscais de forma induvidosa, inclusive de ofício.  

 
 Há um outro elemento cronológico importante para a compreensão do tema. Esse elemento 

cronológico sobrevém cinco (5) anos após o advento da Lei n. 11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao 
art. 40 da LEF. Trata-se do advento da Lei n. 11.960/2009, que acrescentou o § 5º ao art. 40 da Lei n. 
6.830/80. Nessa lei, o legislador corrobora a opção pela aplicação da prescrição intercorrente na 
execução fiscal, estabelecendo hipótese em que a declaração da prescrição intercorrente pode ser 
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realizada sem a prévia intimação da Fazenda Pública. A redação do § 5º do art. 40 da Lei n. 6.830/80 foi 
dada pela Lei n. 11.960/2009 e ® a seguinte: ñÄ 5Ü. A manifesta«o pr®via da Fazenda P¼blica prevista 
no § 4º deste artigo será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo 
fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.ò  

 
 Vale dizer, a superveniência da Lei n. 11.960/2009 opera como fator de reiteração da opção do 

legislador pela aplicação de prescrição intercorrente na execução fiscal, restando definitivamente 
insubsistente a tese da imprescritibilidade a que poderia conduzir a interpretação literal do § 3º do art. 40 
da LEF. 

 
 A doutrina resume assim a aplica«o da prescri«o intercorrente na execu«o fiscal: ñComo 

acontece em qualquer processo, na execução fiscal, o despacho que ordena a citação interrompe a 
prescrição, e a efetivação do ato citatório faz com que os efeitos interruptivos retroajam até a data da 
propositura da demanda (interpretação sistemática da LEF (art. 8º, § 2º), do CTN (art. 174, § único), do 
CPC (art. 240, § 1º) e do CC (art. 202, I). Tal interrupção não se dá indefinidamente e, nos casos de não 
localização do executado ou de bens penhoráveis, obedece regras próprias para a execução fiscal. 
Nessas circunstâncias, passado um ano da suspensão da execução nessas hipóteses (§ 1º) e 
persistindo o insucesso na localização do executado ou de bens penhoráveis, deve haver a remessa dos 
autos ao arquivo (§ 2º), fato que deflagra o prazo prescricional anteriormente interrompido (§ 4º).ò

9
  

 
 Por fim, cumpre registrar que requerimentos infrutíferos quanto à localização de bens à penhora 

não têm o condão de interromper o curso do prazo da prescrição intercorrente iniciado com o 
arquivamento provisório da execução fiscal. É o que afirma a doutrina de Ari Pedro Lorenzetti: ñ... s«o 
irrelevantes as buscas ou quaisquer outros atos promovidos pela Fazenda Pública durante o período, a 
menos que sejam encontrados bens penhoráveis. Todavia, por mais atos que a Fazenda Pública 
pratique após o arquivamento, se não obtiver êxito, não conseguir§ obstar a libera«o do executadoò.

10
  

 
 A jurisprudência orienta-se no mesmo sentido: ñOs requerimentos de bloqueios de bens, 

negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou interromper o prazo prescricional. Antes, 
comprovam que a exequente n«o logrou °xito no seu mister de localizar bens penhor§veis do devedorò. 
(STJ-2ª T., REsp 1.305.755, Min. Castro Meira, j. 3.5.12, DJU 10.5.12). 
 

 Por derradeiro, cumpre observar que a legislação fiscal abandona o modelo anterior de prescrição 
intercorrente, no qual se reputava relevante a conduta subjetiva do exequente no processo, para redefinir 
a prescrição intercorrente sob uma perspectiva objetiva, na qual interessam apenas dois (2) elementos 
objetivos ï a inexistência de bens para penhorar e o decurso do tempo.  A lição é de André Araújo 
Molina. Para o jurista, o modelo adotou uma perspectiva objetiva, independentemente do elemento 
subjetivo da inércia do exequente, para considerar apenas os critérios objetivos da inexistência de bens e 
da passagem do tempo, ainda que o exequente demonstre real interesse (frustrado) nas diligências para 
a busca de bens penhoráveis.

11
 

 
 Em outras palavras, já não mais se exige tenha o exequente incorrido em conduta negligente 

caracterizadora de inércia processual injustificada para se ter por iniciada a fluência do prazo 
prescricional intercorrente na execução fiscal. Esse elemento subjetivo é definitivamente abandonado 
pelo legislador tanto na edição da Lei n. 11.051/2004 quanto na edição Lei n. 11.960/2009, as quais 
acrescentaram ao art. 40 da Lei n. 6.830/80 os §§ 4º e 5º, respectivamente. 

 
 Afirma-se, por isso, que a prescrição intercorrente na execução fiscal assumiu perspectiva 

objetiva: mesmo que a conduta subjetiva do exequente não possa ser identificada como conduta 
negligente caracterizadora de inércia processual injustificada, a inexistência de bens para penhorar é o 
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fato objetivo que faz disparar a fluência do prazo prescricional intercorrente na execução fiscal, desde já 
tenha ocorrido o arquivamento provisório dos autos (Lei n. 6.830/80, art. 40, § 4º).  A adoção dessa 
perspectiva objetiva ® confirmada no enunciado da S¼mula 314 do STJ: ñEm execu«o fiscal, n«o 
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 
prescrição quinquenal intercorrente.ò  O fato de o exequente fazer sucessivos requerimentos infrut²feros 
não interrompe a fluência do prazo da prescrição intercorrente na execução fiscal. 

 
  O prazo de prescrição intercorrente que começa a fluir, nos executivos fiscais, após o 

arquivamento provisório dos autos, somente é interrompido quando a penhora de bens ocorre e se logra 
promover a satisfação da execução mediante a alienação judicial do bem penhorado. Vale dizer, na 
execução fiscal, ainda que a Fazenda Pública faça requerimentos ao juízo com a finalidade de se fazer 
realizar a penhora de bens, essa pró-atividade processual não tem eficácia jurídica para fazer 
interromper o curso do prazo da prescrição intercorrente se a penhora não for exitosa.    

 
 Essa digressão é necessária porque parece que a Reforma Trabalhista instituída pela Lei n. 

13.467/2017 não adotou a mera perspectiva objetiva de prescrição intercorrente imposta aos executivos 
fiscais pelas Leis n. 11.051/2004 e n. 11.960/2009. A Reforma Trabalhista, ao introduzir a prescrição 
intercorrente na execução de forma expressa, adotou o modelo de prescrição intercorrente no qual se 
toma em consideração a conduta subjetiva do exequente que permanece inerte mesmo após instado 
pelo juízo a promover a execução. É o que indica o § 1º do art. 11-A da CLT, ao estabelecer que ña 
fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação 
judicial no curso da execu«oò.  Voltaremos a essa quest«o depois de examinar o tratamento que o 
Código de Processo Civil 2015 conferiu ao tema da prescrição intercorrente. 

 
 

3. A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO CPC DE 2015 
  
 A prescrição intercorrente na execução no CPC de 2015 tem regência legal semelhante àquela 

adotada nos executivos fiscais, sobretudo depois das explicitações trazidas à execução fiscal com o 
advento das Leis n. 11.051/2004 e 11.960/2009, revelando que o tema da prescrição intercorrente 
recebeu disciplina semelhante nesses dois diplomas legais. 

 
O CPC disciplina a prescrição intercorrente nos seguintes termos: 
 
ñArt. 921. Suspende-se a execução: 
[...] 
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis; 
[...] 
§ 1º. Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o 

qual se suspenderá a prescrição. 
§ 2º. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam 

encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos. 
§ 3º. Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem 

encontrados bens penhoráveis. 
§ 4º. Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem manifestação do exequente, começa a correr o 

prazo de prescrição intercorrente. 
§ 5º. O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição de que trata o § 4º e extinguir o processo. 
... 
Art. 924.  Extingue-se a execução quando:  
[...]  
V - ocorrer a prescri«o intercorrente.ò 
  
 O art. 924, V, do CPC estabelece que a prescrição intercorrente é causa extintiva da execução. A 

previsão legal é suficiente para afastar interpretação em favor da tese imprescritibilidade da execução no 
processo civil.  Se a interpretação isolada do § 3º do art. 921 pode conduzir o intérprete desavisado à 
tese da imprescritibilidade, a interpretação sistemática dos arts. 921 e 924 do CPC revela a 
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insubsistência da ideia de imprescritibilidade.  Se a prescrição intercorrente pode ser declarada (CPC, 
art. 921, § 5º), a interpretação que se impõe, para harmonizar os preceitos em questão, é aquela 
segundo a qual a locu«o ña qualquer tempoò h§ de que compreendida no sentido de que o 
desarquivamento dos autos previsto no § 3º do art. 921 do CPC é possível enquanto não consumada a 
prescrição. É dizer, o desarquivamento dos autos será possível se o prazo prescricional não tiver 
transcorrido por inteiro.  A leitura seria então: o desarquivamento dos autos será possível a qualquer 
tempo desde que não consumada a prescrição.    

  
 Os §§ 1º e 2º do art. 921 do CPC fixam o arquivamento provisório como marco inicial para a 

retomada da contagem do prazo prescricional na execução civil, a exemplo do que ocorre no âmbito dos 
executivos fiscais (Lei n. 6.830/80, art. 40, §§ 2º e 4º).  

 
 Esse arquivamento provisório dos autos deve ocorrer um ano após a suspensão da execução. 
  
 A suspensão da execução ocorre quando o executado não possuir bens penhoráveis (CPC, art. 

921, III), tal qual ocorre nos executivos fiscais (Lei n. 6.830/80, art. 40, caput). O prazo de suspensão da 
execução é de um (1) ano (CPC, art. 921, § 1º). Durante esse prazo de um (1) ano de suspensão da 
execução, a prescrição estará suspensa (CPC, art. 921, § 1º). Entretanto, decorrido esse prazo de um 
(1) ano, sem que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento provisório dos 
autos (CPC, art. 921, § 2º), data a partir da qual terá início o curso do prazo prescricional intercorrente na 
execução civil.  E o § 5º do art. 921 do CPC prevê que o juiz poderá reconhecer a prescrição 
intercorrente de ofício e extinguir o processo, depois de ouvidas as partes. Trata-se de disciplina legal 
semelhante à adotada na Lei de Executivos Fiscais (Lei n. 6.830/80, art. 40, § 4º). As partes são ouvidas 
apenas para indicar eventual causa de suspensão ou interrupção da prescrição e não para requerer 
novas diligências de penhora.  Isso porque o prazo prescricional já estará consumado, salvo a 
caracterização de causa de suspensão ou interrupção da prescrição.   

 
 Assim como ocorre no âmbito dos executivos fiscais (Lei n. 6.830/80, art. 40, § 3º), somente se 

forem encontrados bens penhoráveis do executado é que a execução civil terá prosseguimento (CPC, 
art. art. 921, § 3º). Daí a percepção de que também o CPC adota a perspectiva objetiva para a aplicação 
da prescrição intercorrente. 

  
 A previs«o do Ä 3Ü do art. 921 do CPC ® de que ñOs autos ser«o desarquivados para 

prosseguimento da execu«o se a qualquer tempo forem encontrados bens penhor§veis.ò  Conforme j§ 
afirmado, a locu«o ñse a qualquer tempo forem encontrados bens penhor§veisò deve ser interpretada de 
forma sistemática com os demais preceitos dos arts. 921 e 924 do CPC, de modo a evitar que a 
interpretação literal e isolada dessa locução conduza à tese da imprescritibilidade da execução. Trata-se 
de conferir à matéria no CPC a mesma interpretação sistemática que a doutrina e a jurisprudência 
outorgam ao Ä 3Ü do art. 40 da LEF, conformando a exegese da locu«o ña qualquer tempoò aos demais 
preceitos legais incidentes, de modo a submeter a interpretação dessa locução à supremacia da diretriz 
hermenêutica da prescritibilidade do direito a exigir pretensão relativa à obrigação de natureza civil. 

 
 Desta forma, assim compreendida a questão em razão da interpretação sistemática a ser 

observada na execução civil, a retomada da execução pode ser feita a qualquer tempo, mas desde que 
antes da consumação do prazo da prescrição intercorrente.  Para a retomada da execução civil, o 
exequente deve indicar bens à penhora. Mas não basta a mera indicação; a simples apresentação de 
petição não interrompe a prescrição intercorrente que começou a correr quando do arquivamento 
provisório dos autos. É necessário que a penhora seja realizada de fato, de modo que a execução civil 
tenha efetivo prosseguimento, com a alienação do bem penhorado e a satisfação da execução.   

    
 É ilustrativa a doutrina de André Araújo Molina no particular: ñCom o arquivamento provis·rio e 

reinício da contagem do prazo para a prescrição, a existência de pedidos reiterados, ainda que 
diligências inúteis tenham sido realizadas, não suspendem ou interrompem o prazo da prescrição que 
voltou a correr, sendo decisivo que o exequente encontre novos bens e instigue o juiz para a realização 
da penhora e alienação (art. 40 da Lei 6.830 de 1980 c/c 921, § 3º, do CPC de 2015), extinguindo-se a 
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execução pelo pagamento ou pela transação (art. 924, II e III, do CPC de 2015), antes da consumação 
do prazo de prescri«oò.

12
 

 
 Na execução fiscal, somente a efetivação da penhora interrompe o curso do prazo prescricional 

intercorrente iniciado com o arquivamento provisório dos autos. Na execução civil ocorre o mesmo. 
Assim, requerimentos infrutíferos de penhora de bens não interrompem o curso prescricional já iniciado, 
seja na execução fiscal, seja na execução civil. 

 
 

4. A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NA EXECUÇÃO TRABALHISTA ï ASPECTOS GERAIS  
 
 Antes do advento da denominada Reforma Trabalhista, instituída pela Lei n. 13.467/2017, embora 

a doutrina majoritária manifestasse, com fundamento na previsão do art. 884, § 1º, da CLT
13

, 
posicionamento a favor da aplicabilidade da prescrição intercorrente à execução trabalhista (Mozart 
Victor Russomano, Valentin Carrion, Wilson de Souza Campos Batalha, Alice Monteiro de Barros, Amauri 
Mascaro Nascimento, Francisco Antonio de Oliveira, Manoel Antonio Teixeira Filho, Carlos Henrique 
Bezerra Leite, Sérgio Pinto Martins, Amador Paes de Almeida, Júlio César Bebber, Vitor Salino de Moura 
Eça, Rodolfo Pamplona Filho e Mauro Schiavi), a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho 
orientava-se em sentido contrário na Súmula 114. O enunciado da Súmula 114 do TST é no sentido de 
que ñ£ inaplic§vel na Justia do Trabalho a prescri«o intercorrenteò.  A s¼mula 114 do TST foi aprovada 
no ano de 1980.  

 
 A Lei n. 13.467/2017 acrescentou à CLT o art. 11-A, disciplinando a aplicação da prescrição 

intercorrente na execução trabalhista. A redação do preceito é a seguinte: 
 
ñArt. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. 
§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de cumprir 

determinação judicial no curso da execução. 
§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada de ofício em 

qualquer grau de jurisdi«o.ò 
 
 Em que pese não se desconheça a ponderação de retrocesso social em relação à orientação 

estabelecida na Súmula 114 do TST acerca da matéria da prescrição intercorrente na execução 
trabalhista, o primado da legalidade (CF, art. 5º, II) impõe a observância da nova legislação, já que 
parece de difícil sustentação a tese da inconstitucionalidade do art. 11-A da CLT reformada. Afirma-se 
que parece de difícil sustentação a tese da inconstitucionalidade do art. 11-A da CLT reformada porque 
se imagina que essa interpretação não teria acolhida no âmbito nos Tribunais Superiores e no âmbito 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, seja em face da literalidade do art. 11-A da CLT reformada, seja 
em face da previsão do § 1º do art. 884 da CLT; seja em face da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal (S-372-STF).  Aliás, o legislador pretendeu positivar a diretriz da Súmula 372 do STF no art. 11-A 
da CLT.  

 
 É preciso tentar compreender o alcance do novo dispositivo legal. 
   
 O prazo de dois (2) anos é um elemento objetivo.  Esse prazo está previsto no caput do art. 11-A 

da CLT reformada, de forma expressa. O prazo de dois (2) anos aplica-se quando a ação reclamatória 
trabalhista foi proposta após a extinção do contrato de trabalho. Entretanto, quando o contrato de 
trabalho estiver em curso, o prazo será de cinco (5) anos, de forma a fazer valer o prazo prescricional 

                                                
12

 ά! ǇǊŜǎŎǊƛœńƻ ƛƴǘŜǊŎƻǊǊŜƴǘŜ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ǘǊŀōŀƭƘƛǎǘŀέΦ  Revista Jurídica Luso-Brasileira, Ano 3 (2017), nº 2. p. 143. 

13
 ά!ǊǘΦ уупΦ DŀǊŀƴǘƛŘŀ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ƻǳ ǇŜƴƘƻǊŀŘƻǎ ƻǎ ōŜƴǎΣ ǘŜǊł ƻ ŜȄŜŎǳǘŀŘƻ ŎƛƴŎƻ Řƛŀǎ ǇŀǊŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊ embargos, cabendo 

igual prazo ao exequente para impugnação. 

§ 1º. A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da 
dívidaΦέ 
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quinquenal estabelecido na Constituição Federal (art. 7º, XXIX) e na CLT (art. 11), conclusão que 
decorre da hermenêutica imposta pelo método sistemático de interpretação do ordenamento jurídico.  

 
 Maior celeuma também não deve gerar a previsão de declaração de ofício da prescrição 

intercorrente na execução trabalhista, seja porque a literalidade do preceito assim o estabelece (CLT, art. 
11-A, § 2º), seja porque a declaração da prescrição intercorrente de ofício tornou-se regra legal tanto nos 
executivos fiscais (Lei n. 6.830/80, art. 40, § 4º) quanto na execução cível (CPC, art. 921, § 5º). O 
sistema jurídico nacional registra uma tendência legislativa no sentido do pronunciamento da prescrição 
de ofício. A Lei n. 11.280/2006 introduziu o Ä 5Ü no art. 219 do CPC de 1973, para estabelecer que  ñO 
juiz pronunciar§, de of²cio, a prescri«o.ò  Essa tend°ncia orienta tamb®m o CPC de 2015. O CPC 
vigente prev° que haver§ resolu«o do m®rito quando o juiz ñ... decidir, de of²cio ou a requerimento, 
sobre a ocorr°ncia de decad°ncia ou de prescri«oò (CPC, art. 487, II).   

 
 Cumpre enfrentar agora o alcance da previsão legal do § 1º do art. 11-A da CLT. Trata-se do 

preceito que enseja maior controvérsia. O preceito está assim redigido: ñÄ 1Ü. A flu°ncia do prazo 
prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso 
da execu«o.ò   

 
 O preceito legal prevê a existência de um fato que determina o início da fluência do prazo 

prescricional intercorrente na execução trabalhista. Esse fato é o descumprimento de determinação 
judicial pelo exequente. Significa dizer que o art. 11-A, § 1º, da CLT encerra um requisito normativo 
adicional em relação à regência legal do tema estabelecida na LEF e no CPC para a prescrição 
intercorrente, pois prevê que uma específica determinação judicial tenha sido estabelecida pelo juízo da 
execução e que essa determinação não tenha sido cumprida pelo exequente.   

  
 Na LEF e no CPC, não há tal previsão; de tal modo que a fluência do prazo de prescrição 

intercorrente inicia-se com o fato objetivo do arquivamento provisório dos autos tanto nos executivos 
fiscais (Lei n. 6.830/80, art. 40, § 4º) quanto na execução civil (CPC, art. 921, §§ 2º e 4º). Em outras 
palavras, nos executivos fiscais e na execução civil não há previsão legal para a realização de um novo 
ato pelo qual o juízo insta o exequente a cumprir determinada ordem judicial, de tal modo que a fluência 
do prazo prescricional tem início ï imediata e automaticamente ï com o arquivamento provisório dos 
autos. Esse fato objetivo ï o arquivamento provisório dos autos ï é suficiente para, isoladamente, fazer 
disparar a fluência do prazo prescricional intercorrente tanto no âmbito da execução fiscal quanto no 
âmbito da execução civil.  

   
 Na execução trabalhista, contudo, a disciplina da matéria é diversa, porquanto o legislador 

introduziu na CLT o requisito normativo adicional de que tenha havido o descumprimento, pelo 
exequente, de uma específica determinação judicial, para que então ï e só daí então ï se tenha por 
iniciada a fluência do prazo prescricional intercorrente de dois (2) anos. O problema está em saber de 
que espécie de determinação judicial cuida o legislador no § 1º do art. 11-A da CLT.   

   
 Parece razoável presumir que se trata de determinação judicial para o exequente impulsionar a 
execução.  Essa presunção apresenta-se em consonância com a denominada interpretação autêntica, na 
medida que, na justificativa do preceito em estudo, o legislador consignou:  ñ[...] o marco inicial deste 
prazo ocorre somente quando o o próprio exequente deixar de cumprir alguma determinação do juízo 
para prosseguir com o processo.ò 

 
 Vejamos algumas espécies de determinação judicial de que se pode cogitar.  
 
 A primeira hipótese é a de apresentação de artigos de liquidação pelo exequente.

14
 Diante da 

previsão de execução de ofício existente na redação originária do art. 878, caput, da CLT, a 
jurisprudência do TST foi construída na perspectiva de que não se poderia cogitar de prescrição 
intercorrente, na medida em que se compreendia ser incumbência do juízo promover a execução de 

                                                
14

 A liquidação por cálculos pode continuar determinada de ofício pelo juízo da execução, pois nessa modalidade de liquidação 
de sentença não há necessidade de alegar e provar fato novo.   
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ofício, não podendo o exequente ser prejudicado pela inércia estatal ou por medidas protelatórias 
adotadas pelo executado, consoante se recolhe dos precedentes que conduziram à edição da Súmula 
114 do TST. Entretanto, como o juízo da execução não pode substituir a parte exequente na 
apresentação de artigos de liquidação diante da necessidade de alegar e provar fatos novos nessa 
modalidade de liquidação de sentença, a jurisprudência do TST identificou nessa situação hipótese para 
realizar uma distinção ï no âmbito da aplicação da Súmula 114 do TST ï quando a necessidade de 
apresentação de artigos de liquidação impunha a necessária iniciativa do exequente, admitindo então 
que nessa particular situação a inércia injustificada do exequente teria o efeito de fazer iniciar a fluência 
do prazo prescricional intercorrente, pois, do contrário, o processo ficaria indefinidamente pendente de 
solução.

15
  

 
 Certamente, a determinação judicial para que o exequente apresente artigos de liquidação é uma 

hipótese em que se tem por preenchido o suporte fático da norma em estudo quando o exequente 
permanecer inerte diante da ordem do juízo. A previsão legal, contudo, abrange outras hipóteses de 
descumprimento de determinação judicial. Essa interpretação decorre do enunciado genérico da locução 
empregada pelo legislador no preceito em exame ï ñquando o exequente deixa de cumprir determina«o 
judicial no curso da execu«oò.  Mauro Schiavi cita os seguintes exemplos: ñindica«o de bens do 
devedor, informações necessárias para o registro da penhora, instauração do incidente de 
desconsidera«o da personalidade jur²dica etc.ò.

16
 

 
 Conquanto o preceito legal em estudo constitua-se como uma espécie de cláusula geral em face 

do enunciado genérico de sua redação, não parece razoável admitir que o juízo da execução possa 
invocar o preceito do § 1º do art. 11-A da CLT para se desvencilhar do dever funcional previsto no art. 
765 da CLT de determinar  ñqualquer dilig°ncia necess§riaò a assegurar o resultado ¼til do processo, 
para transferir para o exequente a incumbência de realizar desde as primeiras pesquisas de bens à 
penhora, quando é o juízo da execução que tem acesso aos sistemas informatizados de pesquisa 
patrimonial eletrônica capaz de promover a constrição de patrimônio necessária à satisfação da dívida 
trabalhista.   

  
 Uma tal interpretação contrariaria ï além do princípio da proteção (CLT, art. 9º

17
) ï tanto a norma 

de sobredireito do art. 765 da CLT
18

 quanto a norma do art. 139, IV, do CPC
19

, aplicável ao processo do 
trabalho (CLT, art. 769; CPC, art. 15; Instrução Normativa n. 39/2016 do TST, art. 3º, III

20
), acarretando 

                                                
15

 TST-SBDI1 ς ERR 0693039-80.2005.10.0004 ς Rel. Min. João Oreste Dalazen ς DJE 08.05.2009.  No mesmo sentido, TST-SBDI2 
ς RO 0000014-17.2014.5.02.0000 ς Rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues ς DEJT 06.000003.2015. 

16
 A reforma trabalhista e o processo do trabalho. São Paulo: LTr, 2017. p. 76.  

17
 ά!ǊǘΦ фȏΦ {ŜǊńƻ ƴǳƭƻǎ ŘŜ ǇƭŜƴƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ƻǎ ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ŎƻƳ ƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ ŘŜ ŘŜǎǾƛǊǘǳŀǊΣ ƛƳǇŜŘƛǊ ƻu fraudar a aplicação dos 
ǇǊŜŎŜƛǘƻǎ ŎƻƴǘƛŘƻǎ ƴŀ ǇǊŜǎŜƴǘŜ /ƻƴǎƻƭƛŘŀœńƻΦέ 

18
 ά!ǊǘΦ тсрΦ hǎ ƧǳƝȊƻǎ Ŝ ¢Ǌƛōǳƴŀƛǎ Řƻ ¢ǊŀōŀƭƘƻ ǘŜǊńƻ ŀƳǇƭŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜ ƴŀ ŘƛǊŜœńƻ Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŝ ǾŜƭŀǊńƻ ǇŜƭƻ ŀƴŘŀƳŜƴǘƻ ǊłǇƛŘƻ 

das causas, podendo determinar qualquer diligência necessáriŀ ŀƻ ŜǎŎƭŀǊŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜƭŀǎΦέ 

19
 ά!ǊǘΦ мофΦ h ƧǳƛȊ ŘƛǊƛƎƛǊł ƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ŘŜǎǘŜ /ƽŘƛƎƻΣ ƛƴŎǳƳōƛƴŘƻ-lhe: 

IV ς determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 
cumprimento de orŘŜƳ ƧǳŘƛŎƛŀƭΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ƴŀǎ ŀœƿŜǎ ǉǳŜ ǘŜƴƘŀƳ ǇƻǊ ƻōƧŜǘƻ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ǇŜŎǳƴƛłǊƛŀΤέΦ 
20

 ά!ǊǘΦ оȏΦ {ŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ ŘŜ ƻǳǘǊƻǎΣ aplicam-se ao Processo do Trabalho, em face de omissão e compatibilidade, os preceitos do 
Código de Processo Civil que regulam os seguintes temas:  
... 

III ς ŀǊǘΦ мофΣ ŜȄŎŜǘƻ ŀ ǇŀǊǘŜ Ŧƛƴŀƭ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ ± όǇƻŘŜǊŜǎΣ ŘŜǾŜǊŜǎ Ŝ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜǎ Řƻ ƧǳƛȊύΤέΦ 
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maltrato também ao princípio de direito administrativo da eficiência da administração pública (CF, art. 37, 
caput

21
; CPC, art. 8º

22
).  

 
 Cumpre observar que o art. 139, IV, do CPC estabelece ser incumbência do magistrado 

determinar todas as medidas necessárias ao cumprimento das decisões judiciais. Essa incumbência do 
magistrado aplica-se também na execução por quantia, aspecto em relação ao qual é de se registrar que 
o novo tratamento da matéria no CPC de 2015 denota a superação do paradigma restritivo que orientava 
o CPC revogado. O novo paradigma visa à efetividade da execução de crédito, inserindo-se numa clara 
perspectiva de ruptura com o modelo anterior, que ficara identificado pela marca da ineficácia da 
execu«o de cr®dito.  O preceito do 139, IV, do CPC ñ(...) pode ser considerado um adequado 
desdobramento supletivo e subsidiário do comando contido no art. 765 CLT, na medida em que 
complementa e refora a express«o óqualquer dilig°nciaô a que o dispositivo consolidado faz men«oò, 
conforme a produtiva observação de Manoel Carlos Toledo Filho

23
. 

 
 De outra parte, não se deve cogitar de fluência do prazo de  prescrição intercorrente antes de 

terem sido esgotadas ï pelo juízo da execução, de ofício, ï as demais providências necessárias à 
satisfação da execução, entre as quais figuram ï além da pesquisa patrimonial eletrônica de bens ï tanto 
o redirecionamento da execução contra os sócios da sociedade executada quanto a pesquisa acerca de 
existência de grupo econômico, caso não encontrados bens da sociedade executada; o protesto 
extrajudicial da sentença; a inscrição do nome do executado em cadastro de inadimplentes; a 
indisponibilidade de bens via Central Nacional de Indisponibilidade de Bens ï CNIB, dentre outras 
providências. 

 
 

5. A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NA EXECUÇÃO TRABALHISTA ï ASPECTOS 

ESPECÍFICOS: A QUESTÃO DA EXECUÇÃO DE OFÍCIO 
 
 A Reforma Trabalhista pretendeu articular a introdução da prescrição intercorrente com a 

eliminação da execução de ofício. O propósito teria sido o de retirar eficiência da jurisdição trabalhista, 
nada obstante a Administração Pública seja regida pelo princípio da eficiência (CF, art. 37, caput; CPC, 
art. 8º). A Lei n. 13.467/2017 contraria o princípio da eficiência na Justiça do Trabalho. A Reforma 
Trabalhista é uma espécie de punição à eficiência da Justiça do Trabalho, o ramo mais eficiente da 
jurisdição brasileira. A Reforma Trabalhista objetiva uma jurisdição menos eficiente, na contramão do 
projeto constitucional de construção de um aparato judiciário eficiente.  

 
 O impulso do processo do trabalho pelo magistrado é uma característica histórica do sistema 

processual do trabalho no Brasil. Daí afirmar-se que a execução de ofício é um dos princípios do Direito 
Processual do Trabalho. A acertada observação é de Homero Batista Mateus da Silva.

24
 Eliminar a 

execução de ofício significa descaracterizar um dos elementos essenciais do direito processual do 
trabalho. Não é só o aspecto conceitual da autonomia científica do processo do trabalho que resta 
mutilado, a Reforma foi pragmática na realização do desiderato de enfraquecer o direito processual do 
trabalho na prática, suprimindo uma das principais virtudes do procedimento trabalhista. Entretanto, foi 

                                                
21

 ά!ǊǘΦ отΦ ! ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀ ŘƛǊŜǘŀ Ŝ ƛƴŘƛǊŜǘŀ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ Řƻǎ tƻŘŜǊŜǎ Řŀ ¦ƴƛńƻΣ Řƻǎ 9ǎǘŀŘƻǎΣ Řƻ 5ƛǎǘǊƛǘƻ CŜŘŜǊŀƭ Ŝ Řƻǎ 
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
ǎŜƎǳƛƴǘŜΥ ΦΦΦέΦ  

22
 ά!ǊǘΦ уȏΦ !ƻ ŀǇƭƛŎŀǊ ƻ ƻǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻ ƧǳǊƝŘƛŎƻΣ ƻ ƧǳƛȊ ŀǘŜƴŘŜǊł ŀƻǎ Ŧƛƴǎ ǎƻŎƛŀƛǎ Ŝ Łǎ ŜȄƛƎşƴŎƛŀǎ Řƻ ōŜƳ ŎƻƳǳƳΣ ǊŜǎƎǳŀǊŘŀƴŘƻ Ŝ 

promovendo a dignidade da pessoa humana, e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e 
a eficiênciaΦέ  

23
 Comentários ao novo CPC e sua aplicação ao Processo do Trabalho. vol. I. José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva 

(coordenador). São Paulo: LTr, 2016. p. 200. 

24
 Comentários à Reforma Trabalhista. São Paulo: RT, 2017. p. 169. 
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mantida a possibilidade de execução de ofício do crédito previdenciário.  O crédito principal não pode ser 
executado de ofício (o crédito trabalhista), enquanto que o crédito acessório (crédito previdenciário) pode 
ser executado de ofício (CLT, art. 876, parágrafo único

25
). É um contrassenso. Não é racional que no 

mesmo processo se possa executar de ofício o crédito previdenciário acessório e não se possa executar 
de ofício o crédito trabalhista principal, sobretudo quando se considera que o crédito trabalhista serve de 
base de cálculo às contribuições previdenciárias. Trata-se de uma alteração legislativa ilógica. 

   
 Me parece que a maioria dos magistrados do trabalho não vai acatar essa mutilação do processo 

do trabalho. Isso porque continua vigente a norma de sobredireito processual do art. 765 da CLT, a qual 
atribui ao juiz o dever de velar pela rápida solução da causa. Essa mesma norma legal atribui ao 
magistrado a incumb°ncia de ñdeterminar qualquer dilig°ncia necess§riaò. A interpreta«o desse preceito 
da CLT deve ser realizada em conformidade com a Constituição Federal.  A Constituição estabelece que 
os cidadãos têm direito à razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII). A interpretação do art. 765 
da CLT conforma-se à previsão constitucional apenas quando se assegura às partes a rápida solução da 
causa em concreto. Daí por que não parece conforme à Constituição a interpretação de que a execução 
trabalhista seja realizada apenas se houver iniciativa do exequente. De outra parte, o novo Código de 
Processo Civil atribui ao juiz a incumbência de adotar todas as medidas necessárias ao cumprimento das 
determinações judiciais (CPC, art. 139, IV), evidenciando que a sociedade quer pronto cumprimento das 
decisões judiciais.   

  
 O processo do trabalho apresenta particularidades que motivam a atuação de ofício do juiz do 

trabalho na execução. Entre essas particularidades está a natureza alimentar do crédito trabalhista. A 
estatura jurídica conferida ao crédito trabalhista na ordem de classificação dos créditos no direito 
brasileiro levou a Superior Tribunal de Justiça a qualificar o crédito trabalhista como crédito necessarium 
vitae.

26
  Posicionado no ápice da classificação de créditos na ordem jurídica nacional (CTN, art. 186), o 

superprivilégio legal do crédito trabalhista constitui uma expressão pela qual se manifesta o primado da 
dignidade da pessoa humana no sistema de Direito brasileiro. Trata-se de um tipo de crédito especial, ao 
qual a ordem jurídica confere primazia ainda quando em cotejo com o crédito fiscal, cuja característica é 
expressar o superior interesse público que o Estado tem na arrecadação de tributos necessária à 
consecução da vida em sociedade (CTN, art. 186).  Em resumo, a ordem jurídica brasileira confere 
primazia ao crédito trabalhista no cotejo com o crédito fiscal.  

 
 Observo que a Lei n. 6.830/80 representou importante passo na desburocratização do processo

27
, 

ao prever que o despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para citação, penhora, arresto, 
registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de despesas, e avaliação dos 
bens.  Trata-se do art. 7º da Lei n. 6.830/80

28
. Deferida a petição inicial ï e a regra é o deferimento ï, os 

                                                
25

 ά!ǊǘΦ утсΦ ΦΦΦ 
Parágrafo único. A Justiça do Trabalho executará, de ofício, as contribuições sociais previstas na alínea a do inciso I e no inciso II 
do caput do art. 195 da Constituição Federal, e seus acréscimos legais, relativas ao objeto da condenação constante das 
ǎŜƴǘŜƴœŀǎ ǉǳŜ ǇǊƻŦŜǊƛǊ Ŝ Řƻǎ ŀŎƻǊŘƻǎ ǉǳŜ ƘƻƳƻƭƻƎŀǊΦέ 

26
 STJ. 1ª Turma. REsp nº 442.325. Relator Min. Luiz Fux. DJU 25.11.2002, p. 207. 

27
 Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Lei de Execução Fiscal.  São Paulo: Madras, 2003. p. 30.  

28
 ά!ǊǘΦ тȏΦ h ŘŜǎǇŀŎƘƻ Řƻ WǳƛȊ ǉǳŜ ŘŜŦŜǊƛǊ ŀ ƛƴƛŎƛŀƭ ƛƳǇƻǊǘŀ ŜƳ ƻǊŘŜƳ ǇŀǊŀΥ 

I ς citação, pelas sucessivas modalidades previstas no art. 8º; 

II ς penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança; 

III ς arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar; 

IV ς registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas, observado o disposto 
no art. 14; e 




